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UMUARAMA, qUintA-feiRA, 15 de maio de 2025b2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/06/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

BAN7809 116100T000562847 18/04/2025 54521

BEP1836 116100T002643657 18/04/2025 54521

DZH6557 116100T002838151 18/04/2025 54600

EAO4E42 116100T000562848 18/04/2025 54521

NJJ8H31 116100T002643656 18/04/2025 54521

SBW4I91 116100T002643659 18/04/2025 54521

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/06/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AFY4B58 279350S000225955 09/02/2025 56732

AMF8361 279350S000226247 12/02/2025 56732

AOC7931 279350S000226186 11/02/2025 56732

AQC2451 279350S000226119 10/02/2025 56732

ARM2158 279350S000226339 13/02/2025 56732

ASQ4B63 279350S000226636 16/02/2025 56732

ATA9J91 279350S000226025 10/02/2025 56732

ATX3J03 279350S000226163 11/02/2025 56732

AVB5G16 279350S000225833 08/02/2025 56732

AXM7324 279350S000226182 11/02/2025 56732

AXU6C30 279350S000226520 14/02/2025 56732

BDY5F74 279350S000226175 11/02/2025 56732

CAW3168 279350S000226564 14/02/2025 56732

CNR3J16 279350S000226389 13/02/2025 56732

DPE7733 279350S000225834 08/02/2025 56732

EBH0028 279350S000225966 09/02/2025 56732

EUZ3I29 279350S000225831 08/02/2025 56732

HTT3528 279350S000225973 09/02/2025 56732

MJC0A13 279350S000225994 09/02/2025 56732

RHN6G71 279350S000226149 11/02/2025 56732

RHQ1B34 279350S000226023 09/02/2025 56732 08289721313

SEX4A46 279350S000225817 07/02/2025 56732 04571545798

SFM6I76 279350S000226212 11/02/2025 56732 01410182202

TAR3E96 279350S000225992 09/02/2025 56732 04500603310

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/06/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

SIJ7H06 279350S000226226 11/02/2025 60503 R$ 293,47

TAS4I31 279350T000096722 16/12/2024 73662 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:08 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/06/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

ATH8C88 116100T000973361 16/02/2025 55090 00538481031

BAY3F57 279350T000103079 18/02/2025 73400

BEV3F62 279350T000103062 17/02/2025 52070 06160062039

RHY7F81 279350T000103063 17/02/2025 73400

SED9I58 279350T000103076 18/02/2025 73662

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/06/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ABM3G25 116100T002570377 13/02/2025 55414 R$ 195,23

ALL0D74 279350T000065472 12/03/2025 50100 R$ 880,41

AXR3I66 279350S000226053 10/02/2025 60503 R$ 293,47

RRJ2B57 279350S000226234 11/02/2025 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/06/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAA4351 279350S000231596 15/04/2025 56732

AAN5613 279350S000231944 19/04/2025 60503

AAR6558 279350T000106019 17/04/2025 51851

AAT7725 279350S000231426 11/04/2025 60503

AAU0A17 279350S000231918 18/04/2025 56732

AAY4686 279350S000231966 18/04/2025 60503

ABB7228 279350S000231436 12/04/2025 60503

ABJ1C65 279350S000231713 14/04/2025 60503

ABJ4A67 279350T000097722 16/04/2025 76331

ABK7D39 279350S000231939 19/04/2025 60503

ABM9G21 279350NIC0040489 01/04/2025 50020

ABQ3435 279350S000231750 16/04/2025 60503

ABQ7H17 279350S000231762 17/04/2025 60503

ABX0D04 279350T000105775 17/04/2025 51851

ABX4591 279350S000231684 14/04/2025 60503

ABX4591 279350S000231693 15/04/2025 60503

ABY9067 279350T000095720 16/04/2025 70481

ACF4E30 279350S000231840 16/04/2025 60503

ACO9558 279350S000231479 13/04/2025 60503

ACS5D66 279350T000099689 17/04/2025 76331

ACS9C93 279350NIC0040525 01/04/2025 50020

ADJ1117 279350S000231751 16/04/2025 60503

AEA1192 279350NIC0040502 01/04/2025 50020

AED9A20 279350T000106022 17/04/2025 54521

AEK5508 279350S000231633 14/04/2025 60503

AEU6434 279350S000231826 16/04/2025 60503

AEV1849 279350S000231496 13/04/2025 60503

AEX5B68 279350S000232009 18/04/2025 60503

AEX5B68 279350S000231520 13/04/2025 60503

AFC8047 279350S000231499 13/04/2025 60503

AFC8047 279350S000231862 16/04/2025 60503

AFR4220 279350S000231760 17/04/2025 60503

AFR8G02 279350NIC0040493 01/04/2025 50020

AFW2H84 279350S000231584 15/04/2025 60503

AFW5F57 279350T000100100 16/04/2025 76332

AFZ3158 279350S000231409 11/04/2025 60503

AGD0E76 279350S000231602 15/04/2025 56732

AGE2330 279350T000101423 17/04/2025 67690

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 18AGP7659 279350S000232020 19/04/2025 60503

AGQ1D15 279350NIC0040520 01/04/2025 50020

AGR4C02 279350T000100115 19/04/2025 51851

AGS4006 279350T000097720 16/04/2025 54600

AGW7B51 279350S000231647 15/04/2025 60503

AGY4845 279350S000231964 19/04/2025 60503

AHL1J15 279350S000232026 19/04/2025 60503

AHN5812 279350S000231583 15/04/2025 56732

AHQ4620 279350S000231977 18/04/2025 60503

AHX1J88 279350T000105805 19/04/2025 51852

AHY3C46 279350S000231933 19/04/2025 60503

AID6E25 279350S000231490 13/04/2025 60503

AIF4216 279350S000231650 15/04/2025 60503

AIF4216 279350S000231857 16/04/2025 60503

AIG0601 279350S000231484 13/04/2025 56732

AIG2125 279350S000231513 13/04/2025 60503

AIK1533 279350T000095726 16/04/2025 66020

AIT0G09 279350S000231475 13/04/2025 60503

AIX5603 279350S000231572 14/04/2025 60503

AIX5603 279350S000231848 17/04/2025 60503

AJA0315 279350T000097731 19/04/2025 51851

AJD4F87 279350T000105774 17/04/2025 76331

AJG6D32 279350S000231855 16/04/2025 60503

AJI9350 279350S000231443 12/04/2025 60503

AJK6735 279350S000231850 17/04/2025 60503

AJQ6256 279350S000231536 13/04/2025 60503

AJW4476 279350S000231802 17/04/2025 60503

AJY6970 279350S000231904 16/04/2025 60503

AJY7234 279350S000231783 17/04/2025 60503

AJY7887 279350NIC0040477 01/04/2025 50020

AKB7B96 279350T000105757 17/04/2025 51851

AKK3338 279350NIC0040510 01/04/2025 50020

AKK4138 279350S000231482 13/04/2025 60503

AKK4138 279350S000231483 13/04/2025 60503

AKL9A72 279350S000231976 18/04/2025 60503

AKS7G51 279350S000231634 15/04/2025 60503

AKT2572 279350S000231983 19/04/2025 60503

AKV4J89 279350T000106021 17/04/2025 54521

AKW7304 279350S000231921 18/04/2025 56732

AKZ6H81 279350S000231835 16/04/2025 56732

ALB1C25 279350S000231831 17/04/2025 60503

ALC5A28 279350S000231516 13/04/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 18

ALE2839 279350S000231617 15/04/2025 56732

ALP2D31 279350S000231489 13/04/2025 60503

ALR8872 279350S000231467 13/04/2025 60503

ALR8872 279350S000231561 14/04/2025 60503

ALU4449 279350T000095744 19/04/2025 76251

ALW3C47 279350S000231715 14/04/2025 60503

ALY3743 279350S000231790 16/04/2025 60503

ALY7056 279350S000231498 13/04/2025 60503

ALZ1823 279350S000231591 15/04/2025 60503

AMA4479 279350S000231418 12/04/2025 60503

AMD9818 279350S000231551 13/04/2025 60503

AME4I49 279350T000095751 19/04/2025 59910

AME8449 279350S000231800 17/04/2025 60503

AMG0292 279350S000231502 13/04/2025 60503

AMH7I74 279350S000231899 17/04/2025 60503

AMK1171 279350T000097727 19/04/2025 73400

AMK3F71 279350T000105780 17/04/2025 51851

AMK4788 279350S000231763 17/04/2025 60503

AML5106 279350S000231609 14/04/2025 60503

AML5106 279350S000231703 14/04/2025 60503

AML8289 279350S000231937 19/04/2025 60503

AMQ2275 279350S000231637 15/04/2025 60503

AMX4541 279350S000232023 18/04/2025 60503

AMZ6241 279350T000097734 19/04/2025 73400

AMZ9J72 279350S000231590 15/04/2025 60503

ANA4113 279350T000105752 15/04/2025 76331

ANA8A23 279350T000106023 17/04/2025 76331

AND9855 279350S000231791 16/04/2025 60503

ANG2267 279350S000231425 11/04/2025 60503

ANH8970 279350S000231928 18/04/2025 60503

ANL6194 279350S000231446 11/04/2025 60503

ANM8471 279350T000100112 19/04/2025 51930

ANR2I34 279350S000231638 15/04/2025 56732

ANR3717 279350S000231463 12/04/2025 60503

ANT0C13 279350S000231922 18/04/2025 60503

ANT4225 279350S000231676 15/04/2025 60503

ANT6186 279350S000231491 13/04/2025 60503

ANV4I84 279350S000231473 13/04/2025 60503

ANV4I84 279350S000231998 18/04/2025 60503

ANX4H81 279350S000231812 17/04/2025 60503

ANY3E96 279350S000231410 11/04/2025 60503

ANZ0244 279350T000095739 19/04/2025 76331

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 18

AOE9A49 279350S000231492 13/04/2025 60503

AOI8C33 279350S000231476 13/04/2025 60503

AON2207 279350NIC0040513 01/04/2025 50020

AON6I14 279350S000231627 14/04/2025 60503

AOO5G50 279350T000097718 16/04/2025 76251

AOO8467 279350T000097724 19/04/2025 55417

AOP5606 279350S000231500 13/04/2025 60503

AOQ0965 279350S000231541 13/04/2025 60503

AOR0H63 279350T000099694 17/04/2025 76251

AOS2B28 279350S000231792 16/04/2025 60503

AOS7841 279350S000231969 18/04/2025 60503

AOX5286 279350S000231651 15/04/2025 60503

AOY8G10 279350S000231752 16/04/2025 60503

AOZ5833 279350S000231532 13/04/2025 60503

APA6467 279350S000231846 16/04/2025 60503

APA7J91 279350S000231973 18/04/2025 60503

APD2E60 279350S000231487 13/04/2025 60503

APD6F46 279350T000095745 19/04/2025 59910

APE2026 279350S000231844 16/04/2025 60503

APE4475 279350S000232002 19/04/2025 60503

APE4504 279350S000231643 14/04/2025 60503

APF1G89 279350S000231670 14/04/2025 60503

APG4946 279350T000087376 12/04/2025 54521

API6385 279350S000231580 14/04/2025 60503

APJ5265 279350S000231877 16/04/2025 60503

APO3254 279350S000231776 17/04/2025 60503

APO3254 279350S000231806 16/04/2025 60503

APO3254 279350S000231772 16/04/2025 60503

APR7056 279350S000231968 18/04/2025 60503

APR7056 279350S000231452 12/04/2025 60503

APS5E91 279350S000231999 18/04/2025 60503

APV5H67 279350S000231495 13/04/2025 56732

APY5J42 279350S000231570 14/04/2025 60503

APZ6I45 279350S000231926 18/04/2025 60503

AQE1B93 279350S000231721 15/04/2025 60503

AQE3D95 279350S000231656 14/04/2025 56732

AQG1E62 279350S000231560 14/04/2025 60503

AQH7I75 279350S000231843 16/04/2025 60503

AQI4263 279350S000231401 12/04/2025 60503

AQJ9A51 279350T000101415 15/04/2025 51930

AQL5881 279350S000231903 16/04/2025 60503

AQL5881 279350S000231814 17/04/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 18AQL5881 279350S000231567 14/04/2025 60503

AQQ3320 279350S000231879 17/04/2025 60503

AQQ3320 279350S000231883 17/04/2025 60503

AQQ3320 279350S000231695 14/04/2025 60503

AQS6A99 279350S000231421 12/04/2025 60503

AQU2I34 279350S000231481 13/04/2025 60503

AQU6786 279350NIC0040501 01/04/2025 50020

AQY3711 279350S000231950 18/04/2025 60503

ARA2369 279350T000095732 16/04/2025 66531

ARA2369 279350S000231908 17/04/2025 60503

ARA2369 279350S000231787 16/04/2025 60503

ARB5180 279350NIC0040495 01/04/2025 50020

ARF8610 279350T000100119 19/04/2025 51851

ARG9694 279350T000099703 19/04/2025 70991

ARK3776 279350NIC0040517 01/04/2025 50020

ARK5242 279350S000232017 18/04/2025 60503

ARK7547 279350S000231579 14/04/2025 60503

ARN6829 279350NIC0040546 01/04/2025 50020

ARP6221 279350S000231411 11/04/2025 60503

ARQ3215 279350S000231786 16/04/2025 56732

ARR2E16 279350T000102532 19/04/2025 51851

ARS3A15 279350S000231804 17/04/2025 60503

ART5646 279350T000106006 16/04/2025 55414

ARU7H29 279350T000095742 19/04/2025 51851

ARV3600 279350T000101416 15/04/2025 51930

ARV9158 279350S000231920 18/04/2025 60503

ARW9952 279350S000231586 15/04/2025 56732

ARX1H28 279350T000101426 19/04/2025 76331

ARY8C69 279350S000232028 19/04/2025 60503

ASB5C97 279350NIC0040506 01/04/2025 50020

ASB5I55 279350S000231798 16/04/2025 60503

ASD6E19 279350S000231454 12/04/2025 60503

ASH2401 279350S000231486 13/04/2025 60503

ASI6D03 279350S000231902 17/04/2025 60503

ASK3562 279350T000105768 17/04/2025 51851

ASM4I61 279350S000231697 14/04/2025 60503

ASN8083 279350S000231853 17/04/2025 60503

ASN8F45 279350S000231818 17/04/2025 60503

ASO3793 279350S000231987 19/04/2025 60503

ASS1I78 279350S000231743 15/04/2025 60503

ASS4A41 279350T000105789 19/04/2025 51930

AST5487 279350S000231949 18/04/2025 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 18
ASU6137 279350T000106026 19/04/2025 54521

ASZ8241 279350S000231540 13/04/2025 60503

ATB8794 279350NIC0040515 01/04/2025 50020

ATC2014 279350S000231789 17/04/2025 60503

ATG3347 279350T000087386 17/04/2025 67690

ATJ4964 279350S000231980 19/04/2025 60503

ATK7759 279350S000231685 14/04/2025 60503

ATK9788 279350S000231527 13/04/2025 60503

ATN2781 279350S000231529 13/04/2025 60503

ATN4116 279350S000231815 17/04/2025 60503

ATN9698 279350T000095733 16/04/2025 66020

ATU5B44 279350S000231965 18/04/2025 56732

ATU5E22 279350S000231974 18/04/2025 60503

ATW9036 279350S000231603 15/04/2025 60503

ATX3A20 279350T000100089 15/04/2025 52070

AUF3C40 279350S000231731 15/04/2025 60503

AUG7J62 279350T000100092 15/04/2025 52741

AUI2E51 279350S000231435 12/04/2025 60503

AUI2E51 279350S000231424 11/04/2025 60503

AUI7D85 279350S000231706 15/04/2025 60503

AUI8192 279350NIC0040492 01/04/2025 50020

AUL6B12 279350S000231628 14/04/2025 60503

AUM7I51 279350S000231746 16/04/2025 60503

AUU2A80 279350S000231784 17/04/2025 56732

AUU3366 279350S000231625 15/04/2025 60503

AUV8D00 279350T000100121 19/04/2025 51851

AUW5G02 279350S000231515 13/04/2025 60503

AUX4E12 279350S000231573 14/04/2025 60503

AUY0591 279350S000231875 16/04/2025 60503

AUY5H13 279350S000231720 15/04/2025 60503

AVC1F22 279350T000095750 19/04/2025 66531

AVC2231 279350T000099704 19/04/2025 67000

AVH2J42 279350S000231645 14/04/2025 60503

AVH7462 279350T000095735 17/04/2025 51851

AVI6668 279350S000231849 17/04/2025 60503

AVJ1935 279350S000231477 13/04/2025 56732

AVJ9J50 279350S000231659 15/04/2025 60503

AVK5H62 279350S000231485 13/04/2025 60503

AVK7895 279350S000231851 17/04/2025 60503

AVM6A91 279350S000231709 14/04/2025 60503

AVM7C44 279350S000231447 11/04/2025 60503

AVM9E59 279350S000232027 19/04/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 18

AVO7853 279350T000100120 19/04/2025 51851

AVU4894 279350S000231619 15/04/2025 56732

AVZ8G86 279350S000231747 17/04/2025 56732

AWB3517 279350S000231901 17/04/2025 56732

AWB8J21 279350S000231819 17/04/2025 60503

AWC8974 279350S000231608 15/04/2025 60503

AWC9D75 279350NIC0040485 01/04/2025 50020

AWG1J43 279350S000231940 19/04/2025 56732

AWH1D76 279350T000100101 16/04/2025 51930

AWH9822 279350S000231710 14/04/2025 60503

AWI2C44 279350S000231886 16/04/2025 60503

AWI7873 279350S000231963 19/04/2025 60503

AWN2E61 279350NIC0040537 01/04/2025 50020

AWT2962 279350NIC0040514 01/04/2025 50020

AWW0417 279350S000231673 14/04/2025 60503

AWY6978 279350T000100117 19/04/2025 51851

AXG9492 279350S000231916 19/04/2025 56732

AXI9057 279350S000231508 13/04/2025 60503

AXK3731 279350S000231594 15/04/2025 56732

AXL5B30 279350S000231777 17/04/2025 60503

AXL6J98 279350NIC0040534 01/04/2025 50020

AXN1150 279350NIC0040540 01/04/2025 50020

AXN3E92 279350S000232018 18/04/2025 60503

AXN3F07 279350S000231893 17/04/2025 60503

AXO1G48 279350S000231420 12/04/2025 60503

AXQ2H11 279350S000231834 17/04/2025 60503

AXV9735 279350S000231842 16/04/2025 60503

AXZ1530 279350S000231704 15/04/2025 60503

AXZ6728 279350NIC0040484 01/04/2025 50020

AXZ9657 279350T000065509 22/04/2025 59670

AYB8116 279350T000100096 16/04/2025 57380

AYD4629 279350S000231796 16/04/2025 60503

AYD4963 279350S000231501 13/04/2025 60503

AYD5E26 279350S000231428 11/04/2025 56732

AYD5E26 279350S000231736 15/04/2025 60503

AYH8G75 279350S000231635 15/04/2025 60503

AYJ5657 279350T000099693 17/04/2025 76252

AYL7D62 279350S000231564 13/04/2025 60503

AYN3F21 279350S000231605 15/04/2025 60503

AYO0743 279350S000231956 19/04/2025 60503

AYP7J95 279350S000231683 15/04/2025 60503

AYQ3E90 279350S000231793 16/04/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 18AYQ3E99 279350T000095737 17/04/2025 70991

AYR4334 279350NIC0040532 01/04/2025 50020

AYS3D07 279350T000099692 17/04/2025 51851

AYT8750 279350S000231557 13/04/2025 60503

AYW2J65 279350S000231880 17/04/2025 56732

AYX5201 279350S000232021 19/04/2025 60503

AYY4F66 279350S000231607 15/04/2025 60503

AZA5547 279350S000232012 19/04/2025 60503

AZC6H34 279350S000231644 14/04/2025 60503

AZE1483 279350T000106025 17/04/2025 51852

AZF8891 279350T000100095 16/04/2025 57380

AZG7G58 279350S000231979 19/04/2025 60503

AZH6A71 279350S000231682 15/04/2025 60503

AZI5I05 279350S000231478 13/04/2025 60503

AZK2523 279350T000097738 19/04/2025 54521

AZL2748 279350S000231675 15/04/2025 60503

AZM5I75 279350T000097740 19/04/2025 76251

AZO8F28 279350S000231631 14/04/2025 60503

AZP5800 279350T000095752 22/04/2025 60175

AZP6155 279350S000231961 19/04/2025 60503

AZQ8B15 279350NIC0040533 01/04/2025 50020

AZR2200 279350S000231811 17/04/2025 60503

AZR4741 279350S000231732 15/04/2025 60503

AZR6309 279350T000099698 17/04/2025 54525

AZS2885 279350S000231898 16/04/2025 60503

AZZ3032 279350T000105779 17/04/2025 51851

BAA8828 279350NIC0040511 01/04/2025 50020

BAA9C37 279350S000231458 12/04/2025 56732

BAC6H50 279350S000231455 12/04/2025 60503

BAE4755 279350S000231569 14/04/2025 60503

BAF9J31 279350T000099707 19/04/2025 51930

BAH5469 279350NIC0040487 01/04/2025 50020

BAH5469 279350NIC0040488 01/04/2025 50020

BAK0605 279350T000101417 16/04/2025 51851

BAK4A91 279350S000231597 15/04/2025 60503

BAM2A98 279350S000231726 15/04/2025 60503

BAM8D39 279350S000231729 15/04/2025 60503

BAN7065 279350S000231910 17/04/2025 56732

BAN7D20 279350S000231794 16/04/2025 60503

BAO2281 279350S000232022 18/04/2025 60503

BAQ7H89 279350NIC0040539 01/04/2025 50020

BAY3B58 279350S000231678 15/04/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 18
BBD2E17 116100T001478456 16/04/2025 56222

BBF2177 279350NIC0040530 01/04/2025 50020

BBH4E61 279350S000231712 14/04/2025 60503

BBJ4F99 279350S000231698 14/04/2025 60503

BBL0862 279350T000095746 19/04/2025 55413

BBM2458 279350S000231975 18/04/2025 60503

BBM8A82 279350T000066648 21/04/2025 76331

BBN1B19 279350T000105801 19/04/2025 73232

BBP0B16 279350S000231716 15/04/2025 60503

BBP2G57 279350S000231469 13/04/2025 56732

BBQ4F72 279350S000232024 19/04/2025 60503

BBS3D18 279350S000231546 13/04/2025 60503

BBS5F89 279350S000231413 11/04/2025 60503

BBU8I96 279350S000231745 16/04/2025 56732

BBV4951 279350NIC0040545 01/04/2025 50020

BBW6G06 279350S000231892 17/04/2025 60503

BBW8A95 279350S000231416 12/04/2025 60503

BBZ9496 279350T000105767 17/04/2025 76331

BCA6A37 279350S000231741 15/04/2025 56732

BCE5837 279350S000231985 19/04/2025 60503

BCE6376 279350S000231970 18/04/2025 60503

BCF6224 279350NIC0040480 01/04/2025 50020

BCI4029 279350NIC0040521 01/04/2025 50020

BCI5E94 279350NIC0040504 01/04/2025 50020

BCJ2A28 279350S000231996 18/04/2025 60503

BCJ8451 279350S000231989 18/04/2025 60503

BCJ9I60 279350T000099690 17/04/2025 76331

BCK2082 279350T000097728 19/04/2025 73400

BCN6941 279350T000095721 16/04/2025 76332

BCR0902 279350T000105798 19/04/2025 51852

BCR3I76 279350S000231664 14/04/2025 60503

BCR6J92 279350S000231756 16/04/2025 56732

BCR8J85 279350S000231691 15/04/2025 56732

BCS8B19 279350S000231528 13/04/2025 60503

BCS8D88 279350S000231472 13/04/2025 60503

BCT4G89 279350T000101421 17/04/2025 61220

BCT4G89 279350T000087378 17/04/2025 73400

BCT4G89 279350T000100091 15/04/2025 66531

BCW3I74 279350T000101428 19/04/2025 54521

BCW4C47 279350S000231448 11/04/2025 60503

BCW7F83 279350S000231641 14/04/2025 60503

BCX9A29 279350S000231727 15/04/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 18



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-feiRA, 15 de maio de 2025 b3

BCY0I29 279350S000232029 19/04/2025 60503

BCY5C60 279350S000231938 19/04/2025 60503

BDA3C61 279350S000231571 14/04/2025 60503

BDB5H73 279350T000097730 19/04/2025 51851

BDC3H27 279350S000231769 17/04/2025 60503

BDD6H06 279350S000231630 14/04/2025 60503

BDE5I41 279350NIC0040500 01/04/2025 50020

BDF7E68 279350S000231404 11/04/2025 56732

BDI6J43 279350S000231881 17/04/2025 56732

BDJ8E36 279350S000231555 13/04/2025 60503

BDK0I11 279350T000099699 19/04/2025 76251

BDN6E02 279350NIC0040516 01/04/2025 50020

BDN7B18 279350S000231958 18/04/2025 60503

BDO3A47 279350T000087377 16/04/2025 73662

BDP0J98 279350S000231821 16/04/2025 60503

BDP0J98 279350S000231822 16/04/2025 60503

BDU4B20 279350S000231945 19/04/2025 60503

BDV5F97 279350NIC0040505 01/04/2025 50020

BDX4E57 279350T000100105 17/04/2025 66371

BDX4E57 279350T000100106 17/04/2025 66531

BDY0B45 279350S000231531 13/04/2025 60503

BDY8E48 279350T000105797 19/04/2025 76332

BDZ7D06 279350T000097721 16/04/2025 76252

BEC1J20 279350S000231860 17/04/2025 60503

BED2D06 279350T000100124 19/04/2025 55414

BED5B30 279350T000099696 17/04/2025 54521

BED6B76 279350T000087392 19/04/2025 51930

BEH3A79 279350T000100113 19/04/2025 51852

BEH4A47 279350S000231873 16/04/2025 60503

BEK2G77 279350T000095738 17/04/2025 61220

BEL0605 279350S000231677 15/04/2025 60503

BEO6F99 279350S000231982 19/04/2025 60503

BEO8F15 279350S000231470 13/04/2025 56732

BEP2C34 279350S000232000 19/04/2025 60503

BES5H64 279350S000231524 13/04/2025 60503

BEV7A25 279350S000231845 16/04/2025 60503

BEW6B11 279350S000231600 15/04/2025 56732

BEX7D72 279350S000231459 11/04/2025 60503

BEY8E74 279350S000231807 16/04/2025 60503

BJZ1805 279350S000231566 14/04/2025 60503

BKH7460 279350S000231754 16/04/2025 60503

BKH7460 279350S000231767 17/04/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 10 de 18BLN5552 279350S000231530 13/04/2025 60503

BUY9502 279350T000105770 17/04/2025 51851

BYZ7G76 279350S000231907 17/04/2025 56732

BZX6934 279350S000231687 14/04/2025 60503

CBR9286 279350NIC0040491 01/04/2025 50020

CCD7C97 279350S000232025 19/04/2025 60503

CFX2715 279350T000097725 19/04/2025 56222

CGP1523 279350S000231757 17/04/2025 60503

CKC6820 279350T000087389 19/04/2025 51851

CMD8338 279350S000231761 17/04/2025 60503

CNC0H28 279350T000097739 19/04/2025 54521

CNW6H97 279350S000231888 16/04/2025 60503

CON7085 279350S000232013 19/04/2025 60503

CPG5629 279350S000231953 19/04/2025 56732

CQO9D98 279350S000231836 16/04/2025 60503

CSW1308 279350S000231957 18/04/2025 60503

CTB1854 279350S000231909 17/04/2025 56732

CTW8B14 279350S000231913 18/04/2025 60503

CVL1I31 279350S000231943 19/04/2025 60503

CZX5977 279350T000066647 20/04/2025 65300

CZZ2547 279350S000231408 11/04/2025 60503

DAU4208 279350S000231988 18/04/2025 60503

DBJ0263 279350T000100094 16/04/2025 57380

DDU9I43 279350S000231778 16/04/2025 60503

DFH0662 279350S000231488 13/04/2025 60503

DFT6248 279350T000105781 17/04/2025 51851

DFY3H39 279350S000231595 15/04/2025 60503

DGC2H89 279350S000231971 18/04/2025 60503

DGN3407 279350S000231734 15/04/2025 60503

DLN2304 279350T000100090 15/04/2025 66531

DLX3145 279350S000231952 19/04/2025 60503

DMH2J00 279350T000105785 19/04/2025 51852

DMU0I10 279350T000105773 17/04/2025 51851

DMV4F62 279350S000231947 19/04/2025 60503

DNE3G29 279350S000231986 19/04/2025 60503

DOC4031 279350NIC0040508 01/04/2025 50020

DOC4031 279350S000231874 16/04/2025 60503

DOC4031 279350S000231612 15/04/2025 60503

DRF1D97 279350S000231882 17/04/2025 60503

DRL1H16 279350T000105808 19/04/2025 76331

DRN2332 279350T000101418 16/04/2025 54521

DSA7768 279350NIC0040503 01/04/2025 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 11 de 18
DSO6F92 279350T000105754 17/04/2025 51852

DSZ4B28 279350T000105788 19/04/2025 51852

DTB2C28 279350S000231613 14/04/2025 60503

DTE9B83 279350S000231993 19/04/2025 60503

DTT1G93 279350S000231621 14/04/2025 60503

DUD6B08 279350S000231674 14/04/2025 60503

DUH7941 279350T000065507 16/04/2025 76331

DUJ2C72 279350NIC0040490 01/04/2025 50020

DUO0323 279350T000087390 19/04/2025 51851

DWB9422 279350S000231935 19/04/2025 60503

DYP7447 279350T000106014 16/04/2025 73400

DYP7447 279350T000106011 16/04/2025 60501

DYP7447 279350T000106008 16/04/2025 70561

DYP7447 279350T000106015 16/04/2025 58350

DYP7447 279350T000106016 16/04/2025 50100

DYP7447 279350T000106013 16/04/2025 65992

DYP7447 279350T000106017 16/04/2025 51180

DYP7447 279350T000106010 16/04/2025 52152

DYT4869 279350S000231714 14/04/2025 60503

DZB9A05 279350T000105763 17/04/2025 51851

DZN0680 279350S000231820 16/04/2025 60503

DZN0680 279350S000231407 11/04/2025 60503

DZO6095 279350S000231780 17/04/2025 60503

EAS6827 279350S000231936 19/04/2025 56732

EBX4791 279350T000105750 15/04/2025 51851

EDA8G12 279350S000231775 17/04/2025 60503

EFU1E49 279350T000105793 19/04/2025 76332

EFX9B00 279350S000231615 14/04/2025 60503

EFX9B00 279350S000231544 13/04/2025 60503

EIR9D60 279350S000231919 18/04/2025 60503

EJB1721 279350T000105776 17/04/2025 51852

EJZ0733 279350S000231781 17/04/2025 56732

EKR5I28 279350T000097715 16/04/2025 76331

ELA8I74 279350T000105760 17/04/2025 51851

ELA8I74 279350T000105761 17/04/2025 76331

ELB7A57 279350S000231430 11/04/2025 60503

EPH1J21 279350S000231955 19/04/2025 60503

EPP8J35 279350S000231548 13/04/2025 60503

EQS4A43 279350S000231593 15/04/2025 60503

ETD6F05 279350S000231797 16/04/2025 60503

EVF1E18 279350T000097733 19/04/2025 51851

EWJ9D81 279350S000231649 15/04/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 12 de 18
EWP0101 279350S000231601 15/04/2025 56732

EZI4D84 279350S000231550 13/04/2025 60503

EZV2619 279350S000231457 12/04/2025 60503

FBS2G99 279350S000231692 15/04/2025 60503

FDE3A87 279350NIC0040547 04/04/2025 50020

FIE5B51 279350T000099691 17/04/2025 76331

FJK5J92 279350T000100103 16/04/2025 73662

FKQ9B07 279350S000231896 17/04/2025 60503

FVF9A53 279350T000100097 16/04/2025 76331

FVR9I33 279350T000099706 19/04/2025 76252

FWA4D03 279350S000231825 16/04/2025 60503

FWZ4I22 279350S000231419 12/04/2025 56732

FYM7A19 279350T000095722 16/04/2025 66371

FYY0060 279350T000105787 19/04/2025 51851

GAY4B27 279350NIC0040527 01/04/2025 50020

GDD5990 279350S000231863 17/04/2025 60503

GIC5F88 279350T000105792 19/04/2025 51852

GJJ0F73 279350T000105755 17/04/2025 51852

GKF5B26 279350T000099697 17/04/2025 76331

GKI5I80 279350S000231542 13/04/2025 60503

GSB2964 279350S000231808 16/04/2025 60503

GVE7H43 279350S000231833 17/04/2025 60503

GYL0125 279350S000231758 17/04/2025 56732

HEJ5B28 279350T000105766 17/04/2025 51851

HJP9A77 279350S000231668 15/04/2025 60503

HJQ8G04 279350S000231414 11/04/2025 60503

HMC5437 279350T000105791 19/04/2025 51851

HRD0041 279350S000231773 17/04/2025 60503

HRG6I58 279350T000106020 17/04/2025 51930

HRG7301 279350S000231480 13/04/2025 56732

HRL9B49 279350S000231437 12/04/2025 60503

HRL9B49 279350S000231433 12/04/2025 60503

HRL9B49 279350S000231623 15/04/2025 60503

HRR2084 279350T000105802 19/04/2025 51851

HSS4117 279350S000231427 11/04/2025 60503

HST3217 279350S000231653 14/04/2025 60503

HST3217 279350S000231801 17/04/2025 60503

HSZ3497 279350S000231841 16/04/2025 60503

HSZ3497 279350S000231753 16/04/2025 60503

HTC1D02 279350NIC0040528 01/04/2025 50020

HTC8267 279350S000231990 19/04/2025 60503

HTH4J77 279350S000231884 17/04/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 13 de 18
HTQ3C11 279350S000231559 13/04/2025 60503

HTT5G30 279350S000231737 15/04/2025 60503

IGG0236 279350S000231803 17/04/2025 60503

IHA6D72 279350NIC0040543 01/04/2025 50020

ILI4701 279350S000231795 16/04/2025 60503

INL3097 279350S000231774 17/04/2025 60503

IOC2D01 279350S000231728 15/04/2025 60503

IOZ3G21 279350NIC0040538 01/04/2025 50020

IQO3I22 279350T000095729 16/04/2025 76331

ITZ8351 279350S000231403 11/04/2025 60503

IUG0163 279350T000097732 19/04/2025 51851

IVF6E81 279350T000095741 19/04/2025 51851

IWT7E85 279350NIC0040478 01/04/2025 50020

JAV4E67 279350NIC0040535 01/04/2025 50020

JBH6G89 279350NIC0040486 01/04/2025 50020

JCW0A70 279350S000231894 17/04/2025 60503

JHZ1717 279350S000231959 18/04/2025 60503

JUJ2D93 279350S000231657 14/04/2025 56732

JYJ8A28 279350S000231581 15/04/2025 60503

KGO2B10 279350T000097711 15/04/2025 51851

KGQ4C66 279350S000231537 13/04/2025 60503

KZQ0675 279350S000231782 17/04/2025 60503

LMR1I26 279350S000231852 17/04/2025 56732

LPT1D27 279350S000231995 18/04/2025 60503

LQP2F85 279350S000231867 16/04/2025 56732

LTC3D88 279350S000231422 12/04/2025 60503

LTY2I82 279350T000105759 17/04/2025 51851

LWR8004 279350S000231934 19/04/2025 60503

LYW5I76 279350T000095743 19/04/2025 76251

LYW5I76 279350S000231725 15/04/2025 60503

MBN3377 279350T000105809 19/04/2025 51851

MCM0F75 279350S000231719 15/04/2025 60503

MCQ2128 279350NIC0040541 01/04/2025 50020

MCR9107 279350S000231876 16/04/2025 60503

MDU3714 279350S000231578 14/04/2025 60503

MEP5F88 279350S000231923 18/04/2025 56732

MHJ2H44 279350NIC0040496 01/04/2025 50020

MIZ1G59 279350T000105753 17/04/2025 54521

MJA3647 279350NIC0040536 01/04/2025 50020

MJK8H75 279350S000231398 12/04/2025 56732

MJP8B38 279350S000231813 17/04/2025 60503

MKI6J99 279350S000231671 15/04/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 14 de 18MKN9G68 279350S000231858 17/04/2025 60503

MLE1H72 279350S000231954 19/04/2025 60503

MOJ1F20 279350S000231429 12/04/2025 56732

NAB9B99 279350S000231599 15/04/2025 60503

NHF1I33 279350S000231906 16/04/2025 60503

NJD2556 279350T000100099 16/04/2025 76332

NKH2I90 279350S000231799 17/04/2025 60503

NLM2H59 279350S000231951 18/04/2025 60503

NOT1I70 279350S000231517 13/04/2025 60503

NTY4A75 279350S000231978 18/04/2025 60503

NXF3177 279350S000231577 14/04/2025 60503

NZS5F45 279350S000231549 13/04/2025 56732

OEI1E63 279350S000231816 17/04/2025 60503

OGB9514 279350S000231654 15/04/2025 60503

OKE8E11 279350S000231539 13/04/2025 60503

OKP7A98 279350S000231453 12/04/2025 60503

OOU6480 279350S000231839 17/04/2025 60503

OSA8D38 279350S000231838 16/04/2025 56732

OTW9G92 279350NIC0040512 01/04/2025 50020

OWN6G19 279350S000231451 12/04/2025 60503

PAG3F79 279350S000231618 15/04/2025 60503

PAN9I91 279350S000231924 18/04/2025 60503

PCG1I02 279350NIC0040479 01/04/2025 50020

PGL0452 279350S000231942 18/04/2025 60503

PGT2D65 279350S000231911 18/04/2025 56732

PGT9420 279350S000231929 18/04/2025 56732

PHR0B24 279350T000105772 17/04/2025 51851

PPK1A88 279350T000105795 19/04/2025 51851

PXU9B36 279350T000105765 17/04/2025 51851

PYY2A14 279350S000231642 14/04/2025 60503

PZO4F62 279350S000231686 14/04/2025 60503

QAA7G87 279350T000105794 19/04/2025 51852

QAF9C71 279350S000232003 19/04/2025 60503

QAJ4132 279350S000231984 19/04/2025 60503

QAK9H36 279350T000100122 19/04/2025 51851

QAR9B97 279350NIC0040507 01/04/2025 50020

QBF8A82 279350T000105751 15/04/2025 76331

QBH7J04 279350T000105758 17/04/2025 51851

QCA0B11 279350S000231533 13/04/2025 60503

QCO8F15 279350NIC0040531 01/04/2025 50020

QCR7E49 279350T000087391 19/04/2025 51851

QCR7E49 279350T000102531 19/04/2025 76331

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:09 Desenvolvido pela Celepar Página: 15 de 18

QDE2J03 279350NIC0040498 01/04/2025 50020

QJO7B96 279350T000101420 16/04/2025 76331

QJZ9E58 279350S000231912 18/04/2025 60503

QOR9I73 279350T000087380 17/04/2025 76251

QPC6A00 279350S000231960 18/04/2025 60503

QQD6C21 279350S000231417 12/04/2025 60503

QQN1C78 279350S000231505 13/04/2025 60503

QQO1H83 279350NIC0040526 01/04/2025 50020

QQO1H83 279350NIC0040522 01/04/2025 50020

QTS3I82 279350S000231465 12/04/2025 60503

QXB4E70 279350S000231870 17/04/2025 60503

RAA7E49 279350S000231666 15/04/2025 60503

RDS3J44 279350S000231624 15/04/2025 60503

RES9F43 279350S000231665 14/04/2025 56732

REW2J56 279350T000087387 19/04/2025 76251

RHB3F06 279350S000231765 17/04/2025 56732

RHE2J84 279350S000231514 13/04/2025 60503

RHG9H42 279350S000231828 16/04/2025 60503

RHK3D40 279350S000231931 18/04/2025 60503

RHL1F07 279350T000105777 17/04/2025 51930

RHN5I19 279350T000105799 19/04/2025 51851

RHP9F55 279350T000097735 19/04/2025 73400

RHR8G07 279350S000231859 17/04/2025 60503

RHS8I36 279350NIC0040544 01/04/2025 50020

RHV6H69 279350S000231669 14/04/2025 60503

RHW4C18 279350S000231809 16/04/2025 60503

RHX3F99 279350S000231823 17/04/2025 60503

RHX6D82 279350T000095736 17/04/2025 59910

RHZ8F02 279350T000095731 16/04/2025 76331

RKL3J46 279350T000105783 17/04/2025 76331

RMD7A88 279350S000231626 14/04/2025 56732

RMM4H56 279350S000231652 14/04/2025 56732

RMX3A80 279350S000231636 15/04/2025 60503

RMX3A80 279350T000095727 16/04/2025 51851

RNB5A79 279350NIC0040509 01/04/2025 50020

RNF7A14 279350S000231616 15/04/2025 56732

RRJ2B57 279350S000231744 16/04/2025 60503

RRJ2B57 279350S000231897 16/04/2025 60503

RRJ2B57 279350S000231444 11/04/2025 60503

RTR1A53 279350T000101429 19/04/2025 54521

RTZ1G38 279350S000231503 13/04/2025 60503

RWA7J24 279350S000231610 14/04/2025 56732
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RYY0F79 279350S000231432 12/04/2025 60503

SDQ6F64 279350S000231662 14/04/2025 60503

SDQ9E10 279350T000106024 17/04/2025 51930

SDQ9I06 279350S000231866 16/04/2025 60503

SDR9E33 279350S000231788 16/04/2025 60503

SDR9G26 279350S000231717 15/04/2025 60503

SDT4C32 279350NIC0040518 01/04/2025 50020

SDU6A48 279350NIC0040481 01/04/2025 50020

SDV5E88 279350S000231518 13/04/2025 60503

SDX4J01 279350NIC0040482 01/04/2025 50020

SDZ9F24 279350S000231576 14/04/2025 60503

SEB2F35 279350S000231701 15/04/2025 60503

SEC2E99 279350S000231538 13/04/2025 60503

SEC8E00 279350S000231640 15/04/2025 60503

SED4C66 279350S000231639 15/04/2025 56732

SED9D17 279350NIC0040542 01/04/2025 50020

SEE4E22 279350T000087383 17/04/2025 76251

SEE4E22 279350S000231869 17/04/2025 56732

SEE8A19 279350S000231620 14/04/2025 60503

SEE8E03 279350S000231770 17/04/2025 60503

SEG9B74 279350S000231562 14/04/2025 60503

SEI9G10 279350S000231460 12/04/2025 56732

SEJ1I97 279350S000231785 16/04/2025 60503

SEJ5C28 279350NIC0040494 01/04/2025 50020

SEK7C95 279350S000231722 15/04/2025 60503

SEL9C85 279350NIC0040483 01/04/2025 50020

SEM9J13 279350S000231456 12/04/2025 60503

SEN1E83 279350T000102530 19/04/2025 76251

SEP3D24 279350S000231415 12/04/2025 60503

SEU1A66 279350S000231525 13/04/2025 60503

SEW2D71 279350T000087379 17/04/2025 67690

SEX3J06 279350S000231730 15/04/2025 60503

SEY1B11 279350S000231689 15/04/2025 60503

SEY2J68 279350T000097716 16/04/2025 61220

SFA9C31 279350NIC0040519 01/04/2025 50020

SFB5A28 279350S000232004 19/04/2025 60503

SFB6I45 279350S000231699 14/04/2025 60503

SFF2H31 279350T000087384 17/04/2025 76332

SFF7H46 279350S000231434 12/04/2025 56732

SFG2H48 279350S000231663 14/04/2025 60503

SFH1I83 279350T000105796 19/04/2025 51851
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SFI5J49 279350S000231925 18/04/2025 56732

SFI6J91 279350S000231449 11/04/2025 60503

SFJ0C67 279350T000105769 17/04/2025 76331

SFK3E18 279350T000097723 17/04/2025 76331

SFL0E99 279350S000231660 15/04/2025 60503

SFL5G07 279350S000231588 15/04/2025 60503

SFO5E03 279350S000231779 16/04/2025 56732

SLY0E44 279350S000232001 19/04/2025 56732

SMA0G44 279350S000231694 14/04/2025 60503

SXR2H11 279350S000231509 13/04/2025 60503

TAK4H98 279350S000231992 19/04/2025 60503

TAP6I28 279350T000087381 17/04/2025 54521

TAR5I02 279350T000066649 21/04/2025 51930

TAS8A18 279350S000231718 15/04/2025 60503

TAW5A74 279350T000101430 19/04/2025 76252

TAX6D29 279350T000095747 19/04/2025 66020

TAZ9I36 279350S000231614 14/04/2025 60503

TAZ9I36 279350S000231702 14/04/2025 60503

TBA5B29 279350S000231861 17/04/2025 60503

TBC5F31 279350T000099695 17/04/2025 73580

TBC7C39 279350T000097713 15/04/2025 54521

TBG3H30 279350T000065508 22/04/2025 59670

TBG3H30 279350T000097737 19/04/2025 54521

TBH1B81 279350NIC0040499 01/04/2025 50020

TDJ7H71 279350NIC0040524 01/04/2025 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/06/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ABM9G21 279350NIC0040576 05/04/2025 50020

AEW3F36 279350NIC0040563 05/04/2025 50020

AMV5C71 279350NIC0040560 05/04/2025 50020

AQP1253 279350NIC0040572 05/04/2025 50020

AQQ8E04 279350NIC0040581 05/04/2025 50020

AQR9654 279350NIC0040575 05/04/2025 50020

AQV2952 279350NIC0040585 05/04/2025 50020

ATR2I06 279350NIC0040584 05/04/2025 50020

AVK8959 279350NIC0040586 05/04/2025 50020

AVV7916 116100T002787568 17/04/2025 54870

AVX7970 279350NIC0040587 05/04/2025 50020

AWU1166 279350NIC0040593 05/04/2025 50020

AXE2395 279350NIC0040570 05/04/2025 50020

AXE4532 279350NIC0040559 05/04/2025 50020

AYM3H40 279350NIC0040573 05/04/2025 50020

AYQ1052 279350NIC0040569 05/04/2025 50020

AZW1734 279350NIC0040580 05/04/2025 50020

AZW1734 279350NIC0040579 05/04/2025 50020

BAB5729 279350NIC0040564 05/04/2025 50020

BAC3795 279350NIC0040554 05/04/2025 50020

BBJ2J38 279350NIC0040566 05/04/2025 50020

BBR2486 279350NIC0040562 05/04/2025 50020

BDP6H52 116100T002353201 17/04/2025 54870

BDQ7F29 279350NIC0040565 05/04/2025 50020

BEU9F80 279350NIC0040567 05/04/2025 50020

BEX9I04 279350NIC0040574 05/04/2025 50020

DUJ2C72 279350NIC0040583 05/04/2025 50020

EFD4J86 279350NIC0040582 05/04/2025 50020

ETA3H72 279350NIC0040591 05/04/2025 50020

FFE3703 279350NIC0040561 05/04/2025 50020

HQH6861 279350NIC0040553 05/04/2025 50020

IHA6D72 279350NIC0040558 05/04/2025 50020

JVT2F83 279350NIC0040588 05/04/2025 50020

OHK9B48 279350NIC0040556 05/04/2025 50020

PKN8E60 279350NIC0040577 05/04/2025 50020

PYD1E54 279350NIC0040590 05/04/2025 50020

QAI6I88 279350NIC0040571 05/04/2025 50020

QNS2C73 279350NIC0040589 05/04/2025 50020
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SDQ5D23 279350NIC0040568 05/04/2025 50020

SDX9E31 279350NIC0040555 05/04/2025 50020

SDX9I44 279350NIC0040592 05/04/2025 50020

SEE0C63 279350NIC0040578 05/04/2025 50020

TAP6I24 279350NIC0040557 05/04/2025 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/06/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAF6679 279350T000102549 23/04/2025 51851

AAW5856 279350T000105861 26/04/2025 51851

ADA0G82 279350T000105841 23/04/2025 51852

ADX0271 279350T000102547 22/04/2025 66020

ADY8D37 279350T000099742 25/04/2025 76841

AFH4146 279350T000101432 22/04/2025 53980

AFJ0263 279350T000097741 22/04/2025 76252

AGC5434 279350T000102568 25/04/2025 51851

AGI7I87 279350T000102563 23/04/2025 61220

AHW2350 279350T000102545 22/04/2025 51851

AIG0601 279350T000099721 22/04/2025 51851

AIK9427 279350T000105850 25/04/2025 51851

AIR9A82 279350T000095764 24/04/2025 60412

AJH6043 279350T000105828 22/04/2025 51851

AKB2A72 116100T002838155 21/04/2025 55090

AKF6F07 279350T000102564 24/04/2025 73400

AKK5664 279350T000087393 22/04/2025 76332

AKO1382 279350T000097785 26/04/2025 76251

AKS0394 279350T000105814 22/04/2025 51852

AKS0B73 279350T000097786 26/04/2025 51930

AKU3599 279350T000102553 23/04/2025 73400

ALC9A07 279350T000097768 25/04/2025 51851

ALY8729 279350T000099744 25/04/2025 76251

AMM7644 279350T000097759 23/04/2025 55414

AMQ7098 279350T000099728 23/04/2025 51851

ANA4F24 279350T000095756 22/04/2025 66020

ANJ3251 279350T000099748 25/04/2025 60501

ANL6792 279350T000101437 23/04/2025 67261

ANL6792 279350T000101436 23/04/2025 65992

ANL6792 279350T000101435 23/04/2025 67690

AOC9I69 279350T000102542 22/04/2025 51851

AOD7C18 279350T000101444 26/04/2025 54521

AOH4360 279350T000105872 26/04/2025 51851

AOK7E38 279350T000099709 22/04/2025 61220

AOX1960 279350T000087396 24/04/2025 76332

APD9J93 279350T000095769 25/04/2025 61220

API2428 279350T000105875 26/04/2025 51851

APO7F51 279350T000102555 23/04/2025 76331
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AQD6376 279350T000105844 23/04/2025 76331

AQK5A81 116100T002643666 19/04/2025 56060

AQQ8113 279350T000105827 22/04/2025 51851

AQT5J47 279350T000105842 23/04/2025 51852

AQV5071 279350T000105857 25/04/2025 55090

ARE2596 279350T000106031 22/04/2025 51851

ARK2D62 279350T000105820 22/04/2025 51851

ARK4B46 279350T000102537 22/04/2025 51851

ARL1B15 279350T000105836 22/04/2025 76331

ARM2J20 279350T000097745 22/04/2025 76331

ART8270 279350T000097761 23/04/2025 60172

ARU9393 279350T000097779 26/04/2025 76331

ASM5946 279350T000105830 22/04/2025 76331

ASP4E48 279350T000106043 24/04/2025 76251

ASV3135 279350T000097743 22/04/2025 51851

ASZ6491 279350T000105823 22/04/2025 76332

ATH2267 279350T000099713 22/04/2025 54521

ATQ5054 279350T000102544 22/04/2025 51851

ATQ5054 279350T000102534 22/04/2025 51851

ATT5D41 279350T000097757 23/04/2025 55500

AUE9D92 279350T000097771 25/04/2025 76252

AUF8G18 279350T000105860 26/04/2025 51851

AUI6H39 279350T000105833 22/04/2025 76331

AUI7890 279350T000105855 25/04/2025 55090

AUL4J44 279350T000101439 24/04/2025 76252

AUN0D36 279350T000106037 23/04/2025 54600

AUO9G40 279350T000099732 23/04/2025 51851

AVA0222 279350T000095774 26/04/2025 66020

AVA0222 279350T000095773 26/04/2025 51851

AVC3354 279350T000106040 23/04/2025 76252

AVF0E01 279350T000105824 22/04/2025 76332

AVH9573 279350T000097749 22/04/2025 76332

AVK8F76 279350T000065513 23/04/2025 67000

AVN4274 279350T000095776 26/04/2025 68580

AVZ5G68 279350T000106047 24/04/2025 51930

AWP6E84 279350T000095759 23/04/2025 54526

AWY0668 279350T000101445 26/04/2025 55414

AXL1I36 279350T000099733 23/04/2025 51851

AXN0E71 279350T000106045 24/04/2025 56225

AXO9115 279350T000099717 22/04/2025 55414

AXQ0057 279350T000065510 22/04/2025 76332

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 6



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-feiRA, 15 de maio de 2025b4

AXT7B14 279350T000102535 22/04/2025 51851

AXW8G88 279350T000105834 22/04/2025 76331

AYA2606 279350T000106058 25/04/2025 76331

AYC7A10 279350T000099716 22/04/2025 51851

AYG6B00 279350T000097766 25/04/2025 55417

AYT7396 279350T000066650 25/04/2025 56222

AYU1479 279350T000106062 25/04/2025 51930

AYV9642 279350T000099750 25/04/2025 51930

AZQ2613 279350T000105854 25/04/2025 55090

AZR8G59 279350T000105829 22/04/2025 76331

AZT0959 279350T000095765 24/04/2025 76251

BAC5478 279350T000105818 22/04/2025 51851

BAE1631 279350T000099737 25/04/2025 53800

BAU0B16 279350T000097782 26/04/2025 55417

BAV4F99 279350T000106061 25/04/2025 66102

BAV4F99 279350T000106055 25/04/2025 65800

BAV4F99 279350T000106054 25/04/2025 66372

BAV4F99 279350T000106057 25/04/2025 66531

BAV4F99 279350T000106056 25/04/2025 69710

BAY3B58 279350T000101441 25/04/2025 66020

BBJ4F99 279350T000097773 25/04/2025 51851

BBP2E74 279350T000099712 22/04/2025 55411

BBW1E63 279350T000102559 23/04/2025 51851

BBZ9496 279350T000105859 26/04/2025 51851

BCG8410 279350T000097783 26/04/2025 51851

BCH3J69 279350T000099754 26/04/2025 54521

BCJ8451 279350T000097788 26/04/2025 73400

BCK7A13 116100T002838153 21/04/2025 55090

BCN5076 279350T000095777 26/04/2025 76331

BCO7H21 279350T000105874 26/04/2025 51851

BCO9356 279350T000106044 24/04/2025 56222

BDN8F41 279350T000095758 23/04/2025 76332

BDO6F77 279350T000099753 25/04/2025 51851

BED6C98 279350T000099730 23/04/2025 51851

BEM6H87 279350T000095754 22/04/2025 76332

BEP9G21 279350T000106032 22/04/2025 51851

BER5J01 279350T000099711 22/04/2025 76332

BES1H13 279350T000105815 22/04/2025 51851

BEX5I18 279350T000106036 23/04/2025 76252

BFA8I33 279350T000099743 25/04/2025 76331

BTO8F39 279350T000099747 25/04/2025 55250

BTT9278 279350T000102539 22/04/2025 51851
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BZA5G14 279350T000106028 22/04/2025 76251

CGH4774 279350T000099759 26/04/2025 76332

CGS1D98 279350T000102560 23/04/2025 51851

CHC7E16 279350T000099755 26/04/2025 76252

CQB3I81 279350T000087397 25/04/2025 76252

CSS3J48 279350T000099729 23/04/2025 51930

CVS6285 279350T000105868 26/04/2025 51851

CZL5E70 279350T000099718 22/04/2025 61490

DDY3343 279350T000102540 22/04/2025 51851

DHZ8236 116100T002844701 20/04/2025 53800

DIU7798 279350T000105816 22/04/2025 51852

DJE4G83 279350T000105870 26/04/2025 51851

DOM5C31 279350T000102551 23/04/2025 55417

DRN2332 279350T000102556 23/04/2025 58433

DVM9510 279350T000087394 23/04/2025 54521

DXB4E47 279350T000105849 25/04/2025 51851

DXY8051 279350T000087395 24/04/2025 76331

DYI6H13 116100T000704677 20/04/2025 55411

DZF8C64 279350T000105811 22/04/2025 51852

EEM7135 279350T000099726 23/04/2025 51851

EFC3F72 279350T000105851 25/04/2025 51851

EIQ0D78 279350T000101431 22/04/2025 76331

EJA7C54 279350T000095772 25/04/2025 54600

EKP6016 279350T000099724 23/04/2025 51851

EOZ1072 279350T000102569 25/04/2025 73400

EPM7E92 279350T000106038 23/04/2025 51930

EQF7130 279350T000102550 23/04/2025 51851

ETP5I23 116100T000704675 19/04/2025 53800

ETP5I23 116100T000704676 19/04/2025 55411

EZM8J25 279350T000099723 22/04/2025 76332

FJA4C44 279350T000102566 25/04/2025 51851

FNY4J45 279350T000097758 23/04/2025 76252

FRW4C29 279350CND0001064 09/04/2025 50371

GAI9F43 279350T000095761 23/04/2025 76332

GIU6G13 279350T000099757 26/04/2025 51930

GJJ0F73 279350T000105837 23/04/2025 51852

GNB7525 279350T000105826 22/04/2025 51851

GTS8I00 279350T000102538 22/04/2025 51851

GZH9644 279350T000105819 22/04/2025 51851

HCF2C52 279350T000105846 23/04/2025 51851

HIU0848 279350T000097767 25/04/2025 55417

HJC5A48 279350T000105863 26/04/2025 51851
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IMS2F98 279350T000105873 26/04/2025 51851

IRW0243 279350T000102554 23/04/2025 73400

IWB9C77 279350T000099752 25/04/2025 51930

JFK5B03 279350T000105847 23/04/2025 51851

JVT2F83 279350T000105839 23/04/2025 51851

JYE2G13 279350T000105869 26/04/2025 51851

KBG5C40 279350T000105812 22/04/2025 51851

KSW0B34 279350T000105831 22/04/2025 51851

MBF9297 279350T000101442 25/04/2025 76331

MBG4F73 279350T000102572 26/04/2025 76252

MCS9527 279350T000097747 22/04/2025 54521

MJM0J05 279350T000095766 24/04/2025 54526

MJN7H99 279350T000102565 24/04/2025 54525

MJU6J01 279350T000105858 26/04/2025 51851

MLF2E77 279350T000097763 24/04/2025 55680

NJN5I45 279350T000097772 25/04/2025 54521

OBR6249 279350T000099722 22/04/2025 51852

OHL9D10 279350T000097748 22/04/2025 76332

OQR2F28 279350T000097776 25/04/2025 51930

PBI2H95 116100T002844702 20/04/2025 54790

PBX9C94 279350T000099745 25/04/2025 51852

PVA9D07 279350T000099751 25/04/2025 51851

PZF0H07 279350T000105843 23/04/2025 76332

QBE6A50 279350T000105817 22/04/2025 51851

QBP0150 279350T000105832 22/04/2025 51852

QPN1C68 279350T000095768 24/04/2025 55411

QQO3I50 279350T000099715 22/04/2025 76331

QWR5E26 279350T000097780 26/04/2025 59910

RAK0E68 279350T000099734 24/04/2025 51851

RHA8F62 279350T000097751 22/04/2025 76332

RHD7A94 279350T000097754 23/04/2025 66531

RHG3J82 279350T000102548 23/04/2025 57380

RHH6I03 279350T000102561 23/04/2025 76331

RLH8D58 279350T000105810 22/04/2025 76332

RNO1F79 279350T000097774 25/04/2025 76331

SDP4C27 279350T000105852 25/04/2025 76332

SDR4H40 279350T000105867 26/04/2025 51851

SDS2B19 279350T000106039 23/04/2025 76331

SDS8G56 279350T000105838 23/04/2025 76332

SDV3B52 279350T000106033 22/04/2025 51851

SDW8I70 279350T000102541 22/04/2025 73662
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SEB8B10 279350T000095767 24/04/2025 54526

SEK0J19 279350T000097789 26/04/2025 73400

SEN1E83 279350T000102543 22/04/2025 73400

SEN5G60 279350T000095775 26/04/2025 51930

SEQ1J10 279350T000095760 23/04/2025 76332

SEY3E27 279350T000102552 23/04/2025 55417

SFB0I36 279350T000099739 25/04/2025 55417

SFG6I51 279350T000106042 23/04/2025 76251

SFI9I34 279350T000097787 26/04/2025 73400

SFL0B39 279350T000097769 25/04/2025 66371

SFL0B39 279350T000097770 25/04/2025 73400

SFM7G70 279350T000097778 26/04/2025 76332

TAK6I92 279350T000095762 23/04/2025 76331

TAP0G40 279350T000099710 22/04/2025 76331

TAQ8J77 279350T000065512 23/04/2025 70481

TAS1H63 279350T000106030 22/04/2025 76251

TAV8J25 279350T000099720 22/04/2025 51930

TAV9I78 279350T000102546 22/04/2025 73400

TAX0H89 279350T000106063 25/04/2025 76331

TBB2D01 279350T000097753 23/04/2025 66531

TBC5F31 279350T000095757 23/04/2025 76332

TBE8F56 279350T000101438 23/04/2025 76331

TBG8C44 279350T000099738 25/04/2025 76332

Emitido por: Talita Luna Silva em: 14/05/2025 10:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 6

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/06/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAE4B18 279350S000226561 14/02/2025 56732 R$ 130,16

AAL8007 279350S000225806 07/02/2025 60503 R$ 293,47

AAT0B03 279350S000226560 14/02/2025 60503 R$ 293,47

ABV8A11 279350S000226392 13/02/2025 56732 R$ 130,16

ABW4248 279350S000226544 14/02/2025 60503 R$ 293,47

ACA2654 279350S000225960 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ACA7261 279350S000226409 13/02/2025 60503 R$ 293,47

ACA7261 279350S000225846 08/02/2025 60503 R$ 293,47

ACA7261 279350S000225788 07/02/2025 60503 R$ 293,47

ACA7261 279350S000226084 10/02/2025 60503 R$ 293,47

ACH8338 279350S000226300 12/02/2025 60503 R$ 293,47

ACS7J05 279350S000226479 14/02/2025 60503 R$ 293,47

ADL0739 279350S000225905 08/02/2025 60503 R$ 293,47

ADS3267 279350S000226302 12/02/2025 56732 R$ 130,16

ADS4047 279350S000226470 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AEP5457 279350S000226279 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AEY4I78 279350S000225868 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AFF6644 279350S000226576 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AFG0B03 279350S000225883 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AFR0098 279350S000226629 17/02/2025 60503 R$ 293,47

AFR8I74 279350S000226474 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AFZ3227 279350S000226078 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AGF2954 279350S000226605 17/02/2025 60503 R$ 293,47

AGI1033 279350S000226097 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AGI6431 279350S000225865 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AGK4721 279350S000225986 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AGX1I81 279350S000226005 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AGY4845 279350S000225998 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AGY4845 279350S000225890 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AGY4845 279350S000225946 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AHE4A97 279350S000226098 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AHK2465 279350S000226417 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AHK2465 279350S000226273 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AHK2465 279350S000225793 07/02/2025 60503 R$ 293,47

AHP2097 279350S000226124 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AHR9600 279350S000226551 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AHR9600 279350S000226229 11/02/2025 60503 R$ 293,47
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AHR9600 279350S000226562 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AHS4778 279350S000226145 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AHV0231 279350S000226366 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AHY3C46 279350S000226545 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AHY6009 279350S000226493 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AHZ7116 279350S000226306 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AIE1D93 279350S000226500 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AIG0593 116100T002313876 12/02/2025 54521 R$ 195,23

AIG6094 279350S000226162 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AIN8I22 279350S000226376 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AIO5415 279350S000226397 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AIO5415 279350S000226383 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AIO5415 279350S000226178 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AJG0907 279350S000225976 09/02/2025 56732 R$ 130,16

AJG4334 279350S000226566 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AJH7D97 279350S000226192 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AJH7D97 279350S000225906 08/02/2025 56732 R$ 130,16

AJH7D97 279350S000226140 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AJI9350 279350S000226299 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AJK9174 279350S000226387 13/02/2025 56732 R$ 130,16

AJM8107 279350S000226161 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AJN8125 279350S000226251 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AJQ1H87 279350S000226336 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AJS2376 279350S000226253 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AJU8638 279350S000226176 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AJV7803 279350S000226388 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AJV9236 279350S000226090 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AJV9517 279350S000225860 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AJW4476 279350S000226211 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AJX3427 279350S000226086 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AJX3427 279350S000226647 17/02/2025 60503 R$ 293,47

AJY7234 279350S000226031 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AKC3906 279350S000226370 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AKC3906 279350S000225887 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AKC3906 279350S000226040 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AKD7I98 279350S000225826 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AKF6F07 279350S000226447 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AKF9932 279350S000226156 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AKH8820 279350S000226512 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AKJ3F61 279350S000226173 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AKJ3F61 279350S000226112 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AKK1932 279350S000226382 13/02/2025 60503 R$ 293,47
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AKN4955 279350S000226471 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AKV8B50 279350S000226193 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AKX1962 279350S000225931 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ALG3551 279350S000226050 10/02/2025 60503 R$ 293,47

ALH3971 279350S000226446 15/02/2025 60503 R$ 293,47

ALH3971 279350S000226239 12/02/2025 60503 R$ 293,47

ALI4658 279350S000226118 10/02/2025 60503 R$ 293,47

ALK5B49 279350S000226081 10/02/2025 56732 R$ 130,16

ALK7939 279350S000226276 12/02/2025 60503 R$ 293,47

ALK7966 279350S000226511 15/02/2025 60503 R$ 293,47

ALN4068 279350S000225797 07/02/2025 60503 R$ 293,47

ALP2C02 279350S000225792 07/02/2025 60503 R$ 293,47

ALP8E13 279350S000225999 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ALP8E13 279350S000225922 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ALQ9962 279350S000226032 10/02/2025 60503 R$ 293,47

ALT1902 279350S000225881 08/02/2025 60503 R$ 293,47

ALV2423 279350S000226100 10/02/2025 60503 R$ 293,47

ALW7J68 279350S000226172 11/02/2025 60503 R$ 293,47

ALZ1823 279350S000225907 08/02/2025 60503 R$ 293,47

ALZ8I67 279350S000226591 17/02/2025 60503 R$ 293,47

ALZ8I67 279350S000226416 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AMA6958 279350S000226263 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AMD5735 279350S000226292 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AMI8368 279350S000226357 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AML5106 279350S000225808 07/02/2025 60503 R$ 293,47

AML5106 279350S000226221 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AMM6456 279350S000226037 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AMR5879 279350S000226372 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AMT4A19 279350S000226534 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AMX0158 279350S000226088 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AMY8700 279350S000226431 13/02/2025 60503 R$ 293,47

ANA8554 279350S000226114 10/02/2025 56732 R$ 130,16

AND6A49 279350S000225851 08/02/2025 60503 R$ 293,47

ANF2126 279350S000226312 12/02/2025 60503 R$ 293,47

ANG9078 279350S000226308 12/02/2025 60503 R$ 293,47

ANJ5384 279350S000225947 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ANJ5I58 279350S000226061 10/02/2025 56732 R$ 130,16

ANL7B06 279350S000226012 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ANM6182 279350S000225840 08/02/2025 60503 R$ 293,47

ANO5F62 279350S000226578 16/02/2025 60503 R$ 293,47

ANO7960 279350S000226111 10/02/2025 60503 R$ 293,47

ANO7B28 279350S000225928 09/02/2025 60503 R$ 293,47
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ANP1779 279350S000226014 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ANP6486 279350S000226125 10/02/2025 60503 R$ 293,47

ANT9369 279350S000226288 12/02/2025 60503 R$ 293,47

ANY0433 279350S000225990 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AOA7175 279350S000225980 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AOB2C14 279350S000226445 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AOB3535 279350S000226525 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AOC6B13 279350NIC0039888 31/01/2025 50020 R$ 586,94

AOD2212 279350S000226341 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AOD2212 279350S000226139 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AOD7B74 279350S000226437 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AOD7B74 279350S000225820 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AOD7B74 279350S000225854 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AOG4115 279350S000225923 09/02/2025 56732 R$ 130,16

AOH9078 279350S000226034 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AOJ1451 279350S000226435 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AOK2A02 279350S000226187 11/02/2025 56732 R$ 130,16

AOM2778 279350S000226430 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AOM2778 279350S000226408 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AOM2778 279350S000225844 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AOQ4H45 279350S000225863 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AOQ4H45 279350S000225940 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AOR3006 279350S000226623 16/02/2025 56732 R$ 130,16

AOR6383 279350S000225967 09/02/2025 56732 R$ 130,16

AOS8F64 279350S000225904 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000226054 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000225892 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000225850 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000225889 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AOU5835 279350S000225835 08/02/2025 60503 R$ 293,47

APA3476 279350S000226203 11/02/2025 56732 R$ 130,16

APB7G18 279350S000226342 13/02/2025 60503 R$ 293,47

APC1J45 279350S000226188 11/02/2025 56732 R$ 130,16

APC6458 279350S000226426 13/02/2025 60503 R$ 293,47

APD0B49 279350S000226642 16/02/2025 60503 R$ 293,47

APF6231 279350S000225816 07/02/2025 60503 R$ 293,47

APH8366 279350S000226503 15/02/2025 60503 R$ 293,47

APJ4219 279350S000226236 12/02/2025 60503 R$ 293,47

APJ4F85 279350S000226059 10/02/2025 60503 R$ 293,47

APJ9J55 279350S000226646 17/02/2025 60503 R$ 293,47

APK4D62 279350S000226555 15/02/2025 60503 R$ 293,47

APL4642 279350S000226026 10/02/2025 60503 R$ 293,47
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APL7344 279350S000226360 13/02/2025 60503 R$ 293,47

APL7J70 279350S000226075 10/02/2025 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000225902 08/02/2025 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000226201 11/02/2025 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000225929 09/02/2025 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000226243 12/02/2025 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000226635 16/02/2025 60503 R$ 293,47

APP8611 279350S000226057 10/02/2025 60503 R$ 293,47

APQ4J24 279350S000225959 09/02/2025 60503 R$ 293,47

APR9J30 279350S000226422 13/02/2025 60503 R$ 293,47

APR9J30 279350S000226553 14/02/2025 60503 R$ 293,47

APS5E91 279350S000225989 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AQE3739 279350S000225987 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AQG2605 279350S000226096 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AQH9F25 279350S000226371 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AQL5881 279350S000226213 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AQM4540 279350S000226353 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AQM7D96 279350S000226645 17/02/2025 60503 R$ 293,47

AQN0C32 279350S000226287 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AQQ3320 279350S000226622 16/02/2025 60503 R$ 293,47

AQT0868 279350S000225869 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AQV2018 279350S000226027 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AQY2B19 279350S000226066 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AQZ0184 279350S000226340 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AQZ0184 279350S000226436 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AQZ0184 279350S000226103 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AQZ0184 279350S000226055 10/02/2025 60503 R$ 293,47

ARA2448 279350S000226601 17/02/2025 60503 R$ 293,47

ARC0223 279350S000226498 15/02/2025 60503 R$ 293,47

ARC9888 279350S000225900 08/02/2025 60503 R$ 293,47

ARE2249 279350S000226008 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ARE4733 279350S000226385 13/02/2025 60503 R$ 293,47

ARI5D00 279350S000226011 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ARK4357 279350S000226381 13/02/2025 60503 R$ 293,47

ARK7547 279350S000225807 07/02/2025 60503 R$ 293,47

ARK7547 279350S000226110 10/02/2025 60503 R$ 293,47

ARK8340 279350S000225951 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ARK8340 279350S000225949 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ARK8340 279350S000225939 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ARK8340 279350S000225972 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ARL4F44 279350S000225791 07/02/2025 60503 R$ 293,47

ARO2C71 279350NIC0039887 31/01/2025 50020 R$ 586,94
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ARO6D16 279350S000226442 14/02/2025 60503 R$ 293,47

ARQ1087 279350S000226045 10/02/2025 60503 R$ 293,47

ARS7H29 279350S000226062 10/02/2025 60503 R$ 293,47

ART1023 279350S000225912 08/02/2025 60503 R$ 293,47

ARU6A56 279350S000226558 15/02/2025 60503 R$ 293,47

ARZ0331 279350S000226633 17/02/2025 60503 R$ 293,47

ASB6B87 279350S000226217 11/02/2025 60503 R$ 293,47

ASG6F91 279350S000226249 12/02/2025 60503 R$ 293,47

ASN4G48 279350S000225941 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ASQ4565 279350S000226010 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ASQ4565 279350S000226549 14/02/2025 60503 R$ 293,47

ASY5J20 279350S000226286 12/02/2025 60503 R$ 293,47

ASZ5D11 279350S000226634 17/02/2025 60503 R$ 293,47

ATA5909 279350S000226524 15/02/2025 60503 R$ 293,47

ATI4G74 279350S000226550 15/02/2025 60503 R$ 293,47

ATJ3E81 279350S000226349 13/02/2025 60503 R$ 293,47

ATJ7I76 279350S000226571 15/02/2025 60503 R$ 293,47

ATN5034 279350S000226516 15/02/2025 60503 R$ 293,47

ATN5034 279350S000225894 08/02/2025 60503 R$ 293,47

ATN8C30 279350S000226506 15/02/2025 60503 R$ 293,47

ATQ9920 279350S000225916 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ATU4A17 279350S000226324 13/02/2025 60503 R$ 293,47

ATW9269 279350S000226575 15/02/2025 60503 R$ 293,47

ATX2271 116100T002313881 12/02/2025 55411 R$ 195,23

ATZ1529 279350S000226619 17/02/2025 60503 R$ 293,47

AUB8787 279350S000226094 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AUD6A20 279350S000226597 16/02/2025 60503 R$ 293,47

AUF2707 279350S000226038 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AUF2707 279350S000226569 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AUI2E51 279350S000225839 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AUI7A14 279350S000226206 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AUJ8206 279350S000226296 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AUM3582 279350S000226108 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AUM9023 279350S000226262 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AUP9452 279350S000226557 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AUR1418 279350S000226517 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AUR7J15 279350S000226017 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AUS5129 279350S000226657 17/02/2025 60503 R$ 293,47

AUS6930 279350S000226315 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AUX4102 279350S000226515 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AUX4579 279350S000226402 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AUX8F18 279350S000226115 10/02/2025 56732 R$ 130,16
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AUX9I07 279350S000226478 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000226414 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000225913 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AUZ8F15 279350S000226365 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AVA7783 279350S000226482 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AVD9068 116100T002313880 12/02/2025 54521 R$ 195,23

AVD9068 279350S000226513 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AVI7C14 279350S000225914 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AVJ2A46 279350S000225961 09/02/2025 56732 R$ 130,16

AVK5A83 279350S000226641 16/02/2025 60503 R$ 293,47

AVK8F76 279350S000226604 16/02/2025 60503 R$ 293,47

AVL0780 279350S000226309 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AVO1472 279350S000226271 12/02/2025 56732 R$ 130,16

AVQ0836 279350S000226624 16/02/2025 60503 R$ 293,47

AVR2G67 279350S000226358 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AVT9956 279350S000226429 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AVV3C82 279350S000225965 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AVW5I55 279350S000225944 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AVY8A76 279350S000225888 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AWA5G84 279350S000226314 12/02/2025 56732 R$ 130,16

AWE8J67 279350S000226380 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AWE9I49 279350S000226024 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AWG1I12 279350S000225790 07/02/2025 60503 R$ 293,47

AWM7J80 279350S000226294 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AWN2E61 279350S000226258 12/02/2025 56732 R$ 130,16

AWN5906 279350S000226116 10/02/2025 56732 R$ 130,16

AWO6H89 279350S000226275 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AWO6H89 279350S000226048 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AWU3J57 279350S000226165 11/02/2025 56732 R$ 130,16

AWX5J92 279350S000226577 16/02/2025 56732 R$ 130,16

AWX8491 279350S000226036 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AWZ2H46 279350S000226117 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AXA4466 279350S000226393 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AXA8251 279350S000226177 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AXF3F50 279350S000226246 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AXG1I53 279350S000225911 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AXG7I98 279350S000225988 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AXG9483 279350S000226460 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AXH9360 279350S000226574 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AXH9B15 279350S000226207 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AXI6I11 279350S000226457 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AXJ9331 279350S000225818 07/02/2025 60503 R$ 293,47
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AXM4J89 279350S000226595 16/02/2025 60503 R$ 293,47

AXM9F00 279350S000226554 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AXV7981 279350S000225936 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AXV9735 279350S000226264 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AXY6I87 279350S000226323 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AYA2691 279350S000226255 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AYD4629 279350S000226259 12/02/2025 56732 R$ 130,16

AYD4629 279350S000226216 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AYD4629 279350S000226218 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AYD4629 279350S000226289 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AYD9434 279350S000225962 09/02/2025 56732 R$ 130,16

AYI4641 279350S000226245 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AYJ1725 279350S000226600 17/02/2025 60503 R$ 293,47

AYM4G75 279350S000226257 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AYO0290 279350S000226640 16/02/2025 60503 R$ 293,47

AYR0F66 279350S000225932 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AYR7E75 279350S000226016 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AYR9A42 279350S000226628 17/02/2025 60503 R$ 293,47

AYT7220 279350S000226450 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AYU1E61 279350S000226378 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AYV7632 279350S000226491 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AYW6971 279350S000226480 15/02/2025 60503 R$ 293,47

AYW8B96 279350S000226000 09/02/2025 56732 R$ 130,16

AYX3953 279350S000226552 14/02/2025 60503 R$ 293,47

AYY4363 279350S000226412 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AZC7J61 279350S000225885 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AZE8C13 279350S000225861 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AZG0416 279350S000226168 11/02/2025 60503 R$ 293,47

AZG7334 279350S000226379 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AZH6A71 279350S000226265 12/02/2025 60503 R$ 293,47

AZM1638 279350S000225898 08/02/2025 60503 R$ 293,47

AZM5152 279350S000226399 13/02/2025 60503 R$ 293,47

AZP0972 279350S000226035 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AZP6625 279350S000226058 10/02/2025 60503 R$ 293,47

AZU0961 279350S000226007 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AZX1I68 279350S000225934 09/02/2025 60503 R$ 293,47

AZX2A84 279350S000226065 10/02/2025 60503 R$ 293,47

BAA3788 279350S000226196 11/02/2025 60503 R$ 293,47

BAA8I60 279350S000226465 15/02/2025 60503 R$ 293,47

BAB6744 279350S000226240 12/02/2025 60503 R$ 293,47

BAB6993 279350S000226232 11/02/2025 60503 R$ 293,47

BAE5D06 279350S000225891 08/02/2025 60503 R$ 293,47
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BAG9B98 279350S000225800 07/02/2025 60503 R$ 293,47

BAI3I67 279350S000226568 15/02/2025 60503 R$ 293,47

BAI4334 279350S000226071 10/02/2025 60503 R$ 293,47

BAI9F47 279350S000226639 16/02/2025 60503 R$ 293,47

BAJ3D41 279350S000225915 09/02/2025 60503 R$ 293,47

BAJ5B10 279350S000226015 09/02/2025 60503 R$ 293,47

BAL7843 279350S000225866 08/02/2025 60503 R$ 293,47

BAN0G42 279350S000226612 17/02/2025 60503 R$ 293,47

BAS4D03 279350S000226304 12/02/2025 56732 R$ 130,16

BAY9J61 279350S000226486 15/02/2025 60503 R$ 293,47

BBD4070 279350S000226535 14/02/2025 56732 R$ 130,16

BBE4984 279350S000226424 13/02/2025 56732 R$ 130,16

BBF7292 279350S000225935 09/02/2025 60503 R$ 293,47

BBG4C98 279350S000226327 13/02/2025 56732 R$ 130,16

BBH5I63 279350S000225985 09/02/2025 60503 R$ 293,47

BBL7D05 279350S000226620 17/02/2025 60503 R$ 293,47

BBL9036 279350S000226599 17/02/2025 60503 R$ 293,47

BBM0978 279350S000226432 13/02/2025 60503 R$ 293,47

BBM2465 279350S000225862 08/02/2025 60503 R$ 293,47

BBM9C35 279350NIC0039889 31/01/2025 50020 R$ 586,94

BBT5E16 279350S000225787 07/02/2025 60503 R$ 293,47

BBT8105 279350S000226180 11/02/2025 60503 R$ 293,47

BBV4902 279350S000226415 13/02/2025 60503 R$ 293,47

BBX8J47 279350S000226293 12/02/2025 60503 R$ 293,47

BBY2J37 279350S000226453 14/02/2025 60503 R$ 293,47

BBZ1622 279350NIC0039886 31/01/2025 50020 R$ 586,94

BCA9B88 279350S000226317 12/02/2025 60503 R$ 293,47

BCD0F67 279350S000226499 14/02/2025 60503 R$ 293,47

BCD1391 279350S000226573 14/02/2025 60503 R$ 293,47

BCE0F54 279350S000225857 08/02/2025 60503 R$ 293,47

BCG6519 279350S000226242 12/02/2025 60503 R$ 293,47

BCI8D02 279350S000226227 11/02/2025 60503 R$ 293,47

BCK2066 279350S000225849 08/02/2025 60503 R$ 293,47

BCK6J40 279350S000226452 14/02/2025 60503 R$ 293,47

BCM1417 279350S000226311 12/02/2025 60503 R$ 293,47

BCM8640 279350S000226205 11/02/2025 60503 R$ 293,47

BCN3056 279350S000226269 12/02/2025 60503 R$ 293,47

BCO5G03 279350S000226151 11/02/2025 60503 R$ 293,47

BCQ7E51 279350S000226348 13/02/2025 60503 R$ 293,47

BCQ7E51 279350S000226141 11/02/2025 60503 R$ 293,47

BCQ9B17 279350S000225812 07/02/2025 60503 R$ 293,47

BCU8E39 279350S000226418 13/02/2025 60503 R$ 293,47
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BCX9C28 279350S000226546 15/02/2025 60503 R$ 293,47

BCZ4B77 279350S000226531 14/02/2025 60503 R$ 293,47

BDG4C63 279350S000226184 11/02/2025 60503 R$ 293,47

BDG8H66 279350S000226615 16/02/2025 60503 R$ 293,47

BDJ2E79 279350S000225874 08/02/2025 60503 R$ 293,47

BDJ8E20 279350S000225880 08/02/2025 60503 R$ 293,47

BDK1D29 279350S000225799 07/02/2025 60503 R$ 293,47

BDL8G28 279350S000225859 08/02/2025 60503 R$ 293,47

BDN7B18 279350S000225803 07/02/2025 60503 R$ 293,47

BDP0J98 279350S000226082 10/02/2025 60503 R$ 293,47

BDP0J98 279350S000225838 08/02/2025 60503 R$ 293,47

BDP3F30 279350S000226400 13/02/2025 60503 R$ 293,47

BDR3B36 279350S000226420 13/02/2025 60503 R$ 293,47

BDS0G07 279350S000226158 11/02/2025 60503 R$ 293,47

BDT7I18 279350S000226613 17/02/2025 60503 R$ 293,47

BDV0I29 279350S000226459 15/02/2025 60503 R$ 293,47

BEB9E48 279350S000225964 09/02/2025 60503 R$ 293,47

BED3J94 279350S000226603 17/02/2025 60503 R$ 293,47

BED3J94 279350S000226343 13/02/2025 60503 R$ 293,47

BED3J94 279350S000225811 07/02/2025 60503 R$ 293,47

BEE4B74 279350S000225782 07/02/2025 60503 R$ 293,47

BEF4A38 279350S000226316 12/02/2025 56732 R$ 130,16

BEJ5D18 279350S000225974 09/02/2025 56732 R$ 130,16

BEL8522 279350S000226396 13/02/2025 56732 R$ 130,16

BEL9A56 279350S000226507 14/02/2025 56732 R$ 130,16

BEO9B85 279350NIC0039897 31/01/2025 50020 R$ 176,76

BEO9B85 279350NIC0039896 31/01/2025 50020 R$ 586,94

BES1C08 279350S000226290 12/02/2025 60503 R$ 293,47

BES4C91 279350S000226346 13/02/2025 60503 R$ 293,47

BES4E61 279350S000226377 13/02/2025 56732 R$ 130,16

BES8C24 279350S000226654 17/02/2025 60503 R$ 293,47

BET6998 279350S000226351 13/02/2025 60503 R$ 293,47

BEW3004 279350S000226143 11/02/2025 60503 R$ 293,47

BEW8A27 279350S000226310 12/02/2025 60503 R$ 293,47

BEX4C10 279350S000225918 09/02/2025 60503 R$ 293,47

BEX9I50 279350S000226126 10/02/2025 60503 R$ 293,47

BJZ1805 279350S000225977 09/02/2025 60503 R$ 293,47

BOS1J56 279350S000225878 08/02/2025 60503 R$ 293,47

BQM4889 279350S000226144 11/02/2025 60503 R$ 293,47

BUY9502 279350S000226463 15/02/2025 60503 R$ 293,47

BXQ0659 279350S000226106 10/02/2025 60503 R$ 293,47
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BZF8A63 279350S000226487 15/02/2025 60503 R$ 293,47

CAI8158 279350S000225853 08/02/2025 60503 R$ 293,47

CBQ0403 279350S000226085 10/02/2025 60503 R$ 293,47

CCO3672 279350S000225856 08/02/2025 60503 R$ 293,47

CGA6H72 279350S000226567 15/02/2025 60503 R$ 293,47

CGS1B95 279350S000226526 14/02/2025 60503 R$ 293,47

CLI4946 279350S000226488 15/02/2025 60503 R$ 293,47

CRE1C75 279350S000226128 11/02/2025 60503 R$ 293,47

CRF7024 279350S000226653 16/02/2025 60503 R$ 293,47

CSH0125 279350S000226072 10/02/2025 60503 R$ 293,47

CSH0125 279350S000226230 11/02/2025 60503 R$ 293,47

CTD4G98 279350S000225970 09/02/2025 60503 R$ 293,47

CVL0G98 279350S000226089 10/02/2025 60503 R$ 293,47

CVO9499 279350S000226272 12/02/2025 60503 R$ 293,47

DAM9C50 279350S000225855 08/02/2025 60503 R$ 293,47

DAR1A45 279350S000226020 09/02/2025 60503 R$ 293,47

DBO0125 279350S000226581 16/02/2025 60503 R$ 293,47

DDI1A93 279350S000226570 15/02/2025 56732 R$ 130,16

DDR5C67 279350S000226406 13/02/2025 56732 R$ 130,16

DDW9E03 279350S000226410 13/02/2025 60503 R$ 293,47

DEF7897 279350S000225783 07/02/2025 60503 R$ 293,47

DER6546 279350S000226080 10/02/2025 60503 R$ 293,47

DEY5C47 279350S000225995 09/02/2025 60503 R$ 293,47

DGE2053 279350S000226133 11/02/2025 60503 R$ 293,47

DHK9C01 279350NIC0039894 31/01/2025 50020 R$ 586,94

DNA0E71 279350S000226374 13/02/2025 60503 R$ 293,47

DNK1549 279350S000226427 13/02/2025 60503 R$ 293,47

DOC4031 279350S000226477 15/02/2025 60503 R$ 293,47

DOG6987 279350S000226266 12/02/2025 60503 R$ 293,47

DOK2129 279350S000226013 09/02/2025 60503 R$ 293,47

DRM2I62 279350S000225815 07/02/2025 60503 R$ 293,47

DSL6271 279350S000226565 15/02/2025 56732 R$ 130,16

DXF8J08 279350S000226438 15/02/2025 60503 R$ 293,47

DYL5B18 279350S000226208 11/02/2025 60503 R$ 293,47

DYQ8318 279350S000226167 11/02/2025 60503 R$ 293,47

EAC9697 279350S000226018 09/02/2025 60503 R$ 293,47

EAT5I65 279350S000225884 08/02/2025 60503 R$ 293,47

ECM9D32 279350S000225952 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ECT2F16 279350S000226469 15/02/2025 60503 R$ 293,47

ECW7E02 279350S000226496 15/02/2025 60503 R$ 293,47

EDV4480 279350S000225954 09/02/2025 60503 R$ 293,47
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EFP3C92 279350S000225893 08/02/2025 60503 R$ 293,47

EFS7I44 116100T002313875 12/02/2025 54521 R$ 195,23

EGF7C87 279350S000225875 08/02/2025 60503 R$ 293,47

EGO1774 279350S000226473 14/02/2025 60503 R$ 293,47

EHG3430 279350S000226454 14/02/2025 60503 R$ 293,47

EIB7914 279350S000226510 15/02/2025 60503 R$ 293,47

EIT0522 279350S000226233 11/02/2025 60503 R$ 293,47

EKL7576 279350S000226338 13/02/2025 60503 R$ 293,47

EQW3323 279350S000225942 09/02/2025 60503 R$ 293,47

ESL9166 279350S000226224 11/02/2025 60503 R$ 293,47

ETA8B04 279350S000226101 10/02/2025 60503 R$ 293,47

ETQ0B11 279350S000225836 08/02/2025 56732 R$ 130,16

ETS5C50 279350S000226413 13/02/2025 60503 R$ 293,47

EUQ3A34 279350NIC0039891 31/01/2025 50020 R$ 586,94

EXN1B07 279350S000226009 09/02/2025 60503 R$ 293,47

EZV2619 279350S000225979 09/02/2025 60503 R$ 293,47

FCB4G43 279350S000226003 09/02/2025 60503 R$ 293,47

FFQ8057 279350S000226419 13/02/2025 60503 R$ 293,47

FGB2E54 279350S000226204 11/02/2025 60503 R$ 293,47

FGB6C88 279350S000226363 13/02/2025 60503 R$ 293,47

FHA0A37 279350S000226614 17/02/2025 60503 R$ 293,47

FHD1348 279350S000226536 14/02/2025 60503 R$ 293,47

FHM4A92 279350S000226361 13/02/2025 60503 R$ 293,47

FJG9206 279350S000225899 08/02/2025 60503 R$ 293,47

FOA6F80 279350S000225877 08/02/2025 60503 R$ 293,47

FOL0605 279350S000226136 11/02/2025 60503 R$ 293,47

FPQ4I63 279350S000226006 09/02/2025 60503 R$ 293,47

FQU8F82 279350S000226076 10/02/2025 60503 R$ 293,47

FQY7F69 279350S000226490 14/02/2025 60503 R$ 293,47

FSH5F56 279350S000226593 17/02/2025 60503 R$ 293,47

FXL4F24 279350S000226608 16/02/2025 60503 R$ 293,47

FXN1611 279350S000226373 13/02/2025 60503 R$ 293,47

FYA2A77 279350S000226198 11/02/2025 60503 R$ 293,47

GBG0F30 279350S000226359 13/02/2025 60503 R$ 293,47

GDY5J23 279350S000226052 10/02/2025 60503 R$ 293,47

GGH0A10 279350S000226589 17/02/2025 60503 R$ 293,47

GJL1G51 279350S000225908 08/02/2025 56732 R$ 130,16

GRM7581 279350S000225823 08/02/2025 60503 R$ 293,47

GVE7H43 279350S000226368 13/02/2025 60503 R$ 293,47

GVE7H43 279350S000226648 17/02/2025 60503 R$ 293,47

GVE7H43 279350S000225982 09/02/2025 60503 R$ 293,47

HAI5F08 279350S000225841 08/02/2025 60503 R$ 293,47
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HIU6614 279350S000226113 10/02/2025 56732 R$ 130,16

HLR9129 279350S000225910 08/02/2025 56732 R$ 130,16

HMP5698 279350S000226606 17/02/2025 60503 R$ 293,47

HSC0331 279350S000225919 09/02/2025 60503 R$ 293,47

HSJ5G23 279350S000226572 15/02/2025 60503 R$ 293,47

HSR2050 279350S000226185 11/02/2025 60503 R$ 293,47

HSR2050 279350S000225975 09/02/2025 60503 R$ 293,47

HSR2050 279350S000226248 12/02/2025 60503 R$ 293,47

HSR2050 279350S000226051 10/02/2025 60503 R$ 293,47

HSR2050 279350S000226508 14/02/2025 60503 R$ 293,47

HSR2050 279350S000226384 13/02/2025 60503 R$ 293,47

HSS4117 279350S000226484 14/02/2025 60503 R$ 293,47

HSS4117 279350S000225896 08/02/2025 60503 R$ 293,47

HST3217 279350S000226079 10/02/2025 60503 R$ 293,47

HST3217 279350S000226543 14/02/2025 60503 R$ 293,47

HTD4D55 279350S000226166 11/02/2025 56732 R$ 130,16

HTF7I00 279350S000225809 07/02/2025 56732 R$ 130,16

HTH4J77 279350S000226002 09/02/2025 60503 R$ 293,47

HTI4332 279350S000225953 09/02/2025 60503 R$ 293,47

HYM5963 279350S000226047 10/02/2025 60503 R$ 293,47

IMI4605 279350S000226625 17/02/2025 60503 R$ 293,47

IOB4I43 279350S000225920 09/02/2025 60503 R$ 293,47

IOP4B41 279350S000226401 13/02/2025 60503 R$ 293,47

IVO0J06 279350S000226241 12/02/2025 60503 R$ 293,47

IYI2A17 279350S000226043 10/02/2025 60503 R$ 293,47

IZU7C29 279350S000226329 13/02/2025 60503 R$ 293,47

JPF7G25 279350S000225864 08/02/2025 60503 R$ 293,47

JQG7164 279350S000226649 16/02/2025 60503 R$ 293,47

JTI7H74 279350S000226587 16/02/2025 60503 R$ 293,47

JXJ4907 279350S000226109 10/02/2025 60503 R$ 293,47

JZY6D59 279350S000226428 13/02/2025 60503 R$ 293,47

KAQ2070 279350S000226044 10/02/2025 60503 R$ 293,47

KYU6E98 279350S000226582 16/02/2025 60503 R$ 293,47

KZE0067 279350S000226280 12/02/2025 60503 R$ 293,47

KZQ0675 279350S000225802 07/02/2025 60503 R$ 293,47

LTP5I57 279350S000226655 17/02/2025 60503 R$ 293,47

LVA3255 279350S000226278 12/02/2025 60503 R$ 293,47

LZD3J20 279350S000226307 12/02/2025 60503 R$ 293,47

MCU1G58 279350S000226352 13/02/2025 60503 R$ 293,47

MDZ5572 279350S000226651 16/02/2025 60503 R$ 293,47

MFA0973 279350S000225801 07/02/2025 60503 R$ 293,47

MGR6G25 279350S000226563 14/02/2025 56732 R$ 130,16
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MHC0723 279350S000225996 09/02/2025 60503 R$ 293,47

MHF3A95 279350S000226472 14/02/2025 60503 R$ 293,47

MKA5B70 279350S000225903 08/02/2025 60503 R$ 293,47

MLJ5999 279350S000226439 15/02/2025 60503 R$ 293,47

MLP8H97 279350NIC0039892 31/01/2025 50020 R$ 260,32

MLR0G18 279350S000226214 11/02/2025 60503 R$ 293,47

MMJ5B30 279350S000226441 14/02/2025 56732 R$ 130,16

MML7088 279350S000226318 12/02/2025 60503 R$ 293,47

MML7088 279350S000226592 17/02/2025 60503 R$ 293,47

MML7088 279350S000224955 29/01/2025 60503 R$ 293,47

MML7088 279350S000225103 31/01/2025 60503 R$ 293,47

MML7088 279350S000226347 13/02/2025 60503 R$ 293,47

MQX5034 279350S000226067 10/02/2025 60503 R$ 293,47

NCD3C72 279350S000225837 08/02/2025 60503 R$ 293,47

NCD3C72 279350S000225832 08/02/2025 60503 R$ 293,47

NCE9I76 279350S000225814 07/02/2025 56732 R$ 130,16

NCM8C12 279350S000226029 10/02/2025 60503 R$ 293,47

NDV5B65 279350S000225848 08/02/2025 60503 R$ 293,47

NEB7D90 279350S000226632 17/02/2025 60503 R$ 293,47

NFR0947 279350S000226434 14/02/2025 60503 R$ 293,47

NFR0947 279350S000226547 14/02/2025 60503 R$ 293,47

NGJ4656 279350S000226127 10/02/2025 60503 R$ 293,47

NJK2950 279350S000226056 10/02/2025 60503 R$ 293,47

NPE5936 279350S000225925 09/02/2025 60503 R$ 293,47

NRG1J26 279350S000226423 13/02/2025 60503 R$ 293,47

OHO6D27 279350S000226328 13/02/2025 60503 R$ 293,47

OOJ1396 116100T002313874 12/02/2025 54521 R$ 195,23

OOJ8852 279350S000225882 08/02/2025 56732 R$ 130,16

OOJ8852 279350S000225842 08/02/2025 60503 R$ 293,47

OOO4D10 279350S000226147 11/02/2025 60503 R$ 293,47

OOQ3H07 279350S000225810 07/02/2025 60503 R$ 293,47

OOU1F78 279350S000225795 07/02/2025 60503 R$ 293,47

ORE4D04 279350S000226588 16/02/2025 60503 R$ 293,47

OUX4419 279350S000225798 07/02/2025 60503 R$ 293,47

PCD0B13 279350S000226209 11/02/2025 60503 R$ 293,47

PEI6F31 279350S000225789 07/02/2025 60503 R$ 293,47

PGR7631 279350S000225781 07/02/2025 60503 R$ 293,47

PQF3A98 279350S000226215 11/02/2025 60503 R$ 293,47

PQL0I63 279350S000226274 12/02/2025 56732 R$ 130,16

PQQ8354 279350S000226444 15/02/2025 56732 R$ 130,16

PWQ0028 279350S000226421 13/02/2025 56732 R$ 130,16

PXS6G77 279350S000226514 15/02/2025 60503 R$ 293,47
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PYE6820 279350S000225945 09/02/2025 60503 R$ 293,47

PZD2I48 279350S000226220 11/02/2025 60503 R$ 293,47

PZT8D43 279350S000226155 11/02/2025 60503 R$ 293,47

QAB7I82 279350S000226019 09/02/2025 60503 R$ 293,47

QAG0E54 279350S000226404 13/02/2025 60503 R$ 293,47

QAG0E54 279350S000225780 07/02/2025 60503 R$ 293,47

QAH6F42 279350S000226456 14/02/2025 60503 R$ 293,47

QAV7D08 279350S000226129 11/02/2025 60503 R$ 293,47

QAY1J38 279350S000225897 08/02/2025 60503 R$ 293,47

QGW9A08 279350S000226060 10/02/2025 60503 R$ 293,47

QII5I44 279350S000226433 13/02/2025 60503 R$ 293,47

QIJ6D03 279350S000226364 13/02/2025 60503 R$ 293,47

QIS4I62 279350S000225963 09/02/2025 60503 R$ 293,47

QJS4A71 279350S000226138 11/02/2025 60503 R$ 293,47

QMD7J30 279350S000226154 11/02/2025 60503 R$ 293,47

QOY7D14 279350S000225956 09/02/2025 56732 R$ 130,16

QQR0I53 279350S000226489 14/02/2025 60503 R$ 293,47

QUP3H88 279350S000226281 12/02/2025 60503 R$ 293,47

QUU3E83 279350S000226652 16/02/2025 60503 R$ 293,47

QWZ3H32 279350S000226505 15/02/2025 60503 R$ 293,47

RDC0C76 279350S000226538 14/02/2025 60503 R$ 293,47

RHD3C14 279350S000226590 17/02/2025 60503 R$ 293,47

RHI8D95 279350S000225867 08/02/2025 60503 R$ 293,47

RHJ4C35 279350S000226028 10/02/2025 60503 R$ 293,47

RHJ5C85 279350S000226252 12/02/2025 60503 R$ 293,47

RHN0F67 279350S000226179 11/02/2025 60503 R$ 293,47

RHN4C92 279350S000226210 11/02/2025 60503 R$ 293,47

RHN8E85 279350S000225828 08/02/2025 60503 R$ 293,47

RHO2G99 279350S000226375 13/02/2025 60503 R$ 293,47

RHO4D88 279350S000226093 10/02/2025 60503 R$ 293,47

RHP8C96 279350S000226183 11/02/2025 60503 R$ 293,47

RHR8G20 279350S000226305 12/02/2025 56732 R$ 130,16

RHV8G30 279350S000225852 08/02/2025 60503 R$ 293,47

RHV9B97 279350S000226223 11/02/2025 60503 R$ 293,47

RHX7G59 279350S000226407 13/02/2025 56732 R$ 130,16

RJO4G65 279350S000225909 08/02/2025 60503 R$ 293,47

RJO5J36 279350S000226284 12/02/2025 60503 R$ 293,47

RLJ0I27 279350S000226627 17/02/2025 60503 R$ 293,47

RLW1H58 279350S000226451 14/02/2025 60503 R$ 293,47

RRJ2B57 279350S000225921 09/02/2025 60503 R$ 293,47

RRJ2B57 279350S000226021 09/02/2025 60503 R$ 293,47

RRJ2B57 279350S000226030 10/02/2025 60503 R$ 293,47
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RRJ2B57 279350S000226602 16/02/2025 60503 R$ 293,47

RRJ2B57 279350S000226440 14/02/2025 60503 R$ 293,47

RRJ2B57 279350S000226033 10/02/2025 60503 R$ 293,47

RWE8E42 279350S000226528 14/02/2025 60503 R$ 293,47

SDP4C27 279350S000225784 07/02/2025 60503 R$ 293,47

SDQ6D08 279350S000226532 14/02/2025 60503 R$ 293,47

SDT2D98 279350S000225843 08/02/2025 60503 R$ 293,47

SDT4C32 279350S000226333 13/02/2025 60503 R$ 293,47

SDU6B62 279350S000226509 14/02/2025 56732 R$ 130,16

SDW5E11 279350S000226295 12/02/2025 60503 R$ 293,47

SDY6D79 279350S000226199 11/02/2025 60503 R$ 293,47

SDZ9D66 279350S000226540 15/02/2025 60503 R$ 293,47

SEA0D35 279350S000226584 17/02/2025 60503 R$ 293,47

SEA3J40 279350S000226485 15/02/2025 60503 R$ 293,47

SEB1E22 279350S000226074 10/02/2025 60503 R$ 293,47

SEB1E22 279350S000226355 13/02/2025 60503 R$ 293,47

SEB1E22 279350S000226322 13/02/2025 60503 R$ 293,47

SED4I11 279350S000225785 07/02/2025 60503 R$ 293,47

SEF2H20 279350S000226157 11/02/2025 60503 R$ 293,47

SEF6C68 279350S000226159 11/02/2025 60503 R$ 293,47

SEJ4C37 279350S000226586 16/02/2025 60503 R$ 293,47

SEK1E07 279350S000226332 13/02/2025 60503 R$ 293,47

SEK9G57 279350S000226533 15/02/2025 60503 R$ 293,47

SEM9C53 279350S000226277 12/02/2025 60503 R$ 293,47

SEO4I14 279350S000226099 10/02/2025 60503 R$ 293,47

SEP2B50 279350S000226042 10/02/2025 60503 R$ 293,47

SEQ3C39 279350S000225886 08/02/2025 60503 R$ 293,47

SEQ9F34 279350S000226345 13/02/2025 60503 R$ 293,47

SER3A76 279350NIC0039893 31/01/2025 50020 R$ 390,46

SET1I66 279350S000226200 11/02/2025 56732 R$ 130,16

SEU2E23 279350S000226325 13/02/2025 60503 R$ 293,47

SEX3H15 279350NIC0039890 31/01/2025 50020 R$ 586,94

SEX3H15 279350S000225786 07/02/2025 60503 R$ 293,47

SEY5H42 279350S000226637 16/02/2025 60503 R$ 293,47

SFA1J72 279350S000225948 09/02/2025 60503 R$ 293,47

SFB5G96 279350S000226121 10/02/2025 60503 R$ 293,47

SFD0G02 279350S000225796 07/02/2025 60503 R$ 293,47

SFG3H55 279350S000226455 14/02/2025 60503 R$ 293,47

SFG4E65 279350S000225873 08/02/2025 60503 R$ 293,47

SFG5H38 279350S000226256 12/02/2025 60503 R$ 293,47

SFH6C64 279350S000226403 13/02/2025 60503 R$ 293,47

SFH9E79 279350S000226132 11/02/2025 60503 R$ 293,47
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SFM6G91 279350S000226518 14/02/2025 60503 R$ 293,47

SIN5D23 279350S000226580 16/02/2025 60503 R$ 293,47

SME6J37 279350S000226395 13/02/2025 56732 R$ 130,16

SPP8F96 279350S000226219 11/02/2025 56732 R$ 130,16

STN3I77 279350S000225984 09/02/2025 60503 R$ 293,47

TAI4J68 279350S000225950 09/02/2025 60503 R$ 293,47

TAJ4G95 279350S000226231 11/02/2025 60503 R$ 293,47

TAJ4J61 279350S000226530 14/02/2025 60503 R$ 293,47

TAK0D64 279350S000226344 13/02/2025 60503 R$ 293,47

TAK9C49 279350S000226303 12/02/2025 60503 R$ 293,47

TAK9C49 279350S000226171 11/02/2025 60503 R$ 293,47

TAK9C49 279350S000226394 13/02/2025 60503 R$ 293,47

TAL7J15 279350S000225937 09/02/2025 56732 R$ 130,16

TAM3A84 279350S000226137 11/02/2025 60503 R$ 293,47

TAO9D14 279350S000226130 11/02/2025 60503 R$ 293,47

TAQ6J42 279350S000226458 15/02/2025 60503 R$ 293,47

TAR3I43 279350S000226630 17/02/2025 60503 R$ 293,47

TAT5E94 279350S000226656 16/02/2025 60503 R$ 293,47

TAW3F72 279350S000225924 09/02/2025 60503 R$ 293,47

TAX6I65 279350S000226621 16/02/2025 56732 R$ 130,16

TAX9F08 279350S000226069 10/02/2025 60503 R$ 293,47

TAY8A95 279350S000225993 09/02/2025 60503 R$ 293,47

TAZ9B45 279350S000226091 10/02/2025 60503 R$ 293,47

TBA1D02 279350S000226153 11/02/2025 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/06/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAR9H24 279350T000098975 20/02/2025 76331 R$ 293,47

ABJ4G90 279350T000101079 19/02/2025 76251 R$ 293,47

ABY9A02 279350T000065446 22/02/2025 73232 R$ 130,16

ACS0J80 279350T000105009 21/02/2025 76331 R$ 293,47

ADE5544 279350T000103078 18/02/2025 51851 R$ 195,23

ADK8833 279350T000098936 18/02/2025 51851 R$ 195,23

ADU0443 279350T000097483 17/02/2025 51851 R$ 195,23

ADU7E90 279350T000103070 18/02/2025 51851 R$ 195,23

ADZ1003 279350T000098902 17/02/2025 51851 R$ 195,23

AEI4E04 279350T000098896 17/02/2025 51851 R$ 195,23

AEQ0975 279350T000098918 17/02/2025 51851 R$ 195,23

AEQ1855 279350T000098900 17/02/2025 51851 R$ 195,23

AER2223 279350T000098904 17/02/2025 51851 R$ 195,23

AEZ0094 279350T000101106 21/02/2025 60681 R$ 195,23

AFL5F11 279350T000097472 17/02/2025 51851 R$ 195,23

AFN5E13 279350T000102244 18/02/2025 76331 R$ 293,47

AFZ3B39 279350T000098910 17/02/2025 51851 R$ 195,23

AGE4F08 279350T000105030 24/02/2025 51851 R$ 195,23

AGG4I17 116100T001201830 15/02/2025 55090 R$ 130,16

AGO5565 279350T000105007 21/02/2025 66020 R$ 293,47

AHB4265 279350T000098960 20/02/2025 51851 R$ 195,23

AHC0246 279350T000105017 23/02/2025 51852 R$ 195,23

AHC7B79 279350T000098926 18/02/2025 51851 R$ 195,23

AHL3069 279350T000105021 23/02/2025 51851 R$ 195,23

AHL9D30 279350T000098948 19/02/2025 51851 R$ 195,23

AIG2125 279350T000103086 19/02/2025 66020 R$ 293,47

AIL6323 279350T000102223 17/02/2025 55414 R$ 195,23

AIT1921 279350T000086936 22/02/2025 76251 R$ 293,47

AJA7288 279350T000098935 18/02/2025 51851 R$ 195,23

AJE4F41 279350T000098908 17/02/2025 76332 R$ 293,47

AJL6182 279350T000097466 17/02/2025 66531 R$ 195,23

AJL6182 279350T000097467 17/02/2025 66371 R$ 195,23

AJN1482 279350T000099494 19/02/2025 76331 R$ 293,47

AJV4477 279350T000101104 21/02/2025 60681 R$ 195,23

AJZ6963 279350T000102232 17/02/2025 51851 R$ 195,23

AKA9G06 279350T000099501 19/02/2025 51851 R$ 195,23

AKF8876 279350T000098967 20/02/2025 51851 R$ 195,23
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AKR0E61 279350T000101063 17/02/2025 61300 R$ 293,47

ALA4359 279350T000102230 17/02/2025 51851 R$ 195,23

ALO1J24 279350T000065447 22/02/2025 76331 R$ 293,47

ALP5I92 279350T000102234 17/02/2025 51851 R$ 195,23

ALV8548 279350T000098976 20/02/2025 51851 R$ 195,23

AMF9B67 279350T000103116 21/02/2025 65992 R$ 293,47

AMO2858 279350T000105004 21/02/2025 76331 R$ 293,47

AMO8G10 279350T000098905 17/02/2025 51851 R$ 195,23

AMX8916 279350T000086938 22/02/2025 66372 R$ 195,23

ANE9F36 279350T000103125 22/02/2025 66531 R$ 195,23

ANE9F36 279350T000103124 22/02/2025 73400 R$ 130,16

ANO7B28 279350T000098927 18/02/2025 51851 R$ 195,23

AOG1820 279350T000105020 23/02/2025 51851 R$ 195,23

AOR4911 279350T000102248 20/02/2025 70301 R$ 293,47

AOS3980 279350T000101062 17/02/2025 51930 R$ 293,47

AOV1266 279350T000101066 17/02/2025 51930 R$ 293,47

AOW3F70 279350T000105050 24/02/2025 51851 R$ 195,23

API6I39 279350T000098934 18/02/2025 51851 R$ 195,23

APJ7776 279350T000097471 17/02/2025 51851 R$ 195,23

APP1A86 279350T000098923 17/02/2025 51851 R$ 195,23

APP1A86 279350T000101077 19/02/2025 51851 R$ 195,23

APT5I49 279350T000103099 19/02/2025 73400 R$ 130,16

APX1455 279350T000103114 21/02/2025 76331 R$ 293,47

AQI1470 279350T000103089 19/02/2025 76331 R$ 293,47

AQI6B27 279350T000103090 19/02/2025 76331 R$ 293,47

AQJ3J55 279350T000098932 18/02/2025 51852 R$ 195,23

AQM0H04 279350T000102255 21/02/2025 60681 R$ 195,23

AQM0H04 279350T000102256 21/02/2025 59670 R$ 1.467,35

AQO2310 279350T000102241 18/02/2025 76331 R$ 293,47

AQR4G22 279350T000101067 17/02/2025 76331 R$ 293,47

AQV2H24 279350T000103126 22/02/2025 66531 R$ 195,23

AQZ9C27 279350T000103128 22/02/2025 66531 R$ 195,23

ARD3F68 279350T000098949 19/02/2025 51852 R$ 195,23

ARF4150 279350T000101083 19/02/2025 54521 R$ 195,23

ARF8610 279350T000103059 17/02/2025 76331 R$ 293,47

ARJ2E01 279350T000098951 19/02/2025 51852 R$ 195,23

ARP7A05 279350T000098953 19/02/2025 51852 R$ 195,23

ARR3I01 279350T000101096 20/02/2025 63941 R$ 293,47

ARR3I01 279350T000097479 17/02/2025 73400 R$ 130,16

ARR3I01 279350T000097480 17/02/2025 66531 R$ 195,23

ARR3I01 279350T000101094 20/02/2025 70561 R$ 293,47

ARR3I01 279350T000101095 20/02/2025 66372 R$ 195,23
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ARR3I01 279350T000101097 20/02/2025 58350 R$ 195,23

ARR3I01 279350T000101069 18/02/2025 66372 R$ 195,23

ARR3I01 279350T000101098 20/02/2025 52151 R$ 293,47

ARR3I01 279350T000097478 17/02/2025 66371 R$ 195,23

ARR3I01 279350T000102237 17/02/2025 70561 R$ 293,47

ARR3I01 279350T000102238 17/02/2025 70301 R$ 293,47

ARS0176 279350T000102249 20/02/2025 51930 R$ 293,47

ART6H00 279350T000098925 18/02/2025 51851 R$ 195,23

ASG6821 279350T000102242 18/02/2025 54521 R$ 195,23

ASI2E92 279350T000098978 20/02/2025 76331 R$ 293,47

ASK5E58 279350T000086933 22/02/2025 76251 R$ 293,47

ASO8193 279350T000098965 20/02/2025 51851 R$ 195,23

ASR7616 279350T000098973 20/02/2025 51851 R$ 195,23

ASS3E15 279350T000098947 18/02/2025 51851 R$ 195,23

ASS3E15 279350T000105006 21/02/2025 51851 R$ 195,23

ATC6947 279350T000101064 17/02/2025 51930 R$ 293,47

ATC6947 279350T000101065 17/02/2025 51851 R$ 195,23

ATJ8727 279350T000098938 18/02/2025 51851 R$ 195,23

ATZ1H24 279350T000097464 17/02/2025 51930 R$ 293,47

AUJ4874 279350T000098969 20/02/2025 51852 R$ 195,23

AUN1H94 279350T000101061 17/02/2025 76331 R$ 293,47

AUY8H39 279350T000098950 19/02/2025 51852 R$ 195,23

AUZ3994 279350T000105034 24/02/2025 51852 R$ 195,23

AVB9I99 279350T000105016 22/02/2025 76331 R$ 293,47

AVD2I73 279350T000098941 18/02/2025 65800 R$ 293,47

AVE8E17 279350T000105028 23/02/2025 51930 R$ 293,47

AVN8F67 279350T000065449 22/02/2025 61220 R$ 293,47

AVR5A84 279350T000098912 17/02/2025 76331 R$ 293,47

AVS2H10 279350T000102231 17/02/2025 51851 R$ 195,23

AVT7901 279350T000098992 21/02/2025 51852 R$ 195,23

AVV3066 279350T000105038 24/02/2025 51852 R$ 195,23

AVZ1I57 279350T000103066 18/02/2025 51851 R$ 195,23

AVZ1I57 279350T000103067 18/02/2025 76331 R$ 293,47

AWD9C26 279350T000098980 20/02/2025 76331 R$ 293,47

AWG5829 279350T000101068 18/02/2025 76251 R$ 293,47

AWI5880 116100T001201829 15/02/2025 55090 R$ 130,16

AWQ8067 279350T000103101 19/02/2025 51851 R$ 195,23

AXA3I23 279350T000098968 20/02/2025 76331 R$ 293,47

AXK1E86 279350T000098907 17/02/2025 51851 R$ 195,23

AXM1498 279350T000103061 17/02/2025 55920 R$ 130,16

AXO9C46 279350T000098943 18/02/2025 76331 R$ 293,47

AXY9D22 279350T000097487 21/02/2025 55250 R$ 130,16
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AYK2021 279350T000103084 19/02/2025 76331 R$ 293,47

AYX8B73 279350T000103073 18/02/2025 51930 R$ 293,47

AZR5A11 279350T000102253 21/02/2025 60681 R$ 195,23

AZS9F26 279350T000105019 23/02/2025 51930 R$ 293,47

AZT3922 279350T000103107 20/02/2025 76251 R$ 293,47

BAA9F45 279350T000099498 19/02/2025 76332 R$ 293,47

BAD5B33 116100T002190058 18/02/2025 55411 R$ 195,23

BAG9D36 279350T000086934 22/02/2025 60175 R$ 293,47

BAK9499 279350T000101110 22/02/2025 52070 R$ 88,38

BAM5204 279350T000098903 17/02/2025 51851 R$ 195,23

BAN0G42 279350T000105023 23/02/2025 51851 R$ 195,23

BAO0A24 279350T000101108 21/02/2025 76331 R$ 293,47

BBG5940 279350T000103122 21/02/2025 58433 R$ 195,23

BBH5F60 279350T000103071 18/02/2025 76331 R$ 293,47

BBM7J24 279350T000097468 17/02/2025 76331 R$ 293,47

BBO8092 279350T000103109 20/02/2025 76251 R$ 293,47

BCC6D11 279350T000103121 21/02/2025 66700 R$ 195,23

BCJ0A92 279350T000098994 21/02/2025 51851 R$ 195,23

BCK9424 279350T000103113 20/02/2025 70722 R$ 293,47

BCM5C47 279350T000105049 24/02/2025 51852 R$ 195,23

BCX6H88 279350T000065444 21/02/2025 76332 R$ 293,47

BDE2G54 279350T000097475 17/02/2025 76331 R$ 293,47

BDK0I11 279350T000101072 19/02/2025 76332 R$ 293,47

BDK0I11 279350T000099504 19/02/2025 60502 R$ 293,47

BDP9I31 279350T000102247 19/02/2025 60502 R$ 293,47

BDX5B04 279350T000103097 19/02/2025 76252 R$ 293,47

BEG4A54 279350T000105047 24/02/2025 76331 R$ 293,47

BEL9G67 279350T000098930 18/02/2025 76332 R$ 293,47

BER9969 279350T000098937 18/02/2025 51851 R$ 195,23

BES4E71 279350T000098981 20/02/2025 76331 R$ 293,47

BEW4G71 279350T000103106 19/02/2025 54521 R$ 195,23

BHI9701 279350T000098931 18/02/2025 51851 R$ 195,23

BTF4G56 279350T000105044 24/02/2025 51851 R$ 195,23

BUH1116 279350T000098914 17/02/2025 51851 R$ 195,23

CFA2D74 279350T000103100 19/02/2025 51930 R$ 293,47

CHR3A18 279350T000102245 19/02/2025 60502 R$ 293,47

CRK1145 279350T000102252 20/02/2025 55250 R$ 130,16

CVE2G96 279350T000103094 19/02/2025 76332 R$ 293,47

DEF6013 279350T000101111 24/02/2025 76332 R$ 293,47

DFW0535 279350T000098963 20/02/2025 51851 R$ 195,23

DFW0535 279350T000105043 24/02/2025 76332 R$ 293,47

DGO7G52 279350T000102240 18/02/2025 76332 R$ 293,47
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DMY9E25 279350T000101074 19/02/2025 76251 R$ 293,47

DOC4031 279350T000105005 21/02/2025 76331 R$ 293,47

DOL5991 279350T000099495 19/02/2025 51851 R$ 195,23

DOL6419 279350T000098987 21/02/2025 51851 R$ 195,23

DTH0192 279350T000103131 24/02/2025 66531 R$ 195,23

DWC1516 279350T000098898 17/02/2025 51851 R$ 195,23

DWG0I12 279350T000097469 17/02/2025 51851 R$ 195,23

DWT9J46 279350T000099502 19/02/2025 51852 R$ 195,23

EAX1E84 279350T000105013 22/02/2025 51851 R$ 195,23

EEM7135 279350T000105003 21/02/2025 51851 R$ 195,23

EEN4C72 279350T000105022 23/02/2025 51851 R$ 195,23

EFX0854 279350T000097486 21/02/2025 51851 R$ 195,23

EIB3E65 279350T000099496 19/02/2025 51851 R$ 195,23

ELB2H25 279350T000098911 17/02/2025 76331 R$ 293,47

ELW2C31 279350T000103088 19/02/2025 76332 R$ 293,47

ENB9J26 279350T000098916 17/02/2025 51851 R$ 195,23

EPV5E00 279350T000105048 24/02/2025 51851 R$ 195,23

EQQ4I50 279350T000105033 24/02/2025 51851 R$ 195,23

ETA5H67 279350T000102229 17/02/2025 76331 R$ 293,47

ETJ8762 279350T000102233 17/02/2025 51851 R$ 195,23

EZA9F03 279350T000065442 17/02/2025 54870 R$ 195,23

EZQ7B25 279350T000098961 20/02/2025 51852 R$ 195,23

EZV9J33 279350T000103098 19/02/2025 76252 R$ 293,47

FAB1540 279350T000086937 22/02/2025 54521 R$ 195,23

FBB6J71 279350T000105002 21/02/2025 51851 R$ 195,23

FDE8H26 279350T000105001 21/02/2025 76331 R$ 293,47

FNQ6B16 279350T000098954 19/02/2025 51851 R$ 195,23

FSW1C78 279350T000103069 18/02/2025 51851 R$ 195,23

FSW1C78 279350T000103068 18/02/2025 76331 R$ 293,47

FUG5J62 279350T000103082 19/02/2025 76332 R$ 293,47

FUG5J62 279350T000103104 19/02/2025 51851 R$ 195,23

FUG5J62 279350T000103103 19/02/2025 76332 R$ 293,47

FUX0F55 279350T000105027 23/02/2025 76331 R$ 293,47

HBM1180 279350T000098913 17/02/2025 51851 R$ 195,23

HOT5223 279350T000098899 17/02/2025 51851 R$ 195,23

HRG7301 279350T000098915 17/02/2025 51851 R$ 195,23

HRJ1644 279350T000098945 18/02/2025 51851 R$ 195,23

HSC2A85 279350T000105035 24/02/2025 51851 R$ 195,23

HTN3E54 279350T000099499 19/02/2025 54521 R$ 195,23

ILU1I97 279350T000098946 18/02/2025 51851 R$ 195,23

IMT3197 279350T000097477 17/02/2025 51851 R$ 195,23

IOV8C34 279350T000098972 20/02/2025 51851 R$ 195,23
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ITO1F48 279350T000098942 18/02/2025 51852 R$ 195,23

JCO1C41 279350T000102239 18/02/2025 55417 R$ 195,23

JIV5H06 279350T000098944 18/02/2025 51852 R$ 195,23

JQV4I62 279350T000098920 17/02/2025 51851 R$ 195,23

JTM1952 279350T000103115 21/02/2025 76331 R$ 293,47

JYI4H28 279350T000098958 20/02/2025 51851 R$ 195,23

JYW3C03 279350T000098928 18/02/2025 51851 R$ 195,23

KVZ4C31 279350T000098929 18/02/2025 51851 R$ 195,23

LWS3529 279350T000099000 21/02/2025 76331 R$ 293,47

MBU7608 279350T000105024 23/02/2025 51851 R$ 195,23

MBW0257 279350T000097474 17/02/2025 66020 R$ 293,47

MBW0257 279350T000097473 17/02/2025 51851 R$ 195,23

MFB0A24 279350T000099503 19/02/2025 51851 R$ 195,23

MHT5G87 279350T000098956 20/02/2025 51851 R$ 195,23

MXE6H53 279350T000105037 24/02/2025 51852 R$ 195,23

NDJ0D26 279350T000102257 22/02/2025 55414 R$ 195,23

NDR4316 279350T000103091 19/02/2025 76331 R$ 293,47

NJV6H25 279350T000098924 18/02/2025 51851 R$ 195,23

NRT7220 279350CND0001033 21/12/2024 50371 R$ 586,94

ONI3C64 279350T000086932 22/02/2025 55414 R$ 195,23

OOI0D17 279350T000103085 19/02/2025 76331 R$ 293,47

OOJ1396 279350T000102227 17/02/2025 76331 R$ 293,47

OOJ5G16 279350T000103087 19/02/2025 65640 R$ 293,47

PHT9B88 279350T000101105 21/02/2025 60681 R$ 195,23

PXU1I82 279350T000103077 18/02/2025 51851 R$ 195,23

PZM6F36 279350T000102225 17/02/2025 55920 R$ 130,16

PZS8C29 279350T000098895 17/02/2025 76331 R$ 293,47

QAR9E11 279350T000105025 23/02/2025 51851 R$ 195,23

QBG2C23 279350T000098909 17/02/2025 51851 R$ 195,23

QIU3A19 279350T000098991 21/02/2025 51851 R$ 195,23

QJF4G48 279350T000098921 17/02/2025 51851 R$ 195,23

QJU1F99 279350T000105026 23/02/2025 51852 R$ 195,23

QQC9A82 279350T000103119 21/02/2025 73232 R$ 130,16

QXZ1A52 279350T000102258 24/02/2025 76332 R$ 293,47

RAG7G31 279350T000097482 17/02/2025 73400 R$ 130,16

RBA6H27 279350T000097481 17/02/2025 73400 R$ 130,16

REZ1A87 279350T000103111 20/02/2025 51852 R$ 195,23

RHD2D83 279350T000098966 20/02/2025 76331 R$ 293,47

RHE2J35 279350T000099500 19/02/2025 54521 R$ 195,23

RHZ9F87 279350T000101080 19/02/2025 76331 R$ 293,47

RNL3E13 279350T000098985 20/02/2025 76331 R$ 293,47

RRM8D00 279350T000101089 20/02/2025 76331 R$ 293,47
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SDP9J36 279350T000098999 21/02/2025 51851 R$ 195,23

SDS3I62 279350T000105018 23/02/2025 76331 R$ 293,47

SEF5A12 279350T000097465 17/02/2025 73400 R$ 130,16

SEL9G04 279350T000101073 19/02/2025 76332 R$ 293,47

SEP5G45 279350T000105011 22/02/2025 76331 R$ 293,47

SEQ3I14 279350T000098901 17/02/2025 51851 R$ 195,23

SES9B95 279350T000102251 20/02/2025 76332 R$ 293,47

SFF0G23 279350T000103108 20/02/2025 76332 R$ 293,47

SFI8H61 279350T000098970 20/02/2025 76332 R$ 293,47

SXC6H09 279350T000102224 17/02/2025 54600 R$ 130,16

TAK9C49 279350T000101082 19/02/2025 67690 R$ 130,16

TAL7J01 279350T000097485 21/02/2025 76332 R$ 293,47

TAS8D05 279350T000102246 19/02/2025 60502 R$ 293,47

TAW5A74 279350T000086935 22/02/2025 76331 R$ 293,47

TAX6D83 279350T000103102 19/02/2025 51851 R$ 195,23

TAZ2I92 279350T000101109 22/02/2025 76332 R$ 293,47

TAZ7B42 279350T000103075 18/02/2025 55417 R$ 195,23

TBB1D44 279350T000105039 24/02/2025 51851 R$ 195,23
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 – FMS - RELANÇAMENTO II
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 137/2025 de 28/02/2025
AMPLA CONCORRÊNCIA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,  torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de 
empresa especializada para fornecimento e entrega de 01 (uma) 
ambulância tipo “A” para simples remoção e transporte dos pacientes a 
ser utilizado pelo transporte eletivo sanitário fornecido pela Secretaria 
de Saúde de Umuarama/PR, com recurso da Emenda Parlamentar nº 
510380/2024 e se necessário complemento com recursos próprios.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 29/05/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 29/05/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 29/05/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 320.402,40 (trezentos e 
vinte mil e quatrocentos e dois reais e quarenta  centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 14 de maio de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
 Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 – FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°218/2025 de 19/03/2025
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM 
COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO 
PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,   torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM - SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das 
Leis Complementares, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016,  Decreto Municipal 
nº 067/2023  e do Decreto Municipal nº 049/2025, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação  o Registro de preços 
para  aquisição de Materiais e Insumos Hospitalares diversos,  que 
supram as necessidades pelo período de 12(doze) meses da Atenção 
Primária em Saúde (APS), Pronto Atendimento 24 horas, CEM, CEO, 
CRMI, Ambulatório Municipal de Infectologia e COVISA da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 02/06/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 02/06/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 02/06/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 12.489.280,07 (doze 
milhões e quatrocentos e oitenta e nove mil e duzentos e oitenta reais 
e sete  centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, no 
Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema 
BLL COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 14 de maio de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA 
 Secretária Municipal de Saúde 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 0340/2025
De 14 de Março de 2025
SÚMULA: “Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo 
para rescisão unilateral do Contrato Administrativo nº 004/2025, relativo 
Pregão Eletrônico nº 004/2024, Processo Administrativo nº 007/2024 e 
nomeia a Comissão processante.”
 A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, por meio de seu Prefeito 
Municipal LUIZ ELISEU DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o Decreto nº 3.195/2024 e Portaria nº 233/2025, 
é dever do fiscal e gestor do contrato acompanhar a execução dos 
contratos administrativos;
CONSIDERANDO as informações repassadas pela Fiscal do Contrato 
solicitando a instauração de Processo Administrativo;
CONSIDERANDO o artigo 137, inciso I e o artigo 138, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, que trata da gestão dos contratos administrativos;
RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar a instauração do Processo Administrativo 
para rescisão unilateral do Contrato Administrativo nº 004/2025 com 
a empresa RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL LTDA, inscrita 
no CNPJ: 46.730.873/0001-50, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DEDICADO À 
INTERMEDIAÇÃO DE “PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES” 
SUPERVISIONADO, CONFORME DISPÕE A LEI FEDERAL N. 
11.788/2008. E LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, LEIS ORDINÁRIAS 
001/2006, 506/2020, 498/2020 e 563/2022. CONFORME CONDIÇÕES 
E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I”.
Artigo 2º - Ficam nomeados os servidores municipais para comporem a 
Comissão para instrução do Processo Administrativo conforme segue:
- ROBERTO GONÇALVES DELFIM, Procurador Jurídico;
- MIRIAM APARECIDA RAMOS, Fiscal Principal do Contrato;
Artigo 3º - A Comissão terá o prazo de 60 dias, para conclusão dos 
trabalhos, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período.
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e Cumpra-se.
Alto Paraíso, 14 de Maio de 2025.
LUIS ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: ENFAR 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 28.870.306/0001-18
PROCESSO Nº. 054/2025
INEXIBILIDADE Nº 023/2025
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS (CLINICO GERAL E ESPECIALISTA), ATENDIMENTO 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, VISANDO 
A  COMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS E DEMAIS 
PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAS ATIVIDADES DAS 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS), NA ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA (ESF), UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), 
NA ULTRASSONOGRAFIA E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTO 
PARAISO – PR.
VALOR DO CONTRATO: o valor de até R$ 185.961,60 (cento e oitenta 
e cinco mil novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos),
DATA DE ASSINATURA: 08/05/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 61/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JN RASTREAMENTO LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação 
mensal de software de rastreamento veicular e gestão de frota, com 
fornecimento, em regime de comodato, de 70 (setenta) dispositivos de 
rastreamento, sendo 60 (sessenta) para instalação prevista e 10 (dez) 
destinados a futuras demandas, incluindo a implantação de sistema de 
monitoramento em tempo real via GPS, identificação de motoristas, 
acesso remoto à plataforma de gestão, suporte técnico permanente, 
capacitação de usuário e garantia de pleno funcionamento, visando 
atender às necessidades de controle, segurança e eficiência na gestão 
da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-PR..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 14 de maio de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
DISPENSA nº 13/2025.
Alto Piquiri - PR, 14 de maio de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUCIANA ARAÚJO DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2.265/2025
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório 
DISPENSA nº 13/2025, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de 
Contratação, nomeado pela Portaria nº 26/2025 de 15 de janeiro de 
2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de DISPENSA 
nº 13/2025, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
especializada para a locação mensal de software de rastreamento 
veicular e gestão de frota, com fornecimento, em regime de comodato, 
de 70 (setenta) dispositivos de rastreamento, sendo 60 (sessenta) 
para instalação prevista e 10 (dez) destinados a futuras demandas, 
incluindo a implantação de sistema de monitoramento em tempo real 
via GPS, identificação de motoristas, acesso remoto à plataforma de 
gestão, suporte técnico permanente, capacitação de usuário e garantia 
de pleno funcionamento, visando atender às necessidades de controle, 
segurança e eficiência na gestão da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri-PR..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) 
abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
JN RASTREAMENTO LTDA
R$ 25.200,00    vinte e cinco mil e duzentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 14 de maio de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 1º QUADRIMESTRE DO 
EXERCÍCIO DE 2025
CONVITE
A Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, convida as 
autoridades, juntamente com todos os munícipes em geral, para 
AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 28 de Maio de 2025, quarta-
feira, às 14 (quatorze) horas, na CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO 
PIQUIRI, sito a Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro, 
com o objetivo de cumprir ao disposto no Parágrafo 4º do Artigo 9º da 
Lei Complementar nº. 101/00 (LRF), para avaliação do cumprimento 
das Metas Fiscais, relativamente ao Primeiro Quadrimestre de 2025/
Exercício de 2025.
Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, 14 de Maio 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE
Presidente

Prefeitura MuniciPal 
de brasilÂndia do sul

Estado do Paraná
LISTA DE FORNECEDORES CREDENCIADOS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 040/2024
INEXIGIBILIDADE N.º 004/2024
CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2024
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº 95.640.520/0001-75, através do Agente 
de Contratação e sua equipe, torna público para conhecimento dos 
interessados a lista dos profissionais credenciados até o momento, 
por ordem de protocolo, nos termos do item 4.3 do Anexo I (Termo de 
Referência) do edital e art. 10, §1º do Decreto Municipal nº 008/2024, 
do Credenciamento em epígrafe, conforme abaixo:
ITEM 14
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 JEISIANE CAROLINE SBAMPATO GIROTTO – CPF: 
114.917.719-50
Informo ainda, que, os documentos da credenciada listados acima 
foram apresentados de acordo com as exigências do edital, ficando, 
portanto, devidamente HABILITADA no referido item.
Desta forma, os autos ficarão disponíveis para eventual interposição de 
recursos, nos termos do item 14.1.2 do edital de credenciamento, do 
art. 12 do Decreto Municipal nº 008/2024 e do art. 165 da Lei Federal 
nº 14.133/21.
Brasilândia do Sul-Pr., 14 de maio de 2025.
LUCIANO GIMENES
Agente de Contratação

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 11/2025
Inexigibilidade Nº 04/2025
Processo n° 21/2025
Contratante:Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
(CNPJ:95.640.652/0001-05)
Contratada: Paraná Equipamentos S A(CNPJ: 76.527.951/0001-85)
OBJETO: Contratação de serviços mão de obra/com fornecimento para 
revisão da máquina CARREGADEIRA CAT MODELO 924K SÉRIE 
0KW403515 Nº PATRIMÔNIO 12050., base legal artigo 74, inciso III, 
alínea da Lei nº 14.133/21, bem como no Decreto n° 65-66/2023.
Valor total: R$ 60.424,58 (sessenta mil quatrocentos e vinte quatro 
reais e cinquenta e oito centavos)
Vigência: 29/04/2025 A 29/10/2025
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 333/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A CONSELHEIRA 
ROSELI GASGUES GIROTTO.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e, considerando 
o Requerimento protocolado nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no 
período de 12/05/2025 a 26/05/2025, referente ao período aquisitivo 
de 10/01/2024 à 09/01/2025, a Srª. ROSELI GASGUES GIROTTO, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 9.198.309-5/PR e CPF 
sob nº 795.142.279-72, ocupante do Cargo Eletivo de CONSELHEIRA 
TUTELAR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do 
mês de maio de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2025
PROCESSO Nº33
INEXIBILIDADE Nº12
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, através da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Economico, Turismo e Tecnologia, torna público a quem 
possa interessar que estarão abertas as inscrições para Credenciamento de 
profissionais na area de costura (auxiliar e Instrutor)  interessados em integrar  
o quadro do Centro de Qualificação, a do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
ENTREGA DOS ENVELOPES: A partir de 06/06/2025 das 08h30min às 
11h30minh e das 13h00min às 16h30min.
LOCAL DA ENTREGA SETOR DE PROTOCOLO: Rua Edmundo Mercer 
Junior (Prédio da Prefeitura Municipal) setor de Protocolo (envelope deverá 
estar direcionado a Secretaria de Desenvolvimento Economico, Turismo e 
Tecnologia).
SESSÃO PÚBLICA: Abertura dos envelopes e análise da documentação na 
sala de licitações.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o edital estará disponivel no site 
do município de Cruzeiro do Oeste  www.cruzeirodooeste.pr.gov.br ou 
diretamente no Departamento de Licitações das 08h30min às 11h30minh e 
das 13h00min às 16h00min sito a  Rua Edmundo Mercer Junior, nº578  - 
Centro, Cruzeiro do Oeste/PR, CEP 87.400.000, Outras informações poderão 
ser obtidas pelo telefone: (44) 3676-81-50- ramal 209/211 ou através do 
e-mail: credenciamento@cruzeirodooeste.pr.gov.br.
 Esta Chamada Pública ficará aberta até pelo período de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua publicação, á todas as empresas interessadas 
aos ramos pertinentes a qualquer tempo, bastando a comprovação de que 
o interessado/empresa atenda plenamente aos requisitos exigidos para 
prestação dos serviços, tanto no aspecto inerente quanto no tocante aos 
documentos necessários para a sua habilitação.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 205, DE 12 DE MAIO DE 2025.
Nomeia, em substituição, os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher - CMDM, do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos 
incisos V e XXV do §1º do artigo 76 da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 71, de 1º de novembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 51, de 21 de janeiro de 2025;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 180, de 22 de abril de 2025;
CONSIDERANDO o Memorando de Protocolo n.º 2025002216, 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Assistência Social em 29 
de abril de 2025, o qual solicita a substituição dos representantes 
governamentais do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para compor o Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher, a Sra. Mercilia Pereira da Silva, portadora da cédula 
de identidade RG sob o n.º **07.915-*, como membro suplente, 
representante governamental da Secretaria Municipal de Saúde, e em 
substituição a Sra. Andressa Carolina Morri, nomeada nos termos do 
artigo 1º, inciso III do Decreto Municipal n.º 51, de 21 de janeiro de 2025.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por 
meio do Decreto Municipal n.º 51, de 21 de janeiro de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 12 DE MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

ATO DA MESA Nº 51/2025 
  

Ementa: Revoga o Ato da Mesa nº 46/2025. 

  

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
  

Art. 1º. Revoga Ato da Mesa nº 46/2025, de 08 de maio de 2025. 

  

Parágrafo único. Tendo em vista a solicitação da vereadora por motivos 

particulares. 

  

Art. 2º. Este Ato da Mesa Diretiva entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025. 
  

  

   Assinado digitalmente                                                                       
Nelson Toth 

Presidente do Legislativo 
  
                                               
  

      Assinado digitalmente                                                 Assinado digitalmente 
     Carlos Roberto Alegria                                           Rogério Ferreira de Andrade 
           1º Secretário                                                               2º Secretário 
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 960 Protocolo Data: 14/05/2025
Documento Nº: 51/2025 Processo Nº:  371/2025

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na repartição Secretaria dia 14/05/2025 às 06:43

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

RYSIJ-B7WWZ-ZR9P2-802T4-UOCFV

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Carlos Roberto Alegria
Data 14/05/2025 07:40

CPF/CNPJ 555.XXX.XXX-04

  Nome Nelson Toth
Data 14/05/2025 07:41

CPF/CNPJ 200.XXX.XXX-01

  Nome Rogério Ferreira de
Andrade

Data 14/05/2025 07:39
CPF/CNPJ 596.XXX.XXX-55

ATO DA MESA Nº 52/2025 
  

Ementa: Revoga o Ato da Mesa nº 45/2025. 

  

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
  

Art. 1º. Revoga Ato da Mesa nº 45/2025, de 08 de maio de 2025. 

  

Parágrafo único. Tendo em vista a solicitação do servidor por motivos particulares. 

  

Art. 2º. Este Ato da Mesa Diretiva entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025. 
  

  

   Assinado digitalmente                                                                       
Nelson Toth 

Presidente do Legislativo 
  
                                               
  

      Assinado digitalmente                                                 Assinado digitalmente 
     Carlos Roberto Alegria                                           Rogério Ferreira de Andrade 
           1º Secretário                                                               2º Secretário 
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 961 Protocolo Data: 14/05/2025
Documento Nº: 52/2025 Processo Nº:  372/2025

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na repartição Secretaria dia 14/05/2025 às 06:38

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

S152W-BZHK0-RUG4Z-PNBY3-0Z06H

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Carlos Roberto Alegria
Data 14/05/2025 07:40

CPF/CNPJ 555.XXX.XXX-04

  Nome Nelson Toth
Data 14/05/2025 07:41

CPF/CNPJ 200.XXX.XXX-01

  Nome Rogério Ferreira de
Andrade

Data 14/05/2025 07:39
CPF/CNPJ 596.XXX.XXX-55

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º341/2025
DATA: 14/05/2025
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade Inexigibilidade.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade Inexigibilidade de licitação 
n.º020/2025, na fase que se encontra.
2º). Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 
dias do mês de maio de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2025 b7

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº. 028/2025
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 001/2025
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO GERAL E ESPECIALISTA), ATENDIMENTO 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE, COMPLEMENTARES E 
ESPECIALIDADES.
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei 14.133/21, 
Decreto Federal nº 11.878/2024, Decretos Municipais nº 3211/2024 e nº 3482/2025, RDC 
306/2004 (Gerenciamento de Resíduos em Serviços de Saúde), RDC 063/2011(Boas Práticas 
em Saúde) e demais legislações aplicáveis TORNA PÚBLICO que realizará no dia 21/05/2025 
às 08h30min, na sala de reuniões de licitações  verificação dos documentos de habilitação das 
empresas interessadas no credenciamento a seguir:
EMPRESA Nº PROTOCOLO DATA PROTOCOLO
ALAN MELQUIADES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 052 05/05/2025
KSN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 059 08/05/2025
Alto Paraíso-Pr., 14 de Maio de 2025.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 249/2025, de 14 de Maio de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
ISABELA RODRIGUES DA SILVA PSICÓLOGO 20222 2023/2024 19/05/2025 À 02/06/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 14 de Maio de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 242/2025, de 09 de Maio de 2025.
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
IVANILDE MIRANDA TOMAZINI AUXILIAR
SERVIÇOS GERAIS 17264 2019/2020 12/05/2025 À 10/06/2025
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 09 de Maio de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 17 dia do mês de abril de 2025, foi homologado a Dispensa Licitação – Registro de Preços 
002/2025 – PRCA modalidade Dispensa de 002/2025, pelo Termo de Ratificação 002/2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 20/04/2025, processo em que foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento 
particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo. . Sr. Everton Romanelli, portador do RG nº 9.311.332-
2 e do CPF nº. 062.451.249-56, residente na cidade de Altonia, Estado do PR,e o DETENTOR 
DA ATA: a Empresa: TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 31.062.085/0001-66, localizada na Avenida dos Agricultores, 1800, Jardim Residencial Madri, 
CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Jaime 
Jose da Silva, portador do RG nº 2.138.032-6 SESP/PR e do CPF nº. 350.294.639-68, residente 
na cidade de Altonia, estado do Paraná, à saber:
 Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação 
de empresa para fornecimento de gás de cozinha para atender demanda do P.R.C.A.
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura 
podendo ser renovada por igual período de acordo com Artigo 84 da lei 14133/2021.
1ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da 
nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante 
de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de DISPENSA 
001/2025– Registro de Preços – PRCA
O prazo para entrega do respectivo item será de 15 (quinze) dias corridas após a solicitação, 
conforme estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas 
condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido 
de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE 
ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, na sede do P.R.C.A. no 
horário das 08:00 as 17:00 horas
As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 
Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Senhor Everton Romaneli, Presidente do P. R.C. A., e pelo Representante da Empresas já   
qualificados preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia -Pr, 06 de maio de 2025.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2025 – PRCA–DISPENSA DE LICITAÇÃO 
002/2025
 LOTE 01 – GÁS DE COZINHA
ITEM QTDE  UNID. DESCRIÇÃO UNIT V. TOTAL
1.  85 BOTIGÃO GÁS DE COZINHA 13 KG 99,00 8.415,00

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2025
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL-PR, SR. PEDRO MINORU INOUE, usando 
das suas atribuições legais, e, CONSIDERANDO a realização do Concurso Público, através do 
Edital n.º 01/2024, homologado pelo Decreto n.º 035/2025, de 30/01/2025, RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público aberto pelo 
Edital nº 01/2024, para comparecer entre os dias 15/05/2025 e 19/05/2025, das 08:30 horas às 
12:00 horas, no Auditório denominado Felisberto Ferreira de Andrade, localizado no piso superior 
do Paço Municipal, na Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná e entregar os documentos comprobatórios exigidos neste Edital ou solicitados 
pela Comissão Constituída Especialmente para tal fim, à saber:
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO – 40 HORAS
Classificação
AC AFRO PCD  INSCR. NOTA FINAL
15   DENISE DA SILVA MUNDEK 28219 60.00
§ 1º. A convocada deverá comparecer perante a Comissão Especial munido dos seguintes 
documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
h) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
i) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
j) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
k) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
l) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
m) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
n) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
o) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
p) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito;
q) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 
proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;
r) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção impeditiva 
do exercício de cargo, função ou emprego público, e
s) Declaração de Afrodescendente preenchida e assinada com firma reconhecida, se for o caso.
§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH e habilitação 
profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos na data e 
horário estabelecidos no caput;
§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com reconhecimento de 
firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante perante o Município de 
Cafezal do Sul para os fins do Concurso Público do Edital nº 01/2024 e assumir compromissos de 
comparecimento em exame médico legal.
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta de algum deles, 
a Comissão Especial Municipal notificará imediatamente o convocado para que no prazo de 02 
(dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos faltantes, sob pena de perca da 
vaga, conforme previsão do item 18.4 do Edital Inicial do Concurso Público.
Art. 3º - Estando a documentação de acordo com o previsto no § 1º do art. 1º, a Comissão Especial 
Municipal imediatamente providenciará o agendamento da data e local para que o convocado 
realize o exame médico que atestará a capacidade laborativa e cognitiva. O médico poderá 
requisitar exames que deverá ser realizado e custeado pelo convocado e apresentado no prazo 
concedido pela Comissão Especial Municipal. O não comparecimento do convocado para o exame 
ou a não apresentação dos documentos médicos eventualmente solicitados acarretará a perca 
da vaga.
Art. 4º - Após aprovação nos Exames Médicos será providenciada a publicação do ato normativo de 
investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se apresentar no dia útil imediatamente 
posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará para a Secretaria em que estiver 
lotado.
Art. 5º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos.
Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão aceitas entregas de 
documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas quando estiver de posse 
de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua situação.
Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado ou o não comparecimento no exame médico, implicará 
em perda automática à vaga, sendo considerada como desistente e substituída, na sequência, 
pela imediatamente classificada.
Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul - PR, em 13 de maio de 2025.
_________________________________
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO INDEVIDO DE CARGOS PÚBLICOS
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador do 
CPF -------------------------------------- e do RG ---------------------------------------, residente à -------------
-----------------------------------------------------------------------------, cidade: ----------------------------------------
--------- servidor público ------------------------------- no cargo de ---------------------------------------- junto 
à -------------------------------------------------------------------------------, declaro, sob as penas da lei, que:
1. Não exerço, de forma concomitante, outro cargo, emprego ou função pública, bem como 
não recebo proventos de aposentadoria que possam configurar acúmulo indevido, exceto nos 
casos expressamente permitidos pela Constituição Federal e demais legislações aplicáveis;
2. Caso ocupe mais de um cargo público, estou ciente da necessidade de comprovar a 
compatibilidade de horários, conforme exigido pela legislação vigente;
3. Comprometo-me a informar imediatamente à administração qualquer alteração na minha 
situação funcional que possa caracterizar acúmulo indevido de cargos públicos ou percepção 
irregular de proventos de aposentadoria;
4. Tenho ciência de que a omissão ou falsidade nas informações prestadas poderá ensejar a 
aplicação das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, conforme disposto na legislação 
em vigor.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ----- de maio de 2025.
___________________________________
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SANÇÃO IMPEDITIVA PARA EXERCÍCIO DE CARGO, 
FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador do 
CPF -------------------------------------- e do RG nº -----------------------------------, residente à ----------------
--------------------------------------------------------------------------, cidade: --------------------------------------------
----------, DECLARO, sob as penas da lei, que:
1. Não fui condenado por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial ou 
administrativo competente que me impeça de exercer cargo, função ou emprego público, nos 
termos da legislação vigente;
2. Não sofri penalidade administrativa, civil ou penal que resulte em minha inabilitação para o 
exercício de função pública em qualquer esfera do governo;
3. Estou ciente de que a omissão ou falsidade desta declaração poderá acarretar 
responsabilização administrativa, civil e penal, conforme previsto na legislação aplicável.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ------- de maio de 2025.
___________________________________
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)
ANEXO III
DECLARAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO COMO AFRODESCENDENTE
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador 
do CPF ---------------------------------------- e do RG -------------------------------------, residente à --------
----------------------------------------------------------------------------------, cidade ------------------------------------
------------------------, DECLARO, sob as penas da lei, para os devidos fins, que me autodeclaro 
AFRODESCENDENTE, conforme os critérios estabelecidos pela legislação vigente e pelas 
políticas públicas de promoção da igualdade racial.
Declaro, ainda, estar ciente de que a presente autodeclaração poderá ser objeto de verificação por 
meio dos mecanismos de heteroidentificação, conforme previsto na legislação aplicável.
Tenho ciência de que a falsidade desta declaração poderá acarretar a aplicação de penalidades 
administrativas, civis e penais, nos termos da legislação vigente.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ------ de maio de 2025.
___________________________________
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)

ATO DA MESA Nº 53/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro, conforme 
memorando nº 75/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro 
Matrícula e/ou RG: 2844 
Destino: Curitiba - PR  
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Análise, tramitação e votação do 

PPA 2026/2029 e da LDO de 2026 na Câmara 
Municipal. Elaboração e apresentação das emendas 
impositivas dos vereadores ao orçamento. O trabalho 
dos assessores parlamentares junto às bases, junto a 
RAS Consultoria e Treinamento em Gestão Pública. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 28/05/2025 
Data de retorno: 30/05/2025 
Dias solicitados: 28, 29 e 30/05/2025 
Valor diário: R$ 633,97 
Valor total: R$ 1.901,91 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 14 de maio de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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  Nome Carlos Roberto Alegria
Data 14/05/2025 09:41

CPF/CNPJ 555.XXX.XXX-04

  Nome Nelson Toth
Data 14/05/2025 09:44

CPF/CNPJ 200.XXX.XXX-01

  Nome Rogério Ferreira de
Andrade

Data 14/05/2025 09:42
CPF/CNPJ 596.XXX.XXX-55

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, 
comunica que estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Nº 14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 4/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 13/2025. 
 
O objeto a ser licitado será:   
  
1.1 AQUISIÇÃO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE NUTRIÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
 
Data e hora de abertura da sessão pública: 21 de maio de 2025 às 08:00 h 
 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site:  
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema 
eletrônico utilizado para a licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no 
edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone 
(44) 3676-8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 12  maio de 2025. 
 
 
 
 

            REGIANE CASTRO BONADIO 
                                     AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 

 
                                                                                                                                                          1 DOC 546 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE DE PREGÃO Nº 023/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

 
ObJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM CONFORME AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE DO 

MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALOR MÁXIMO: R$ 235.200,00  (duzentos e trinta e cinco mil e duzentos reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: 13/05/2025 
AbERTURA: 28/05/25 ÀS 09:00  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da bNC – bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 13/05/25. 
PREGOEIRO 

 
 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 045/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 037/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, no Sistema de 
Registro de Preços consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja 
finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 23/06/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 23/06/2025. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de som ambiente para 
eventos corporativos, palestras e atividades similares, e som automotivo para 
orientações, informações e divulgações externas conforme demanda da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 14 de maio de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 046/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 038/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, no Sistema de 
Registro de Preços consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja 
finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 24/06/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 24/06/2025. 
Objeto: Aquisição futura e parcelada de notebooks e de impressoras com 
especificações técnicas mínimas constantes no termo de referência, destinados a 
suprir as necessidades da secretaria de esportes do município de Cidade Gaúcha 
- PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 14 de maio de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 047/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 039/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 25/06/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 25/06/2025. 
Objeto: Aquisição de móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, utensílios em 
geral e demais materiais permanentes, para atender a secretaria municipal de 
esportes de Cidade Gaúcha – PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 14 de maio de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

DECRETO  nº 137/2025 de 29 de abril de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  240.445,00  (duzentos  e  quarenta  mil  quatrocentos  e  quarenta  e 
cinco  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE

478 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00871
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.23.695.1600.2.039 PROMOÇÃO AO TURISMO

477 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

230.445,00871

240.445,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

240.445,00SEC ESTADO TURISMO CONV CAVALGADA 2025 SIT 715871 (871)

240.445,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2025b8

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              CNPJ 95.640.736/0001-30 

                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
________________________________________________________________________________ 

EXTRATO 4º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO 075/2021 
CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 075/2021 
Processo Administrativo nº 035/2021 

Pregão Eletrônico nº 016/2021 
Homologação em 27/04/2021 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO CONVERSÃO DOS DADOS PRÉ-EXISTENTES, 
IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, MANUTENÇÃO QUE 
GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, SUPORTE TÉCNICO 
VIA TELEFONE, ACESSO REMOTO OU VISITA "IN-LOCO", E TREINAMENTO DOS 
USUÁRIOS DOS SISTEMAS, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO, CONFORME DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTIDAS NOS ANEXOS I e V 
DESTE EDITAL. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 
abaixo descritas: 
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO 

471 339040060000 LOCACAO DE SOFTWARE 02.02..04.124.0002.2.002 CONTROLADORIA INTERNA 
472 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 02.02..04.124.0002.2.002 CONTROLADORIA INTERNA 

1043 339040060000 LOCACAO DE SOFTWARE 03.02..04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA 

1048 339040060000 LOCACAO DE SOFTWARE 03.02..04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA 

1044 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 03.02..04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA 

22004 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 03.02..04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA 

1264 339040060000 LOCACAO DE SOFTWARE 03.03..04.122.0003.2.013 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO 

1265 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 03.03..04.122.0003.2.013 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO 

1469 339040060000 LOCACAO DE SOFTWARE 03.04..04.122.0003.2.014 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO 

23650 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 03.04..04.122.0003.2.014 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO 

1470 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 03.04..04.122.0003.2.014 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO 

2208 339040060000 LOCACAO DE SOFTWARE 04.02..04.121.0004.2.018 
DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E 
CONTABILIDADE 

2213 339040060000 LOCACAO DE SOFTWARE 04.02..04.121.0004.2.018 
DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E 
CONTABILIDADE 

2209 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 04.02..04.121.0004.2.018 
DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E 
CONTABILIDADE 

22005 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 04.02..04.121.0004.2.018 
DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E 
CONTABILIDADE 

2431 339040060000 LOCACAO DE SOFTWARE 04.03..04.129.0006.2.019 
DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, 
FISCALIZACAO 

2432 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 04.03..04.129.0006.2.019 
DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, 
FISCALIZACAO 

2757 339040060000 LOCACAO DE SOFTWARE 05.02..04.128.0003.2.009 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
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2762 339040060000 LOCACAO DE SOFTWARE 05.02..04.128.0003.2.009 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 

2758 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 05.02..04.128.0003.2.009 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 

22006 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 05.02..04.128.0003.2.009 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 

12378 339040060000 LOCACAO DE SOFTWARE 09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS 

12379 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS 

15405 339040060000 LOCACAO DE SOFTWARE 13.03..18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

15406 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 13.03..18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
 
CLAUSULA SEGUNDA 
Fica Alterada a CLÁUSULA QUARTA – “DO VALOR” do contrato, passando a ter seu valor de R$ 
685.175,40 (cento e oitenta e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta centavos); tendo o 
Presente Aditivo um valor de R$ 143.191,80 (cento e quarenta e três mil, cento e noventa e um reais e 
oitenta centavos) conforme segue: 

Item Descrição Qtde Und Marca Vlr. Unit. Vlr Total 

01 LOCAÇÃO - Armazenamento em Nuvem 60 MÊS PROPRIA 3.500,00  210.000,00 

02 LOCAÇÃO - e - Social, Adequação, 
Qualificação, Comunicador, PPP 60 MÊS PROPRIA 1.090,28  65.416,80 

03 LOCAÇÃO - Sistema de Administração de 
Frotas 60 MÊS PROPRIA 436,51  26.190,60 

04 LOCAÇÃO - Sistema de Administração de 
Receitas; 60 MÊS PROPRIA 500,71  30.042,60 

05 LOCAÇÃO – Sistema de Administração de 
Receitas Cidadão WEB 60 MÊS PROPRIA 450,00 27.000,00 

06 LOCAÇÃO - Sistema de Administração de 
Receitas Cobrança Registrada 60 MÊS PROPRIA 400,00  24.000,00 

07 LOCAÇÃO - Sistema de Contabilidade Pública 60 MÊS PROPRIA 493,76  29.625,60 

08 LOCAÇÃO - Sistema de Gestão de Pessoal e 
Folha de Pagamento 60 MÊS PROPRIA 493,76  29.625,60 

09 LOCAÇÃO - Sistema de Gestão de Pessoal Atos 
Legais     60 MÊS PROPRIA 452,02  27.121,20 

10 LOCAÇÃO - Sistema de Pessoal Contra Cheque 60 MÊS PROPRIA 272,57  16.354,20 

11 LOCAÇÃO - Sistema de Informações 
Automatizadas  - TCE/PR. 60 MÊS PROPRIA 243,41  14.604,60 

12 LOCAÇÃO - Sistema de Licitações e Contratos 60 MÊS PROPRIA 436,51  26.190,60 
13 LOCAÇÃO - Sistema de Patrimônio Público 60 MÊS PROPRIA 436,51  26.190,60 

14 LOCAÇÃO - Sistema de Planejamento e 
Orçamento LDO 60 MÊS PROPRIA 436,51  26.190,60 

15 LOCAÇÃO - Sistema de Planejamento e 
Orçamento LOA 60 MÊS PROPRIA 243,40  14.604,00 

16 LOCAÇÃO - Sistema de Planejamento e 
Orçamento PPA 60 MÊS PROPRIA 436,51  20.952,48 

17 LOCAÇÃO - Sistema de Responsabilidade 
Fiscal 60 MÊS PROPRIA 243,41  14.604,60 

18 LOCAÇÃO - Sistema de Tesouraria 60 MÊS PROPRIA 493,76  29.625,60 

19 LOCAÇÃO - Sistema de Portal de 
Transparência 60 MÊS PROPRIA 436,51  26.190,60 

22 LOCAÇÃO - Sistema de Compras e Materiais 60 MÊS PROPRIA 436,51  26.190,60 
 
Parágrafo Único: Excluem-se deste contrato as quantidades, bem como os valores dos 
sistemas que estão suspensos. 
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CLAUSULA TERCEIRA 
Fica alterada a CLÁUSULA OITAVA – “DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO”, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
60 (sessenta) meses. 
 
CLAUSULA QUARTA: 
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 30/04/2025, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato. 
     
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 dias do mês Abril de 2025. 
 
     
FORUM: Comarca de Xambrê. 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 55/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2025             

MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui Barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua da 
Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º  069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, INDUSCALTA 
INDUSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARÉ LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 75.023.242/0001-08, neste 
ato representada pelo VITOR HUGO GAUDÊNCIO JOHNSON, portador (a) do CPF nº. 391.899.969-68, 
residente na RODOVIA DOS MINÉRIOS, 7000 - KM 16,2, na cidade de Almirante Tamandaré, Estado do 
PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº Pregão Eletrônico nº 
013/2023  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO (ELETRÔNICO)  Nº 
013/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 
DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO CALCÍTICO (PRNT MÍNIMO DE 75,1%, TIPO 
C EM “BIG BAGS” DE 1.000 KG), PARA PRODUTORES RURAIS DO MUNÍCIPIO PARA CORREÇÃO DO 
SOLO AGRÍCOLA 
Objeto da contratação: 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado 
Eventuais anexos dos documentos supracitados 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da  publicação do extrato  de contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento.  
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo 
ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

46 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

20 11 1  67 Aquisição de 
Calcario Para 
Distribuição 

339032990100 DEMAIS MATERIAIS 
P/DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. Marca Va Unt  V. Total  
1 Calcário calcítico (PRNT mínimo de 75,1%, 

tipo c em  big bags  de 1.000 kg). Ton 703 Induscalta 281,00 198.386,00 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 58/2025 
PREGÃO Nº 14/2025 

PROCESSO DE COMPRA Nº 49/2025 
PROCESSO 1DOC N° 549/2025 

                 MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui Barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR DIEGO JARDIM 
PERGO, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, 

portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º  069.595.959-08, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA, Pessoa jurídica de direito privado, situada 

à RUA OLAVO BILAC - CENTRO, 938, na cidade de ALTONIA - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 13.475.176/0001-41, neste 

ato representada por: Nelito Ribeiro de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 

76787050, inscrito no CPF/MF sob n.º 024.419.539-07, residente e domiciliado à , RUA OLAVO BILAC - CENTRO, 938, 

na cidade de ALTONIA - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 49 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO Nº 14/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é contratação de empresa especializada para prestação de Serviços Odontológicos de 

Consultório Protético para Moldagem, confecção, conserto e fornecimento de prótese Dentárias, para atender a demanda 

da Secretaria de Saúde do Município de Altônia-PR, conforme tabela abaixo:  

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 260 Confecção de prótese dentaria totais e parciais 
maxilares e mandibulares. Moldagem dos 
pacientes, incluindo todo material utilizado para 
a confecção, o material de moldagem; 
remontagem quantas vezes for necessário (de 
acordo com o solicitado pelo cirurgião dentista) 
sem custos adicionais. As próteses devem 
estar polidas e finalizadas para instalação no 
paciente e deverão ser entregues no prazo de 
15 dias após moldagem. 

R$ 230,00 R$ 59.800,00 

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado 

Eventuais anexos dos documentos supracitados 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

Altônia – PR, 13/05/25. 

 

 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 R DE F REJOLLI DE SOUZA & SOUZA 

LTDA
 401 34.104.492/0001-87 60.650,00 60.650,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 12/05/2025 17:49:19
SERVIÇOS FUNERARIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Serviços Funerários Adulto, compreendendo o fornecimento de 01 (uma) urna Funerária adulta com tampa de Eucatex, 
com fundo de madeira sem verniz, higienização do corpo, velas, véu, ornamentação com flor artificial, paramentação católica ou 
evangélica, material descartável, remoção e cortejo fúnebre. Urna sem renda
Quantidade: 30 Valor Unit.: 1.480,00 Valor Total: 44.400,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: Serviços Funerários Infantil, compreendendo o fornecimento de 01 (uma) urna Funerária infantil com tampa de Eucatex, 
com fundo de madeira com verniz, higienização do corpo, velas, véu, ornamentação com flor artificial, paramentação católica ou 
evangélica, material descartável, remoção e cortejo fúnebre. Urna envernizada branca
Quantidade: 7 Valor Unit.: 950,00 Valor Total: 6.650,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 3 Unidade: UN
Descrição: Serviços Funerários Adulto, compreendendo o fornecimento de 01 (uma) urna Funerária especial, adulto, modelo popular, 
material de madeira compensada,   véu velas, ornamentação, carro para remoção, carro para sepultamento, paramentação segundo 
credo religioso católico ou evangélico, registro de óbito, guia de recolhimento de sepultamento.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 1.920,00 Valor Total: 9.600,00

Marca: Serviço Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 R DE F REJOLLI DE SOUZA & SOUZA 

LTDA
 502 34.104.492/0001-87 29.000,00 29.000,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 12/05/2025 17:49:32
SERVIÇOS DE TRANSLADO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Serviço de Translado e remoção de corpos, por km rodado
Quantidade: 10.000 Valor Unit.: 2,90 Valor Total: 29.000,00

Marca: Serviço Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025
Processo Administrativo Nº 51/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE ANTONIO BARBOSA
Data de Publicação: 15/04/2025 13:05:15

1 de 2Gerado em: 12/05/2025 17:49:57

MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 R DE F REJOLLI DE SOUZA & SOUZA 

LTDA
 949 34.104.492/0001-87 14.000,00 14.000,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 12/05/2025 17:49:56
LOCAÇÃO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Locação de Espaço para Cerimonial Fúnebre com capacidade mínima de 50 (cinquenta) pessoas. (ESPAÇO NO 
MUNICIPIO DE ALTÔNIA
Quantidade: 40 Valor Unit.: 350,00 Valor Total: 14.000,00

Marca: Serviço Modelo:

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: DIEGO JARDIM PERGO

2 de 2Gerado em: 12/05/2025 17:49:57

MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

—

–

•••

–

–

–

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR
CONTRATADA: LEILA DA SILVA CRISOSTOMO ME
CNPJ: 60.523.312/0001-01
OBJETO: COM/TRATAÇÃO ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO 
GERAL E ESPECIALISTA), ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS 
SERVIÇOS DE SAÚDE, COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES.
Fundamento: Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021
Recursos: próprios
Preço global: R$ 92.064,00 (noventa e dois mil e sessenta e quatro reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Alto Paraíso-Pr., 14 de Maio de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº 2262/2025, de 09 de Maio de 2025. 
 

 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

SÚMULA: Homologar Progressão na Carreira por avanço Vertical 
aos Servidores Públicos do município de Alto Piquiri, de acordo 
com os artigos 18 ao 20 da Lei Municipal 652/2022. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 652/2022 de 31 de maio de 

2022, 

CONSIDERANDO o resultado da avaliação de desempenho funcional dos servidores, para efeitos da 
progressão vertical, prevista nos Art.17 ao 27 da Lei Municipal Nº 652/2022 de 31 de maio de 2022, 

 
DECRETA: 

Art. 1º A homologação do Avanço Vertical aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, de acordo 
com o disposto nos artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 652/2022: 
 

 
N 

 
NOME 

 
MATRICULA 

 
AVANÇO A 
PARTIR DE 

CLASSE 
E REFERENCIA 

ATUAL 

CLASSE 
E REFERENCIA APÓS 
AVANÇO VERTICAL 

1 ADRIANO PRETO 184 02/05/2025 GOP-B194 GOP-B195 
2 ANA PAULO MORO 22217 04/05/2025 GOA-A043 GOA-A044 

Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos legais e financeiros a 
data de início de avanço de cada servidor. 
 

 
Alto Piquiri, 09 de Maio de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 097/2025
Dispõe sobre a homologação da licitação em favor da segunda colocada, em razão da revogação 
do contrato com a primeira colocada em atendimento ao disposto no Edital de Concorrência 
Eletrônica nº. 009/2024 de 25 de setembro de 2024 e dá outras providências.
DIEGO JARDIM PREGO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, considerando:
Que a empresa LOCATELLI CONSTRUCAO CIVIL LTDA, vencedora da licitação Concorrência 
009/2024 ,teve seu contrato revogado por violação de Clausula contratual (atraso do início de 
obras), conforme Decisão Administrativo de 03 de abril de 2025;
Que, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, é facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante 2º classificado;
Que a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA manifestou interesse e 
apresentou documentação compatível com as exigências do edital;
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitação e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 031/2024 de 27 de janeiro de 2025, adjudicando-se o objeto 
à empresa Sotram Construtora  e Terraplenagem Ltda, em razão da revogação do contrato com a 
empresa Locatelli Construção Civil Ltda,  em atendimento ao disposto no Edital de Concorrência 
Eletrônica nº. 009/2024 de 14 de setembro de 2024, que tem como objeto EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST, NA ESTRADA PAINEIRA, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, (CONVENIO Nº 4500072951, FIRMADO ENTRE A ITAIPU 
BINACIONAL E O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA).
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, no lote único, no valor total de: R$ 1.534.000,00 
(um milhão Quinhentos e trinta e quatro mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 08 de maio de 2025.
DIEGO JARDIM PERGO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de brasilÂndia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 020/2025, de 15 de maio de 2025
EMENTA: DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA DESEMPENHAR AS FUNÇÕES 
ESSENCIAIS INERENTES À EXECUÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021 E SEUS REGULAMENTOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, designar a servidora ADÉLIA DE SOUZA MENDES, para 
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com a finalidade de conduzir os procedimentos 
de licitações e de contratações diretas sem licitação realizados pela Câmara Municipal.
Parágrafo Único. No âmbito da modalidade pregão, o Agente de Contratação será designado 
pregoeiro.
Art. 2º. Nomeia-se a servidora FABIANA CRISTINA ALARCON DE CARVALHO para exercer a 
função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021:
Parágrafo único. O servidor mencionado no caput deste artigo auxiliará a Agente de Contratação 
e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.
Art. 3º. O Agente de Contratação designado nos termos desta Portaria deverá ainda observar, 
no desempenho das suas funções, os regulamentos que vierem a ser aprovados e promulgados 
pelo Poder Legislativo Municipal e que serão recepcionados por esta Portaria, inclusive sobre ela 
prevalecendo, caso haja conflito das suas redações.
Art. 4º. Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da Pregoeira a tomada de 
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento 
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres 
técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.
§ 1º. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da equipe de apoio quando 
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais.
§ 2º. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores públicos efetivos, que possuam 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.
Art. 5º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de maio de 2025.
ROGERIO CIPRIANO DA CRUZ
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR
Gestão 2025/2026

cÂMara MuniciPal de brasilÂndia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 021/2025, de 15 de maio de 2025
EMENTA: DESIGNAR SERVIDOR PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATOS E 
CONTRAÇÕES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Servidora ANTÔNIA CLÁUDIA VIEIRA DOS SANTOS, Portaria de Nomeação 
Funcional nº. 002/2013, para atuar como FISCAL DE CONTRATOS E CONTRAÇÕES realizadas 
pela Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
Art. 2º. Toda obrigação de entrega de mercadorias ou de prestação de serviços somente será 
considerada recebida ou prestada após a avaliação do servidor aqui designado, de acordo com 
cada pasta de atuação, na qual possui além de outras as seguintes atribuições:
I. Zelar e atestar o efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela entidade 
e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados a Câmara Municipal de 
Brasilândia do Sul;
II.  Verificar e atestar se a entrega dos materiais, execução de obras ou prestações de serviços 
(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório;
III.  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratados, e
IV. Indicar eventuais glosas das faturas.
Art. 3º. Somente será considerada liquidado o empenho na forma da Lei 4.320/64, após a 
manifestação favorável do fiscal de contratos aqui designado.
Art. 4º. Esta portaria passa a produzir efeitos na data de sua publicação.
Art. 5º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de maio de 2025.
ROGERIO CIPRIANO DA CRUZ
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR
Gestão 2025/2026

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 141/2025, DE 08 DE MAIO DE 2025
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL   – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Inciso XII, Art. 66 da Lei Orgânica do Município de Cafezal do 
Sul – Paraná,
DECRETA:
Art. 1º - Fica DECLARADO de UTILIDADE PÚBLICA para todos os fins, o empreendimento de 
execução da reconstrução da Ponte em estrutura pré-moldada na Estrada Divisora, Município de 
Cafezal do Sul - Paraná, nas Coordenadas:   23º55’48.44”S / 53º29’22.51”O.
Parágrafo Único. A ponte será executada em estrutura pré-moldada, com largura de 6,25 metros. 
A extensão total da ponte é de 16,00 metros e as vigas pré-moldadas tipo TC padrão DER 
comprimento de 15,50 metros, com vão livre de 15,00 metros sendo 10 unidades de vigas pré-
moldadas modelo DER/PR.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de maio de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 90/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2025
INEXIGIBILIDADE N° 18/2024
OBJETO: Credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: LEONARDO RAMOS COSTA, inscrita no CPF sob n.º 117.XXX.XXX-79, com 
sede Rua Chopim, 226 , Bairro: Vila Brasil, Cep: 87400000, Município de Cruzeiro Do Oeste - PR, 
telefone: (44) 99821-6523 e e-mail: leonardoramoscosta438@gmail.com.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Chamada 
Publica nº02/2024, Inexigibilidade n.°18/2024, que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de   12 (doze) meses, tendo início em 15 de 
maio de 2025 e com término em 15 de maio de 2026.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta reais)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o(a) Sr.(a) Regiane Aparecida Alves,  inscrito no CPF sob n.° 057.XXX.XXX-00 e  
como fiscal de  contrato o(a) Sr.(a) Fabiana Correa Masse Sanches,  inscrito no CPF sob n.° 062.
XXX.XXX-90, Sr.(a) Regiani Resende da Silva,  inscrito no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sr.(a) 
Sulyen Kelly Barboza Porfirio, inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sr.(a) Aline Melo Correa,  
inscrito no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
 ——TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 230/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, E EMPRESA HOFFEN MEDIKA PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-27, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 230/2024, celebrado com a empresa HOFFEN 
MEDIKA PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 28.697.047/0001-75, com sede na Rua Avenida Jacob Macanhan, n.º 1593, 
Bairro: Centro, CEP: 83320352, Município de Pinhais, Paraná, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Aline Rabello 
Bender Alexandre, portador do CPF n.º 010.XXX.XXX-76, E-mail: licitação.win@gmail.com , Telefone: (41) 3538-8467.
, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de insumos e materiais médico hospitalar para 
atender as necessidades da secretária de saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.3.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de Gestor no Contrato nº 230/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 230/2024, fica designado os servidores, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, e como fiscal de contrato a Sra. 
Amanda Cristina Bertoco de Souza portadora do CPF 066.XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. Termo de 
Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, não alteradas por 
este termo.
Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde
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 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 14/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA 58.669.999 GABRIELA ADRIANO DE LIMA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 14/2025, celebrado com a empresa 
58.669.999 GABRIELA ADRIANO DE LIMA, com sede na Rua 
Flórida, 91, Bairro: Jardim América, CEP: 87400000, Município de 
Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob 
o nº 58.669.999/0001-46, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Gabriela Adriano De Lima, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 114.
XXX.XXX-69, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 14/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 14/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 15/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA RAYSSA VALESCA SANTOS RIBEIRO SOUZA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 15/2025, celebrado com a empresa 
RAYSSA VALESCA SANTOS RIBEIRO SOUZA, com sede na Av. 
Ayrton Sena, 1130, Bairro: Bairro Jardim da Luz, CEP: 87400000, 
Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº 111.XXX.XXX-01, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Rayssa Valesca Santos Ribeiro Souza, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 111.XXX.XXX-01, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.2.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 15/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 15/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 16/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA REBECA DE OLIVEIRA DA SILVA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 16/2025, celebrado com a empresa 
REBECA DE OLIVEIRA DA SILVA, com sede na Avenida Vereador 
Elias B. Da Silva, n.° 542, Bairro: Centro, CEP: 87400000, Município 
de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob 
o nº 58.598.799/0001-40, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Rebeca de Oliveira da Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
nº 122.XXX.XXX-21, que tem por objeto a o credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.3.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 16/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 16/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 17/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA MARIA KAROL LIMA ZELAZOWSKI, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 17/2025, celebrado com a empresa 
MARIA KAROL LIMA ZELAZOWSKI, com sede na Avenida Palmas, 
566, Bairro: Jardim da Luz, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro 
do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 111.
XXX.XXX-38, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
representada neste ato por seu representante legal, Sr(a). Maria Karol 
Lima Zelazowski, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 111.XXX.XXX-38, 
que tem por objeto a o credenciamento de profissionais interessados 
em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as 
Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.4.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 17/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 17/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 

do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 18/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA ALINE VIEIRA CUSTODIO, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 18/2025, celebrado com a empresa 
ALINE VIEIRA CUSTODIO , com sede na Rua Califórnia, 250, Bairro: 
Jardim América, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, 
estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 112.XXX.XXX-73, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada 
neste ato por seu representante legal, Sr(a). Aline Vieira Custodio, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 112.XXX.XXX-73, que tem por 
objeto a o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/
Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.5.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 18/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 18/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 21/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA DAMAVELYN SILVA PINTO, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 21/2025, celebrado com a empresa 
DAMAVELYN SILVA PINTO, com sede na Rua Travessa Piquiri, n.º 
54 , Bairro: Centro, CEP: 87400-000, Município de Cruzeiro do Oeste, 
estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 082.XXX.XXX-42, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada 
neste ato por seu representante legal, Sr(a). Damavelyn Silva Pinto, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 082.XXX.XXX-42, que tem por 
objeto a o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/
Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.6.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 21/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 21/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 22/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA ADRIANA RAMOS DO NASCIMENTO MERCADANTE, 
ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 22/2025, celebrado com a empresa 
ADRIANA RAMOS DO NASCIMENTO MERCADANTE, com sede na 
Avenida Victor Luciano Bortolon, n.° 131 , Bairro: Bela Vista, CEP: 
87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 066.XXX.XXX-07, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sr(a). Adriana Ramos do Nascimento Mercadante, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 066.XXX.XXX-07, que tem por 
objeto a o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/
Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.7.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 22/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 22/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 23/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA MARIA CRISTINA DE PAULA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 23/2025, celebrado com a empresa 
MARIA CRISTINA DE PAULA, com sede na Rua Ceará, n.° 530, Bairro: 
Jardim Cruzeiro, CEP: 87400-000, Município de Cruzeiro do Oeste, 
estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 756.XXX.XXX-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada 

neste ato por seu representante legal, Sr(a). Maria Cristina De Paula, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 756.XXX.XXX-91, que tem por 
objeto a o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/
Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.8.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 23/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 23/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 24/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA 58.929.541 LAIS APARECIDA RODRIGUES, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 24/2025, celebrado com a empresa 
58.929.541 LAIS APARECIDA RODRIGUES, com sede na Rua das 
Acácias,170, Bairro: Conjunto Iguaçu, CEP: 87400-000, Município 
de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob 
o nº 58.929.541/0001-89, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante 
legal, Sr(a). Lais Aparecida Rodrigues, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº 144.480.009-40, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.9.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 24/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 24/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 25/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA 58.969.394 RENATA APARECIDA ALVES DA ROCHA, 
ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 25/2025, celebrado com a empresa 
58.969.394 RENATA APARECIDA ALVES DA ROCHA, com sede 
na Rua Nova Peabiru, n.º 1079 , Bairro: Jardim Cruzeiro, CEP: 
87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 58.969.394/0001-70, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato 
por seu representante legal, Sr(a). Renata Aparecida Alves da Rocha, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 117.XXX.XXX-26, que tem por 
objeto a o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/
Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.10.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 25/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 25/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 26/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA TAYNÁ CAMARGO DE OLIVEIRA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 26/2025, celebrado com a empresa 
TAYNÁ CAMARGO DE OLIVEIRA, com sede na Rua Distrito Federal, 
n.° 653 , Bairro: Jardim Cruzeiro, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro 
do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 128.
XXX.XXX-23, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
representada neste ato por seu representante legal, Sr(a). Tayná 
Camargo De Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 128.XXX.
XXX-23, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.11.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 26/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 26/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
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do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação
 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 27/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA 55.892.026 ELISANGELA COSTACURTA DE ALMEIDA, 
ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 27/2025, celebrado com a empresa 
55.892.026 ELISANGELA COSTACURTA DE ALMEIDA, com sede 
na Rua Aroeira, n.° 323, Bairro: Vila Rural Joaquim de Paula Leite, 
CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 55.892.026/0001-83, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato 
por seu representante legal, Sr(a). Elisangela Costacurta de Almeida, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 007.XXX.XXX-86, que tem por 
objeto a o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/
Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.12.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 27/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 27/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 29/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA GABRIELY ANDRADE CARVALHO, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 29/2025, celebrado com a empresa 
GABRIELY ANDRADE CARVALHO, com sede na Avenida Rio 
Branco, 485, bairro: Jardim Cruzeiro, CEP: 87400000, Município de 
Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
083.785.429-63, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
representada neste ato por seu representante legal, Sr(a). Gabriely 
Andrade Carvalho, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 083.785.429-63, 
que tem por objeto a o credenciamento de profissionais interessados 
em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as 
Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.13.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 29/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 29/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 31/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE, E EMPRESA MATHEUS HENRIQUE DA SILVA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-
27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO 
Nº 31/2025, celebrado com a empresa MATHEUS HENRIQUE DA 
SILVA, com sede na Rua Armando Cerci, n.° 427, Bairro: Parque das 
Oliveiras, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do 
Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 151.XXX.XXX-58, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por 
seu representante legal, Sr(a). Matheus Henrique Da Silva, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 151.XXX.XXX-58, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.14.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 31/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 31/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 32/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA MARIA EDUARDA RODRIGUES QUIRATI, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-
27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO 
Nº 32/2025, celebrado com a empresa MARIA EDUARDA RODRIGUES 
QUIRATI, com sede na Rua Claudente Ribas Camargo, 193 , Bairro: 
Bairro Sol Nascente, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, 
estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 58.614.716/0001-69, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada 
neste ato por seu representante legal, Sr(a). Maria Eduarda Rodrigues 
Quiarati, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 538.XXX.XXX-59, que 
tem por objeto a o credenciamento de profissionais interessados 
em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as 
Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.15.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 32/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
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2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 32/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 33/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA ALYSON JUNIOR SOUZA OLIVEIRA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 33/2025, celebrado com a empresa 
ALYSON JUNIOR SOUZA OLIVEIRA, com sede na Rua Rio Azul, 
876 , Bairro: Jardim Das Flores, CEP: 87400000, Município de 
Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob 
o nº 58.946.586/0001-61, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Alyson Junior Souza Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o nº 156.XXX.XXX-94, que tem por objeto a o credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.16.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 33/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 33/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 34/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA LUANA DOS SANTOS FREITAS, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 34/2025, celebrado com a empresa 
LUANA DOS SANTOS FREITAS, com sede na Rua Pedro Dias, 1152 , 
Bairro: Jardim Grécia, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, 
estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 58.669.767/0001-98, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada 
neste ato por seu representante legal, Sr(a). Luana Dos Santos Freitas, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 124.XXX.XXX-92, que tem por 
objeto a o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/
Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.17.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 34/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 34/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 35/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA LIZ DAYANE VIEIRA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 35/2025, celebrado com a empresa 
LIZ DAYANE VIEIRA, com sede na Rua Rio Azul, 878, Bairro: Sol 
Nascente, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do 
Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 59.075.657/0001-60, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por 
seu representante legal, Sr(a). Liz Dayane Vieira, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 074.XXX.XXX-09, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.18.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 35/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 35/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 36/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA RAFAELA GEOVANA GONÇALVES, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 36/2025, celebrado com a empresa 
RAFAELA GEOVANA GONÇALVES, com sede na Rua Pirapo,133, 
Bairro: Jardim Sul Brasileira I, CEP: 87400000, Município de 
Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob 
o nº 58.733.277/0001-03, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Rafaela Geovana Gonçalves, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o nº 145.XXX.XXX-07, que tem por objeto a o credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.19.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 36/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 36/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 38/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA MARILAINE QUARESMA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 38/2025, celebrado com a empresa 
MARILAINE QUARESMA, com sede na Rua Benedito dos Santos 
Varandas, 161, Bairro: Bela Vista, CEP: 87400000, Município de 
Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob 
o nº 55.842.731/0001-76, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Marilaine Quaresma, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 334.
XXX.XXX-01, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.20.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 38/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 38/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 45/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA ELLOA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-
27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO 
Nº 45/2025, celebrado com a empresa ELLOA APARECIDA RIBEIRO 
DE SOUZA, com sede na Rua São Mateus do Sul, 703 , bairro: Jardim 
Sul Brasileira I, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, 
estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 59.673.406/0001-88, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada 
neste ato por seu representante legal, Sr(a). Elloa Aparecida Ribeiro 
de Souza, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 139.XXX.859-XX, que 
tem por objeto a o credenciamento de profissionais interessados 
em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as 
Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.21.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 45/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 45/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 56/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA ROSEMEIRE LAURENTINO LOPES BARRETO, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 56/2025, celebrado com a empresa 
ROSEMEIRE LAURENTINO LOPES BARRETO, com sede na Av. 
Palmas, 1134, Bairro: Centro, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro 
do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº XXX.729.
XXX-30, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
representada neste ato por seu representante legal, Sr(a). Rosemeire 
Laurentino Lopes Barreto, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.729.
XXX-30, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.22.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 56/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 56/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 

justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 57/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA LARISSA FONSECA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 57/2025, celebrado com a empresa 
LARISSA FONSECA, com sede na Rua Dom Pedro I, 1334 , bairro: 
Centro, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do 
Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 55.909.449/0001-69, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por 
seu representante legal, Sr(a). Larissa Fonseca, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº XXX.212.XXX-65, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.23.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 57/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 57/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 59/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA EDUARDO HENRIQUE IRIS DOS SANTOS, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 59/2025, celebrado com a empresa 
EDUARDO HENRIQUE IRIS DOS SANTOS, com sede na Rua 
Leopoldo Jose de Souza, 922, Bairro: Centro, CEP: 87400000, 
Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº 059.XXX.XXX-80, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Eduardo Henrique Iris Dos Santos, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº 059.XXX.XXX-80, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.24.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 59/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 59/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 60/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA RAÍSSA TINELLI PINHEIRO, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 60/2025, celebrado com a empresa 
RAÍSSA TINELLI PINHEIRO, com sede na Avenida Ayrton Senna, 
854, Bairro: Sul Brasileira II, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro 
do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 119.
XXX.XXX-09, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
representada neste ato por seu representante legal, Sr(a). Raíssa 
Tinelli Pinheiro, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 119.XXX.XXX-09, 
que tem por objeto a o credenciamento de profissionais interessados 
em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as 
Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.25.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 60/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 60/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 61/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA GIOVANNA LIMA LEAL, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 61/2025, celebrado com a empresa 
GIOVANNA LIMA LEAL, com sede na Rua Cambará, 583, Bairro: Alto 
da Glória, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do 
Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 59.759.351/0001-23, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato 
por seu representante legal, Sr(a). Giovanna Lima Leal, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 111.XXX.XXX-70, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.26.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 61/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 61/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 62/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA MARIA LÚCIA ROCHA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 62/2025, celebrado com a empresa 
MARIA LÚCIA ROCHA, com sede na Rua Peabiru, 1423, Bairro: Jardim 
Alvorada, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do 
Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 54.014.510/0001-47, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por 
seu representante legal, Sr(a). Maria Lúcia Rocha, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 026.XXX.XXX-08, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.27.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 62/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 62/2025, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 126/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA MARIA FERNANDA BORGES LOMONTE, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
MARIA FERNANDA BORGES LOMONTE, com sede na Rodovia 
PR180, Estrada Mariluz, Km2, cidade de Cruzeiro Do Oeste, estado 
do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 135.XXX.XXX-22, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato 
por seu representante legal, Sr(a). Maria Fernanda Borges Lomonte, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 135.XXX.XXX-22, que tem por 
objeto a o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/
Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.28.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 126/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 126/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 127/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA MARIANA CANDIDA DE SOUZA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
MARIANA CANDIDA DE SOUZA, com sede na Rua Goiana, 545, 
cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 101.XXX.XXX-60, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Mariana Candida De Souza, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
nº 101.XXX.XXX-60, que tem por objeto a o credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.29.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 127/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 126/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
Cruzeiro do Oeste, Paraná. 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 128/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA KAMILLY GOMES RODRIGUES, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
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KAMILLY GOMES RODRIGUES, com sede na Rua Décio Rocha, 311, 
cidade de Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 55.879.261/0001-15, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Kamilly Gomes Rodrigues, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o nº 142.XXX.XXX-76, que tem por objeto a o credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.30.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 128/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 128/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 130/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA RENATA ALVES DA SILVA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
RENATA ALVES DA SILVA, com sede na Rua Jose augusto marques 
zabumba, 104, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 55.892.140/0001-03, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sr(a). Renata Alves Da Silva, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 111.XXX.XXX-41, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.31.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 130/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 130/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 131/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA JOYCE ROBERTA DA PAZ, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
JOYCE ROBERTA DA PAZ, com sede na Rua Nossa Senhora de 
Fatima 878, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 55.926.667/0001-01, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sr(a). Joyce Roberta Da Paz, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 062.XXX.XXX-85, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.32.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 131/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 131/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 132/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA BRUNA VENANCIO DA SILVA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
BRUNA VENANCIO DA SILVA, com sede na Rua Das Bromélias, 771, 
Cidade De Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 55.932.286/0001-35, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Bruna Venancio Da Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 119.
XXX.XXX-78, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.33.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 132/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 132/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 133/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA BIANCA VENANCIO DA SILVA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
BIANCA VENANCIO DA SILVA, com sede na Rua Das Bromélias, 771, 
Cidade De Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 55.932.296/0001-70, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Bianca Venancio Da Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 119.
XXX.XXX-35, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.34.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 133/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 133/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 134/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA SANDY DANIELLE SILVA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
SANDY DANIELLE SILVA, com sede na Avenida Palmas, 2242, Cidade 
De Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 083. XXX.XXX-23, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Sandy Danielle Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 083. 
XXX.XXX-23, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.35.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 134/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 134/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 135/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA JOSELY GONÇALVES ALVES, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
JOSELY GONÇALVES ALVES, com sede na Rua das Acácias nº 536, 
cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 55.950.015/0001-02, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Josely Gonçalves Alves, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 084.
XXX.XXX-82, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.36.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 135/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 135/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 136/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA ANA LAURA DOS ANJOS SILVA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
ANA LAURA DOS ANJOS SILVA, com sede na Rua Presidente Castelo 
Branco, 769, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 55.950.056/0001-07, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sr(a). Ana Laura dos Anjos Silva, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 600.XXX.XXX-20, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.37.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 136/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 136/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 

de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 137/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA 55.973.161 LETICIA COSTA DA SILVA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
55.973.161 LETICIA COSTA DA SILVA, com sede na Rua Acre, São 
Silvestre, 323, cidade de Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 55.973.161/0001-53, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sr(a). Leticia Costa Da Silva, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº XXX.199.079-XX, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.38.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 137/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 137/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 138/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA MÔNICA DOS SANTOS, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
MÔNICA DOS SANTOS, com sede na Rua Abílio Pretti, 84, cidade 
de Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 55.980.739/0001-07, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Mônica Dos Santos, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 062.
XXX.XXX-10, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.39.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 138/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 138/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 139/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA MARIA EDUARDA AUGUSTO CAMILO, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-
27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO 
Nº 126/2024, celebrado com a empresa MARIA EDUARDA AUGUSTO 
CAMILO, com sede na Rua R.Presidente Castelo Branco, 39, cidade 
de Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob 
o nº 55.982.731/0001-71, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Maria Eduarda Augusto Camilo, inscrito no CPF sob o nº 133.
XXX.XXX-82, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.40.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 139/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 139/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 140/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA 55.991.829 FLAVIA FELIZARDO, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
55.991.829 FLAVIA FELIZARDO, com sede na R. Presidente Castelo 
Branco, 641, cidade de Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 55.991.829/0001-95, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sr(a). Flávia Felizardo, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº XXX.798.839-XX, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.41.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 140/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 140/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 142/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA ANA PAULA GOBETTI CAMPOS, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 142/2024, celebrado com a empresa 
ANA PAULA GOBETTI CAMPOS, com sede na Av Foz Do Iguaçu, 100, 
Cidade de Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 55.926.650/0001-54, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sra. Ana Paula Gobetti Campos, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 115.
XXX.XXX-03, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.42.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 142/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 142/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 145/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA AZALEIA GRAZIELLE FERREIRA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 145/2024, celebrado com a empresa 
AZALEIA GRAZIELLE FERREIRA, com sede na Rua Presidente 
Castelo Branco, 172 , cidade de Cidade de Cruzeiro do Oeste, estado 
do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 55.926.304/0001-76, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada 
neste ato por seu representante legal, Sra. Azaleia Grazielle Ferreira, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 064.XXX.XXX-71, que tem por 
objeto a o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/
Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.43.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 145/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 145/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 146/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA BARBARA BORGES SAULLIN, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 146/2024, celebrado com a empresa 
BARBARA BORGES SAULLIN, com sede na Avenida Centenário do 
Sul, 737, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 104.949.049-50, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sra. Barbara Borges Saullin, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 104.XXX.XXX-50, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.44.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 146/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 146/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 147/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA CAMILA DE SOUZA DA CRUZ, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 147/2024, celebrado com a empresa 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
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CAMILA DE SOUZA DA CRUZ, com sede na Rua São Caetano, n.° 99, 
cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 55.874.615/0001-39, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sra. Camila de Souza da Cruz, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 134.
XXX.XXX-14, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.45.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 147/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 147/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 148/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA DEBORAH RIBEIRO RODRIGUES, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 148/2024, celebrado com a empresa 
DEBORAH RIBEIRO RODRIGUES, com sede na Rua das Violetas, 
n.° 646, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no 
CPF/CNPJ sob o nº 55.926.907/0001-78, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sra. Deborah Ribeiro Rodrigues, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 137.XXX.XXX-55, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.46.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 148/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 148/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 149/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA DGENIFER MARIA FELIX BRISOLA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 149/2024, celebrado com a empresa 
DGENIFER MARIA FELIX BRISOLA, com sede na Rua Paraná, n.° 
1509, cidade de Nova Olímpia, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 55.822.776/0001-89, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sra. Dgenifer Maria Felix Brisola, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o nº 118.XXX.XXX-17, que tem por objeto a o credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.47.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 149/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 149/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 150/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA EDUARDA AMANDA GALBIATTI, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
EDUARDA AMANDA GALBIATTI, com sede na Rua Presidente 
Castelo Branco, 548, cidade de Cruzeiro Do Oeste, estado do 
Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 077.XXX.XXX-10, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por 
seu representante legal, Sr(a). Eduarda Amanda Galbiatti, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 077.XXX.XXX-10, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.48.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 150/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 150/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 151/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE, E EMPRESA RENATA SIMÕES DOS SANTOS, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 126/2024, celebrado com a empresa 
RENATA SIMÕES DOS SANTOS, com sede na Rua Edvino koterba, 
865, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº 113.XXX.XXX-11, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Renata Simões Dos Santos, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o nº 113.XXX.XXX-11, que tem por objeto a o credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.49.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 151/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 151/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 16 de abril 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 16 de abril de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 153/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA ELIZÂNGELA MONZANI SANTOS, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 153/2024, celebrado com a empresa 
ELIZÂNGELA MONZANI SANTOS, com sede na Avenida Maranhão, 
127, cidade de cruzeiro do oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº 072.XXX.XXX-93, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sra. Elizângela Monzani Santos, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
nº 072.XXX.XXX-93, que tem por objeto a o credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.50.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 153/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 153/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 154/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA NICOLLI OLIVEIRA MARIANO, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 154/2024, celebrado com a empresa 
NICOLLI OLIVEIRA MARIANO, com sede na Rua Tocantins, n.° 47, 
cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 102.XXX.XXX-06, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sra. Nicolli Oliveira Mariano, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 102.
XXX.XXX-06, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.51.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 154/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 154/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 155/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE, E EMPRESA FRANCIELLI PEREIRA BARROS, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 155/2024, celebrado com a empresa 
FRANCIELLI PEREIRA BARROS, com sede na Av. Foz do Iguaçu, 678, 
cidade de Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 55.926.389/0001-92, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sra. Francielli Pereira Barros Dos Santos, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº XXX.211.249-XX, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.52.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 155/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 155/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.

XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 157/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA JESSICA DA SILVA PIZA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-
27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO 
Nº 157/2024, celebrado com a empresa JESSICA DA SILVA PIZA, com 
sede na Avenida Curitiba, 83, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do 
Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 55.893.772/0001-91, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato 
por seu representante legal, Sra. Jessica Da Silva Piza, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº XXX.942.799-XX, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.53.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 157/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 157/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 158/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA MICHELLI CRISTINA ENCIDI, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 158/2024, celebrado com a empresa 
MICHELLI CRISTINA ENCIDI, com sede na Rua Edvino Koterba 
nº921, Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 55.841.826/0001-75, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sra. Michelli Cristina Encidi, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 071.
XXX.XXX-79, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.54.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 158/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 158/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 159/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA MARILUCE QUARESMA FIGUEREDO, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 159/2024, celebrado com a empresa 
MARILUCE QUARESMA FIGUEREDO, com sede na Rua Jonas 
Rauem nº320, cidade de Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 55.854.645/0001-83, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sra. Mariluce Quaresma Figueredo, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 170.XXX.XXX-14, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.55.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 159/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 159/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 160/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA ANNELISE PEREIRA BRANDEL, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 160/2024, celebrado com a empresa 
ANNELISE PEREIRA BRANDEL, com sede na Avenida Odete Oberg, 
331, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no 
CPF/CNPJ sob o nº 55.842.109/0001-68, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sra. Annelise Pereira Brandel, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº XXX.619.149-XX, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.56.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 160/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 

termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 160/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 161/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE, E EMPRESA LAWANDA ARLINDO DE SOUZA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 161/2024, celebrado com a empresa 
LAWANDA ARLINDO DE SOUZA, com sede na Rua Santa Catarina, 
2097, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no 
CPF/CNPJ sob o nº 55.877.851/0001-09, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sra. Lawanda Arlindo De Souza, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº XXX.032.129-XX, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.57.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 161/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 161/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 163/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA LUCIMAR FELIX DA SILVA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 163/2024, celebrado com a empresa 
LUCIMAR FELIX DA SILVA, com sede na Rua Paraná, 1509, Cidade 
De Nova Olímpia, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob 
o nº 55.823.039/0001-09, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sra. Lucimar Felix Da Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 054.
XXX.XXX-44, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.58.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 163/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 163/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 164/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA LUCINDA ALVES DUARTE GUERRA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 164/2024, celebrado com a empresa 
LUCINDA ALVES DUARTE GUERRA, com sede na Rua Aparício 
Teixeira D’Ávila, 770, Cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 49.916.379/0001-73, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por 
seu representante legal, Sra. Lucinda Alves Duarte Guerra, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 027.XXX.XXX-19, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.59.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 164/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 164/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 165/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA MARIA EDUARDA DA SILVA CARDOSO, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
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76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 165/2024, celebrado com a empresa 
MARIA EDUARDA DA SILVA CARDOSO, com sede na Rua União da 
Vitória, 793, Cidade De Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº XXX.379.329-XX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sra. Maria Eduarda Da Silva Cardoso, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº XXX.379.329-XX, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.60.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 165/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 165/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 166/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA THAINA DOS SANTOS VIANA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 166/2024, celebrado com a empresa 
THAINA DOS SANTOS VIANA, com sede na Av Odete Oberg, n.° 385, 
Cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 55.840.991/0001-02, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sra. Thaina Dos Santos Viana, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 112.
XXX.XXX-69, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.61.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 166/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 166/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 167/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA MARIA FERNANDA BIENBEGUTI COELHO, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 167/2024, celebrado com a empresa 
MARIA FERNANDA BIENBEGUTI COELHO, com sede na Rua Ester 
Tavares, 269, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 55.895.165/0001-60, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sra. Maria Fernanda Bienbeguti Coelho, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº XXX.553.169-XX, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.62.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 167/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 167/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 168/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA MARIA EDUARDA VICENTIN LIMA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 168/2024, celebrado com a empresa 
MARIA EDUARDA VICENTIN LIMA, com sede na Avenida Brasil, 1394, 
cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 104. XXX.XXX-58, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sra. Maria Eduarda Vicentin Lima, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o nº 104. XXX.XXX-58, que tem por objeto a o credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.63.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 168/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 168/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 172/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA JOÃO PEDRO DOS SANTOS BEZERRA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 172/2024, celebrado com a empresa 
JOÃO PEDRO DOS SANTOS BEZERRA, com sede na Rua Santo 
André, 113, Cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 55.894.613/0001-01, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sra. João Pedro dos Santos Bezerra, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 134.XXX.XXX-90, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.64.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 172/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 172/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 175/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA JOCIELE DIAS CARRASCOZO, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 175/2024, celebrado com a empresa 
JOCIELE DIAS CARRASCOZO, com sede na Rua Edmundo Mercer, 
n.°1021, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº 091.XXX.XXX-07, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Jociele Dias Carrascozo, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 091.
XXX.XXX-07, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.65.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 175/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 175/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 176/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA EDUARDA FERNANDES PADILHA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 176/2024, celebrado com a empresa 
EDUARDA FERNANDES PADILHA, com sede na Av Guilherme 
Rigolon, n.° 650, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 55.950.296/0001-01, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por 
seu representante legal, Sr(a). Eduarda Fernandes Padilha, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 143.XXX.XXX-12, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.66.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 176/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 176/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 177/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA FELIPE RODRIGUES ALVES, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 177/2024, celebrado com a empresa 
FELIPE RODRIGUES ALVES, com sede na Rua Rainha Céu, n.° 64, 
cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 091. XXX.XXX-57, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Felipe Rodrigues Alves, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 091. 
XXX.XXX-57, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.67.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 177/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 177/2024, fica 

designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 178/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA ADRIANE SANTOS MARTINS, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 178/2024, celebrado com a empresa 
ADRIANE SANTOS MARTINS, com sede na Rua Das Orquídeas, 298, 
Cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 55.947.375/0001-55, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sra. Adriane Santos Martins, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 144.
XXX.XXX-23, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.68.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 178/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 178/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 05 de Maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 05 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 218/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA DALICE ALVES DA SILVA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 218/2024, celebrado com a empresa 
DALICE ALVES DA SILVA, com sede na Rua Claudete Ribas Camargo, 
n.° 463, cidade de Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita no 
CPF/CNPJ sob o nº 56.158.265/0001-77, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sr(a). Dalice Alves Da Silva, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 036.XXX.XXX-08, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.69.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 218/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 218/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 219/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA FABIANO SANTOS PEREIRA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 219/2024, celebrado com a empresa 
FABIANO SANTOS PEREIRA, com sede na Av. Professora Odete 
Oberg, n.° 474, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 56.004.304/0001-81, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato 
por seu representante legal, Sr(a). Fabiano Santos Pereira, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 107.XXX.XXX-47, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.70.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 219/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 219/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 220/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA ANA JULIA DE OLIVEIRA DORNELAS, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-
27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO 
Nº 220/2024, celebrado com a empresa ANA JULIA DE OLIVEIRA 
DORNELAS, com sede na Av Weceslau Brás, n.° 680, cidade de 
Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
101.392.339-11, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
representada neste ato por seu representante legal, Sr(a). Ana Julia De 
Oliveira Dornelas, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 101.392.339-11, 

que tem por objeto a o credenciamento de profissionais interessados 
em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as 
Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.71.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 220/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 220/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 248/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA JULIANA SALOMÃO DA SILVA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 248/2024, celebrado com a empresa 
JULIANA SALOMÃO DA SILVA, com sede na Rua das Bromélias, 748, 
cidade de Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 56.706.196/0001-99, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Juliana Salomão Da Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
nº XXX.801.639-XX, que tem por objeto a o credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.72.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 248/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 248/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 254/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA KAREN DANIELE LOPES, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 254/2024, celebrado com a empresa 
KAREN DANIELE LOPES, com sede na Rua Eli Rezende, n.° 92, CEP: 
87400-000, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 460.XXX.XXX-30, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sr(a). Karen Daniele Lopes, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 460.XXX.XXX-30, que tem por objeto a o credenciamento 
de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.73.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 254/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 254/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 260/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 260/2024, celebrado com a empresa 
ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES, com sede na Rua Travessa 
Acácia, n.°102 cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 55.823.480/0001-82, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sr(a). Aline Daniele Dos Santos Soares, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 108.XXX.XXX-13, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.74.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 260/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 260/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação
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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 277/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA LETICIA DO NASCIMENTO ALGARTE, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 277/2024, celebrado com a empresa 
LETICIA DO NASCIMENTO ALGARTE, com sede na Rua Catumbi, 
n.°46, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no 
CPF/CNPJ sob o nº 55.939.601/0001-56, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sr(a). Leticia do Nascimento Algarte, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 120.XXX.XXX-39, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.75.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 277/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 277/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Paheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 285/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA GEAN GUILHERME BARROZO DA COSTA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 285/2024, celebrado com a empresa 
GEAN GUILHERME BARROZO DA COSTA, com sede na Avenida 
Paraná, 1820, Cidade De Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 57.185.858/0001-95, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato 
por seu representante legal, Sr(a). Gean Guilherme Barrozo Da Costa, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.096.XXX-41, que tem por 
objeto a o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/
Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.76.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 285/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 285/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 286/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA ADRIANA SANTANA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 286/2024, celebrado com a empresa 
ADRIANA SANTANA, com sede na Avenida Porecatu, 323, Cidade 
De Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 57.321.683/0001-04, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Adriana Santana, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.692.
XXX-83, que tem por objeto a o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.77.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 286/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 286/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 321/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA CAMILA RAMOS DA SILVA ROSA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 321/2024, celebrado com a empresa 
CAMILA RAMOS DA SILVA ROSA, com sede na Avenida Guaira, n.º 
625, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº 110.XXX.XXX-03, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Camila Ramos Da Silva Rosa, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o nº 110.XXX.XXX-03, que tem por objeto a o credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.78.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 321/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 321/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 322/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA AMANDA CALDEIRA ZAMPRONIO, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 322/2024, celebrado com a empresa 
AMANDA CALDEIRA ZAMPRONIO, com sede na Rua Benedito dos 
Santos Varandas, n.° 94, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do 
Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 091.XXX.XXX-48, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por 
seu representante legal, Sr(a). Amanda Caldeira Zampronio, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 091.XXX.XXX-48, que tem por objeto a o 
credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de 
instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.79.Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 322/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 322/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 340/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA 57.998.830 GEOVANA GONCALVES DOS SANTOS, 
ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 340/2024, celebrado com a empresa 
57.998.830 GEOVANA GONCALVES DOS SANTOS, com sede 
na Rua Rio Azul, n.° 3115, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do 
Paraná, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 57.998.830/0001-77, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato 
por seu representante legal, Sr(a). Geovana Gonçalves dos Santos, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 118.XXX.XXX-40, que tem por 
objeto a o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/
Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.80. Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e 
de Gestor no Contrato nº 340/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 340/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) 
Sr.(a) Jaquelina AP.ª Pacheco, portador do CPF: 526.XXX.XXX-53, 
e como fiscal de contrato o(a) Sr.(a) Danila Carla Santos, portador 
do CPF: 066.XXX.XXX-30, e o(a) Sr.(a) Adriana Bezerra dos Santos 
Afonso, portador do CPF: 061.XXX.XXX-07, e o(a) Sr.(a) Franciele 
Fernander Silvério, portador do CPF: 025.XXX.XXX-64, e o(a) Sr.(a) 
Marly Gonçalves de Oliveira Marques, portador do CPF: 781.XXX.XXX-
15, e o(a) Sr.(a) Andreia Cristina dos Santos, portador do CPF: 024.
XXX.XXX-80, e o(a) Sr.(a) Leilaine Pereira de Carvalho, portador do 
CPF: 051.XXX.XXX-37, e o(a) Sr.(a) Marcia Mesquiari Luiz Kiyohara, 
portador do CPF: 763.XXX.XXX-91, e o(a) Sr.(a) Amalia Ferreira Batista 
Soares, portador do CPF: 871.XXX.XXX-00, a partir de 06 de maio 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002012 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste – Paraná, 06 de maio de 2025.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Jaquelina AP.ª Pacheco
Secretária de Educação

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº228/2024, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E EMPRESA L E P LIFE EDUCACAO EM 
SAUDE E COMERCIO LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de Resende, n.° 
686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO 
Nº 228/2024, celebrado com a empresa L E P LIFE EDUCACAO EM SAUDE E 
COMERCIO LTDA, com sede na Rua: Manoel Lopes de Oliveira, n.° 2759 , Bairro: 
Pioneiros, CEP: 046.182.509-09 , Município de Candoi-PR, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, 
Sr(a). Patrique Schreiner, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 046.XXX.XXX-09, que 
tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de insumos e materiais 
médico hospitalar para atender as necessidades da secretária de saúde, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de Gestor no 
Contrato nº 228/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 228/2024, fica designado os 
servidores, indica-se como gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, portador do 
CPF 025.XXX.XXX. -10, e como fiscal de contrato a Sra. Amanda Cristina Bertoco 
de Souza portadora do CPF 066.XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. 
Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa apresentadas 
no Memorando nº 2025002249 e orientação no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora 
apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 229/2024, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E EMPRESA INDUSTRIAS H. A. 
BARONE LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de Resende, n.° 
686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO 
Nº 229/2024, celebrado com a empresa INDUSTRIAS H. A. BARONE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 04.040.383/0001-82, 
com sede na Rua Doutor Fernão Pompeu de Camargo, n.° 1990, Bairro: Jardim do 
Trevo, CEP: 13040010, Município de Campinas, São Paulo, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) Gustavo Amarante Lobo, portador do CPF n.º 417.XXX.XXX-61, E-mail: 
operacional@barone.med.br , Telefone: (19) 3238-6237, que tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de insumos e materiais médico hospitalar 
para atender as necessidades da secretária de saúde, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.2.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de Gestor no 
Contrato nº 229/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 229/2024, fica designado os 
servidores, indica-se como gestor de contrato o(a) Sr. Flávio Silva Posseti, portador do 
CPF 025.XXX.XXX. -10, e como fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco 
de Souza portador do CPF 066.XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. Termo 
de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa apresentadas no 
Memorando nº 2025002249 e orientação no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora 
apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 231/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de 
Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-27, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 
231/2024, celebrado com a empresa HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.º 26.583.983/0001-20, com sede na Rua Joaquim Carneiro, n.º 135, 
Bairro: Capoeiras, CEP: 88085120, Município de Florianópolis, Santa 
Catarina, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Henrique de Oliveira 
Prado, portador do CPF n.º 001.XXX.XXX-56, telefone: (48) 3091-2008 / 
98809-0992, e-mail: henrique.o.prado@hotmail.com, que tem por objeto 
a contratação de empresa para fornecimento de insumos e materiais 
médico hospitalar para atender as necessidades da secretária de saúde, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.4.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 231/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 231/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o Sr. 
Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, e como 
fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza 
portador do CPF 066.XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. 
Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa 
apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no 
Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 232/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E 
ASSESSORIAS LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de 
Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-27, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO 
Nº 232/2024, celebrado com a empresa FUNCIONAL MATERIAIS 
HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 33.475.145/0001-06, 
com sede na Avenida Celso Garcia Cid, n.° 3585, Bairro: Zona I, CEP: 
87501090, Município de Umuarama, Paraná, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) Lia dos Santos Pereira, portador do CPF n.º 007.XXX.
XXX-82, e-mail: contabil1@ellittecon.com.br , Telefone: (44) 3771-1433, 
que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
insumos e materiais médico hospitalar para atender as necessidades da 
secretária de saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.5.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 232/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 232/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o Sr. 
Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, e como 
fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza 
portadora do CPF 066.XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. 
Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa 
apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no 
Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 233/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA EXITUSMED - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de 
Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-27, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 
233/2024, celebrado com a empresa EXITUSMED - COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 10.855.398/0001-00, 
com sede na Rua Abrao Julio Rahe, n.° 2317, Bairro: Santa Fé, CEP: 
79021120, Município de Campo Grande, Alagoas, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) Leslie Filomena Miranda Zini, portador do CPF n.º 666.XXX.
XXX-87, E-mail: comercial@existumed.com.br , Telefone: (67) 3029-
2822, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de insumos e materiais médico hospitalar para atender as necessidades 
da secretária de saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.6.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 233/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 233/2024, 
fica designado os servidores, indica-se como gestor de contrato 
o(a) Sr. Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, e 
como fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza 
portador do CPF 066.XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. 
Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa 
apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no 
Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 234/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA-ME, 
ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de 
Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-27, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 
234/2024, celebrado com a empresa ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 08.697.852/0001-91, com sede na Rua 
Dom Jorge de Menezes, n.° 1.180, Bairro: Centro , CEP: 29100-250, 
Município de Vila Velha, ES, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) William 
Rodrigues De Freitas, portador do CPF n.º 609.XXX.XXX-91, E-mail: 
endogerais@endogerais.com.br , Telefone: (27) 3063-8344 / (27) 99274-
0352, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de insumos e materiais médico hospitalar para atender as necessidades 
da secretária de saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.7.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 234/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 234/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o Sr. Flávio 
Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, e como fiscal de 
contrato a Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza portador do CPF 066.
XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. Termo de Apostilamento 
elaborado conforme solicitação e justificativa apresentadas no 
Memorando nº 2025002249 e orientação no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 235/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de 
Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-27, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO 
Nº 235/2024, celebrado com a empresa ELO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 11.128.636/0001-
30, com sede na Avenida Daniel Portela, n.° 177, Bairro: Centro, CEP: 
87360000, Município de Goioerê, Paraná, neste ato representado pelo(a) 
Sr.(ª) Oriovaldo Pestana, portador do CPF n.º 759.XXX.XXX-53, E-mail: 
admelodistribuidora@gmail.com , Telefone: (44) 98448-3577, que tem 
por objeto a contratação de empresa para fornecimento de insumos e 
materiais médico hospitalar para atender as necessidades da secretária 
de saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.8.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 235/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL

2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 235/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o Sr. Flávio 
Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, e como fiscal de 
contrato a Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza portadora do CPF 066.
XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. Termo de Apostilamento 
elaborado conforme solicitação e justificativa apresentadas no 
Memorando nº 2025002249 e orientação no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 236/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de 
Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-27, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 
236/2024, celebrado com a empresa DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 19.316.524/0001-14, 
com sede na Rua 21 de Abril, n.° 150, Bairro: Centro, CEP: 99740000, 
Município de Barao De Cotegipe, Rio Grande do Sul, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(ª) Cassiano Tiago Chies, portador do CPF 
n.º 007.XXX.XXX-52, E-mail: licitacao@deltashoprs.com.br , Telefone: 
(54) 99707-7697., que tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de insumos e materiais médico hospitalar para atender 
as necessidades da secretária de saúde, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.9.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 236/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 236/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o Sr. 
Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, e como 
fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza 
portador do CPF 066.XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. 
Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa 
apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no 
Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 237/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de 
Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-27, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO 
Nº 237/2024, celebrado com a empresa CLASSMED PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 01.328.535/0001-59, com sede na Rua Pica 
Pau, n.° 1211, Bairro: Centro, CEP: 86701040, Município de Arapongas, 
Paraná, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Michele Cristina Cardoso 
da Silva Machado, portador do CPF n.º 878.XXX.XXX-34, E-mail: 
licitação.pregao@arapongas.pr.gov.br , Telefone: (43)32753105, que tem 
por objeto a contratação de empresa para fornecimento de insumos e 
materiais médico hospitalar para atender as necessidades da secretária 
de saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.10.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 237/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 237/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o Sr. 
Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, e como 
fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza 
portador do CPF 066.XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. 
Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa 
apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no 
Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 238/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
E EMPRESA CIRURGICA CERON IMPORT. E EXPORT. DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA, ABAIXO 
QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-
27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O 
CONTRATO Nº 238/2024, celebrado com a empresa CIRURGICA 
CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 18.258.209/0001-15, com 
sede na Rua Alberto Laureano Henrich, n.° 50, Bairro: Passa Vinte, CEP: 
88132230, Município de Palhoça, Santa Catarina, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) Josie Marina dos Santos, portador do CPF n.º 036.XXX.
XXX-06, E-mail: adm@cirurgicaceron.com.br , Telefone: (48) 99191-
6642, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de insumos e materiais médico hospitalar para atender as necessidades 
da secretária de saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.11.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 238/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 238/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o Sr. 
Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, e como 
fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza 
portador do CPF 066.XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. 
Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa 
apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no 
Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

——TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 239/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E 
EMPRESA CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-
27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR O 
CONTRATO Nº 239/2024, celebrado com a empresa CIRURGICA 
PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 05.746.444/0001-94, com sede na Avenida 
Londrina, n.° 4.572, Bairro: Zona II, CEP: 87502250, Município de 
Umuarama, Paraná, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Ediel de 
Moraes Pinheiro, portador do CPF n.º 481.XXX.XXX-49, E-mail: 
faturamento1@cirurgicaparana.com.br , Telefone: (44) 3623-3591, 
que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
insumos e materiais médico hospitalar para atender as necessidades da 
secretária de saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.12.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de 
Gestor no Contrato nº 239/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 239/2024, fica 
designado os servidores, indica-se como gestor de contrato o Sr. 
Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, e como 
fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza 
portador do CPF 066.XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. 
Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa 
apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no 
Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2025 b15

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
——TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 240/2024, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E EMPRESA C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-
27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE APOSTILAR 
O CONTRATO Nº 240/2024, celebrado com a empresa C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E LIMPEZA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.º 35.247.597/0001-58, com sede na Rua Aricanduva, n.° 2553, Bairro: Zona II, CEP: 87502200, 
Município de Umuarama, Paraná, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Janete Izidoro Castanharo 
Franchini, portador do CPF n.º 045.XXX.XXX-69, E-mail: umuarama@alvoradaassessoriacontabil.
com.br , Telefone: (44) 3038-1101., que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de insumos e materiais médico hospitalar para atender as necessidades da secretária de saúde, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.13.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de Gestor no Contrato nº 
240/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 240/2024, fica designado os servidores, indica-
se como gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, e como 
fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza portador do CPF 066.XXX.XXX. -61, a 
partir de 08 de maio de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa 
apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, 
não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

——TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 241/2024, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E EMPRESA ANA JULIA MARTINS FALEIROS DE 
ANDRADE LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: 
Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-
XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 241/2024, celebrado com a empresa ANA JULIA 
MARTINS FALEIROS DE ANDRADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob n.º 40.649.293/0001-57, com sede na Rua do Comercio , n.° 1650, Bairro: Centro, 
CEP: 14.400-660 , Município de Franca, SP, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Ana Julia Martins 
Faleiros de Andrade,, portadora do CPF n.º 436.XXX.XXX-14, E-mail: ajmfaleirosdeandrade@
gmail.com —, Telefone: (16) 99773-3599, que tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de insumos e materiais médico hospitalar para atender as necessidades da 
secretária de saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.14.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de Gestor no Contrato nº 
241/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 241/2024, fica designado os servidores, 
indica-se como gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, 
e como fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza portador do CPF 066.
XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme 
solicitação e justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no Memorando 
2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, 
não alteradas por este termo.
Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

——TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 243/2024, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E EMPRESA ROBERTO DE CONTO & CIA LTDA, 
ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: 
Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, 
RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 243/2024, celebrado com a empresa ROBERTO DE 
CONTO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
18.449.927/0001-79, com sede na Rua Dr Falcon, n.° 62, Bairro: União, CEP: 99770000, Município 
de Aratiba, Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Roberto Carlos de Conto, 
portador do CPF n.º 549.XXX.XXX-91, Telefone: (54) 99905-5169, e-mail: distribuidoradeconto@
hotmail.com ., que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de insumos e 
materiais médico hospitalar para atender as necessidades da secretária de saúde, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.15.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de Gestor no Contrato nº 
243/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 243/2024, fica designado os servidores, 
indica-se como gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, 
e como fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza portador do CPF 066.
XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme 
solicitação e justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no Memorando 
2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, 
não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 244/2024, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E EMPRESA SULMED-ARTIGOS HOSPITARES LTDA, 
ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: 
Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-
XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 244/2024, celebrado com a empresa SULMED-
ARTIGOS HOSPITARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n.º 03.407.436/0001-98, com sede na Avenida Londrina, n.º 4826, Bairro: Zona II, CEP: 
87502250, Município de UMUARAMA, – Paraná, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Genivaldo 
Marchini, portador do CPF n.º 601.XXX.XXX-20, E-mail: sulmedparana@gmail.com , Telefone: 
(44) 3622-1772, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de insumos e 
materiais médico hospitalar para atender as necessidades da secretária de saúde, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.16.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de Gestor no Contrato nº 
244/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 244/2024, fica designado os servidores, 
indica-se como gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, 
e como fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza portador do CPF 066.
XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme 
solicitação e justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no Memorando 
2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, 
não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
——TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 245/2024, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E EMPRESA MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI, ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: 
Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-
XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 245/2024, celebrado com a empresa MEDMED 
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 34.064.557/0001-08, com sede na RUA 456, Nº365, Bairro: 
Jardim Praia Mar, CEP: 88220000, Município de Itapema, Santa Catarina, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) RODRIGO FERNANDES MARTINS, portador do CPF n.º 032.XXX.XXX-51, E-mail: 
licitacao@medmedhospitalar.com.br , Telefone: (47) 3269-1801, que tem por objeto a contratação 
de empresa para fornecimento de insumos e materiais médico hospitalar para atender as 
necessidades da secretária de saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.17.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de Gestor no Contrato nº 
245/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 245/2024, fica designado os servidores, 
indica-se como gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, 
e como fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza portador do CPF 066.
XXX.XXX. -61, a partir de 08 de maio de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme 
solicitação e justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no Memorando 
2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, 
não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 246/2024, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E EMPRESA MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA, 
ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: 
Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, 
RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 246/2024, celebrado com a empresa MASTERMEDIC 
DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.º 39.840.107/0001-83, com sede na Rua Teodoro Bernardo Schlickmann, n.° 328, Bairro: 
Centro, CEP: 88750000, Município de Braço do Norte, Santa Catarina, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) Jociane Oliveira Salasario Philippi, portador do CPF n.º 033.XXX.XXX-05, E-mail: 
mastermedicvendas@hotmail.com , Telefone: (48)3658-8249 / 3626-6847, que tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de insumos e materiais médico hospitalar para atender 
as necessidades da secretária de saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.18.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de Gestor no Contrato nº 246/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 246/2024, fica designado os servidores, indica-
se como gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, e como 
fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza portador do CPF 066.XXX.XXX. -61, a 
partir de 08 de maio de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa 
apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, 
não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde

 ——TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 278/2024, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E EMPRESA LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-EIRELI, ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: 
Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-
XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 278/2024, celebrado com a empresa LIDER 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 38.170.314/0001-05, com sede na Avenida Marilia, n.° 838, 
Bairro: centro, CEP: 87470000, Município de Mariluz, Paraná, neste ato representado pelo(a) 
Sr.(ª) Vinicius Dinel Da Silveira, portador do CPF n.º 347.XXX.XXX-85, E-mail: liderdistribuidora@
outlook.com , Telefone: (44) 99989-1843, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.19.—Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de Gestor no Contrato nº 278/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 278/2024, fica designado os servidores, indica-
se como gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, portador do CPF 025.XXX.XXX. -10, e como 
fiscal de contrato o(a) Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza portador do CPF 066.XXX.XXX. -61, a 
partir de 08 de maio de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e justificativa 
apresentadas no Memorando nº 2025002249 e orientação no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, 
não alteradas por este termo.
 Cruzeiro do Oeste, Paraná. 07 de maio de 2025
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde
Sr. Flávio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde
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RESUMO DE CONTRATOS 
039/2025 

 
Contrato de Prestação de Serviços nº 045/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: REAbILI FISIOTERAPIA E SAUDE LTDA-ME 
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos 
de Fisioterapia, conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da 
tabela do CISA.        
Valor: até R$ 90.768,00 (noventa mil setecentos e sessenta e oito reais) anuais. 
Prazo: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 13 de maio de 2025 e 
término em 13 de maio de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.    
Fundamentação: Inexigibilidade: 041/2025. 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 044/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: MONQUERO ENFERMAGEM TERAPIA OCUPACIONAL LTDA 
Objeto:  Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de procedimentos 
de Acupuntura, para atendimento na sede do CISA e nos municipios consorciados ao Cisa, com pagamento 
baseado nos valores constantes da tabela do CISA.      
Valor: até R$ 160.920,00 (cento e sessenta mil novecentos e vinte   reais) anuais 
Prazo: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 12 de maio de 2025 e 
término em 12 de maio de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade: 040/2025. 
 
 
 
           Umuarama, 14 de maio de 2025. 

 
 
 
 

ELIANA DE LIMA bERALDO 
Coordenadora 

DECRETO  nº 140/2025 de 8 de maio de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  377.285,99  (trezentos  e  setenta  e  sete  mil  duzentos  e  oitenta  e 
cinco  reais  e  noventa  e  nove  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
06 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Diretoria de Esporte e Lazer06.001
06.001.27.812.1401.3.029 MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS QUADRAS, C

480 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 296.186,007009
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

479 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 81.099,997010

377.285,99Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Emenda Parlamentar Especial 2024 - Investimentos Luciano Ducci 0698 296.186,0037009 (7009)

Emenda Parlamentar Especial 2024 - Investimentos SPERAFICO 0721 81.099,9937010 (7010)

377.285,99Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 8 dias do mês de maio de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 57/2025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 029/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2025 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 029/2025 DE 12 DE MAIO DE 2025 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 49969319 
BRUNA CIRELLI DE OLIVEIRA RUIZ, inscrito no CNPJ sob nº. 49.969.319/0001-19, neste ato representada pela Sra. 
Bruna Cirelli de Oliveira Ruiz, portadora do RG nº 149202277 e do CPF nº. 131.036.139-89, residente na Rua José 
Paulino Duarte, na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 029/2.025, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente contrato de prestação de serviços tem por objeto a Contratação de instrutores qualificados para ministrar 
aulas visando desenvolver a Fanfarra do Projeto Guarda Mirim de Altônia, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 10  Serviços de instrutor qualificado e experiente para 
ensaiar e reger a fanfarra do Projeto Guarda Mirim 
de Altônia (CONFORME TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO).  

2.200,00 22.000,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa 49969319 BRUNA CIRELLI DE OLIVEIRA RUIZ e de R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais). 
 
SENDO: 10 (DEZ MENSALIDADES NO VALOR DE R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 14/05/2025  e término em 13/03/2026, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total do objeto, e deverá constar na Nota Fiscal o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº029/2.025”. 
Os pagamentos serão efetuados até 5º dia útil do Mês subsequente a prestação dos serviços, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
O instrutor contratado será responsável pelo planejamento e execução minuciosa de todas as atividades relacionadas 
ao desenvolvimento da fanfarra da Guarda Mirim de Altônia. O trabalho terá início com a elaboração de um cronograma 
mensal de ensaios que deverá abranger aulas teóricas e práticas para instrumentos de sopro e percussão, treinamento 
em técnicas básicas de regência e desenvolvimento de coreografias sincronizadas, totalizando 16 horas semanais de 
instrução presencial. Esta carga horária será estrategicamente distribuída para garantir o progresso técnico dos alunos 
sem sobrecarregá-los. 
A DIVISÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital. 
O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo gestor e fiscal do contrato que 
atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

22 Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Comunicação 

13 14 2  68 Manutenção das 
Atividades Culturais 

339039480000 SERVIÇOS DE 
SELEÇÃO E 
TREINAMENTO 

 
Altônia-PR., 14/05/2025 
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RESOLUÇÃO Nº 059/2025 
 
Atualiza os valores de remuneração do Quadro 
constante no Anexo II e VI, Resolução nº 056/2013, 
de 20 de dezembro de 2013, e dá outras 
providências. 
 

     
O CONSELHO DE PREFEITOS, em Assembleia Geral realizada aos 25 dias do mês de abril 
de 2025, APROVOU, e eu, Presidente, baixo a seguinte Resolução: 
 
 
Art. 1º. O número de cargos e os valores percebidos pelos empregados públicos do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S., constantes no Quadro do 
Anexo II da Resolução nº 056/2013, de 20 de dezembro de 2013, ficam atualizados da 
seguinte maneira: 
 

ANEXO II 

QUADRO DE CARGOS DE EMPREGO PÚbLICO  
      

SEGMENTO DENOMINAÇÃO DO CARGO 
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Básico 
Motorista (D) 05 40H R$  2.470,93  
Porteiro/ Zelador 02 30H R$  1.663,70  
Serviços Gerais 08 40H R$  1.718,88  

 Artesão – CAPS 01 40H R$  2.749,68  

Técnico 

Auxiliar de Enfermagem 01 40H R$  2.287,55  
Auxiliar de Higiene Dental 04 40H R$   1.767,66   
Assistente Administrativo 12 40H R$   1.975,62  
Oficial de Administração 02 40H R$   3.350,36   
Recepcionista 01 40H R$   1.767,66   
Telefonista 02 30H R$   1.717,05   
Técnico em Administração (CAPS) 03 40H R$   1.975,62  
Técnico em Enfermagem 06 40H R$   2.287,55  
Técnico em Enfermagem (CAPS) 03 40H R$   2.287,55  

Profissional 

Advogado 01 20H R$    7.174,65   
Assistente Social (CAPS) 01 30H R$    5.835,25  
Assistente Social 20 horas 02 20H R$     2.469,65  
Assistente Social 30 horas  01 30 H R$    5.835,25  
Contador 01 40H R$   6.893,65  
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Enfermeiro (c/ Esp. Saúde Mental) 20 HS 01 20H R$    5.160,97   
Enfermeiro (c/ Esp. Saúde Mental) 40 HS 01 40H R$   10.321,94   
Enfermeiro 40 horas 04 40H R$    5.304,76  
Farmacêutico 20 horas 03 20H R$    2.652,37   
Farmacêutico 40 horas 01 40H R$    5.304,76   
Farmacêutico Bioquímico 30 horas 01 30H R$    4.955,74  
Fonoaudiólogo 20 horas 01 20H R$    2.945,54  
Médico/psiquiatra 20 horas (CAPS) 02 20H R$    9.540,98  
Odontólogo/endodontia 20 horas 02 20H R$    4.240,43  
Odontólogo/periodontia 20 horas 01 20H R$    4.240,43  
Odontólogo/protesista 20 horas 02 20H R$    4.240,43  
Psicólogo (CAPS) 02 40H R$    5.160,97  
Terapeuta Ocupacional (CAPS) (30HS) 01 30 H R$    5.160,97  

 
Art. 2º. Os valores percebidos pelos empregados públicos do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S., constantes no Quadro do Anexo VI da Resolução nº 
056/2013, de 20 de dezembro de 2013, ficam atualizados da seguinte maneira: 
 

ANEXO VI 
 

QUADRO DOS SÍMbOLOS E VALORES RESPECTIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 
E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 
Número 
total de 
cargos 

SIMbOLO - 
CARGOS EM 
COMISSÃO 

VALOR   

01 CC-01 R$ 13.045,84   

01 CC-02 R$ 9.600,39   

02 CC-03 R$ 9.132,09   

 
     
     

Número 
total de 
cargos 

SÍMbOLO 
FUNÇÕES 

GRATIFICAD
AS 

VALOR GRATIFICAÇÃO 

  
1 FG01 R$ 5.822,89   
6 FG02 R$ 4.783,08   
5 FG03 R$ 2.079,62   

 
Art. 3º. São atualizados: os valores remuneratórios, a quantidade de cargos públicos 
demonstrados nesta Resolução, assim como os valores já pagos aos servidores do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. ao longo de sua existência, 
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devendo esta Resolução ser devidamente ratificada como anexo ao Protocolo de Intenções 
do Consórcio nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, juntamente com as demais. 
 
 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, respeitadas as ratificações 
necessárias, nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, para que produza efeitos, 
e sendo respeitadas as reposições inflacionárias remuneratórias no período em que devam 
ser aplicadas, na forma da lei. 
 

Umuarama, 14 de maio de 2025. 
 
 
 

Everton barbieri 
Presidente de Cisa 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 029/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025 

P.A. 1Doc Nº 639/2025 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

DIEGO JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 

Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/DIVISÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO, para 

Contratação de instrutores qualificados para ministrar aulas visando 

desenvolver a Fanfarra do Projeto Guarda Mirim de Altônia, no valor de R$ 

22.000,00 (vinte e dois mil reais). Com a empresa: 49.969.319 BRUNA CIRELLI DE 

OLIVEIRA RUIZ, inscrita no CNPJ sob nº. 49.969.319/0001-19, com sede na Rua 

José Paulino Duarte, 555 – Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do 

Paraná. 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão 

oriundos da Fonte:  

22 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNICAÇÃO 

13 14 2
 

 68 Manutenção 
das Atividades 
Culturais 

339039480000 SERVIÇOS DE 
SELEÇÃO E 
TREINAMENTO 

REQUISIÇÃO 056/2025          -         RESERVA 070/2025 

 

                                                               
  Altônia, 12 de maio de 2025. 

 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 339/2025
DATA: 14/05/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de 
Contrato no Processo Licitatorio nº 054/2025, Inexigibilidade nº 023/2025, a saber:
Gestor:
DEBORA FARIA DOS SANTOS ARAUJO– CPF: 089.355.579-78;
Fiscal Administrativo:
MIRIAN APARECIDA RAMOS – CPF: 107.536.159-16 – FISCAL PRINCIPAL
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809.713-20 – 1° Fiscal Substituto.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo as medidas adequadas 
ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi designado, 
proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o cumprimento 
eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas determinas pela Lei 
14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 14 dias do mês de maio de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

                              CNPJ 95.640.736/0001-30 
                               Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - CEP 87528-000 - Fone/Fax: (0**44) 3664-1320 

 
 

ANEXO I 

CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS – ALFABETIZADORES 

POPULARES VOLUNTÁRIOS PARA ATUAREM NO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO,  DO 

MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO - PARANÁ. 

 

DATA 
SÍNTESE DAS OCORRÊNCIAS MEIOS UTILIZADOS 

 

 
 
 
 
 

23/04/2025 

 

 
 
 
 
Divulgação da Comissão para Seleção de 

Professor Alfabetizador Voluntário do 

Programa Brasil Alfabetizado – MEC. 

 

Diário Oficial: 

https://www.ingadigital.com.br/transpar

encia/index.php?id_cliente=1046&sess

ao=ccf6b6e015c8cc, e no portal da 

transparência: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR 

https://www.ingadigital.com.br/transpar

encia/?id_cliente=1046. 

 

 

 

 

25/04/2025 

 

 

 

 

Publicação do Edital 

Diário Oficial: 

https://www.ingadigital.com.br/transpar

encia/index.php?id_cliente=1046&sess

ao=ccf6b6e015c8cc, e no portal da 

transparência: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR 

https://www.ingadigital.com.br/transpar

encia/?id_cliente=1046. 
  Diário Oficial: 

https://www.ingadigital.com.br/transpar

encia/index.php?id_cliente=1046&sess

ao=ccf6b6e015c8cc, e no portal da 

transparência: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR 

https://www.ingadigital.com.br/transpar

encia/?id_cliente=1046. 
   
   

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

                              CNPJ 95.640.736/0001-30 
                               Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - CEP 87528-000 - Fone/Fax: (0**44) 3664-1320 

 
 

A partir de 

25/04/2025 

 

Período de divulgação 

 

 

De 05/05/2025 

à 09/05/2025 
 

 

Período de Inscrição/ entrega de envelopes 

com a cópia da documentação exigida pelo 

edital. 

Secretaria Municipal de Educação de 

Alto paraíso – Pr, localizada na Avenida 

Pedro Amaro dos Santos, 900 CEP: 

87.528-000 centro, das 08:00 às 11:30  e 

das 13:00 às 16:30 horas. 
 

 

16/05/2025 

 

 

Publicação de Resultado Preliminar da 

Prova de Títulos. 

Diário Oficial: 

https://www.ingadigital.com.br/transpar

encia/index.php?id_cliente=1046&sess

ao=ccf6b6e015c8cc, e no portal da 

transparência: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR 

https://www.ingadigital.com.br/transpar

encia/?id_cliente=1046. 

 

19/05/2025 

Período Para Interposição de Recurso 

de Resultado Preliminar Da Prova De 

Títulos – Avaliação Curricular. 

Secretaria Municipal de Educação de 

Alto paraíso – Pr, localizada na Avenida 

Pedro Amaro dos Santos, 900 CEP: 

87.528-000 centro, das 08:00 às 11:30  e 

das 13:00 às 16:30 horas. 

20/05/2025 Publicação do Resultado Final Diário Oficial: 

https://www.ingadigital.com.br/transpar

encia/index.php?id_cliente=1046&sess

ao=ccf6b6e015c8cc, e no portal da 

transparência: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR 

https://www.ingadigital.com.br/transpar

encia/?id_cliente=1046. 

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 524/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SANDRA REGINA MADEIRA SOUZA, CPF. nº 037.XXX.XXX-18, 
ocupante do cargo de Agente de Saúde – Dengue, na  Unidade de Vigilância Epidemiológica, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo, 17/02/2023 a 16/02/2024 a contar  do dia 05/05/2025 a 03/06/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14(QUATORZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 525/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 28 de Abril de 2025, a servidora JAQUELINE DEYSE 
DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. nº 067.XXX.XXX.-01, ocupante do cargo de Assistente Social, do 
Centro dia do Idoso para Centro de Referência da Juventude, Junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 526/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor Leonardo Augusto de Souza Guimarães, CPF: 106.xxx.xxx-28, ocupante 
do cargo de Cirurgião Dentista - 40H, na Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
21/11/2023 a 20/11/2024, a contar do dia 23/06/2025 a 12/07/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 528/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora, ELIANE CESAR DELGADO, CPF. nº 046.XXX.XXX-26, ocupante do 
cargo de NUTRICIONISTA, no Hospital Municipal,  junto à Secretaria Municipal de Saúde, 20 
(vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 22/04/2024 a 21/04/2025, a 
contar  do dia 23/06/2025 a 12/07/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14(QUATORZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 529/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ARMELINDA MARIA MARTINEZ ALMEIDA, CPF. nº 692.XXX.XXX-91, 
ocupante do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/01/2024 a 
09/01/2025, a contar do dia 02/06/2025 a 01/07/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14(QUATORZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 530/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CICERO FERNANDES DA COSTA, CPF. nº 670.XXX.XXX-15, ocupante 
do cargo de operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 09/06/2021 a 08/06/2022, a contar 
do dia 02/06/2025 a 01/07/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14(QUATORZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 531/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 13 de Maio de 2025, a servidora ANA PAULA BERTONI 
BERNARDINELI, CPF. nº 066.xxx.xxx-09, ocupante do cargo de Médico Clínico Geral (PSF), na 
Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 532/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DEMITIR por término de contrato a contar do dia 14 de Maio de 2025, a servidora MARIA 
ANDRESSA GOMES MENEZES, CPF. nº 088.XXX.XXX-08, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL-40H, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 37/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 01/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil para a execução de obras 
de implantação de um Portal Turístico, a ser localizado entre a PR-082 e a Rua Paulo Gonçalves 
Pires, no Parque Campo Belo, área de saída para Ivaté.
Tipo: MENOR PREÇO (Global)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá em 04 de junho de 
2025 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 15/05/2025 até as 08h10min do dia 04/06/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 04/06/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 04/06/2025.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br. e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 14 de maio de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

cÂMara MunciPal de douradina
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO e AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 005/2025, com fundamento no artigo 75, 
inciso II da Lei nº 14.133/2021, a favor da empresa MAFRE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ 
nº 61.074.175/0001-38, para a prestação de serviço de seguro para o veículo oficial da Câmara 
Municipal de Douradina, marca/modelo Toyota/Corolla, placa AYA 1415, pelo período de 12 (doze) 
meses, no valor total de R$ 724,83 (setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos), 
por apresentar o menor valor. A despesa será custeada pela dotação orçamentária nº 01.001.01.
031.0001.2001/3.3.9.0.39.0000.
Publique-se.
Douradina-PR, 14 de maio de 2025.
RODRIGO MARTINS
Presidente

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 38/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 19/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de Materiais Hospitalares que 
serão destinados á Secretaria de Saúde de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 02 de junho de 2025 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 15/05/2025 até as 08h10min do dia 
02/06/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 02/06/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 02/06/2025.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 14 de maio de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR N.° 087/2025 
 

SÚMULA: EXTINGUE OS CARGOS COMISSIONADOS DE 
ASSESSOR PARA FISCALIZAÇÃO DO ICMS, ASSESSOR DE 
SAÚDE ANIMAL, CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE E 
ACOLHIMENTO DE PACIENTES, CHEFE DA SEÇÃO DE 
RECEPÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO PAÇO 
MUNICIPAL E ASSESSOR DE DOCUMENTAÇÃO E PROCESSOS 
DE CIRURGIAS ELETIVAS, BEM COMO AS RESPECTIVAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS E ALTERA AS ATRIBUIÇÕES 
DOS CARGOS DE ASSESSOR ESPECIAL DE CONTABILIDADE 
E FINANÇAS E CHEFE DA DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E 
SUPRIMENTOS ESCOLARES, NOS TERMOS DO ART. 37, 
INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, MODIFICANDO A LEI 
COMPLEMENTAR N.º 081/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O povo do Munícipio de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através de 
seus representantes na Câmara Municipal, APROVOU, e Eu, ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1.º - Ficam extintos, no âmbito da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de 
Brasilândia do Sul, os seguintes cargos comissionados, constantes da Lei Complementar n.º 081/2024: 
I- Assessor para Fiscalização do ICMS; 
II- Assessor de Saúde Animal; 
III- Chefe da Divisão de Transporte e Acolhimento de Pacientes; 
IV- Chefe da Seção de Recepção e Relações Institucionais do Paço Municipal; e, 
V- Assessor de Documentação e Processos de Cirurgias Eletivas. 

 
Art. 2.º - Ficam extintas as seguintes unidades administrativas: 
I- Assessoria para Fiscalização do ICMS; 
II- Assessoria de Saúde Animal; 
III- Assessoria de Documentação e Processos de Cirurgias Eletivas; e, 
IV- Seção de Recepção e Relações Institucionais do Paço Municipal. 

 
Art. 3.º - Os itens 26 e 43 do Anexo Único da Lei Complementar nº 081/2024 passam a vigorar na forma 
do anexo único desta Lei. 

 
Art. 4.º - Em razão das alterações previstas nesta Lei Complementar, os artigos 22, 23, 
24, 25, 26, 27, 34 e 35 da Lei Complementar nº 081/2024 passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

Art. 22. A Secretaria de Administração é composta da seguinte estrutura: 
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Art. 23. A Secretaria de administração contará com os seguintes Cargos: 

CARGO NATUREZA DO 
CARGO 

SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO VAGAS CARGA HORÁRIA/ 

DISPONIbILIDADE 
10. Secretário de 

Administração 
Agente Político S-02 01 40 Hrs + TI + DE 

11. Diretor do 
Departamento de 
Recursos Humanos 

Comissionado 
CC-02 01 40 Hrs + TI 

12. Diretor do 
Departamento de 
administração 

Comissionado 
CC-02 01 40 Hrs + TI 

13. Chefe da Divisão de 
Expediente e 
Comunicação 

Comissionado 
CC-03 01 40 Hrs + TI 

14. Chefe da Divisão de 
Suporte Técnico e 
Infraestrutura de TI 

Comissionado 
CC-03 01 40 Hrs + TI 

 
 

Art. 24. A Secretaria de Finanças é composta da seguinte estrutura: 

Secretaria de 
Administração 

Departamento de 
Recursos Humanos 

Departamento de 
administração 

Divisão de 
Expediente e 
Comunicação 

Divisão de Suporte 
Técnico e 

Infraestrutura de 
TI 
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Art. 25. A Secretaria de Finanças contará com os seguintes Cargos: 

CARGO NATUREZA DO 
CARGO 

SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO VAGAS CARGA HORÁRIA/ 

DISPONIbILIDADE 
15. Secretário de 

Finanças Agente Político S-02 01 40 Hrs + TI + DE 

16. Diretor do 
Departamento de 
Tesouraria 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

17. Diretor do 
Departamento de 
Tributação e 
Fiscalização 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

18. Diretor do 
Departamento de 
contabilidade 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

19. Assessor de 
Empenhos e 
Execução 
Orçamentária 

Comissionado A-02 01 40 Hrs + TI 

20. Assessor especial 
de Contabilidade e 
finanças 

Comissionado A-01 01 40 Hrs + TI 

21. Assessor da 
Secretaria de 
Finanças 

Comissionado A-02 01 40 Hrs + TI 

 
 

Art. 26. A Secretaria de saúde é composta da seguinte estrutura: 

Secretaria de 
Finanças 

Departamento de 
Tesouraria 

Departamento de 
Tributação e 
Fiscalização 

Departamento de 
contabilidade 

Assessoria de 
Empenhos e 

Execução 
Orçamentária 

Assessoria especial 
de Contabilidade e 

finanças 

Assessoria da 
Secretaria de 

Finanças 
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Art. 27. A Secretaria de Saúde contará com os seguintes Cargos: 

CARGO NATUREZA DO 
CARGO 

SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO VAGAS CARGA HORÁRIA/ 

DISPONIbILIDADE 
22. Secretário Municipal 

de Saúde Agente Político S-02 01 40 Hrs + TI + DE 

23. Diretor do 
Departamento Geral 
de Saúde 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

24. Chefe da Divisão de 
Atendimento ao 
Público e Serviços 
Administrativos 

Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

25. Chefe da Divisão da 
Atenção Primária em 
Saúde 

Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

26. Chefe da Seção de 
Acolhimento e 
Atendimento da UBS 
Ercilândia 

Comissionado CC-04 01 40 Hrs + TI 

27. Chefe da Seção de 
Sistemas e 
Informações em 
Saúde 

Comissionado CC-04 01 40 Hrs + TI 

28. Diretor do 
Departamento de 
Vigilância em Saúde 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

29. Chefe da Divisão de 
Controle de Endemias Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

 
Art. 34. A Secretaria de agricultura, meio ambiente, agropecuária e desenvolvimento 
econômico é composta da seguinte estrutura: 

Secretaria 
Municipal de Saúde 

Departamento 
Geral de Saúde 

Divisão de 
Atendimento ao 

Público e Serviços 
Administrativos 

Divisão de 
transportes e 

acolhimento de 
pacientes 

Divisão da Atenção 
Primária em Saúde 

Seção de 
Acolhimento e 

Atendimento da 
UBS Ercilândia 

Seção de Sistemas 
e Informações em 

Saúde 

Departamento de 
Vigilância em 

Saúde 

Divisão de Controle 
de Endemias 
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Art. 35. A Secretaria de agricultura, meio ambiente, agropecuária e desenvolvimento 
econômico contará com os seguintes Cargos: 

CARGO NATUREZA DO 
CARGO 

SIMbOLOGIA DA 
REMUNERAÇÃO VAGAS CARGA HORÁRIA/ 

DISPONIbILIDADE 
30. Secretário de 

Agricultura, Meio 
Ambiente, 
Agropecuária e 
desenvolvimento 
econômico 

Agente Político S-02 01 40 Hrs + TI + DE 

31. Diretor do 
Departamento de 
agricultura e pecuária 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

32. Chefe da Divisão de 
Agricultura Familiar Comissionado CC-03 01 40 Hrs + TI 

33. Diretor do 
Departamento de Meio 
Ambiente 

Comissionado CC-02 01 40 Hrs + TI 

34. Diretor do 
Departamento de 
Indústria e Comércio 

Comissionado CC-02 01 40 rs + TI 

 
 
Art. 5.° - O Anexo Único da Lei Complementar nº 081/2024 passa a vigorar com as 
alterações do anexo único da presente lei. 
 
 
Art. 6.° - Esta Lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Secretaria de Agricultura, 
Meio Ambiente, 
Agropecuária e 

desenvolvimento 
econômico 

Departamento de 
agricultura e pecuária 

Divisão de Agricultura 
Familiar 

Departamento de Meio 
Ambiente 

Departamento de Indústria 
e Comércio 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 13 
de maio de 2025. 

 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 23/2025 
b) Licitação Nrº             :            2/2025 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 14/05/2025 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de colchonetes e capas de colchonetes para atender as 

unidades de educação infantil do município. 
f) Dotação Orçamentária     :  

 
08.002.12.365.0011.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
COMERCIAL GETRIX EIRELI EPP - 03.488.409/0001-97 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 Colchonete nas  medidas 1,20 comprimento x 0,60 
largura x 0,10 de espessura, densidade D-20 
conforme norma ABNT NBR 13579-2 elaborado 
pelo comitê Brasileiro de Mobiliário (ABNT-CT-
15), O colchão deverá ser revestido com material 
bagum tipo NAPA na cor Azul, impermeável, 
feito com espuma aglomerada que não deforma 
com o peso do corpo da criança, Alta durabilidade, 
sobre lamina de espuma 100% poliuretano. Deverá 
possuir 51% de viscose e 49% de poliéster, o 
revestimento plástico impermeável e secagem 
rápido. 

Unidade RCS D20 150 100,00 15.000,00 

2 Troca de capa de colchonetes com material bagum 
tipo NAPA na cor azul, impermeável e secagem 
rápida, Nas medidas 1,20 comprimento x 0,60 
largura x 0,10 espessura. 

Unidade RCS 
COLCHONETE 

200 28,00 5.600,00 

 
Valor Homologado - R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais) 

 
Douradina, 14/05/2025 

 
 
 

____________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 007/2025 
De 14 de maio de 2025. 
 
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ÀS SERVIDORAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 39, parágrafo único da Resolução nº 001/2012 

de 01 de novembro de 2011, atualizada pelas Resoluções nº 002/2018 e nº 001/2022, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores e Lei nº 1075/2012 de 16 de 

janeiro de 2012, alterada pela Lei nº 2310/2022, que Fixa a remuneração dos cargos de Provimento 

Efetivo e de Provimento em Comissão, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Douradina,  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER promoção por desempenho às servidoras que se 

enquadram nos critérios estabelecidos na resolução citada acima, conforme especifica: 

 

Matrícula Servidor Cargo Grupo  Posicionamento anterior Posicionamento atual 

   Ocupacional Referência Nível Referência Nível 

14 Izabel C. Maresi Lopes Zelador GOSG/1 1-B XIX 1-B XX 

79 Cristiane R. S. Reck Oficial Legislativo GOL/2 2-C XVI 2-C XVII 

80 Rosângela Ap. Martim Téc. Contábil GOL/1 3-B XVI 3-B XVII 

89 Aline B. Borges Alves Advogado GOP/1 1-B XIII 1-B XIV 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, 

em 14/05/2025. 
 
 
 
RODRIGOMARTINS 
Presidente 

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2025 b17

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

ANEXO ÚNICO 
ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR N° 081/2024, EM RELAÇÃO AOS 

SEGUINTES CARGOS: 
N° CARGO ATRIbUIÇÕES 

18 
Chefe da Seção de 
Recepção e Relações 
Institucionais do Paço 
Municipal 

 Extinto 

23 
Assessor para 
Fiscalização do ICMS  Extinto 

26 

Assessor especial de 
Contabilidade e finanças 

 Prestar assessoramento estratégico direto ao Secretário Municipal 
de Finanças, com foco na formulação, controle e análise das 
políticas fiscais, orçamentárias e contábeis do Município, 
contribuindo decisivamente para a tomada de decisões de alta 
complexidade na área econômico-financeira da Administração 
Pública. 

 Analisar, interpretar e emitir pareceres técnicos sobre dados 
orçamentários, fluxos financeiros, relatórios de controle interno e 
temas relativos ao cumprimento das metas fiscais e às exigências 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 Participar ativamente da elaboração do planejamento plurianual, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, 
propondo melhorias e ajustando parâmetros fiscais à realidade 
financeira municipal. 

 Coordenar, sob designação superior, grupos técnicos e estudos de 
viabilidade orçamentária, bem como representar a Secretaria em 
reuniões de controle externo, auditorias públicas, prestação de 
contas e junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 Substituir interinamente o Secretário Municipal de Finanças, 
quando designado, exercendo funções decisórias e estratégicas 
nas áreas contábil e orçamentária, especialmente durante sua 
ausência, férias ou impedimento legal. 

 Propor medidas para o aprimoramento do controle interno, da 
transparência fiscal e da execução orçamentária, elaborando 
relatórios estratégicos para fins de avaliação e decisão pelo 
Secretário. 

 Exercer outras atribuições de assessoramento superior, de 
natureza estratégica e vinculada à confiança pessoal, nos termos 
da legislação vigente e conforme diretrizes superiores da 
Secretaria de Finanças. 
 

31 
Assessor de 
Documentação e 
Processos de Cirurgias 
Eletivas 

 extinto 

32 
Chefe da Divisão de 
transportes e acolhimento 
de pacientes 

 extinto 

43 

Chefe da Divisão de 
Infraestrutura e 
Suprimentos Escolares 

 Exercer função de chefia plena e estratégica no planejamento, 
coordenação e controle das ações relacionadas à infraestrutura física, 
logística e suprimentos das unidades escolares da rede pública municipal, 
garantindo a efetividade das políticas públicas de educação no âmbito 
estrutural. 
 Gerir com autonomia a execução descentralizada de políticas 

educacionais estruturais, com responsabilidade direta sobre o 
gerenciamento de contratos, controle de cronogramas, aprovação de 
ordens de serviço e execução de planos de manutenção, aquisição e 
distribuição de recursos logísticos e patrimoniais. 
 Dirigir equipes multidisciplinares e setores operacionais vinculados 

à Divisão, promovendo a articulação intersetorial com os departamentos 
pedagógico, administrativo, financeiro, jurídico e obras públicas, de forma 
a integrar a infraestrutura escolar às diretrizes pedagógicas e à política 
educacional do Município. 
 Participar da elaboração e acompanhamento do Plano Municipal 

de Educação em seu eixo de infraestrutura e logística, propondo medidas 
para modernização da ambiência escolar, otimização do uso de recursos e 
expansão da rede física. 
 Atuar como representante institucional da Secretaria Municipal de 

Educação em temas relacionados à estrutura física e logística escolar, 
inclusive junto a órgãos de controle externo, fóruns técnicos, conselhos 
municipais e regionais, reuniões intersecretariais e eventos oficiais. 
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N° CARGO ATRIbUIÇÕES 

 Elaborar relatórios gerenciais com análises estratégicas sobre a 
infraestrutura escolar, incluindo planos de investimento, riscos estruturais e 
fluxos logísticos, propondo soluções integradas para o avanço da 
qualidade da educação municipal. 
 Exercer outras atribuições correlatas de natureza gerencial e de 

alta responsabilidade funcional, conforme diretrizes estratégicas da 
Secretaria de Educação e regulamentação interna. 

 

56 
Assessor de Saúde 
Animal extinto 
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 056/2024 ID: nº. 
2902, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E M A ELEVADORES LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, 
inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na 
forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. ObERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado M A ELEVADORES LTDA., Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Rua Nossa Senhora de Lurdes, nº 129, Bairro Centro, CEP. 85.790-
000, na cidade de Capitão Leônidas Marques, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 44.574.993/0001-80, e na Inscrição Estadual sob o nº 909.22315-66, telefone (46)9.9940-
9424, e-mail: maelevadores@hotmail.com,  neste ato representada por seu sócio 
Administrador: Alan Diones Felipe Pasquali de Araújo, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 55.118.148-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 
078.301.649-24, residente e domiciliado à Rua Nossa Senhora de Lurdes, nº 129, Bairro 
Centro, CEP. 85.790-000, na cidade de Capitão Leônidas Marques, no Estado do Paraná, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Vigência e 
Valor. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 

28/05/2025 até a data de 28/12/2025, sendo esse embasado no modificado pela Lei nº. 
8.883/94 mediante Processo Licitatório nº. 50/2024 Modalidade Dispensa nº. 21/2024 de 28/05/2024 
Homologado em 28/05/2024, com fundamento no artigo 107, da lei Federal nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido ao 

valor original contratado R$ 10.823,33(dez mil, oitocentos e vinte três reais e trinta e treis 
centavos), até o dia 10(dez) do mês subsequente à prestação do serviço, Alteração essa 
fundamentada no artigo 92, § 3º, da Lei 14.133/21, cláusula Quinta do Contrato. 
Item Unidade Descrição Quant. Porcenta

gem 
Valor Unit. Valor Total 

01 Serviço 

Prestação de serviço de manutenção, 
preventiva e corretiva, Conservação e 
assistência técnica, inclusive de Mão de 
Obra de substituição de peças, por defeitos 
da vida útil, incluindo serviço de plantão e 
emergência, incluindo-se o fornecimento de 
peças (Elevador Convencional) 

07 

 
 
 

4,87% R$ 979,27 R$ 6.854,89 

02 Serviços 

Prestação de serviço de manutenção, 
preventiva e corretiva, Conservação e 
assistência técnica, inclusive de Mão de 
Obra de substituição de peças, por defeitos 
da vida útil, incluindo serviço de plantão e 
emergência, incluindo-se o fornecimento de 
peças (Plataforma) 

07 

 
 
 

4,87% R$ 566,92 R$ 3.968,44 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 

do Contrato de Prestação de Serviços originário. 
 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 

04(quatro) vias, para um só efeito legal.  
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PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de maio do ano 

de dois mil e vinte cinco (12/05/2025). 
 
 
___________________________                             ________________________________  
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.           M A ELEVADORES LTDA. 
Oberdam José de Oliveira                      Alan Diones Felipe Pasquali 
Contratante               Contratado 
       
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_______________________________                   ________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste         CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 048/2023, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
013/2023, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 019/2023, QUE CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR E A 
EMPRESA F.I. BOAVENTURA-ME. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, no Município de 
Cidade Gaúcha/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, 
advogado, portador do RG n.º 5.192.076-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado neste Município de Cidade Gaúcha/PR, doravante denominada 
CONTRATANTE. 

E de outro lado, a Empresa F.I. BOAVENTURA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o  n° 
21.322.270/0001-99, com sede à Rua Major Capilé, n.º 2293 A, sala 2, Bairro Jardim 
Central, no Município de Dourados/MS, e-mail: financeiro@bdsgp.com.br, telefone: (67) 
99823-1291, neste ato representada pelo seu socio Sr. FABIANO ISAIAS BOAVENTURA, 
brasileiro, casado, empresário, portador RG n° 001.432.370 SSP/MS, e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 005.509.961-09, residente e domiciliado no Município de Mundo 
Novo/MS, doravante denominado CONTRATADO. 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação, no que diz respeito à economia de recursos, agilidade 
e, principalmente, à continuidade na prestação do serviço, conforme o objeto licitado; 
 
CONSIDERANDO o interesse do Município na prorrogação da vigência contratual, torna-se 
imprescindível restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual, garantindo a 
continuidade da prestação dos serviços de forma ininterrupta; 
 
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação e reajuste, solicitado pelo protocolo n° 692/2025, 
está fundamentado nos artigos 58, §1º, 75, §1º, e 122, da Lei nº 14.133/2021, que regulam 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos; 
 
As partes envolvidas resolvem, pelo presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, celebrando este Termo nas seguintes cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Através do presente termo aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula sexta do 
contrato original n° 048/2023, para promover a prorrogação do prazo de vigência contratual 
por mais 12 (doze) meses, passando a ser até 12 de abril de 2026, considerando a natureza 
contínua do objeto contratual. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste         CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 
 

1.2. A presente prorrogação tem como finalidade assegurar a continuidade do objeto 
licitado, mantidas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não 
tenham sido expressamente alteradas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
Contrato original, datado de 14 de abril de 2023. 

 
2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha - PR, 12 de abril de 2025.  
 

 

 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

FABIANO ISAIAS BOAVENTURA 
Representante Legal 

Contratado 
 

PORTARIA N.º 008/2025 
De 14 de maio de 2025. 
 
CONCEDE PROGRESSÃO POR APERFEIÇOAMENTO OU 
CAPACITAÇÃO ÀS SERVIDORAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOURADINA. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base nos Artigos nº 36 e seguintes da Resolução nº 

001/2012 de 01 de novembro de 2011, atualizada pelas Resoluções nº 002/2018 e nº 001/2022, que dispõe 

sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores e Lei nº 1075/2012 

de 16 de janeiro de 2012, alterada pela Lei nº 2310/2022, que Fixa a remuneração dos cargos de 

Provimento Efetivo e de Provimento em Comissão, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de 

Douradina,  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER promoção por aperfeiçoamento e capacitação às servidoras 

que se enquadram nos critérios estabelecidos na resolução citada acima, conforme especifica: 

 

Matrícula Servidor Cargo Grupo  Posicionamento anterior Posicionamento atual 

   Ocupacional Referência Nível Referência Nível 

14 Izabel C. Maresi Lopes Zelador GOSG/1 1-B XX 1-B XXIV 

Quantidade de horas protocoladas:  horas     

 

Matrícula Servidor Cargo Grupo  Posicionamento anterior Posicionamento atual 

   Ocupacional Referência Nível Referência Nível 

79 Cristiane R. S. Reck Oficial Legislativo GOL/2 2-C XVII 2-C XXI 

Quantidade de horas protocoladas: 420 horas     

 

Matrícula Servidor Cargo Grupo  Posicionamento anterior Posicionamento atual 

   Ocupacional Referência Nível Referência Nível 

80 Rosângela Ap. Martim Téc. Contábil GOL/1 3-B XVII 3-B XXI 

Quantidade de horas protocoladas: horas     

 

Matrícula Servidor Cargo Grupo  Posicionamento anterior Posicionamento atual 

   Ocupacional Referência Nível Referência Nível 

89 Aline B. Borges Alves Advogado GOP/1 1-B XIV 1-B XVIII 

Quantidade de horas protocoladas: 420 horas     

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação,  revogadas as 

disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, 

em 14/05/2025. 
 
 
 
RODRIGOMARTINS 
Presidente 

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

RESOLUÇÃO Nº 058/2025
- Republicada por incorreção - 

Atualiza os valores da Tabela para o cálculo das Diárias 
constante no Anexo I da Resolução nº 031/2023 de 05 de 
abril de 2023, e dá outras providências.

O CONSELHO DE PREFEITOS, em Assembleia Geral realizada aos 25 dias do mês de abril de 2025, 
APROVOU, e eu, Presidente, baixo a seguinte Resolução:

Art. 1º. Tabela para o cálculo das Diárias prevista na Resolução nº 031/2023, de 05 de abril de 2023, 
passa a ter os valores atualizados e a seguinte redação:

ANEXO I – Tabela para o cálculo das Diárias

MUNICÍPIOS ATÉ 100 KM – Reembolso ou adiantamento de despesas 

MUNICÍPIOS ACIMA 100 KM

Condição Período Presidente e 
Coordenador

Motorista Demais Funcionários

Sem Pernoite Acima de 6 horas R$ 229,40 R$ 114,70 R$ 183,52

Com Pernoite De 10 a 24 horas R$ 458,78 R$ 344,10 R$ 367,04

CAPITAL E FOZ DO IGUAÇU

Condição Período Presidente e 
Coordenador

Motorista Demais Funcionários

Sem Pernoite Acima de 6 horas R$ 344,40 R$ 114,70 R$ 229,40

Com Pernoite De 10 a 24 horas R$ 688,20 R$ 412,92 R$ 458,77

DISTRITO FEDERAL

Condição Período Presidente e 
Coordenador

Motorista Demais Funcionários

Sem Pernoite Acima de 6 horas R$ 458,77 R$ 152,94 R$ 305,87

Com Pernoite De 10 a 24 horas R$ 1.011,83 R$ 573,49 R$ 688,20

Art. 2º. Revogam-se os itens ‘a’ e ‘b’ do Anexo I da Resolução nº 031/2023, de 05 de abril de 2023.

Art.  3º. Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  disposições  em 
contrário.

Umuarama - PR, 13 de maio de 2025.

Everton Barbieri
Presidente do Cisa

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  127/2025 DE  14 DE MAIO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3244 RICARDO VIOTTO 930.xxx.xxx.-04 35º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 126/2025 DE 14 DE MAIO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 01/2023, de 19 de Dezembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
296 MARIA ROSA JOÃO DA SILVA 924.xxx.xxx-34 45º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 200/2025
Concede Gratificação pela Prestação de Serviços Especiais ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 438/2010,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Prestação de Serviços Especiais ao Servidor Srª. Amanda 
Naiara Gonçalves Bolsanello Dudek, Farmacêutica, Matrícula nº 623-8, no percentual de 
30% (trinta por cento), com fulcro no Art. 53 da Lei Municipal nº 438/2010, tendo em vista sua 
participação na Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 024/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogando as disposições contrarias 
em especial a Portaria nº094/2022. Retroagindo seus efeitos a partir da data 01 maio de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 201/2025
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 264/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/05/2025, ao servidor 
Srº. RICARDO GONZAGA DOS SANTOS, Motorista II, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.488.116-3 SSP/PR, por estar exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 30% 
(trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos dia 
01/05/2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.
    Everton Barbieri
  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 202/2025
SÚMULA: Concede à Servidora JANECI RIB. DA PAIXÃO SANTOS avanço de uma referência a 
título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Art. 18 e seguintes da Lei nº 500 de 20 de abril de 2011;
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 14/05/2025 
pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede à Srª. JANECI RIB. DA PAIXÃO SANTOS, portadora do RG nº 8.202.000-4-SSP/
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o avanço de uma referência de vencimento 
a título de Progressão Funcional, com base no Art. 19 da Lei nº 500/2011, ré enquadrando-o para 
referência de nº17, constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
      CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 203/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Edinelson Castellini, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidor Edinelson Castellini, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 6.575.661-7, relativas ao período aquisitivo 02/02/2023 a 01/02/2024, por 10 
(dez) dias devendo entrar em gozo da mesma a partir de 14 de maio de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/04/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita7.930,68
02/04/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita37.171,38
02/04/2025 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PISO SALARIAL ENFERMAGEM TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO - Receita24.195,01
02/04/2025 INCENTIVO FINANCEIRO ÀS AÇÕES DE VIGILÂNCIA E PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAISTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita107,16
03/04/2025 FNS - SAMU 192 - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO E - Receita28.494,70
03/04/2025 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO E - Receita1.824,52
03/04/2025 REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita8.652,60
03/04/2025 REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita455,40
08/04/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita5.322,10
08/04/2025 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - Receita3.400,00
08/04/2025 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita995,81
09/04/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita27.326,91
10/04/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita621.658,32
10/04/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-124.331,66 
10/04/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita 311,68
10/04/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-62,33 
10/04/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita35.989,99
10/04/2025 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL - Receita6.532,00
10/04/2025 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL - Receita3.185,25
10/04/2025 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL - Receita51,00
10/04/2025 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL - Receita3.865,75
10/04/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita0,03
10/04/2025 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita7.539,29
10/04/2025 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA/EAPTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita39.613,50
10/04/2025 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - COMPONENTE PER CAPITA DE BASE POPULACIONALTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita2.261,50
10/04/2025 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita5.850,75
10/04/2025  AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita27.324,00
10/04/2025 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - COMPONENTE PER CAPITA DE BASE POPULACIONALTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita2.261,50
15/04/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita20.441,39
16/04/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita83.419,26
16/04/2025 Salário Educação TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - Receita 22.245,51
17/04/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita256.590,56
17/04/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-51.318,10 
17/04/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita15.009,53
22/04/2025 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - Receita3.953,34
22/04/2025 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - Receita3.957,77
23/04/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita67.143,70
28/04/2025 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL - Receita 16.240,96
28/04/2025 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita524,19
29/04/2025 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL - Receita 12.603,72
29/04/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita6.740,27
30/04/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita533.701,76
30/04/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-106.740,34 
30/04/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita 83,21
30/04/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-16,64 
30/04/2025 Recursos Livres TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL - Receita3.916,08
30/04/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita72.738,53
30/04/2025 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAR - PRINCIPAL - Receita21.223,63

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste        
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 019.2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 112.2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 086.2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR  
 
CONTRATADA: FARMÁCIA DROGACENTRO LTDA - EPP 
 
DO ObJETO 
 
O objeto desta ATA é o registro de preços para aquisição futura e parcelada de 
MEDICAMENTOS necessários ao abastecimento da rede pública municipal, por 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando o atendimento integral à saúde 
da população conforme previsto na lei nº 8080/1988, que rege o sistema único de 
saúde. 

 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação 
do extrato  da Ata, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; O prazo 
de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total R$ 51.739,51 (cinquenta e um mil, setecentos e 
trinta e nove reais e cinquenta e um centavos). O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias úteis, após a entrega da nota fiscal.  
 
Cidade Gaúcha - PR, 24 de março de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ADRIANA FERREIRA bUCHNER 
Representante Legal 

Contratado 
 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 052/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2025 
PREGÃO E0LETRÔNICO N° 006/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR  
 
CONTRATADA: CASOLLI - LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-EPP  
 
O objeto desta ata é o registro de preços visando a aquisição de material de limpeza e higiene 
para os estabelecimentos de ensino da rede municipal de Cidade Gaúcha - PR. 
 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
O prazo de vigência da ata se registro de preço é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura.   
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total R$ 2.027,10 (Dois mil vinte e sete reais e dez centavos). 
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 17 DE ABRIL DE 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

NELSON AGOSTINHO CASOTI 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 054/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2025 
PREGÃO E0LETRÔNICO N° 006/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR  
 
CONTRATADA: LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA 
 
O objeto desta ata é o registro de preços visando a aquisição de material de limpeza e higiene 
para os estabelecimentos de ensino da rede municipal de Cidade Gaúcha - PR. 
 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
O prazo de vigência da ata se registro de preço é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura.   
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais). 
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 17 DE ABRIL DE 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

JONATHAN FRANCHINI 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 054/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2025 
PREGÃO E0LETRÔNICO N° 006/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR  
 
CONTRATADA: SHK BORRACHAS E METAIS LTDA. 
 
O objeto desta ata é o registro de preços visando a aquisição de material de limpeza e higiene 
para os estabelecimentos de ensino da rede municipal de Cidade Gaúcha - PR. 
 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
O prazo de vigência da ata se registro de preço é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura.   
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 

1.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total R$ 1.189,90 (Um mil centos e oitenta e nove reais e noventa 
centavos). 
 
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 17 DE ABRIL DE 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MARCELO SHINKADO 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 053/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2025 
PREGÃO E0LETRÔNICO N° 006/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR  
 
CONTRATADA: A.R. SEGUNDO  
 
O objeto desta ata é o registro de preços visando a aquisição de material de limpeza e higiene 
para os estabelecimentos de ensino da rede municipal de Cidade Gaúcha - PR. 
 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
O prazo de vigência da ata se registro de preço é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura.   
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total R$ 47.850,00 (Quarenta e sete mil oitocentos e cinquenta reais) 
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 17 DE Abril DE 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ALLISSON RODRIGO SEGUNDO 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
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PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
PCA - 2025 

 
Órgão Emitente: Câmara Municipal de Brasilândia do Sul  
Autoridade Competente: Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul 
Exercício: 2025 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e de acordo com o estipulado pela Lei Federal nº. 
14.133/2021, estabelece o Plano de Contratações Anual (PCA) do Poder 
Legislativo Municipal para o Exercício de 2025, ora em caráter de retificação, 
conforme o que segue: 
 
I – ObJETIVO: 
 
O PCA da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul possui como objetivo reunir e 
publicar as necessidades e possíveis contratações (fornecimentos e serviços), a 
serem realizadas durante o Exercício Financeiro de 2025.  
 
Visa ainda estabelecer prioridades e atender os normativos da Lei Federal nº. 
14.133/21, elencando os possíveis fornecimentos, prestações de serviços e 
prorrogações para o ano de 2025, enfatizando a publicidade e transparência nas 
contratações públicas. 
 
II – METODOLOGIA: 
 
O PCA do Poder Legislativo leva em consideração as demandas realizadas 
anteriormente em um lapso temporal de 12 (doze) meses, bem como demandas 
necessárias no decorrer do ano fiscal de 2025. 
 
III- PRAZOS: 
 
Os prazos para formalização das contratações podem variar de acordo com as 
necessidades do Poder Legislativo, mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública, sempre pautado no interesse público. 
 
O Plano de Contratações Anual vigorará de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2025 e comporta adequações, podendo ser readequado e reavaliado durante o 
exercício, mediante a apresentação de demandas aqui não contempladas, de 
acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, com as 
devidas justificativas dos Setores Demandantes. 
 
Quanto às demandas aqui previstas, não serão obrigatoriamente executadas, 
ficando a decisão da execução condicionada à autoridade competente e às 
previsões orçamentárias.  

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
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IV – ITENS ESTIMADOS: 
 
IV. 1) – Prorrogações de Contratos: 
Item Objeto Unidade Quantidade 
1º Serviço de telefonia Meses 12 
2º Serviço de internet Meses 12 
3º Serviço de energia elétrica Meses 12 
4º  Serviço de água potável  Meses 12 

 
IV. 2) – Contratações em Geral: 

Serviços 
Item Objeto Unidade Quantidade 

1º Serviços de dedetização e 
desratização Contratação 1 

2º Serviços de limpeza de caixa 
d’água e manutenção de calhas Contratação 1 

3º Serviços de jardinagem e 
paisagismo Meses 12 

4º Serviços de manutenção de 
extintores de incêndio Contratação 2 

5º 
Serviços de manutenção de 
Mesa de Som, Microfones e 
Caixas de Som  

Contratação 1 

6º Cursos e Treinamentos Contratação/Inscrição 100 

7º Serviços de Manutenção e 
Reforma Predial Contratação 2 

8º Serviços de manutenção elétrica 
predial Contratação 2 

9º 
Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de 
impressoras e scanners 

Contratação 2 

10º Aquisição de certificados digitais  Contratação 2 

11º Serviços de fornecimento de 
sistemas de gestão pública Contratação 1 

12º Serviços de backup de dados em 
nuvem  Contratação 1 

13º 
Serviços de hospedagem de 
website oficial e manutenção de 
órgão oficial eletrônico do Poder  

Contratação 1 

14º  Serviços de manutenção de 
cortinas e persianas Contração 1 

15º  
Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado  

Contratação 1 
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16º 
Serviços médicos para 
realização de exames periódicos 
de saúde 

Contratação 1 

17º Serviços de publicações em 
órgão oficial Contratação 1 

18º 
Serviços fotográficos para 
manutenção e atualização do 
patrimônio histórico do Poder   

Contratação 1 

19º Serviços gráficos/tipográficos  
em geral Contratação 3 

 
IV. 3) – Fornecimentos em Geral 

Equipamento de Proteção Individual (EPI) 
Item Objeto Unidade Quantidade 
1º Avental de silicone incolor Objeto 2 
2º Boné árabe Objeto 1 
3º Bota antiaderente (par) Objeto 1 
4º Luva nitrílica (par)  Objeto 5 
5º Luva verniz (par) Objeto 5 
6º Luva multiuso de látex, para limpeza, de uso 

geral (par) Objeto 5 

7º Mascara (tipo hospitalar) Objeto 10 
8º Óculos incolor Objeto 2 

 
Gêneros Alimentícios 

Item Objeto Unidade Quantidade 
1º Açúcar Embalagem de 5kg 20 
2º Chá Erva Mate Pacote 250g 20 
3º Café torrado de moído Pacote 500g 100 
4º Biscoito tipo água e sal  Pacote 400g 80 
5º Biscoito tipo maisena Pacote 400g 80 
6º Biscoito tipo rosquinhas  Pacote 400g 80 
7º Leite UHT integral Caixa (litro) 15 
8º Suco/néctar de frutas Caixa (litro) 20 
9º Água Mineral Natural (copo 300ml) Caixa (c/ 48 unidades) 12 

 
Gás de Cozinha 

Item Objeto Unidade Quantidade 
1º GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) Botijão 13Kg 3 

 
Material de Copa 

Item Objeto Unidade Quantidade 

1º Coador de papel para café Embalagem c/ 30 
unidades 20 
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2º Copo descartável (180ml) Embalagem c/ 100 
unidades 140 

3º Copo descartável (50ml) Embalagem c/ 100 
unidades 100 

4º Xícara p/ café (75ml) Objeto 24 
5º Xícara p/ chá (200ml) Objeto 24 

6º Garrafa térmica c/ bomba de 
pressão (1l) Objeto 2 

7º Caneca canecão fervedor em 
alumínio (2l)   Objeto 2 

8º Bandeja p/ servir plástica retangular Objeto 2 
 

Material de Limpeza 
Item Objeto Unidade Quantidade 

1º Álcool etílico hidratado, líquido, neutro, 
70º INPM Frasco 1l 50 

2º Desinfetante líquido para uso geral, 
base pinho, limpeza de banheiros Frasco 1l 50 

3º Detergente líquido neutro Frasco 500ml 50 

4º Sabão em barra neutro Pacote c/ 5 
unidades 10 

5º Sabonete líquido Frasco 5l 10 
6º Sabão em pó (1kg) Objeto 2 
7º Água sanitária c/ cloro ativo Frasco 1l 10 
8º Saponáceo limpador multiuso cremoso  Frasco 500ml 10 
9º Limpador multiuso líquido Frasco 500ml 12 
10º Limpa vidros líquido Frasco 500ml 5 
11º Álcool gel higienizador de mão Frasco 500ml 6 
12º Balde Plástico Objeto 3 

13º Escova para lavar roupas com cerdas 
de polipropileno. Objeto 2 

14º Escova sanitária, com cabo plástico Objeto 4 

15º Esponja para limpeza geral, cozinha, 
dupla face Objeto 20 

16º Esponja de limpeza, material lã de aço, 
tipo bombril. 

Embalagem c/ 8 
unidades 10 

17º Flanela de algodão Embalagem c/ 2 
unidades 10 

18º Pá para lixo Objeto 2 
19º Pano de prato Objeto 10 
20º Pano limpa tudo Objeto 10 

21º Papel higiênico folha dupla (rolo c/ 
30m) Pacote c/ 12 rolos 30 
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22º Saco plástico para lixo (15 l) Pacote c/ 100 
unidades 20 

23º Saco plástico para lixo (50 l) Pacote c/ 100 
unidades 10 

24º Saco plástico para lixo (100 l) Pacote c/ 100 
unidades 10 

25º Saco tecido algodão (pano de chão) Objeto 20 

26º Papel toalha branco em bobina  Pacote c/ 2 
unidades 10 

27º Papel toalha em folhas  Pacote c/ 1000 
unidades 100 

28º Rodo c/ cabo Objeto 5 
29º Rodo abrasivo tipo esfregão c/ cabo Objeto 12 
30º Rodo esponja tipo esfregão c/ cabo Objeto 12 
31º Vassoura de palha c/ cabo Objeto 5 
32º Vassoura plástica limpeza c/ cabo Objeto 5 
33º Vassoura Plástica tipo rastelo c/ cabo Objeto 1 
34º Fósforos de segurança  Pacote c/ 10 caixas 5 

35º Lixeira cesto lixo telada p/ escritório 
metal aramado (8l) Objeto 10 

 
Material de Escritório 

Item Objeto Unidade Quantidade 

1º Caixa p/ arquivo morto papelão 
(tamanho padrão)  Objeto 20 

2º Canetas esferográficas Caixa c/ 50 
unidades 2 

3º Lápis grafite Nº 2B Objeto 20 
4º Caneta marca texto Objeto 20 
5º Borracha escolar Objeto  5 
6º Apontador de lápis escolar Objeto 2 

7º Post-it, blocos de notas adesivas (38 
mm x 50 mm de 100 folhas) Pacote c/ 4 blocos 4 

8º Cola branca escolar (35g) Objeto 2 
9º Cola em bastão (10g)  Objeto 2 
10º Tinta para carimbo (42ml) Objeto 1 
11º Corretivo liquido (18ml)  Objeto 1 
12º Almofada para carimbo Objeto 1 
13º Tesoura multiuso doméstica (25cm) Objeto 2 
14º Estilete Multiuso (lâmina 18mm) Objeto 2 

15º Perfurador de papel, 2 furos, padrão, p/ 
60 folhas Objeto 1 

16º Grampeador bitola 26/6 Objeto/Artefato 4 
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17º Grampo p/ grampeador bitola 26/6  Caixa c/ 5000 
unidades 10 

18º Grampo p/ grampeador bitola 23/13 Caixa c/ 1000 
unidades 3 

19º Grampo p/ pastas (tipo trilho 80mm) Caixa c/ 50 
unidades 3 

20º Visor e etiqueta para pastas Caixa c/ 50 
unidades 3 

21º Pastas suspensas (tamanho padrão)  Caixa c/ 50 
unidades 3 

22º Prancheta tipo universal c/ prendedor 
metálico Objeto 2 

23º Calculadora grande 8/12 dígitos Mesa Objeto 1 

24º Livro ata sem margens formato 200mm 
x 298mm (100 folhas) Objeto 10 

25º Livro ata sem margens formato 200mm 
x 298mm (50 folhas) Objeto 10 

26º Papel sulfite, folhas brancas para 
impressão (tipo A4, 75g) 

Resma (pacote c/ 
500 folhas) 50 

27º Clips p/ papel  tamanho nº 3/0 Caixa c/ 500 
unidades ou 500g 2 

28º Clips p/ papel  tamanho nº 1 Caixa c/ 500 
unidades ou 500g 2 

29º Clips p/ papel  tamanho nº 8/0 Caixa c/ 500 
unidades ou 500g 1 

30º Bandas Elásticas nº. 18 (Elástico Látex 
- Rubber Bands) 

Caixa c/ 110 
unidades ou 100g 1 

31º Fita adesiva empacotamento (filme PP) 
(45mm x 40m) Rolo c/ 40m 5 

32º Fita adesiva tipo durex (12mm x 20m) Rolo c/ 20m 5 

33º Molhador de dedos para contagem de 
papeis (12gr) Objeto 2 

34º Pilha Alcalina AA Pacote c/ 2 
unidades 15 

35º Pilha Alcalina AAA Pacote c/ 2 
unidades 10 

36º Bateria Alcalina 9v Objeto 9 
 

Toners/Tintas para Impressoras 
Item Objeto Unidade Quantidade 
1º Cartuchos de toner (Samsung Ml-2165)  Objeto/Artefato 50 

2º Cartucho tinta (HP Color Laser Jet Pro 
MFP M 180 NW)   Objeto/Artefato 15 
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Suprimentos de Informática (hardwares) 
Item Objeto Unidade Quantidade 

1º Mouse c/ fio USB ambidestro e plug 
and play Objeto/Artefato 2 

2º Teclado padrão c/ USB e plug and play Objeto/Artefato 2 

3º Caixa de Som 3w Rms c/ fio USB p/ 
computador Objeto/Artefato 2 

4º Pendrive capacidade 32gb p/ USB Objeto/Artefato 2 
 

Outros Materiais 
Item Objeto Unidade Quantidade 

1º Bandeiras oficiais 2 panos poliéster 
estampada (1,12m x 1,60)   Objeto 4 

2º Plafon Painel Quadrado LED Sobrepor 
30cmx30cm Branco Frio 110V 25W Objeto 5 

3º Lâmpada LED bulbo 27W, luz branca 
fria Objeto 5 

4º Lâmpada spot LED, 5W, luz branca fria Objeto 6 

5º Projetor LED, 50W, 6500K, luz branca 
fria Objeto 2 

6º 

Veículo utilitário ou sedan, de 
capacidade 9 passageiros, de 
motorização 1.6 ou superior, flex ou 
diesel, contendo itens de segurança 
airbags, freios ABS, controle de 
estabilidade, e outros acessórios 
câmbio automático, ar-condicionado, 
direção elétrica/hidráulica, vidros 
elétricos. 

Objeto 1 

7º 
Aparelho ar-condicionado, somente frio, 
modelo split, de tecnologia inverter, de 
capacidade 30.000 btu’s ou superior.     

Objeto 2 

8º 
Aparelho ar-condicionado, somente frio, 
modelo split, de tecnologia inverter, de 
capacidade 12.000 btu’s ou superior.     

Objeto 4 

   
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias 

do mês de maio do ano de 2025. 
 

ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ 
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR 

Gestão 2025/2026 
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2º Copo descartável (180ml) Embalagem c/ 100 
unidades 140 

3º Copo descartável (50ml) Embalagem c/ 100 
unidades 100 

4º Xícara p/ café (75ml) Objeto 24 
5º Xícara p/ chá (200ml) Objeto 24 

6º Garrafa térmica c/ bomba de 
pressão (1l) Objeto 2 

7º Caneca canecão fervedor em 
alumínio (2l)   Objeto 2 

8º Bandeja p/ servir plástica retangular Objeto 2 
 

Material de Limpeza 
Item Objeto Unidade Quantidade 

1º Álcool etílico hidratado, líquido, neutro, 
70º INPM Frasco 1l 50 

2º Desinfetante líquido para uso geral, 
base pinho, limpeza de banheiros Frasco 1l 50 

3º Detergente líquido neutro Frasco 500ml 50 

4º Sabão em barra neutro Pacote c/ 5 
unidades 10 

5º Sabonete líquido Frasco 5l 10 
6º Sabão em pó (1kg) Objeto 2 
7º Água sanitária c/ cloro ativo Frasco 1l 10 
8º Saponáceo limpador multiuso cremoso  Frasco 500ml 10 
9º Limpador multiuso líquido Frasco 500ml 12 
10º Limpa vidros líquido Frasco 500ml 5 
11º Álcool gel higienizador de mão Frasco 500ml 6 
12º Balde Plástico Objeto 3 

13º Escova para lavar roupas com cerdas 
de polipropileno. Objeto 2 

14º Escova sanitária, com cabo plástico Objeto 4 

15º Esponja para limpeza geral, cozinha, 
dupla face Objeto 20 

16º Esponja de limpeza, material lã de aço, 
tipo bombril. 

Embalagem c/ 8 
unidades 10 

17º Flanela de algodão Embalagem c/ 2 
unidades 10 

18º Pá para lixo Objeto 2 
19º Pano de prato Objeto 10 
20º Pano limpa tudo Objeto 10 

21º Papel higiênico folha dupla (rolo c/ 
30m) Pacote c/ 12 rolos 30 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 056/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2025 
PREGÃO E0LETRÔNICO N° 006/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR  
 
CONTRATADA: ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA  
 
O objeto desta ata é o registro de preços visando a aquisição de material de limpeza e higiene 
para os estabelecimentos de ensino da rede municipal de Cidade Gaúcha - PR. 
 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
O prazo de vigência da ata se registro de preço é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura.   
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total R$ 1.870,00 (Um mil oitocentos e setenta reais). 
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 17 DE ABRIL DE 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ORIOVALDO PESTANA 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

Prefeitura MuniciPal 
de francisco alves

Estado do Paraná
PORTARIA Nº  175,  DE 12 DE MAIO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 
1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 
1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao 
servidor OSVALDIR MARTINS DO CARMO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.341.078-2 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa 
Física CPF/MF sob nº 710.219.819-15, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de MOTORISTA CARTEGORIA “D”, conforme 
segue:
REQUERIMENTO Nº 049/2025
OBJETIVO DA VIAGEM:  Levar o paciente  para a central de leitos 
em Ponta Grossa.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 13 à 14 de maio de 2025.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Ponta Grossa -  Pr
DATA DA SAÍDA: 13/05/2025.
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 14/05/2025.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  1
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial/ambulância
VALOR GLOBAL: R$ 350,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 12 de maio de 2025, 204º da Independência e 
137º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal  de francisco alves
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETRONICA Nº 018/2025
PROCESSO N° 053/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar, que realizará a contratação direta 
via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n°67/202, 
das leis complementares 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal n°011/2024, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando a obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
Objeto da Contratação: a contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de Divisórias e parede Drywall em diversos 
secretarias do município de Francisco Alves, Estado do Paraná conforme 
detalhamento no termo de referência.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 15/05/2025 às 
08:00h00min até 21/05/2025 às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 
21/05/2025 às 09:00h00min.
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 21/05/2024 às 
15h00min.
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO ITEM.
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 35.138,73 (trinta e 
cinco mil, cento e trinta e oito reais e setenta e três centavos).
  LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.
org.br
  REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 14 DE MAIO DE 2025.
JAIR OSÓRIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 053/2025
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal  de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº074 DE 14 MAIO DE 2025.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 040/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 004/2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
 O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de seu 
representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO 
pelo agente de contratação e sua equipe de apoio, tendo como objeto:  
Execução de obra relativo a prestação de serviços de recuperação 
e proteção de nascentes em propriedades rurais no Município de 
Francisco Alves-Paraná, através do Convênio Mais Energia, Instrumento 
de Repasse nº4108320/2023, conforme memorial descritivo, planilhas, 
projetos e demais anexos deste Edital, do PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 040/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º 004/2025 para 
o(s) seguinte(s) licitante(s): WANCLER SOLUTIONS LTDA, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta global realizado em sessão pública modalidade eletrônica  em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o objeto licitado. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de 
Sessão Pública, Parecer Final da Equipe de apoio, Extrato de Contrato 
e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações 
Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações 
pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores alterações e demais 
legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos dos 
artigos da seguinte Lei Federal 14.133/2021 e das demais legislações 
pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 14 de maio de 2025, 204º da Independência e 
137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

 

 

 
 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 306/2025
Data: 14.05.2025
Ementa: exonera a pedido Farmacêutico/Bioquímico, conforme 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante no Artigo 38 da Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando 
o memorando online sob o nº 116/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada a pedido MARCIA LIZ PALUDO, matrícula 
28592-01, admitida em 05.08.2013, concursada para o cargo de 
Farmacêutico/Bioquímico, lotada na Diretoria de Atenção Primária/
Assistência Farmacêutica - Efetivos, com desligamento em 12 de maio 
de 2025, sendo este o seu último dia de trabalho, com vacância do 
cargo até então ocupado.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 12 de maio de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 
de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 010/2025
SÚMULA: Concede férias a Servidor.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento do Servidor protocolado 
na Secretaria de Administração Geral deste Legislativo 
Municipal sob nº 150/2025, em 08 de Maio de 2025.
RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor LUÍS PAULO DE PAIVA 
SEREIA, ocupante do cargo de Contador, matrícula nº 43, 
relativas ao período aquisitivo 01/08/2023 a 31/07/2024, por 
um período de gozo de 20 dias a contar de 19/05/2025 até 
07/06/2025 e do dia 08/06/2025 à 17/06/2025 conversão em 
abono pecuniário.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE    CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, aos 14 dias do mês Maio de 2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1° Secretário
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 011/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SESP/PR e do CPF/MF nº 
710.227.089-53, residente e domiciliado no município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de 
CONTRATADA a empresa EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA – EPP, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.233.582/0001-07, neste ato representada por ILÍDIO COELHO SOBRINHO, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade nº RG 651.305 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 046.473.359-68, 
residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2024, com as seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo e o acréscimo de valor referente 

ao Contrato Administrativo nº 011/2024, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao 
objeto licitado. 

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor atual do contrato passa de R$ 56.640,00 (cinquenta e seis mil, seiscentos e 

quarenta reais) para R$ 81.427,80 (oitenta e um mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta 
centavos) considerando o acréscimo de R$ 24.787,80 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa reais e 
setenta e dois centavos), conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 
VALOR UNIT. 
(reajustado) VALOR TOTAL 

01 

Prestação de serviços de veiculação de 
atos oficiais e matérias de interesse 
público do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, compreendendo os 
poderes executivo e legislativo, em jornal 
impresso de circulação diária e regional no 
mínimo 6 (seis) dias semanais. 

MÊS 05 R$ 4.957,56 R$ 24.787,80 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2024, que findaria em 24 de abril de 

2025, fica prorrogado até 24 de setembro de 2025. 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo se faz com base nos arts. 124 e 125, 

da Lei nº 14.133/2021, e Cláusula 18 do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2024. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO. 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

Francisco Alves/PR, 23 de abril de 2025. 

      ______________________________________            ___________________________________ 
  MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante          EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA – EPP/ 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal                   Contratado
      ILÍDIO COELHO SOBRINHO/Representante 

Testemunhas: 

_______________________________________   _________________________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO       MIRIAM FURINI 
CPF: 077.076.779-57           CPF: 059.881.149-46 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
(REALINHAMENTO DE PREÇO) 

 
06º Termo realinhamento  
CONTRATO ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATO 28/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O pedido de aumento e o valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de 
derivados de petróleo (documentos anexos), reequilíbrio econômico-financeiro, conforme solicitado pela 
empresa, para solicitação de autorização de compra, passando o valor do Diesel S-10 R$6,30 (seis reais e trinta 
centavos), diminuindo para R$6,14 (seis reais e quatorze centavos) por litro a partir da data de 13 de maio 
de 2025. 
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 
direito. 
12/05/2025. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO REALINHAMENTO 
 

07º Termo realinhamento da Ata de Registro de Preços Nº 14/2024 
PROCESSO Nº 13/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Sexta da referido Ata, o pedido de aumento e o valor praticado 
na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos anexos), reequilíbrio 
econômico-financeiro, conforme solicitado pela empresa, para solicitação de autorização de compra, 
passando o valor da Diesel S-500 atualmente em  R$6,09 (seis reais e nove centavos), diminuindo para R$5,91 
(cinco reais e noventa e um centavos), por litro a partir da data de 13 de maio de 2025. 
Data da Assinatura: 12/05/2025. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

         Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

PORTARIA N.º 121/2025. 
 

CONTRATA CANDIDATO (A) 
APROVADO (A) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, CONFORME EDITAL Nº 
033/2024.  

 
 
 
    ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 551/2013, de 24 de setembro 
de 2013, Seletivo Simplificado n°. 033/2024 datado do dia 06 de Dezembro de 2024, do 
Edital n.º 001/2025 de 10 de janeiro de 2025 que se refere ao resultado final e, Edital de 
Convocação n°. 040/2025 do dia 24/04/2025. 
 
 
    RESOLVE: 
 
 

I – CONTRATAR, em CARÁTER TEMPORÁRIO, 
conforme item 14.2 do edital nº 033/2024 de 06 de dezembro de 2024, pelo período de 
06 (seis) meses o profissional abaixo relacionado para o cargo de Professor Pss – 20 
horas, a partir de 14 de maio de 2025. 

 
 
Cargo: Professor - PSS – 20 horas 
 

 Thays Suzan do Nascimento Torres 
 
 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Registre-se, publique-se. 
 
                                                PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
14 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

                ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
          Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2025. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 
Contratada: COMERCIAL APP COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
49.353.698/0002-07. 
Objeto: Futura e eventual aquisição parcelada de aparelhos de Ar-Condicionado, destinados a suprir as 
demandas das Secretarias do Município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no 
anexo I do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 106.041,50 (CENTO E SEIS MIL, 
QUARENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da publicação do extrato da ata de 
registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Pelo fornecimento do objeto desta ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação do item a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR UN. VALOR TOTAL MARCA/ 
MODELO 

1 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 
SPLIT INVERTER 12.000 BTUS: Modelo: 
Split Inverter; Capacidade de Refrigeração: 
12.000 BTUs; Tensão: 220V, Monofásico; 
Ciclo de Ar: Quente/Frio; Serpentina: 
Cobre; Direcionadores de Ar: Sim; 
Frequência: 60Hz; Tipo de gás refrigerante: 
R-32; Controle Remoto: Sem fio, com
display digital e timer; Classificação
Energética/Inmetro: "A" (Selo Procel); Cor
Predominante: Branca ou Gelo; Funções:
Refrigeração, Desumidificação, Ventilação,
Purificação do ar, Regulagem da velocidade
de ventilação; FUNÇÕES ADICIONAIS:
Sleep (ajuste automático da temperatura
durante o sono); Swing (movimentação
automática das aletas para melhor
distribuição do ar); garantia mínima de 01
(um) ano.

UN 50 R$ 2.120,83 R$ 106.041,50 
AGRATTO/ 
INVERTER 
LCST12QF 

Total dos Itens R$ 106.041,50 

Francisco Alves - PR, 13 de abril de 2025. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2025. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 
Contratada: DENTECK LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.319.557/0003-78. 
Objeto: Futura e eventual aquisição parcelada de aparelhos de Ar-Condicionado, destinados a suprir as 
demandas das Secretarias do Município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no 
anexo I do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 116.250,00 (CENTO E DEZESSEIS 
MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da publicação do extrato da ata de 
registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Pelo fornecimento do objeto desta ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação do item a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR UN. VALOR 
TOTAL MARCA/ 

MODELO 

01 04 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 36000 
BTUs Características mínimas: Voltagem: 
220V, Clico de AR: FRIO, Frequência: 60Hz 
Capacidade: 36.000 BTU/h, Vazão de AR: 
1150 m3/h, Disjuntor: 25, Climatização 
tipo piso Teto. garantia mínima de 01 (um) 
ano. 

UN 15 R$ 7.750,00 R$ 
116.250,00 

ELGIN/ 
PDFI36C2
DA/PDFE3

6C2CA 

Total dos Itens R$ 116.250,00 

Francisco Alves - PR, 14 de maio de 2025. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2025. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 
Contratada: IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.957.001/0001-82. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição, instalação e soldagem de geomembrana lisa em PEAD 
(Polietileno de Alta Densidade) com espessura de 1,0 mm, com fornecimento de equipamentos, insumos, 
materiais e mão de obra especializada para instalação no aterro municipal de Francisco Alves, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 22.560,00 (VINTE E DOIS MIL, 
QUINHENTOS E SESSENTA REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UN VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA 

01 

AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO E SOLDAGEM DE 
GEOMEMBRANA LISA EM PEAD (POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE) COM ESPESSURA DE 
1,00 MM, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, INSUMOS, MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO 
A SER EXECUTADA PELA EMPRESA. 

1200 M² R$ 18,80 R$ 22.560,00 LONAX 

TOTAL R$ 22.560,00 

Francisco Alves - PR, 13 de maio de 2025. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

            CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 

                                            ESPERANÇA NOVA – PARANÁ  

 

                                 RESOLUÇÃO Nº 03/2025. 

 

   

                                 SÚMULA:  Institui a Comissão temporária organizadora da 4ª 

                                                    Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

                                                    do Município de Esperança Nova – Paraná. 

 

O CMDPI – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 418/2009, de 23 de setembro de 2009 e considerando reunião 
realizada aos sete dias do mês de maio de dois  mil e vinte e cinco, com inicio às 09h30min, na 
sala de Reuniões do CRAS, situado  a  Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a composição da Comissão da 4ª Conferencia Municipal do Idoso do 
Município de Esperança Nova com os seguintes membros. 

Presidente:    Maria Lucia Medeiros Barbieri                 Conselheira. 

Vice-Presidente: Cleonice Maria da Silva Prandini.      Conselheira. 

1ª Secretária: Andréia Amorim Zarelli de Moraes        Conselheira.  

2ª Secretária: Valquíria dos Santos Ochman                 Representante CRAS. 

Integrantes Sociedade Civil:   Dejanir Luiz Bezun,     Helena Venturini Martins.  

 

Art. 2º Esta comissão irá contribuir na Conferencia com  formulação e implantação de 
Políticas Públicas para a população Idosa do Município. 

 

Art. 3º Essa Resolução entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

 

                                                    Esperança Nova Paraná 07 de maio de 2025. 

 

 

                                                            Maria Lucia Medeiros Barbieri 

                                                                  Presidente do CMDPI. 

           

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2025. 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 46.602.691/0001-02. 
Objeto: O objeto do contrato é a prestação de serviços na área de saúde para realização de consultas, 
procedimentos, plantões médicos, plantões de profissionais de enfermagem e exames especializados 
para a Secretaria de Saúde do Município de Francisco Alves. 
Valor global: O valor global fica vinculado ao valor estimado previsto no edital de credenciamento e tabela de 
preços públicos SUS. 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
A prestação de serviços médicos e correlatos se dará nos termos do processo de inexigibilidade para 
credenciamento nº 002/2025, conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
001 UND. CONSULTA DE CIRURGIA GERAL R$64,02 
002 UND. CONSULTA DE CARDIOLOGIA COM   ELETROCARDIOGRAMA R$64,02 
003 UND. CONSULTA DE NEUROPEDIATRIA R$256,07 
004 UND. CONSULTA DE PSIQUIATRIA R$192,05 
005 UND. CONSULTA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA R$120,00 
006 UND. CONSULTA DE PEDIATRIA R$120,00 
007 UND. CONSULTA DE OFTALMOLOGIA R$64,02 
008 UND. CONSULTA DE ORTOPEDIA R$64,02 
009 R$ PROCEDIMENTOS E CIRURGIAS DE OFTALMOLOGIA TABELA SUS 
010 UND. EXAME DE ENDOSCOPIA R$128,03 
011 UND. EXAME DE COLONOSCOPIA R$217,66 
012 UND. CONSULTA DE PSICOLOGIA R$25,61 
013 HORA TERAPEUTA OCUPACIONAL R$36,00 
014 UND. INCENTIVO PARA CIRURGIA DE QUALQUER ESPÉCIE R$729,80 
015 UND. ANESTESIA LOCAL R$192,05 
016 UND. ANESTESIA PERIDURAL R$224,06 
017 UND. ANESTESIA RAQUIDIANA R$256,07 
018 UND. ANESTESIA GERAL R$320,09 
019 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA (DIÁRIO DE 08 HORAS). R$210,00 
020 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIÓLOGO (DIÁRIO DE 08 HORAS). R$210,00 
021 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA (DIÁRIO DE 04 HORAS). R$150,00 
022 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, DENOMINADO CLINICO GERAL PARA ATENDIMENTO 

DA POPULAÇÃO (ESF) (DIÁRIO DE 08 HORAS). R$ 1.000,00 

023 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS). R$384,10 

024 UND. PLANTÃO  DE  PROFISSIONAL  DE  ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS). R$416,11 

025 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$416,11 

026 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$448,12 

027 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$640,17 

028 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$640,17 

029 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS) R$135,00 

030 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS) R$135,00 

031 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO R$135,00 
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PERÍODO DIURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

032 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO) 

R$135,00 

033 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA 
DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$384,10 

034 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA 
DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$384,10 

035 UND. PLANTÃO  MÉDICO  PRESENCIAL  DE  12H,  NOS PERÍODOS DIURNO E/OU 
NOTURNO NOS DIAS DA SEMANA R$1.400,00 

036 HORAS 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS) 

R$108,35 

037 HORAS 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO AOS SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$108,35 

038 HORAS 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$216,67 

039 UND. PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO R$2.600,00 

040 UND. PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO NOTURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO R$2.600,00 

 
 
 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 07 de maio de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2025. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratada: CLICK – PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.910.048/0001-90. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de equipamentos, conforme detalhamento no termo de 
referência, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco 
Alves, Paraná.  
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.018,00 (QUINZE MIL E 
DEZOITO REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UN VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA/ 
MODELO 

01 

SMARTPHONE ANDROID 128GB MEMÓRIA RAM 
MINIMA DE 6GB OCTA CORE TAMANHO MINIMO DA 
TELA 6,5’’. Celular smartphone 128GB ou superior, 
novo, memória RAM 4G ou superior, rede móvel 4G ou 
superior, sistema operacional Android, conectividade 
Wi-fi e Bluetooth, com câmera traseira e frontal, 
localização GPS e dual chip. Com garantia de 01 (um) 
ano 

02 UN R$ 600,00 R$ 1.200,00 
XIAOMI/ 

REDMI 14C 
4GB 128GB 

02 

"Impressora Multifuncional, Jato de Tinta, Wifi, 
Wireless, Ethernet, Duplex Automźtico, Preto - modelo 
conta com sistema 100% sem cartuchos, imprime até 
7.500 páginas em preto ou 6.000 páginas coloridas.  A 
tecnologia PrecisionCore  Heat-Free  da  Epson 
assegura  impressões  sem aquecimento com mais 
qualidade e maior resolução em textos, com impressăo  
automãtica  frente e verso, alimentador  automático  
de folhas e conectividade  avançada,  com  Wi-Fi e Wi-
Fi Direct,  tern conexão via USB e Ethernet que 
permite a utİlização em ambientes de rede. Possui 
também função ADF." 

02 UN R$ 2.329,00 R$ 4.658,00 
EPSON/ 

ECOTANK 
L6270 

03 

NOTEBOOK Modelo II Características mínimas: 
PROCESSADOR i7, 13ª GERAÇÃO (10-core, cache de 
12MB, até 5.0 GHz) ou superior; Memória RAM 16GB 
DDR4 (2x8GB) 2666MT/s Armazenamento SSD de 
512BG PCLe NVMe M.2; Tela Full de 15.6" (1920 x 
1080), 120 Hz, WVA 1 Porta HDMI 1.4 1 Porta USB 3.2 
Type-A de 1ª GERAÇÃO 1 Porta USB 3.2 Type-C de 1ª 
GERAÇÃO com DisplayPort 1.4 (funções de dados, 
energia, áudio e vídeo) 1 Porta USB 2.0 Type-A 1 
Conector de headset 1 tomada de energia. GARANTIA 
12 MESES 

02 UN R$ 4.580,00 R$ 9.160,00 

ASUS/ 
VIVOBOOK 
X1605VA 

16GB 

TOTAL R$ 15.018,00 

Francisco Alves - PR, 14 de maio de 2025. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 260/2025
Data: 13.05.2025
Ementa: atribui gratificação aos Servidores Públicos Municipais, ocupantes do cargo de motorista, 
no exercício de funções no transporte escolar, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no Artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, Lei Municipal 
nº 2.400/2025 e o Decreto Municipal nº 288/2025 de 06.05.2025;
Considerando a Lei Municipal nº 2.400/2025 que institui Gratificação de Atividade no Transporte 
Escolar – GATE, aos servidores no exercício de funções no transporte escolar, e,
Considerando o memorando online sob o n° 2.869/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica atribuída a Gratificação de Atividade no Transporte Escolar - GATE”, no valor de R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais), aos servidores ocupantes do cargo de Motorista de Veículos 
lotados na Diretoria de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, pelo exercício de funções no Transporte Escolar, que conduzem 
Ônibus, Micro-Ônibus e Vans, nos termos da Lei Municipal nº 2400/2025, a partir de 1º de maio 
de 2025, conforme segue:
Matrícula Nome Horário Lotação
2860-01 Cicero Ruberval de Almeida 06:00 as 19:30 SMED
30161-01 Eliel Antônio De Souza 06:00 as 19:30 SMED
29956-01 Henrique Medeiros Lima 06:00 as 19:30 SMED
2992-01 Jair Kirch 06:00 as 19:30 SMED
18694-01 Joao Mariano Filho 06:00 as 19:30 SMED
3050-01 Jose Geraldo Rodrigues Alves 06:00 as 19:30 SMED
29357-01 Luciano Novaes Vieira 06:00 as 19:30 SMED
30872-01 Marcelo Caetano Dos Santos 06:00 as 19:30 SMED
17361-01 Paulo Rodrigues 06:00 as 19:30 SMED
22691-01 Vagner Lima 06:00 as 19:30 SMED
Art. 2º A Gratificação será reajustada na mesma época e na mesma proporção que a do reajuste 
dos vencimentos dos Servidores Municipais.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1º de maio de 2025.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DE REPROGRAMAÇÃO COM SUPRESSÃO
DE VALOR E ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 085/2024
CONCORRÊNCIA N° 002/2024
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/
MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa RCM INFRAESTRUTURA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.375.328/0001-43, com sede a Rua 
Projetada A, 1670 - Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, na cidade de Umuarama- PR, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/PR 
e devidamente inscrita no CPF sob o nº 021.110.919-36, doravante denominada CONTRATADA, 
como segue:
CONSIDERANDO: A apresentação de parecer técnico e planilha revisada do Departamento de 
Engenharia; Parecer Jurídico do Município deferindo a reprogramação com supressão, bem como 
a minuta elaborada e o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de prestação de serviços 
acima mencionado que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 
CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços ora contratado, fica suprimido o valor de R$ 
352.286,15 (trezentos e cinqüenta e dois mil, duzentos e oitenta e seis reais e quinze centavos), 
passando o valor total do contrato a ser de R$ 6.742.714,60 (seis milhões, setecentos e quarenta 
e dois mil, setecentos e quatorze reais e sessenta centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a “CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO 
INICIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO” do contrato n° 085/2024 prorrogando-se para mais 
140 (cento e quarenta) dias o prazo de execução da obra, totalizando 410 (quatrocentos e dez) 
dias contados a partir da emissão de ordem de serviço pelo Município.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
CLAUSULA QUARTA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 7.065/2024.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias de Maio de 2025.
-DEVAIR FABRIS-
Prefeito Municipal
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0
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MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 108/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 
490/2024 e Contrato de Prestação de Serviços nº 768/2024, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 161/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MIORANDO EVENTOS LTDA, CNPJ nº 03.969.016/0001-
03
Objeto: Contratação de serviços de locação de estruturas, a saber, 
palcos, camarins, tendas, estandes, gerador e sistema de sonorização/
iluminação, treliças, geradores de energia, banheiros químicos, 
contêineres, grades e fechamentos de contenção, cadeiras plásticas 
e outros, com inclusão de montagem, desmontagem e manutenção, 
os quais serão utilizados para o atendimento dos eventos e ações 
realizadas por esse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de 
percentual de valor do Contrato nº 768/2024, da Ata de Registro de 
Preços nº 490/2024, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor 
total adicional de R$ 9.730,00 (nove mil, setecentos e trinta reais), que 
corresponde ao percentual de 1,34% do valor total inicial atualizado 
do Contrato e Ata de Registro de Preços, que é de R$ 725.593,40 
(setecentos e vinte e cinco mil, quinhentos e noventa e três reais e 
quarenta centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 
15 e 16 do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 15 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 270/2025
Pregão Eletrônico nº 063/2025
Processo Administrativo nº 109/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: DEBUS TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 
02.385.551/0001-46
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual prestação de serviços de locação de Ônibus Executivo, 
Micro-ônibus e Van, por QUILÔMETRO RODADO, incluindo motorista, 
fornecimento de combustível, pagamento de seguros viagens e demais 
despesas necessárias para presta-ção dos serviços, para utilização 
nas ações realizadas pelas diversas Secretarias desse Município, 
conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 1.305.800,00 (um milhão e trezentos e cinco mil e 
oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 14 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 271/2025
Pregão Eletrônico nº 056/2025
Processo Administrativo nº 099/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: APPLAUSO VEICULOS LTDA, CNPJ nº 
02.084.388/0001-81
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e 
eventual fornecimento de veículo tipo picape para atender as demandas 
da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente desse município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 140.540,00 (cento e quarenta mil e quinhentos e 
quarenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 14 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 363/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 270/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 063/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DEBUS TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 02.385.551/0001-
46
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de locação de Ônibus 
Executivo, Micro-ônibus e Van, por QUILÔMETRO RODADO, incluindo 
motorista, fornecimento de combustível, pagamento de seguros 
viagens e demais despe-sas necessárias para prestação dos serviços, 
para utilização nas ações realizadas pelas diversas Secretarias desse 
Município.
Valor Total: R$ 1.305.800,00 (um milhão e trezentos e cinco mil e 
oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 14 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 364/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 271/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: APPLAUSO VEICULOS LTDA, CNPJ nº02.084.388/0001-
81
Objeto do Contrato: Fornecimento de veículo tipo picape para atender 
as demandas da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente desse 
município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 140.540,00 (cento e quarenta mil e quinhentos e 
quarenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 14 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 263/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 063/2025 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 063/2025, 
cujo objeto é a prestação de serviços de locação de Ônibus Executivo, 
Micro-ônibus e Van, por QUILÔMETRO RODADO, incluindo motorista, 
fornecimento de combustível, pagamento de seguros viagens e demais 
despesas necessárias para prestação dos serviços, para utilização nas 
ações realizadas pelas diversas Secretarias desse Município, sendo a 
empresa vencedora:
DEBUS TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.385.551/0001-
46, vencedora dos itens 1, 2, 3 e 4 da Licitação, com valor total máximo 
de R$ 1.305.800,00 (um milhão e trezentos e cinco mil e oitocentos 
reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 266/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 056/2025 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 056/2025, 
cujo objeto é o fornecimento de veículo tipo picape para atender as 
demandas da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente desse 
município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
APPLAUSO VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.084.388/0001-
81, vencedora do item 1 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
140.540,00 (cento e quarenta mil e quinhentos e quarenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal  de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 305/2025
Data: 14.05.2025
Ementa: dispõe sobre o cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2024 e anteriores, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o memorando 
online sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados, devido as solicitações por Processo Digital (PD) e Memorando, 
conforme especificados:
Numero Credor   Valor   R$  Mem/PD
20253/2024 19.068.043 CLAUDIA BOFF SOARES                        268,00   PD
11995/2024 A APARECIDO PEREIRA - SERVIÇOS - ME                        858,00   PD
13198/2024 ADEILTON DE SANTANA DOS SANTOS                          67,00   1983/2025
21599/2024 ANGELICO LIMA E CIA LTDA                   14.920,27   PD
19569/2024 ARNILDO FULBER                     3.171,55   PD
19566/2024 ARNILDO FULBER                        601,90   PD
2686/2024 BELLA STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA                          53,00   PD
17381/2024 BIOLABORE COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTENCIA TECNICA DO PARANÁ                     9.999,90   PD
13992/2024 C F L COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA                        485,39   PD
17562/2024 CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA IND. E COM. DE ASFALTO LTDA                 145.656,00   PD
23730/2024 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES                     1.786,33   PD
23729/2024 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES                     5.536,78   PD
8674/2024 DEDETIZADORA AGROINSETOR LTDA - ME                   11.340,00   PD
21602/2024 INAREJA & PASCUA LTDA ME                        246,46   PD
15682/2024 INAREJA & PASCUA LTDA ME                        184,67   PD
21601/2024 INAREJA & PASCUA LTDA ME                        178,12   PD
21603/2024 INAREJA & PASCUA LTDA ME                        566,90   PD
21605/2024 INAREJA & PASCUA LTDA ME                        383,20   PD
21598/2024 INAREJA & PASCUA LTDA ME                        178,12   PD
19411/2024 JAMAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA            397,80   PD
8640/2024 JC PEREIRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ME                      999,50   PD
19996/2024 JULIANI CRISTINA PEREIRA 07844489901                        781,16   PD
15395/2024 MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA                     4.809,00   PD
13127/2024 MARGEM - COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI - EPP                     1.665,00   PD
4949/2024 MAX TERRAPLENAGEM LTDA                   22.717,50   PD
15767/2024 MEDFACIL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - EPP                            0,01   PD
3204/2024 MIXTON CONCRETO E ARGAMASSA LTDA                     2.998,00   PD
4943/2024 MIXTON CONCRETO E ARGAMASSA LTDA                   25.173,09   PD
17897/2024 MK PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA                        189,99   PD
14102/2024 NELSON PEREIRA DE SALES - EPP                        360,00   PD
3195/2024 PEDREIRA DO TREVO LTDA                   38.629,00   PD
15191/2024 PEDREIRA DO TREVO LTDA                   12.376,65   PD
21656/2024 PREMIUM TECNOLOGIA LTDA                        204,62   PD
8976/2024 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI                     7.920,00   PD
24238/2024 TAPE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA                     5.135,76   PD
18011/2024 VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA                          85,00   PD
TOTAL   320.923,67
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
      Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal  de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 264/2025
Data: 14.05.2025
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a Servidora Pública Municipal, por conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Artigo 28 da Lei Municipal nº 
1.247/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 2012/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a Servidora Pública Municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso de graduação, 
conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Simone da Silva Borel de Almeida 30221-02 19 22 01.06.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1° de junho de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 265/2025
Data: 14.05.2025
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao Servidor Público Municipal, por conclusão de Curso de pós-graduação, conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Artigo 29 da Lei Municipal nº 
1.247/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 2.016/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao Servidor Público Municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso de pós-
graduação, conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Diego Braucelino Ferreira 29465-02 50 53 01.06.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1° de junho de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal  de icaraiMa
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 035/2025 – INEXIGIBILIDADE nº 007/2025.
Ref. Oficio nº 032/2025, pelo qual a agente de contratação, 
designada pelo Decreto n° 7.358/2025, solicita ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO, para contratação da empresa GOVFACIL 
GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n° 41.886.613/0001-55, valor 
Global: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), parcelado em 04 
(quatro) vezes iguais de R$ 14.250,00 (quatorze mil e duzentos e 
cinquenta reais) conforme condições do termo de referência e demais 
documentos do processo, por inexigibilidade com base no art. 74, 
inciso I, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as 
informações contidas no Documento de Formalização de Demanda 
Secretaria da Administração, bem como no termo de referência 
anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, 
a contratação direta está amparada no art. 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações.
ADJUDICO o item da empresa GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA 
LTDA, Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de licenças de uso de aplicativo (ferramenta de tecnologia da 
informação), que possibilite aos gestores públicos o acesso rápido 
e fácil de informações estratégicas para a gestão, conforme termo 
de referência.
HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com 
a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do 
que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, bem 
como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 
007/2025, processo n° 035/2025 com base nas razões expostas no 
presente processo.
ICARAIMA - PR, 14 de maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 011/2025
SÚMULA: Concede férias a Servidor.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento do Servidor protocolado na Secretaria 
de Administração Geral deste Legislativo Municipal sob nº 152/2025, 
em 08 de Maio de 2025.
RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ FILHO, 
ocupante do cargo de Secretário Legislativo, matrícula nº 48, relativas 
ao período aquisitivo 14/11/2023 a 13/11/2024, por um período de gozo 
de 10 dias a contar de 09/06/2025 até 18/06/2025 e do dia 19/06/2025 
à 28/06/2025 conversão em abono pecuniário.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 
dias do mês Maio de 2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1° Secretário

PORTARIA N° 012/2025
SÚMULA: Concede férias a Servidor.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento da Servidora protocolado na Secretaria 
de Administração Geral deste Legislativo Municipal sob nº 151/2025, 
em 08 de Maio de 2025.
RESOLVE:
Conceder férias à Servidora SANDRA SALUSTIANO, ocupante 
do cargo de Serviços Gerais, matrícula nº 35, relativas ao período 
aquisitivo 01/08/2023 a 31/07/2024, por um período de gozo de 20 
dias a contar de 30/06/2025 até 19/07/2025 e do dia 20/07/2025 à 
29/07/2025 conversão em abono pecuniário.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 
dias do mês Maio de 2025.

Prefeitura MuniciPal  de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 291/2025    
DATA: 14/05/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar o Servidor Sr. Marcos Antônio Lucas da Silva, portador do 
RG n.º 67.79X.XXX-X e do CPF nº 049.XXX.119-XX, como responsável 
pela Gestão do Contrato de prestação de serviços nº 049/2025, e a 
Servidora Sra. Raiza de Fátima Goiz Ribeiro RG nº 10.XXX.590-X e 
CPF nº 072.XXX.159-XX, como responsável pela Fiscalização do 
Contrato de prestação de serviços nº 049/2025, firmado entre este ente 
Municipal e a empresa: INSTITUTO ASSESSARE – ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de 
maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal  de iPorã
Estado do Parana
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 011/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025
O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO PARANÁ/PR, Estado do Paraná, 
comunica aos interessados que fará realizar chamamento público, 
visando o Credenciamento de pessoa física e/ou jurídica da área de 
ortopedia, para atender a secretaria municipal de saúde, no município 
de Iporã-PR.
- Data de inscrição: de  04/06/2025 a 04/07/2025
- Horário: das 08h00 às 11:30h e das 13h00 às 17:00h
- Local: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br) 
“acesso identificado no link – licitações” Bolsa de Licitações do Brasil 
– BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link – licitações”.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, 
adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de 
Licitações, no endereço Rua Pedro Alvares Cabral nº 2677, centro, 
Iporã, Paraná - Telefone (44) 3652-8100 – e-mail: licitação.ipora@
ipora.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado 
no sitio do Município de iporã-PR (www.ipora.pr.gov.br), na plataforma 
da BLL (www.bll.org.br), também poderão ser solicitados através do 
e-mail licitação.ipora@ipora.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço 
citado, das 8h30 às 17 horas.
P U B L I Q U E - S E.
Iporã/PR, 14 de maio de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal  de iPorã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 655/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA SIDINEIA APARECIDA 
MONTEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando 
1227/2025.
RESOLVE;
 I – Conceder FÉRIAS, a servidora SIDINEIA APARECIDA MONTEIRO, 
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
5.462.979-6 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 055.133.079-10, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, 
referente ao período aquisitivo de 14/02/2024 à 13/02/2025 à contar de 
23/06/2025 à 22/07/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 14 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 656/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA EVELYN TROMBINI MALAVOSI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 09 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EVELYN TROMBINI 
MALAVOSI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 10.557.052-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 083.215.979-
47, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, 
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da 
Portaria nº. 122/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria 
de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maio de 2025.
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
  Iporã-Pr. 14 de maio de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal  de iPorã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 651/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA VANIA CABRAL MONTEIRO E SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 08 de maio de 2025 a 09 de maio de 2025, 02 
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
VANIA CABRAL MONTEIRO E SILVA, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 15.880.430-1 - SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº.255.681.958-89, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, 
nomeada através da Portaria nº. 575/2023 de 04 de abril de 2023, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 14 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 652/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA AGNES FILOMENA VILVERT DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 09 de maio de 2025 a 23 de maio de 2025, 
15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora AGNES FILOMENA VILVERT DA SILVA, brasileira, viúva, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 3.121.603-6- SSP/SP, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 524.191.429-34, residente e domiciliada 
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovada em 
Concurso Público para o cargo de PROFESSORA, nomeada através 
da Portaria nº. 182/2010, de 22 de março de 2010, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 14 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 653/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA AGNES FILOMENA VILVERT DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora AUGUSTA APARECIDA 
COSTA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
7.590.542-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 040.548.529-80, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, aprovada em Concurso Público para o cargo de AUXILIAR DE 
APOIO A INFÂNCIA, nomeada através da Portaria nº. 581/2023 de 04 
de abril de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 14 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 654/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA REGINA ROBERTO DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 12 de maio de 2025 a 16 de maio de 2025, 
05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora REGINA ROBERTO DA SILVA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 7.259.694-1 - SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº 050.358.759-11, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria nº. 439/2016 de 02 de 
junho de 2016, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 14 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal  de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 061/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa NUNES GOLGO 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n°: 19.320.060/0001-10, o resultado do processo de Inexigibilidade n° 
015/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo da Inexigibilidade 
n° 015/2025, em favor da empresa NUNES GOLGO SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 
19.320.060/0001-10 no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), 
cujo o objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados para  proposituras das medidas judiciais/administrativas 
cabíveis com vistas a garantir ao Município de Ivaté a incrementação da 
arrecadação mensal do FPM Identificação e qualificação da existência 
de créditos de IRRF e decorrentes de recolhimentos indevidos ao INSS 
e a existência de multas inconstitucionais inseridas nos parcelamentos 
passíveis de revisão, ou seja, procedimentos adequados para quitação 
e revisão judicial das dívidas federais e previdenciárias e reconhecendo 
o direito do Município, incluindo cálculos, levantamento, laudo técnico, 
bem como seus reflexos legais, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 de maio de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N° 06/2025 AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N° 019/2024.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Rio de Janeiro, 
2758 – Centro, Ivaté - Pr, devidamente    inscrita      no   CNPJ  sob  
N.º 95.640.553/0001-15, neste ato denominado simplesmente de 
“EMPREGADOR”, e de outro o(a) Sr.(a) MARIA HELENA DE JESUS 
KOHL, portador(a) da Carteira de Trabalho e Previdência Social N.º 
0602630 série  0060 PR,  inscrito(a) no CPF sob o N.º 362.759.558-05, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º  14.159.549-0, expedida 
pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná, doravante 
denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO, com base em permissivo Constitucional art.37, IX, da 
Constituição Federal e nos termos da Lei Complementar 92/2019, o 
qual se regerá pelas seguintes cláusulas que abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 019/2024, COMFORME 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2024, vigorando no período 
de 14/05/2025 à 13/05/2026, inclusive, conforme previsão da Cláusula 
terceira do contrato acima referenciado, com fulcro no permissivo legal 
do parágrafo único, do artigo 2°, da Lei Complementar n°92/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 019/2024, CONFORME 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2024, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente contrato 
de trabalho por prazo determinado, em duas vias de igual teor, na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Ivaté - Pr , 13 de maio de 2025.
 EMPREGADO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:________________________             B:________________________

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N° 07/2025 AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N° 020/2024.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Rio de Janeiro, 
2758 – Centro, Ivaté - Pr, devidamente    inscrita      no   CNPJ  sob  
N.º 95.640.553/0001-15, neste ato denominado simplesmente de 
“EMPREGADOR”, e de outro o(a) Sr.(a) MARLI CARVALHEIRO MAIA 
SEPULVEDA, portador(a) da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
N.º 0687080 série  8945 PR,  inscrito(a) no CPF sob o N.º 362.759.558-
05, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º  14.159.549-0, 
expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná, 
doravante denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO, com base em permissivo Constitucional 
art.37, IX, da Constituição Federal e nos termos da Lei Complementar 
92/2019, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas que abaixo 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 020/2024, COMFORME 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2024, vigorando no período 
de 14/05/2025 à 13/05/2026, inclusive, conforme previsão da Cláusula 
terceira do contrato acima referenciado, com fulcro no permissivo legal 
do parágrafo único, do artigo 2°, da Lei Complementar n°92/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 020/2024, CONFORME 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2024, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente contrato 
de trabalho por prazo determinado, em duas vias de igual teor, na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Ivaté - Pr , 13 de maio de 2025.
 EMPREGADO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:________________________             B:________________________

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N° 08/2025 AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 021/2024.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida Rio de Janeiro, 2758 – Centro, 
Ivaté - Pr, devidamente    inscrita      no   CNPJ  sob  N.º 95.640.553/0001-15, 
neste ato denominado simplesmente de “EMPREGADOR”, e de outro o(a) 
Sr.(a) SUZULEI APARECIDA LAGUILLO PASTORA, portador(a) da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social N.º 64902 série  00046  PR,  inscrito(a) no 
CPF sob o N.º 023.815.239-10, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º  
4.450.875-3, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná, 
doravante denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO, com base em permissivo Constitucional art.37, IX, da 
Constituição Federal e nos termos da Lei Complementar 92/2019, o qual se 
regerá pelas seguintes cláusulas que abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO N° 021/2024, COMFORME PROCESSO 
SELETIVO – EDITAL N° 001/2024, vigorando no período de 14/05/2025 à 
13/05/2026, inclusive, conforme previsão da Cláusula terceira do contrato 
acima referenciado, com fulcro no permissivo legal do parágrafo único, do 
artigo 2°, da Lei Complementar n°92/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 021/2024, CONFORME 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2024, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente contrato de 
trabalho por prazo determinado, em duas vias de igual teor, na presença de 
2 (duas) testemunhas.
Ivaté - Pr , 13 de maio de 2025.
 EMPREGADO (A)
   PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:________________________             B:________________________
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N° 09/2025 AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N° 022/2024.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Avenida Rio de Janeiro, 2758 – Centro, Ivaté - Pr, devidamente    inscrita      no   CNPJ  
sob  N.º 95.640.553/0001-15, neste ato denominado simplesmente de “EMPREGADOR”, e de 
outro o(a) Sr.(a) MARIA JULIANA CANCELIERI ROSSETTI, portador(a) da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social N.º 5689695 série  0030 PR,  inscrito(a) no CPF sob o N.º 063.298.229-21, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 10.258.662-0, expedida pelo Instituto de Identificação 
do Estado do Paraná, doravante denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, 
com base em permissivo Constitucional art.37, IX, da Constituição Federal e nos termos da Lei 
Complementar 92/2019, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas que abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 022/2024, COMFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2024, 
vigorando no período de 14/05/2025 à 13/05/2026, inclusive, conforme previsão da Cláusula 
terceira do contrato acima referenciado, com fulcro no permissivo legal do parágrafo único, do 
artigo 2°, da Lei Complementar n°92/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO N° 022/2024, CONFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2024, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente contrato de trabalho por prazo 
determinado, em duas vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Ivaté - Pr , 13 de maio de 2025.
 EMPREGADO (A)
   PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:________________________             B:________________________

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 273/2025
Concede adicional por tempo de serviço à servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio a servidora MARCIA ALVES BISERRA SANTIAGO, admitida em 09/05/2022, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 8.142.166-8 SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 de 
maio de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de maio 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 274/2025
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, nos termos 
das Leis Complementares nº 106/2025 e 107/2025.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando o disposto no artigo 43, da Lei Complementar nº 106/2025, que dispõe que o cargo 
de profissional de educação física, de que tratam os ANEXOS V, XX e XXII, daquela Lei, passam a 
integrar o Plano de Carreira, Cargos e Remunerações do Magistério, de que trata a Lei Municipal 
nº 678/2015;
Considerando o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 107/2025, que alterou a Lei 
nº 678/2015, que trata do quadro de pessoal permanente do quadro do magistério no âmbito do 
município de Ivaté, que passa a abarcar o cargo de profissional de educação física;
Considerando a necessidade de reenquadramento da servidora Estefânia Regina Castelini, bem 
como o princípio da irredutibilidade de vencimentos.
R E S O L V E:
Art. 1.º - REENQUADRAR, nos termos das Leis Complementares nº 106/2025, de 26 de março 
de 2025 e 107/2025, de 23 de abril de 2025, a servidora pública municipal ESTEFANIA REGINA 
CASTELINI, inscrita no CPF sob o nº 068.547.609-09, admitida em 01/04/2014, Matricula 
Funcional nº 62701, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Física, 
com 40 horas semanais, atualmente no Grupo Ocupacional Profissional Superior no Nível B e na 
Referencia 15 “GOPS-B15”, passando com esse reenquadramento a fazer parte do Quadro de 
Servidores do Magistério Público Municipal de Ivaté – Lei 678/2015 com suas alterações, como 
ocupante do cargo de Profissional de Educação Física, no NÍVEL “C”, CLASSE “1”.
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1° desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de maio de 2025.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de maio 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 275/2025
EXONERA DANIELLE FONSECA LINS PREVITAL.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR DANIELLE FONSECA LINS PREVITAL, portadora do RG n°.13.822.776-6 
SESP, ocupante interina do cargo de Provimento Comissão de Secretária Municipal de Governo - 
Subsídio, lotada na Secretaria Municipal de Governo, ficando revogada a Portaria nº 029/2025, a 
partir de 14 de maio de 2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de maio de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 276/2025
EXONERA DEISE VAGLIERI PREVITAL.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art.1º. EXONERAR DEISE VAGLIERI PREVITAL, portadora do Registro Geral – CPF 
n°.063.694.079-92, ocupante do cargo de Provimento Comissão de Secretária Municipal de 
Governo - Subsídio, lotada na Secretaria Municipal de Governo, ficando revogada a Portaria nº 
189/2024, a partir de 14 de maio de 2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de maio de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 277/2025
Nomeia DANIELLE FONSECA LINS PREVITAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR DANIELLE FONSECA LINS PREVITAL, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 13.822.776-6 SESP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretária 
Municipal de Governo - Subsídio, lotada na Secretaria Municipal de Governo, a partir de 14 de maio 
de 2025, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.5° da Lei Complementar 
n° 100/2022 e desenvolver demais atividades relacionadas à função, ficando subordinado 
diretamente ao Prefeito.
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de maio 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº. 006 de 08 de abril de 2025
(Republicada por incorreção)
SÚMULA: Homologa a reavaliação atuarial para equacionamento do déficit técnico do Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS, dos Servidores Públicos do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, que apurou o custo suplementar para o exercício de 2025 e dá outras providências.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, submete à apreciação do LEGISLATIVO 
MUNICIPAL o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados cadastrais de 31 de dezembro 
de 2024, que apurou um custo suplementar no valor de R$97.304.699,56 (noventa e sete milhões 
trezentos e quatro mil seiscentos e noventa e nove reais cinquenta e seis centavos), a ser quitado 
no prazo de 31 (trinta e um) anos, e que será objeto das reavaliações atuariais anuais, conforme 
exigência contida no artigo 26, da Portaria MTP nº 1467/2022.
§ 1º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da C.F./88, art. 69 da Lei 
Complementar 101/2000, art. 1º da Lei Federal 9.717/1998 e ainda art. 25 da Portaria MTP nº 
1467/2022, o Município de Mariluz, realizará a amortização do déficit técnico atuarial (custo 
suplementar) em 35 (trinta e cinco) anos, conforme projeção de amortização abaixo, cuja quitação 
encontra-se prevista para ocorrer no Exercício 2055.
Ano Déficit Atuarial Inicial Aporte Anual Déficit Atuarial Final
2025 97.304.699,56 4.742.436,01 97.515.072,75
2026 97.515.072,75 4.789.860,38 97.688.729,57
2027 97.688.729,57 4.934.672,80 97.726.413,11
2028 97.726.413,11 5.110.191,19 97.590.496,34
2029 97.590.496,34 5.285.709,59 97.272.143,02
2030 97.272.143,02 5.461.227,99 96.762.067,11
2031 96.762.067,11 5.636.746,39 96.050.509,94
2032 96.050.509,94 5.812.264,78 95.127.216,11
2033 95.127.216,11 5.987.783,18 93.981.408,23
2034 93.981.408,23 6.163.301,58 92.601.760,33
2035 92.601.760,33 6.338.819,97 90.976.369,96
2036 90.976.369,96 6.514.338,37 89.092.728,82
2037 89.092.728,82 6.689.856,77 86.937.691,94
2038 86.937.691,94 6.865.375,17 84.497.445,30
2039 84.497.445,30 7.040.893,56 81.757.471,70
2040 81.757.471,70 7.216.411,96 78.702.515,05
2041 78.702.515,05 7.391.930,36 75.316.542,70
2042 75.316.542,70 7.567.448,76 71.582.705,97
2043 71.582.705,97 7.742.967,15 67.483.298,55
2044 67.483.298,55 7.918.485,55 62.999.712,89
2045 62.999.712,89 7.918.485,55 58.287.912,73
2046 58.287.912,73 7.918.485,55 53.336.281,93
2047 53.336.281,93 7.918.485,55 48.132.613,13
2048 48.132.613,13 7.918.485,55 42.664.077,59
2049 42.664.077,59 7.918.485,55 36.917.193,59
2050 36.917.193,59 7.918.485,55 30.877.793,19
2051 30.877.793,19 7.918.485,55 24.530.987,31
2052 24.530.987,31 7.918.485,55 17.861.129,01
2053 17.861.129,01 7.918.485,55 10.851.774,93
2054 10.851.774,93 7.918.485,55 3.485.644,72
2055 3.485.644,72 7.918.485,55 0,00
§ 2º Para os fins do artigo 39 da Portaria MTP nº 1467, de 02 de junho de 2022 e art. 3º do Anexo 
VII, da referida portaria, a reavaliação atuarial adotou uma taxa de juros real anual de 4,86% 
(quatro virgula oitenta e seis por centos) ao ano.
Art. 2º. Para o Exercício 2025, o Município de Mariluz realizará o pagamento de déficit técnico 
atuarial referente ao aporte anual de R$ 4.742.436,01 (quatro milhões setecentos e quarenta e 
dois mil quatrocentos e trinta e seis reais e um centavo), até 31.12.2025.
§ 1º. O Município de Mariluz compromete-se a quitar a quantia disposta no caput do presente 
artigo, de forma definitiva e irretratável, configurando-se como confissão extrajudicial, nos termos 
dos Artigos 389, 394 e 395 do Código de Processo Civil.
§ 2º. O Município de Mariluz renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e 
procedência da dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado 
e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do Regime de Previdência Próprio por sua 
unidade gestora, de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não 
incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao mesmo período.
§ 3º. O Município de Mariluz compromete-se a efetuar o pagamento pontualmente, sob pena de 
incidir juros de 1,00 (um por cento) ao mês, multa de 2% incidente sobre o montante inadimplido 
e atualização pelo IPCA ou outro índice que o substituir, desde a data de vencimento até a data 
do pagamento.
§ 4º. Fundo de Previdência do Município de Mariluz não está obrigado a providenciar qualquer 
notificação ou interpelação para constituir o Município de Mariluz em mora pelo não quitação do 
déficit técnico apurado na avaliação atuarial homologada por esta Lei, sendo que o simples e puro 
inadimplemento gerará a sua inscrição em dívida ativa e obrigará ao pagamento da totalidade 
remanescente, com os devidos acréscimos legais.
§ 5º. Os valores de amortização deverão sofrer correção monetária a cada ano futuro, tomando 
por base as taxas acumuladas do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo medido pelo 
IBGE – IPCA/IBGE, no período entre o ano do exercido da Avaliação Atuarial, 2025, e o ano de 
sua aplicação.
Art. 3º. Fica o Município de Mariluz, autorizado a compensar os valores antecipados para cobertura 
do déficit técnico apurado para o presente exercício, bem como apurando valor a maior, a abater 
do déficit anual a ser apurado para o exercício de seguinte.
Parágrafo único: - Para a aplicação deste artigo, o Departamento Contábil, deverá tomar as 
providências necessárias.
ART. 4º. O Município de Mariluz se obriga a consignar no orçamento de cada exercício as verbas 
necessárias ao pagamento da alíquota suplementar mensal.
ART. 5º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos 30 de abril de 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2.712 DE 14 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.168 de 16 de dezembro de 2024 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 24.363,00 (vinte e quatro mil trezentos e sessenta e três reais), 
por superávit financeiro, destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.055.MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA
1011-3.3.71.70.00.0030170RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO24.363,00
PÚBLICO
Total Suplementação:24.363,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2024.
Superávit Financeiro:
Emendas de BancadaFonte:30170                              24.363,00
       Total:                                         24.363,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 14 dias do mês de maio de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
 EXTRATO DO CONTRATO nº 96/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: B4 PRODUÇÕES ARTÍSTICA EIRELI
CNPJ: 17.796.451/0001-80
BASE LEGAL:  Processo de Inexigibilidade nº 021/2025 – Processo Licitatório nº 067/2025
O objeto: Locação de Apresentação Artística
Dupla: Mato Grosso e Mathias
Nome do Evento: Expo Luz 2025
Local do Show: Parque de Exposições de Mariluz
Horário Previsto: – Início: 23:00 Horas
Endereço: Rua Presidente Epitácio Pessoa nº 225 – Centro
Cidade: Mariluz
Tipo de Evento: Show
Duração do Show: 1H30MIN
VALOR DO CONTRATO: R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e três mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Depósito através de TED
Banco: Bradesco
Agência: 3936
Conta Corrente: 6654-0
Favorecida: B4 PRODUÇÕES ARTÍSTICA EIRELLI
CNPJ: 17.796.451/0001-80
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 233 (duzentos e trinta e três) 
dias contados a partir de sua assinatura
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 13 de maio de 2025
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
B4 PRODUÇÕES ARTÍSTICA EIRELI
CNPJ: 17.796.451/0001-80

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 004/2025
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Objeto: Audiência Pública para apresentação do Relatório de Avaliação do Cumprimento das 
Metas Fiscais do PRIMEIRO QUADRIMESTRE de 2025, do Município de Mariluz, Paraná.
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 101,  com fundamento no § 4º, do art. 9º, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, e demais normas vigentes, a Prefeitura Municipal d Mariluz, 
Estado do Paraná, torna público que fará realizar no dia 29 de maio de 2025, com início às 16:00 
horas, no recinto da Câmara Municipal de Mariluz, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, estendida a toda 
população, com fim específico de apresentar os relatórios de avaliação do cumprimento das Metas 
Fiscais, referente ao PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2025, do Poder Executivo, Legislativo, 
Samae e Fundo de Previdência.
 O objetivo especial é revelar o desempenho econômico-financeiro do Município de Mariluz, 
com base na realização das receitas e despesas, apresentação dos limites de gastos 
constitucionalmente exigidos, variação do patrimônio, resultados: orçamentários, financeiros e 
patrimoniais, Saldo da dívida pública, e outros indicadores da gestão relacionados à Administração 
Pública local.
Mariluz, 14 de maio de 2025.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 003/2025
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA                
REFERENTE ÀS AÇÕES DA SAÚDE PÚBLICA
PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2025
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 141/2012, de 13 de janeiro de 2012, e 
demais normas vigentes, a Prefeitura Municipal da Mariluz, Estado do Paraná, torna público que 
fará realizar, dia 27 de maio de 2025, às 9:00 horas nas dependências da Câmara Municipal 
de Mariluz, a AUDIÊNCIA PÚBLICA de prestação de contas dos valores recebidos e aplicados 
referente aos recursos financeiros, bem como os serviços ofertados na área da SAÚDE PÚBLICA 
prestados pelo Município de Mariluz, no PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2025. Fica convidado a 
população em geral do Município de Mariluz.
Mariluz, 14 de maio de 2025.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
Ângela Maria de Almeida
          Secretário Municipal de Saúde

CONTRATO DE RATEIO N.º 001/2025
Contrato de Rateio que fazem de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, 
Associação Pública de direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 00.678.603/0001-47, com 
sede à Rua Clarício Perez, n.º 051 – Centro, CEP: 87555-000, no município de São Jorge do 
Patrocínio, doravante denominado CONTRATADO representado nesse ato pelo seu presidente, o 
Sr. EVERTON BARBIERI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.º 8.778.431-2 
SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 045.879.159-80, residente e domiciliado na Rua Luiz Mardegan, 
n.º 1748, Centro, CEP – 87.545- 000 e de outro o Município de ALTO PARAÍSO, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 95.640.736/0001-30, com sede 
e estabelecimento na Avenida Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, CEP: 87.528-000, Centro, na 
cidade de Alto Paraíso/PR, representado pelo seu Prefeito Municipal, o SR. LUIZ ELISEU DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade com RG sob n.º 5.407.055-1, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 744.998.319-20, residente na cidade de Alto Paraíso/PR, CEP: 87.528-
000, doravante denominado CONTRATANTE.
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das mensalidades 
destinadas para manutenção do CONTRATADO, fixados para o exercício financeiro do ano de 
2025, conforme disposto no art. 8º da Lei 11.107/2005, art. 13 do Decreto n.º 6.017/07 e Lei 
Complementar n.º 101/2000.
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento tem por objeto o RATEIO das despesas, 
manutenção e investimentos, decorrentes da operacionalização do Consórcio para o Exercício de 
2025, de forma a assegurar as obrigações legais e a continuidade de funcionamento, execução 
dos objetivos e finalidades do Consórcio, de acordo com o Protocolo de Intenções e Estatuto, e 
nos termos do art. 8º da Lei n.º 11.107/05, pelo Decreto
Federal 6.017/2007, devidamente compatibilizado com o Plano de Ação – Orçamento Público para 
o Exercício de 2025, aprovado em Assembleia na data de 02 de dezembro de 2024, conforme 
convocação de Reunião Ordinária por meio do ofício circular n.º 014/2024, o que passou a vigorar 
a partir de 1º de janeiro de 2025.
§ 1º Devido à adoção deste modelo gerencial, ressalta-se que a fiscalização do cumprimento das 
funções supramencionadas cabe há ambas as partes conjuntamente, bem como especialmente ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e ao Conselho Fiscal da entidade.
§ 2º Será aplicado no que couber os dispostos na Lei n.º 14.133/21, quanto as demais aplicações 
contratuais, por se tratar de contrato público.
CLÁUSULA TERCEIRA – Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a CONTRATADA 
até o dia 20 de cada mês subsequente, a começar no dia 20 de junho de 2025, mediante 
transferência bancária, e entrega de fatura pelo CONTRATADO.
CLÁUSULA QUARTA – A CONTRATANTE se compromete a partir de 20 de junho de 2025 até 20 
de dezembro de 2025, repassar a CONTRATADA o valor total de R$ 114.023,70 (Cento e quatorze 
mil, vinte e três reais e setenta centavos), sendo que as parcelas dos meses de junho a dezembro 
serão no valor de R$ 16.289,10 (Dezesseis mil, duzentos e oitenta e nove reais e dez centavos).
§1º Os valores acima descritos foram aprovados por unanimidade em seção ordinária realizada 
em 21 de março de 2025, quando por maioria de votos fora aprovada os valores referentes ao 
rateio dos novos municípios consorciados, conforme estabelece Estatuto e Protocolo de Intenções 
da CONTRATADA e de acordo com a Lei Municipal n.º 641/2025 aprovada na data de 06/05/2025.
§ 2º As diretrizes orçamentárias aprovadas estabeleceram de forma pormenorizada as despesas 
com matérias, serviços, recursos humanos, insumos entre outros, não se realizando de forma 
genérica, conforme impedimento do art. 8º, § 2º da Lei n.º 11.107/2005 e art. 15 do Decreto n.º 
6.017/2007.
§ 3º. O Valor referente a Adesão (joia) para ingresso do CONTRATANTE no consórcio 
CONTRATADO, no valor de R$ 85.952,55 (Oitenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e dois reais 
e cinquenta e cinco centavos), será quitado em parcela única ou de forma parcelada, conforme 
aprovação e deliberação em Assembleia Geral de Prefeitos.
CLÁUSULA QUINTA – O repasse de valores ao consórcio, deverão ser aprovados no orçamento 
anual do município pelo Poder Legislativo da CONTRATANTE, conforme prevê Lei Complementar 
n.º 101/2000.
§ 1º. Poderá o CONTRATANTE repassar valores expensas aos constantes na Cláusula Quarta, 
para ações previstas em seu orçamento anual, com fulcro no art. 8º, § 1º da Lei 11.107/2005.
§2º. Nos termos do art. 25 e seguintes da Lei Complementar n.º 101, os Consorciados são 
responsáveis pela prévia dotação orçamentária para o repasse de créditos suplementares, com 
previsão no plano plurianual de cada Consorciado.
§3º. No decorrer do exercício financeiro de 2025, poderão ser celebrados Contratos de Programa, 
com ações específicas, voltadas aos convênios eventualmente existentes ou ações diversas das 
já previstas e aprovadas em Conselho de Prefeitos, com respaldo no art. 13 da Lei n.º 11.107/05 
e art. 30 do Decreto n.º 6.017/07.
CLÁUSULA SEXTA – No caso de o CONTRATANTE atravessar dificuldades financeiras 
temporárias, este deverá informar por escrito, no prazo 10 dias antes do prazo ajustado para tal 
repasse, os motivos de tal atraso e se há previsão para sua regularização.
PARÁGRAFO ÚNICO: Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art. 
13°, § 2º do decreto Lei n.º 6.017/07 e art. 10º, inciso XV, da Lei no 8.429, celebrar contrato de 
rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas 
em Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA – No caso de dúvida sobre o alcance e aplicação e interpretação de qualquer 
cláusula deste instrumento, empregar-se a interpretação levando em conta os Princípios da 
Moralidade, Legalidade, Proporcionalidade, Razoabilidade e Supremacia do Interesse Público.
CLÁUSULA OITAVA – O CONTRATADO poderá cobrar os valores não pagos mensalmente pela 
CONTRATANTE, inclusive judicialmente, conforme previsto no Estatuto da CONTRATADA e art. 
13, § 4º da Lei n.º 11.107/2005.
CLÁUSULA NONA – O CONTRATADO ficará responsável pelas prestações de contas junto ao 
Tribunal de Contas do Paraná, por sua receita anual, conforme preconiza art. 9º, parágrafo único 
da Lei 11.107/2005.
CLÁUSULA DÉCIMA – Será subsidiária a responsabilidade do CONTRATANTE pelas obrigações 
não cumpridas pelo CONTRATADO, conforme estabelece art. 9º, do Decreto 6.017/2007.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Elege-se o fórum da Comarca de Altônia - Paraná como 
competente para dirimir qualquer dúvida a respeito do presente ajuste.
São Jorge do Patrocínio - PR, em 13 de maio de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Alto Paraíso
EVERTON BARBIERI
Presidente do CORIPA

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90016 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 
14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MAIOR DESCONTO - GLOBAL. 
TIPO: Maior Desconto - Global. 
DATA DA ABERTURA: 29 de maio de 2025.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de extensão de rede 
elétrica e instalação de transformador, com a finalidade de subsidiar o aumento de carga do padrão 
no Prédio da Secretaria de Saúde, conforme quantidades e exigências estabelecidas no termo de 
referência e elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 14 de maio de 2025. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Avenida Marília, 1920 – Centro 

CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 97/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADA: SEGUROS SURA S.A 

CNPJ: 33.065.699/0001-27 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 020/2025 – Processo Licitatório nº 053/2025 

- OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de seguros, para veículos que compõem 

a frota do Município de Mariluz, de acordo com as condições e especificações constantes neste 

edital do Pregão Eletrônico de nº 020/2025. 

- VALOR DO CONTRATO: R$ 6.064,88 (seis mil, sessenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) 

- FORMA DE PAGAMENTO: 

- O MUNICÍPIO DE MARILUZ efetuará o pagamento até o 15º dia corrido, contados a partir do 

recebimento da Apólice e do boleto, recibo ou instrumento equivalente.  
 

- Para liberação do pagamento, a Contratada enviará o documento para pagamento e a Apólice 

para os seguintes endereços eletrônicos: licitacoes_compras@mariluz.pr.gov.br 

- FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 14 de maio de 2025 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
SEGUROS SURA S.A 

CNPJ: 33.065.699/0001-27 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

 EXTRATO DO CONTRATO nº 100/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: PRESSÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICA LTDA 

CNPJ: 44.412.410/0001-15 

BASE LEGAL:  Processo de Inexigibilidade nº 022/2025 – Processo Licitatório nº 068/2025 
 

Objeto: Locação de Apresentação Artística  

Dupla: Pedro Paulo e Alex 

Nome do Evento: Expo Luz 2025 

Local do Show: Parque de Exposições de Mariluz 

Horário Previsto: – Início: 23:59 Horas, podendo este horário ser adiantado ou atrasado em até 01:00 

horas, caso haja interesse da CONTRATANTE 

Endereço: Rua Presidente Epitácio Pessoa nº 225 – Centro 

Cidade: Mariluz 

Tipo de Evento: Show 

Duração do Show: A duração do Show será de, no mínimo, 90 (noventa) minutos 
 

VALOR DO CONTRATO: R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O valor acima indicado deverá ser pago por meio de transferência eletrônica, que 

deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis após a realização do show, em conta bancária a ser indicada pela 

CONTRATADA. 

Favorecida: PRESSÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICA LTDA  

CNPJ: 44.412.410/0001-15 
 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 233 (duzentos e trinta e três) dias 

contados a partir de sua assinatura 

 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 14 de maio de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
PRESSÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICA LTDA 

CNPJ: 44.412.410/0001-15 
 

 

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 057/2025 –  INEXIGIBILIDADE nº 006/2025. 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, 
e considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a 
Inexigibilidade n. 006/2025, com fulcro no artigo 74, II, da Lei Federal N° 14.133/2021 
PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA GABRIELA CAVALHEIRO PEREIRA, CNPJ n° 
44.444.878/0001-91, Rua Geranio, 1647, Centro, Corbélia-PR., detentora de exclusividade 
da execução dos serviços de apresentação artística da seguinte atração,   “OS 
QUERÊNCIANOS, em 26 de julho de 2025, nas festividades em comemoração ao 65° 
aniversário da cidade, conforme termo de referência, sendo o valor máximo da contratação 
de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), base legal artigo 74, II,  da Lei nº 14.133/21 C/C art. 74 
e seguintes do Decreto Municipal n° 025/2024. 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas no DFD da Secretaria de Administração, bem como no 
termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no artigo 74, II,  da Lei nº 14.133/2021, cumprindo a 
empresa com os requisitos dispostos na legislação. 

HOMOLOGO a contratação por Inexigibilidade de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que 
regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Maria Helena - PR, 14 de maio de 2025. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 057/2025 –  INEXIGIBILIDADE nº 006/2025. 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, 
e considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a 
Inexigibilidade n. 006/2025, com fulcro no artigo 74, II, da Lei Federal N° 14.133/2021 
PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA GABRIELA CAVALHEIRO PEREIRA, CNPJ n° 
44.444.878/0001-91, Rua Geranio, 1647, Centro, Corbélia-PR., detentora de exclusividade 
da execução dos serviços de apresentação artística da seguinte atração,   “OS 
QUERÊNCIANOS, em 26 de julho de 2025, nas festividades em comemoração ao 65° 
aniversário da cidade, conforme termo de referência, sendo o valor máximo da contratação 
de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), base legal artigo 74, II,  da Lei nº 14.133/21 C/C art. 74 
e seguintes do Decreto Municipal n° 025/2024. 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas no DFD da Secretaria de Administração, bem como no 
termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no artigo 74, II,  da Lei nº 14.133/2021, cumprindo a 
empresa com os requisitos dispostos na legislação. 

HOMOLOGO a contratação por Inexigibilidade de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que 
regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Maria Helena - PR, 14 de maio de 2025. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
76.404.136/0001-29 

 
 

DECRETO Nº 2.713, DE 14 DE MAIO DE 2025. 

 

CONCEDE ABONO SALARIAL POR JORNADA DE 

TRABALHO EM SUBSTITUIÇÃO AOS 

INTEGRANTES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal de 

Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO, a necessidade de suprir a grande demanda 

de substituições temporárias no quadro do magistério municipal;  

CONSIDERANDO ainda a necessidade de se adotar medidas 

para que ausências frequentes de profissionais do quadro não causem 

prejuízos aos alunos e planejamento das rotinas escolares; 

D E C R E T A 

Art. 1º. Ficam autorizados os Diretores das Unidades 

Escolares do Município, elegerem, dentre os docentes lotados na 

respectiva unidade de ensino, lista de profissionais, dispostos a 

exercer jornada suplementar em substituição aos profissionais 

faltantes, de forma provisória e no contra turno escolar.  

Art. 2º. Deverá o Diretor da Unidade Escolar, 

previamente, providenciar escala semanal dos profissionais 

substitutos eleitos, com disponibilidade para o encargo, que atuarão 

em regime de revezamento diário. 

Art. 3º. A Jornada Suplementar em Substituição será 

remunerada por jornada, na proporção 1/22 (um vinte e dois avos) 

aplicados sobre o salário base do profissional substituto. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
76.404.136/0001-29 

 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Paço Municipal, aos 14 dias de maio de 2025. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. m² TOTAL Firma Contemplada

1

Aquisição, aplicação e instalação de
geomembrana em PEAD (polietileno
de alta densidade) para
impermeabilização de célula no aterro
sanitário municipal com espessura de
1,00mm.

M² 4.000 34,41R$                20,49R$                81.960,00R$          Irrigabem Sistema de Irrigação Ltda 
CNPJ: 10.957.001/0001-82 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Av. Marília, Nº 1920 - Centro - Fone: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Preço por  m² 
(Licitado Edital)

Proposta de Preços Vencedora

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 021/2025, cujo objeto é: Registro de Preços destinado a contratação de empresa 
especializada para prestação do serviço de aquisição, aplicação e instalação de Geomembrana em PEAD para impermeabilização de célula no aterro sanitário municipal com espessura 1,00mm, com o 

propósito de atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos instrutores do edital.

MARILUZ, 14 DE MAIO DE 2025

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
PREFEITO MUNICIPAL

LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. MEDIDA UNITÁRIO TOTAL

27.600,00R$         

27.600,00R$         

55.200,00R$        

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

Refeições almoço/jantar tipo "self service" (buffet livre) na cidade de MARILUZ PROPSOTA VENCEDORA

VALOR TOTAL A CONTRATAR

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Presencial 022/2025, cujo objeto é: Registro 
de Preços destinado a contratação de empresa especializada no fornecimento de Refeições Comerciais/Buffet Livre, com o propósito de atender as 

demandas de todas as Secretarias Municipais, conforme termo de referência e elementos instrutores do edital.

MARILUZ, 14 DE MAIODE 2025

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 20/2025 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE MARINGÁ COM USO DE 
VEÍCULO DE PROPRIEDADE DA CÂMARA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar o Controlador Interno, o Sr. WILLIAM ANGELOTTO 
DA SILVA, matrícula 7609/1 a se deslocar em viagem para a cidade 
de Maringá/PR, com uso de propriedade da Câmara de 14 a 16 de maio 
do corrente ano de 2025, onde participará do Curso EGP-TCEPR 
Legislativo Municipal: Preparação para o Novo Ciclo. 
 
Art. 2° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 14 de maio de 2025. 

 
 
 

 
 
   

Ademir Leite da Silva                  Mauro Cesar Ferreira 
Presidente                     1° Secretário 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº078 /2025 
 

 
 

EXONERAR A SERVIDORA 

JUDITE APARECIDA ROGIN CHRISTOFOLLI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR, a partir de 13 de Maio de 2025, a Sra. JUDITE 

APARECIDA RIGON CHRISTOFOLLI portadora da Cédula de Identidade nº 4.192.524-8 SESP/PR, 

admitida em 01 de Abril de 2025, ocupante do emprego público por prazo determinado de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime CLT, lotado na base descentralizada situada no município 

de Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 047/2025, de 01 de Abril de 2025. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 13 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

Prefeitura MuniciPal  de Perobal
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°61/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALEXSANDRA RODRIGUES MORITA. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
oficineiros para ministrar oficinas de atividades esportivas, dança, 
trabalhos manuais (pintura), música e beleza, em atendimento ao 
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos com grupos de 
crianças com faixa etária 06 a 11 anos e grupo de adolescentes com 
faixa etária de 12 a 16 anos e idosos..
Valor Total: R$17.988,00 (dezessete mil, novecentos e oitenta e oito 
reais).
Vigência:13 de maio de 2025 a 13 de maio de 2026.
Fundamentação: Pregãonº4/2025.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°62/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DENISE PEREIRA DA SILVA - 07316945974. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
oficineiros para ministrar oficinas de atividades esportivas, dança, 
trabalhos manuais (pintura), música e beleza, em atendimento ao 
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos com grupos de 
crianças com faixa etária 06 a 11 anos e grupo de adolescentes com 
faixa etária de 12 a 16 anos e idosos.
Valor Total: R$21.180,00 (vinte e um mil, cento e oitenta reais).
Vigência:13 de maio de 2025 a 13 de maio de 2026.
Fundamentação: Pregãonº4/2025.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°63/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: URIAS CASTRO ASSUNÇÃO. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
oficineiros para ministrar oficinas de atividades esportivas, dança, 
trabalhos manuais (pintura), música e beleza, em atendimento ao 
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos com grupos de 
crianças com faixa etária 06 a 11 anos e grupo de adolescentes com 
faixa etária de 12 a 16 anos e idosos.
Valor Total: R$22.752,00 (vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e 
dois reais).
Vigência:13 de maio de 2025 a 13 de maio de 2026.
Fundamentação: Pregãonº4/2025.

Prefeitura MuniciPal  de Perobal
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°64/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GUILST - INSTITUTO DE TECNOLOGIA CONSULTORIA 
E CAPACITAÇÃO LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
oficineiros para ministrar oficinas de atividades esportivas, dança, 
trabalhos manuais (pintura), música e beleza, em atendimento ao 
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos com grupos de 
crianças com faixa etária 06 a 11 anos e grupo de adolescentes com 
faixa etária de 12 a 16 anos e idosos..
Valor Total: R$31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais).
Vigência:13 de maio de 2025 a 13 de maio de 2026.
Fundamentação: Pregãonº4/2025.

Prefeitura MuniciPal  de Perobal
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°56/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LIBERO ODONTOLOGIA LTDA. 
Objeto: contratação de  pessoa jurídica LIBERO ODONTOLOGIA LTDA 
para a prestação de serviços de DENTISTA, com carga horária 20 
(quarenta) horas semanais nas unidades Básicas de Saúde (urbanas 
e distritais)..
Valor Total: R$33.768,96 (trinta e três mil, setecentos e sessenta e oito 
reais e noventa e seis centavos).
Vigência:12 de maio de 2025 a 12 de maio de 2026.
Fundamentação: Inexigibilidadenº30/2025.

MuniciPio  de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 320/2025
Concede Férias ao servidor ADRIANO PRETO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ADRIANO PRETO, matrícula nº 2409-0, 
ocupando o cargo de Médico, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024) a 
partir de 23/06/2025 a 07/07/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de maio de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura de são Jorge do Patrocinio
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO/INEXIGIBILIDADE Nº 009/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 29/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080/2025
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.  A ATIVIDADE 
COMPREENDE: SERVIÇOS DE TREINADOR ESPORTIVO; 
RECREADOR PARA O SETOR DE ESPORTE E OFICINEIROS 
PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULO.O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
em conformidade com os termos da Lei 14.133/2021,  e demais 
legislações aplicáveis, torna público aos interessados que estará 
recebendo a partir de 16 de maio de 2025, iniciando a partir da data de 
publicação deste Edital, no horário de expediente, das 07:30(sete horas 
e trinta minutos) horas às 11:30(onze horas) e das 13:00(treze horas e 
trinta minutos) às 17:00(dezessete horas), no endereço sito à Av. Carlos 
Spanhol, 164, Centro – Departamento de protocolos, para receber as  
propostas de interessados para celebrar contrato de credenciamento 
conforme condições estabelecidas no edital, que estarão à disposição 
dos interessados junto ao Departamento de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, ou pelo site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou  via email 
licitacaosaojorge@gmail.com.  Quaisquer outras informações poderão 
ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de expediente, 
junto a Prefeitura Municipal, ainda pelo telefone (44) 3634-8000, 
bem como de avisos que venham ser publicados no órgão oficial do 
município.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de maio de 2024.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal  de Perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 259/2025
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora 
pública municipal ANA LUCIA DOS SANTOS SEVERINO, Matrícula 
646701, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de 
seus vencimentos, no período de 10/02/2025 a 25/06/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 260/2025
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora 
pública municipal ELIZANGELA RAMOS SANTIAGO, Matrícula 
836201, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de 
seus vencimentos, até 26/06/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 
de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 261/2025
DESIGNA ROSELAINE ELAINE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. DESIGNAR ROSELAINE ELAINE DOS SANTOS, Matrícula 
1071501, ocupante do Emprego Publico de Enfermeira, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para responder cumulativamente, sem 
ônus, como Chefe de Divisão de Atenção Primaria, a partir de 01 de 
maio de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 
de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 262/2025
DESIGNA SILVIA BEATRIZ BURGER TINELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. DESIGNAR SILVIA BEATRIZ BURGER TINELLI, Matrícula 
609201, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Farmacêutico, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para responder 
cumulativamente, sem ônus, como Chefe de Divisão da Assistência 
Farmacêutica, a partir de 01 de maio de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 
de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 263/2025
Promove Professora por Progressão Funcional de uma classe para 
outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 041, de 
11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovida a partir de 01 de abril de 2025, por Progressão 
Funcional de uma classe para outra no mesmo nível, a Professora 
abaixo relacionada, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no nível e classe como segue:
NOMEMatrículaPara Nível e Classe
Sandra Maria dos Santos Trindade735801Nível C 06
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 
de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal  de Perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 264/2025
Concede Função Gratificada a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 15% (quinze por cento), de Função 
Gratificada a servidora ALESSANDRA MARCHI, Matricula 202001, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Secretária de Escola, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 05 
de maio de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 
de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, considerando que o art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 
art. 13, parágrafo único do Decreto Municipal nº 010/2017 e art. 31, 
inciso II, da Lei nº 13.019/2014, que autorizam a Inexigibilidade de 
realização de Chamamento Público e, ainda, com base no Parecer 
Jurídico e justificativa da parceria, todos anexos ao processo supra, 
resolve RATIFICAR os termos da justificativa e AUTORIZAR o 
prosseguimento desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 
para celebração de Termo de Fomento com a ASSOC DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS DE TUN DO OESTE – APAE 
(ESCOLA BRILHO DO SOL) (CNPJ nº 80.908.031/0001-84), com o 
objetivo de TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À 
APAE DE TUNEIRAS DO OESTE PARA FOMENTO DO SERVIÇO 
SOCIOASSISTENCIAL DE ALUNOS E RESPECTIVAS FAMÍLIAS 
ATENDIDOS PELA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE, conforme detalhado neste processo.
O valor total da parceria é de R$368.558,53 (trezentos e sessenta e 
oito mil quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e três reais), 
conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado.
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para impugnação da presente 
Ratificação, a contar da publicação, nos termos do art. 32, § 2°, da Lei 
nº 13.019/2014 e art. 14, §º 2 do Decreto Municipal nº 010/2017.
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, e, após esgotado 
o prazo de impugnação, providencie-se a celebração do Termo de 
Fomento e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, 
publicando-se o ato na imprensa oficial deste Município, conforme 
estabelecido no art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, para 
eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 05 de maio de 2025.
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal  de tuneiras do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 014/2025
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 007/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 044/2025
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: 29.382.665 SONIA RITA GOBETTI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 09 de maio de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 014/2025
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 007/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 045/2025
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA LOPES LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 09 de maio de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 014/2025
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 007/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 046/2025
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA VIDA NOVA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 396.250,00 (Trezentos e noventa e seis mil duzentos e 
cinquenta reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 09 de maio de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 014/2025
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 007/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 048/2025
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: JOSÉ AGOSTINI – AUTO PEÇAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 728.750,00 (Setecentos e vinte e oito mil setecentos e 
cinquenta reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 09 de maio de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2025 b23

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Avenida Hermes Vissoto, 810 - prefeitura@icaraima.pr.gov.br - Icaraíma - CEP 87530-000- www.icaraima.pr.gov.br –  

Fone: (44) 3665-8000/8001  
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 

 

O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas em Edital – Processo Seletivo Simplificado, em conformidade com a 
Constituição Federal e demais disposições atinentes a matéria, em conjunto com a Comissão 
Organizadora do Teste, nomeada através da Portaria nº 250/2025, resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO 
O resultado parcial do Teste Seletivo Simplificado nº 001/2025, nos termos da Legislação 
pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

 

PONTUAÇÃO DOS CANDIDATOS EM ORDEM DE 
CARGO 

 
 

FARMACEUTICO 
CLASSIF 

NOME DO CANDIDATO ESCOLAR 
EXPER.NA 
ÁREA 

EXPER. 
NA 
SAÚDE 

PROVA 
ESCRITA 

DATA DE 
NASCIMENTO 

APROVADO/NÃO 
APROVADO 

1º Marcio Handa 10 10 10 49 21.03.80 APROVADO 

--- Bianca Emanoeli 
Souza  00 00 

00 45,5 28.01.02 NÃO 
APROVADO 

 

PONTUAÇÃO DOS CANDIDATOS EM ORDEM DE CARGO 
 

OPERADOR DE MAQUINAS 
 

CLASSIF 

NOME DO CANDIDATO ESCOLAR 
EXPER.NA 
ÁREA 

PROVA 
PRATICA 

PROVA 
ESCRITA 

TOTAL 
DE 
PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

APROVADO/NÃO 
APROVADO 

 Agnaldo Aquino da 
Silva 05 08 

 50  26.06.84  

 Francisco Pereira da 
Silva  05 05 

 45  13.07.67.  

 José Rodrigues 05 00  25  05.12.60  

 Silvana Aparecida da 
Silva  05 08 

 25  28.02.86  

 Valdir Verssani de 
Novaes 05 10 

 35  05.07.72  
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PONTUAÇÃO DOS CANDIDATOS EM ORDEM DE CARGO 
 
 

AGENTE AO COMBATE DE ENDEMIAS 
 
 
 
CLASSIF 
 

NOME DO CANDIDATO 

ESCOLAR EXPER.NA 
ÁREA 

EXPER. 
NA 
SAUDE 

PROVA 
ESCRITA 

TOTAL 
DOS 
PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

APROVADO/NÃO 
APROVADO 

1º Luciana Aparecida de 
Souza 

10 00 10 60 80 15.11.79 APROVADO 

2º Vanessa Doralice 
Rodrigues 

10 00 10 60 80 21.11.84 APROVADO 

3º Anne Gabriella Pacito 
Monteiro 

10 00 10 60 80 13.08.99 APROVADO 

4º Sandra Maura Becker 
Morelli 

10 00 10 52,5 72,5 24.03.59 APROVADO 

5º Celia Massako Konno 
Camossato 

10 00 00 60 70 25.08.75 APROVADO 

6º Charles Peres Mota  10 00 10 50 70 22.02.79 APROVADO 

7º Alesandra Gonçalves de 
Souza 

10 00 00 60 70 18.11.87 APROVADO 

8º Claudia Bordin Rocha 10 00 10 47,5 67,5 27.06.76 APROVADO 

9º Rita de Cassia Beltrame 
Ruzzene 

10 00 00 57,5 67,5 02.10.76 APROVADO 

10º Leonardo Vinicius Silva 
Lima 

10 00 00 57,5 67,5 30.06.06 APROVADO 

11º Elis Regina de Souza 10 00 00 55 65 06.06.74 APROVADO 

12º Gielzer Boscarato Almeida  10 00 00 55 65 01.02.80 APROVADO 

13º Marcos Luiz Gonçalves 10 00 00 55 65 30.03.81 APROVADO 

14º Emille Eloisa Tinti 
Rodrigues 

10 00 10 45 65 21.04.98 APROVADO 

15º Agenor Alves dos Santos 10 00 00 52,5 62,5 06.11.62 APROVADO 

16º Lucineya Goes de Lima  10 00 00 52,5 62,5 18.04.66 APROVADO 

17º Douglas Felippe 10 00 00 52,5 62,5 31.12.70 APROVADO 

18º Sirlene Pereira Costa  10 00 00 52,5 62,5 07.02.80 APROVADO 

19º Josimara de Moraes de 
Souza 

10 00 00 52,5 62,5 30.06.91 APROVADO 

20º Lucas Bordin Rocha 10 00 00 52,5 62,5 09.11.96 APROVADO 

21º André Luiz Ribeiro Del 
Pintor 

10 00 10 42,5 62,5 22.10.97 APROVADO 

22º Louis Ferrante Souza 10 00 00 52,5 62,5 17.08.00 APROVADO 

23º Vinicius de Santana 
Barbosa 

10 00 00 52,5 62,5 02.06.04 APROVADO 

24º Geisiane dos Santos Faria 10 00 00 50 60 12.04.90 APROVADO 
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25º Bruna Rafaela Gonçalves 
Trovo 

10 00 00 50 60 02.03.04 APROVADO 

26º Kezia Xavier Possato da 
Silva 

10 00 00 47,5 57,5 07.07.79 APROVADO 

27º Carolina Pereira de Oliveira  10 00 00 47,5 57,5 23.01.01 APROVADO 

28º Lucas de Oliveira Domingos  10 00 00 47,5 57,5 16.07.01 APROVADO 

29º Heloiza Quintans 10 00 00 47,5 57,5 07.10.01 APROVADO 

30º Kaiky Gabriel dos Santos 10 00 00 47,5 57,5 05.07.03 APROVADO 

31º Kauã Aparecido de Matos 10 00 00 47,5 57,5 20.01.05 APROVADO 

32º Eliani Sandra Regiani 
Ferreira 

10 00 00 45 55 17.02.72 APROVADO 

33º Edevania de Souza Ribeiro 
Girão 

10 00 00 45 55 11.02.88 APROVADO 

34º Maiara Ferreira do 
Nascimento 

10 00 00 45 55 09.12.95 APROVADO 

35º Mateus Aparecido Soares 10 00 00 45 55 29.01.01 APROVADO 

36º Izabella Mendes da Silva 10 00 00 45 55 15.05.01 APROVADO 

37º Izabella Morais dos Santos 10 00 00 45 55 24.04.06 APROVADO 

38º Bruno Vitor Souza Perim 10 00 00 42,5 52,5 23.05.04 APROVADO 

38º Silvana Valota Chiarelli  10 00 00 42,5 52,5 31.03.80 APROVADO 

39º Henrique Miguel Vilela 
Galvani 

10 00 00 42,5 52,5 24.01.07 APROVADO 

40º Sonilda Soares dos Santos 
de Oliveira 

10 00 00 40 50 25.12.58 APROVADO 

41º Marcia Rodrigues de Souza  10 00 00 40 50 17.08.76 APROVADO 

42º Ana Claudia dos Santos 
Ferreira  

10 00 00 40 50 29.08.93 APROVADO 

--- Akila Alice Pessoa dos 
Santos 

10 00 00 Ausente 10 18.07.05 NÃO APROVADO 

--- Claudinéia de Lima 10 00 00 35 45 18.07.83 NÃO APROVADO 

--- Dilmara Santana Casciano 10 00 00 Ausente 10 03.05.77 NÃO APROVADO 

--- Eloiza dos Reis Peres da 
Silva  

10 00 00 Ausente 10 13.04.03 NÃO APROVADO 

--- Erika dos Santos da Silva 10 00 00 Ausente 10 30.10.85 NÃO APROVADO 

--- Gabriel Moura Martins 
Gomes  

10 00 00 Ausente 10 30.11.05 NÃO APROVADO 

--- Isabella Alves de Oliveira 10 00 00 Ausente 10 29.09.04 NÃO APROVADO 

--- Jhonatan Rodrigues Col 10 00 00 37,5 47,5 06.07.06 NÃO APROVADO 

--- João Victor Fabrís Araújo 10 00 00 22,5 32,5 19.04.06 NÃO APROVADO 

--- Kellen Cristina de Almeida 
da Silva  

10 00 00 Ausente 10 12.03.91 NÃO APROVADO 

--- Luiz Carlos de Araujo 10 00 00 Ausente 10 03.07.81 NÃO APROVADO 

--- Maria Clara Cardoso dos 
Santos 

10 00 00 Ausente 10 12.06.03 NÃO APROVADO 

--- Octavio Real Mattos de 
Lima 

10 00 00 Ausente 10 19.07.00 NÃO APROVADO 

--- Pedro Ferreira da Silva 10 00 00 Ausente 10 29.06.82 NÃO APROVADO 

--- Regiane Tatiane Oliveira 
Alves  

10 00 00 Ausente 10 11.12.90 NÃO APROVADO 
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PONTUAÇÃO DOS CANDIDATOS EM ORDEM DE CARGO 
 
 

ZELADORA 
CLASSIF 
 NOME DO CANDIDATO 

ESCOLAR EXPER.NA AREA PROVA 
ESCRITA 

TOTAL DOS 
PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

APROVADO/NÃO 
APROVADO 

1º Derci da Silva Belo 00 10 68 78 01.12.75 APROVADO 

2º Kelly Cristina dos Santos 10 00 68 78 04.12.02 APROVADO 

3º Mirela dos Santos 
Nascimento 10 00 

68 78 02.01.06 APROVADO 

4º Rosalina Augusta de 
Souza Carvechi 10 10 

56 76 13.12.61 APROVADO 

5º Raiane Liliani de Souza 10 05 60 75 06.06.95 APROVADO 

6º Eliane Cristina de 
Oliveira dos Santos 10 00 

64 74 14.04.79 APROVADO 

7º Janaina Helena Costa 10 00 64 74 19.04.95 APROVADO 

8º Lenilde da Conceição 
Chalegre da Silva 10 10 

52 72 03.04.70 APROVADO 

9º Dulcineia Suardi 
Rodrigues 10 10 

52 72 17.04.84 APROVADO 

10º Rosinei Rissi Emanuelle 10 05 56 71 01.05.66 APROVADO 

11º Adrieles de Lima Ferreira 10 05 56 71 27.07.86 APROVADO 

12º Gesiele da Cunha 
Carvalho 10 00 

60 70 19.08.86 APROVADO 

13º Franciele Barbosa 
Chalegre da Silva 10 00 

56 66 13.07.86 APROVADO 

14º Lorraine Nachtigal da 
Silva de Araujo 10 00 

56 66 24.04.91 APROVADO 

15º Tamires Aparecida 
Santos Silva 10 00 

56 66 21.11.95 APROVADO 

16º Edvani Enor Pereira da 
Silva 10 05 

48 63 03.03.92 APROVADO 

17º Lucineia Leite da Silva 
Montania  10 00 

52 62 05.11.84 APROVADO 

18º Brenda Amorim de 
Souza 10 00 

44 54 05.09.00 APROVADO 

--- 
Antonia Antunes 10 10 

20 40 30.12.72 NÃO 
APROVADO   

--- 
Cassia Aparecida Lima 10 00 

28 38 08.02.96 NÃO 
APROVADO 

--- 
Eliane Ribeiro de Brito 10 00 

32 42 30.08.77 NÃO 
APROVADO 

--- Silvani Doralice 
Rodrigues  10 00 

36 46 14.10.79 NÃO 
APROVADO 

 

--- Rodrigo Vitor de Oliveira 
Alves 

10 00 00 Ausente 10 27.08.98 NÃO APROVADO 

--- Sergio Aparecido Dias do 
Carmo 

10 00 00 Ausente 10 05.08.77 NÃO APROVADO 

--- Wagner da Silva 10 00 00 Ausente 10 05.01.89 NÃO APROVADO 
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PONTUAÇÃO DOS CANDIDATOS EM ORDEM DE 
CARGO 

 
               AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
CLASSIF. 

NOME DO CANDIDATO ESCOLAR 
EXPER.NA 
ÁREA 

PROVA 
ESCRITA 

TOTAL 
DE 
PONTOS 

DATA DE 
NASCIMENTO 

APROVADP/NÃO 
APROVADO 

1º Elisangela Antunes 10 00 70 80 10.08.88 APROVADO 

2º Jose Ferreira de 
Meira Neto 10 00 

60 70 18.01.76 APROVADO 

3º Kaio Rafael de Souza 
Santana 10 05 

50 65 31.05.06 APROVADO 

4º Lindarci Alves 
Nogueira Jorge 10 00 

45 55 30.12.79 APROVADO 

5º Guilherme de Oliveira 
Machado 10 05 

40 55 14.05.06 APROVADO 

6º Francilene Aparecida 
da Silva  10 00 

40 50 20.02.87 APROVADO 

--- Matheus Gabiatto 
Barreto  10 00 

35 45 12.06.00 NÃO 
APROVADO 

 

1) - Entra em vigor na data de sua Publicação 
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Prefeito Municipal 

 

 

 

HEBER ZEQUINI 

Presidente da Comissão Organizadora 
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DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
HEBER ZEQUINI
Presidente da Comissão Organizadora

cÂMara MuniciPal de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º 005/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada 
através de Requerimento protocolado sob n.º 175/2025, no dia 14 de maio de 2025, pelo Vereador 
da Câmara Municipal de Pérola-PR; Senhor ERONI FRANCISCO.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, O Senhor ERONI FRANCISCO, portador do CPF n.º 735.079.546-15, a viajar para a 
Cidade de Maringá-PR; no período de 15/05/2025 à 16/05/2025: para participar do Evento do TCE-
PR “Legislativo Municipal: Preparação para novo ciclo”, no Centro Universitário Ingá – UNINGÁ.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2741/2019, 
de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
15/05 a 16/05 Saída: 05:30hs /Chegada:16:00hs 01 Diária com pernoite
01 Diária sem pernoite 874,65 583,10
1.475,75
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 14 dias do mês de maio de 2025.
JOEL WENCESLAU MARQUES                    WILSON RODRIGUES CHAVES
       Vice-Presidente   1º Secretário

ATO DA MESA N.º 006/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada 
através de Requerimento protocolado sob n.º 176/2025, no dia 14 de maio de 2025, pelo Vereador 
da Câmara Municipal de Pérola-PR; Senhor JOEL WENCESLAU MARQUES.
R E S O L V E:
                       AUTORIZAR, O Senhor JOEL WENCESLAU MARQUES, portador do CPF n.º 
795.839.709-72, a viajar para a Cidade de Maringá-PR; no período de 15/05/2025 à 16/05/2025: 
para participar do Evento do TCE-PR “Legislativo Municipal: Preparação para novo ciclo”, no 
Centro Universitário Ingá – UNINGÁ.
                       CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
15/05 a 16/05 Saída: 05:30hs /Chegada:16:00hs 01 Diária com pernoite
01 Diária sem pernoite 874,65 583,10
1.475,75
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 14 dias do mês de maio de 2025.
ERONI FRANCISCO                    WILSON RODRIGUES CHAVES
       Presidente  1º Secretário

ATO DA MESA N.º 007/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada 
através de Requerimento protocolado sob n.º 177/2025, no dia 14 de maio de 2025, pelo Vereador 
da Câmara Municipal de Pérola-PR; Senhor ERONI FRANCISCO.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, O Senhor ERONI FRANCISCO, portador do CPF n.º 735.079.546-15, a viajar 
para a Cidade de Brasília-DF no período de 18/05/2025 à 22/05/2025: para participar do Evento 
CNM (Confederação Nacional dos Municípios), XXVI MARCHA A BRASÍLIA EM DEFESA DOS 
MUNICIPIOS”, no Centro Internacional de Convenções do Brasil (CICB), Setor de Clubes 
Esportivos Sul (SCES), trecho.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2741/2019, 
de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
18/05 a 22/05 Saída: 03:30hs /Chegada:23:40hs 04 Diárias integrais 
1.311,98 5.247,90
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 14 dias do mês de maio de 2025.
JOEL WENCESLAU MARQUES                    WILSON RODRIGUES CHAVES
       Vice-Presidente                                           1º Secretário

 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 002 / 2025 
 
 
 

Pérola-PR, em 14 de maio de 2025. 
 
 
 

O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
61, artigo 115, inciso II, e artigo 127 da Lei Complementar nº 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e com o Decreto nº 001, de 03 de janeiro de 2022, 
notifica o(a) proprietário(a) do(s) lote(s) localizado(s) e nos endereços abaixo descritos, a proceder com a limpeza em geral e manutenção do referido imóvel. 
O prazo para a execução da limpeza é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de publicação deste edital.  

Penalidades: Expirando o prazo, a Prefeitura Municipal poderá executar os serviços de limpeza e remoção do lixo ou detritos, exigindo do 
proprietário, além do pagamento de multa no valor de R$ 249,90 (duzentos e quarenta e nove reais e noventa centavos), equivalente a 2 Unidades Fiscais do 
Município (UFMs), conforme previsto no artigo 115, §3º, inciso II, da Lei Complementar nº 15/2011 e o ressarcimento nas despesas efetuadas, bem como, 
taxa de execução do serviço de limpeza. 

Direito de Recurso: Após o término do prazo para limpeza (15 dias), o(a) proprietário(a) terá o direito de interpor recurso administrativo no prazo 
de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 16º (décimo sexto) dia da publicação deste edital, conforme o Art. 20 do Código de Posturas Municipais. O 
recurso deverá ser solicitado no setor de fiscalização e protocolado na recepção da prefeitura. 

Informações Adicionais: Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro, conforme o Art. 8º do Código de Posturas Municipais. Caso o 
recurso seja julgado improcedente ou não seja apresentado dentro do prazo, o(a) infrator(a) terá que comparecer à prefeitura, no setor de tributação, para a 
efetuar o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias corridos, conforme o Art. 21 do mesmo Código. O não cumprimento disto, a multa será inscrita em dívida 
ativa. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE LOTE COM CONSTRUÇÃO: 
 
 

 
LUIZ CARLOS LINHARES 
ENDEREÇO: RUA ASSUNÇÃO, 1111 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0079 
LOTE: 017/018-D 
INSC: 200-0 

ALBERTO DYMKOWSKI 
ENDEREÇO: AV PASSOS, 417 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0093 
LOTE: 10-A 
INSC: 44300-0 

MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 1070 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 17-A 
LOTE: 29-A 
INSC: 250200-0 

ESPOLIO DE BENTO DE ASSIS MOREIRA 
ENDEREÇO: RUA NEY BRAGA. 134 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0021 
LOTE: 0020/0021-A 
INSC: 132150-0 

ESPOLIO DE NICOLAU CRISSOSTOMO DE SALES 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 389 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0144 
LOTE: 0002 
INSC: 196000-0 

ESPOLIO DE IRACEMA GIROTO DO COUTO 
ENDEREÇO: AV DONA PEROLA BYINGTON, 1290 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0002 
INSC: 182600-0 

ESPOLIO DE FELICIANO WEIS PIRES 
ENDEREÇO: RUA ALCEU MENDES DA ROCHA, 60 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 211A 
LOTE: 0006 
INSC: 344100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1083 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0010 
INSC: 560000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1223 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: A10 
INSC: 552300-0 

RENATO JANUARIO DE MORAES 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 972 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0012 
INSC: 589050-0 

ESPOLIO DE ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA SENADOR VERGUEIRO, 1701 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0169 
LOTE: 18-C 
INSC: 104250-0 

NATALIA APARECIDA CANDIDO 
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO BAESSO, 134 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0004 
LOTE: 08-B 
INSC: 727000-0 

RONEY RICARDO MENEGHETI 
ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, 1061 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 199R 
LOTE: 0001 
INSC: 327400-0 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA COHAPAR 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 1331 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 207A 
LOTE: 0001 
INSC: 313000-0 

FABIO APARECIDO VIEIRA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 1331 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 207A 
LOTE: 0001 
INSC: 313050-0 

CARLOS LOPES DE MELLO 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 172 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 24-E 
INSC: 705700-0 

REINALDO GOMEZ MARTINS 
ENDEREÇO: RUA RIO NEGRO, 472 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 21/22/23/24-C 
INSC: 705600-0 

ESPOLIO DE DIEGO NERI DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA RIO NEGRO, 443 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0032            UNID. 01 RESID. MAR DEL PLATA 
INSC: 714700-0 

FABIO ALEXANDRE DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 116 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0031 
INSC: 706400-0 

CALEB MORONA NAZARIO 
ENDEREÇO: RUA ANTENOR BETINELLI, 251 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 427300-0 

DENER DAVANZO TRESOLDI 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 269 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0011 
INSC: 443100-0 

THAIS ZANRE SANTOS 
ENDEREÇO: RUA HERMINIO SCALCO, 363 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0006 
INSC: 502000-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: RUA HERMINIO SCALCO, 374 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0018 
INSC: 500800-0 

JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA HERMINIO SCALCO, 384 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0017 
INSC: 500700-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: RUA HERMINIO SCALCO, 444 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0016 
INSC: 499000-0 

SIMONE CRISTINA GONZAGA POLACCI 
ENDEREÇO: RUA HERMINIO SCALCO, 504 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0010 
INSC: 498400-0 

ROGERIO JOSE DE CARVALHO MORAIS 
ENDEREÇO: RUA HERMINIO SCALCO, 463 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0003 
INSC: 504900-0 

 

 
 
 
 

 

EDNEI ELOI DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA HERMINIO SCALCO, 493 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0006 
INSC: 505200-0 

JULIANA APARECIDA FIDELIS RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA HERMINIO SCALCO, 473 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0004 
INSC: 505000-0 

ZIVANILDO BILK DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA HERMINIO SCALCO, 483 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0005 
INSC: 505100-0 

NADIR APARECIDA DE SOUSA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO LINO DOS SANTOS, 11 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0001 
INSC: 506300-0 

DONIZETE BAMBOLIM SILVESTRE 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO LINO DOS SANTOS, 181 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0018 
INSC: 508000-0 

ESPOLIO DE TEREZA AZEVEDO DE CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO LINO DOS SANTOS, 51 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0005 
INSC: 506700-0 

ELIZABETE PENHA DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO LINO DOS SANTOS, 41 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0004 
INSC: 506600-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO LINO DOS SANTOS, 31 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0003 
INSC: 506500-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 364 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0019 
INSC: 503300-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 513 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0008 
INSC: 509000-0 

EDILAINE APARECIDA FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 443 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0001 
INSC: 508300-0 

NAYARA DOS SANTOS DE FARIA 
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 454 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0015 
INSC: 506100-0 

ESPOLIO DE VALMIR CARLOS MILANI 
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 373 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0007 
INSC: 510500-0 

MARIA LUCIA SILVA SANTOS 
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 323 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0002 
INSC: 510000-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: RUA JORGE ALMEIDA DE OLIVEIRA, 424 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0013 
INSC: 511100-0 

SUELI SANTOS CAMPINAS 
ENDEREÇO: RUA JORGE ALMEIDA DE OLIVEIRA, 393 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0009 
INSC: 513100-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: RUA RAMIRO PEREIRA DA SILVA, 334 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0020 
INSC: 496300-0 

RICARDO JOANA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
393 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0009 
INSC: 495200-0 

 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO 
DA bIODIVERSIDADE DAS bACIAS DO RIO XAMbRÊ E 

PIQUIRI 
CNPJ 04.555.113/0001-04 

Alto Piquiri – Brasilândia do Sul – Cafezal do Sul – Cruzeiro do Oeste – Francisco Alves – Iporã – 
Mariluz – Pérola - Perobal – Umuarama – Xambrê 

 
PORTARIA Nº 010/2025. 
Anulação do Pregão Eletrônico nº. 004/2025.  

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A 
CONSERVAÇÃO DA bIODIVERSIDADE DAS bACIAS DO RIO XAMbRÊ E PIQUIRI – 
CIbAX, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica anulado de ofício, a licitação, cujo objeto é a Contratação de empresa 

para aquisição de 01 (uma) Escavadeira Hidráulica de Esteira e 01 (uma) Pá Carregadeira de 
Rodas de acordo com o Convênio n.º 23/2025, firmado entre a Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento, e o Consórcio Intermunicipal para Conservação da Biodiversidade das Bacias 
do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná – CIBAX. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sede do Consórcio Intermunicipal para Conservação da Biodiversidade das 

Bacias do Rio Xambrê e Piquiri – CIBAX, Município de Iporã, Estado do Paraná, aos nove de 
maio de dois mil e vinte cinco. 

 
 

 
 

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA 
Presidenta do Consórcio CIBAX  

 
 

 

MUNICIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
EXTRATO DE INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 35/2025 
Processo Administrativo n.º 51/2025 
Objeto: Contratação da empresa CARDI- CENTRO AVANÇADO DE 

RADIODIAGNÓSTICO LTDA, para a prestação de serviços especializados na 

realização de exames de análises clínicas, exames de imagem, exames cardiológicos 

e realização de consulta de especialidades e incentivos de pequenas cirurgias, 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

Credenciamento n.º 008/2025 – Especialidade Credenciada: SERVIÇO DE 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 

TOMOGRAFIA. 

Contratante: Município de Perobal 

Contratado:CARDI CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNOSTICO LTDA 

Valor total: R$ R$ 180.000,00 

Fundamentação legal: artigo 74, inciso IV da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Autorização da inexigibilidade: 14/05/2025 
 

 

 

MUNICIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
EXTRATO DE INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 36/2025 
Processo Administrativo n.º 52/2025 
Objeto: Contratação da empresa CENTRO DE RADIODIAGNÓSTICO DE 

UMUARAMA LTDA, para a prestação de serviços especializados na realização de 

exames de análises clínicas, exames de imagem, exames cardiológicos e realização 

de consulta de especialidades e incentivos de pequenas cirurgias, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Credenciamento n.º 

007/2025 – Especialidade Credenciada:  SERVIÇO DE RESSONANCIA MAGNÉTICA. 

Contratante: Município de Perobal 

Contratado:CENTRO DE RADIODIAGNOSTICO DE UMUARAMA LTDA 

Valor total: R$ R$ 180.000,00 

Fundamentação legal: artigo 74, inciso IV da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Autorização da inexigibilidade: 14/05/2025 
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UMUARAMA, qUintA-feiRA, 15 de maio de 2025b24

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS, 
VISANDO A SELEÇÃO E COMPOSIÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE ALFABETIZADORES 
VOLUNTÁRIOS PARA ATUAR NO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO (PBA), CICLO 2025 – 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC
EDITAL PSS – VOLUNTÁRIOS Nº 001/2025
A Comissão de Seleção Pública dos Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa Brasil 
Alfabetizado – Ministério da Educação – MEC, nomeados pela Portaria Municipal nº 249/2025, 
no uso de suas atribuições legais, estabelece as normas e divulga a abertura de inscrições 
para realização de Processo Seletivo simplificado – PSS destinado a seleção e constituição de 
Cadastro de Reserva de Alfabetizadores Populares sob regime de voluntariado, destinado ao 
atendimento do Programa Brasil Alfabetizado, Ministério da Educação – MEC, em conformidade 
com a Resolução nº 20, de 09 de setembro de 2024, Decreto Federal nº 12.048, de 05 de junho de 
2024, Portaria/MEC nº 884, de 30 de agosto de 2024, e Lei Federal nº 11.273, de 06 de fevereiro 
de 2006.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
1.1. O processo seletivo de Alfabetizadores Populares Voluntários será regido por este Edital e sua 
Organização, Realização e Supervisão competem a Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
de Perobal, Estado do Paraná, por meio da Comissão de Organização do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, Portaria Municipal nº 249/2025.
1.2. Este edital e os demais documento relativos ao certame serão publicados no sítio Oficial do 
Município, no endereço eletrônico:http://perobal.pr.gov.br/;
1.3. O Processo Seletivo Simplificado – PSS constituirá de Avaliação de títulos: escolares, 
acadêmicos, aperfeiçoamento e profissionais, de caráter classificatório e eliminatório, conforme 
disposto nos itens 8.4. 9.3, 9.4 e 9.5 deste edital.
1.4. A participação do candidato neste Processo Seletivo Simplificado não implica na 
obrigatoriedade de convocação, e durante o período de vigência deste, havendo candidatos 
aptos, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura reserva o direito de convocar o número de 
candidatos que atendam as necessidades em conformidade com Programa Brasil Alfabetizado 
– MEC.
2. DO PROGRAMA.
2.1. O Programa Brasil Alfabetizado tem como proposta induzir e coordenar o esforço nacional 
de universalizar a alfabetização entre pessoas de 15 anos ou mais e estimular a elevação da 
escolaridade, contribuindo assim para a potencialização do exercício da cidadania.
2.2. Este programa de alfabetização popular Brasil Alfabetizado (PBA) foi criado em 2004 e seu 
público-alvo são os grupos mais vulneráveis da sociedade, que não tiveram acesso à educação, 
sendo que a forma de organização do Programa Brasil Alfabetizado prevê a instalação de turmas 
em diferentes espaços sociais tais como associações de bairro, igrejas, centros comunitários, 
entre outros, para evitar grandes deslocamentos das pessoas que precisam se alfabetizar.
2.3. São diretrizes do Programa:
a) Priorizar a alfabetização por localidades, regiões ou entes federativos com grandes índices de 
analfabetismo, considerados os dados mais atualizados do Censo Demográfico e da Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios Contínua da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE;
b) Utilizar o município como base territorial para a execução das ações do Programa Brasil 
Alfabetizado;
c) Respeitar as particularidades da alfabetização nas diferentes modalidades especializadas de 
educação;
d) Incentivar a identificação de dificuldades de aprendizagem dos alfabetizandos;
e) Valorizar o alfabetizador como ator voluntário promotor de cidadania.
3. DA SELEÇÃO.
3.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas e criação de cadastro de reservas para 
Alfabetizadores Populares Voluntários do Programa Brasil Alfabetizado no âmbito do Município 
de Perobal, Estado do Paraná, a serem distribuídos nas escolas e/ou espaços alternativos da 
comunidade, conforme a necessidade local.
3.2. Em se tratando de local onde não haja nas imediações espaço público para funcionar a turma, 
o local pretendido será avaliado pela Secretaria Municipal de Educação antes de dar início às 
aulas.
3.3. Serão considerados os Seguintes Critérios para a Seleção de Alfabetizadores Populares 
Voluntários:
a) Ser brasileiro;
b) Possuir, no mínimo, 18 anos completos de idade;
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;
e) Ter, no mínimo, formação de nível médio completo, preferencialmente em magistério, ou nível 
superior completo na área da educação;
f) Ter disponibilidade de horários para participar de capacitação (presenciais e/ou online síncronas), 
requeridas pelo ente executor, cuja disponibilização de horários ocorrerá posteriormente nos 
canais oficiais;
g) ter disponibilidade de horários para desenvolver as atividades previstas nas atribuições da 
função no local designado e participar de reuniões de acompanhamento e orientação;
h) não receber nenhuma outra bolsa, incompatível com o Programa Brasil Alfabetizado.
3.4. O Processo Seletivo Simplificado para Alfabetizadores Populares Voluntários será executado 
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Perobal, Estado do Paraná, com a participação 
da Comissão de Seleção Pública descrita na Portaria n° 249/112025.
3.5. Poderão participar deste PSS, qualquer pessoa com ensino médio completo, servidor(a) 
público(a), federal, estadual e/ou municipal, preferencialmente pedagogo e/ou professor da rede 
pública de ensino, e que tenha disponibilidade de 15 (quinze) horas semanais, no mínimo, para 
desenvolver atividades voluntárias de alfabetização de jovens, adultos e idosos, sem conflitar com 
a carga horária de seu trabalho/função, cargo efetivo etc.
4. DO PERFIL.
4.1. Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte perfil:
a) Alfabetizadores das redes com disponibilidade de carga horária;
b) Professores das redes com disponibilidade de carga horária;
c) Estudantes de graduação em pedagogia;
d) Professores ou estudantes de licenciatura plena em Letras e Formação de Docentes Nível 
médio/ Magistério;
e) Professores aposentados;
f) Pessoas com formação mínima em ensino médio, preferencialmente em Formação de Docentes.
5. DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR ALFABETIZADOR VOLUNTÁRIO DO PBA.
5.1. Localizar, identificar, mobilizar e cadastrar os jovens, adultos e idosos não alfabetizados 
para ingresso e constituição de turmas de alfabetização, de acordo com instruções fornecidas 
posteriormente pela Secretaria Municipal de Educação.
5.2. Organizar, em áreas rurais e/ou de difícil acesso, turmas de alfabetização com no mínimo 10 
(dez) e no máximo 25 (vinte e cinco) alfabetizandos.
5.2.1. Considera-se difícil acesso aquela área com acesso restrito por transporte coletivo ou 
em condições precárias de acesso terrestre/marítimo/fluvial/aéreo, bem como terras indígenas, 
quilombolas, acampamentos e assentamentos rurais.
5.3. Organizar, em localidade urbana, turmas de alfabetização com no mínimo 14 (quatorze) e no 
máximo 25 (vinte e cinco) alfabetizandos.
5.4. Encaminhar a Secretaria de Educação e Cultura os cadastros das turmas e dos alfabetizandos 
para inserção no sistema próprio.
5.5. Aplicar, obrigatoriamente, os testes cognitivos, de leitura/escrita e matemática aos 
alfabetizandos, utilizando, obrigatoriamente, os testes oferecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, para aferir o desempenho cognitivo dos jovens, adultos e idosos em dois momentos:
5.5.1. Teste de entrada, a ser aplicado até o décimo quinto dia após o início das aulas;
5.5.2. Teste de saída, a ser aplicado nos últimos dez dias de aula;
5.6. Realizar atividades de avaliação a cada mês registrando a data de cada uma delas, sendo que 
essas atividades de avaliação deverão ser arquivadas em portfólios e preservadas, por exigência 
do MEC, para registro e acompanhamento da trajetória de cada alfabetizando;
5.7. Planejar e acompanhar o processo de aprendizagem dos alfabetizandos;
5.8. Registrar frequência;
5.9. Encaminhar relatórios e frequência mensal dos alfabetizandos para a Secretaria Municipal de 
Educação, no prazo estabelecido;
5.10. Entrar em contato com os alunos faltosos, para conhecer os motivos das ausências e 
incentivá-los a retornar.
6. DOS DEVERES DO PROFESSOR ALFABETIZADOR VOLUNTÁRIO – PBA.
6.1. Participar do planejamento das atividades juntamente com a Coordenação do Programa;
6.2. Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa;
6.3. Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades realizadas 
mensalmente;
6.4. Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao 
Programa;
6.5. Realizar todos os cursos relacionados ao Programa Brasil Alfabetizado, a fim de obter 
apoio e suporte pedagógico orientador e formativo para desenvolver, com êxito, o processo de 
alfabetização de jovens e adultos.
7. DA REMUNERAÇÃO.
7.1. O trabalho do Alfabetizador Popular é considerado de natureza voluntária, na forma da Lei 
nº 9.608/1998, da Lei nº 11.273/2006 e da Resolução nº 20, de 09 de setembro de 2024, sendo 
que os selecionados receberão uma bolsa mensal para ressarcimento de despesas pessoais 
(Alimentação e Transporte) por mês.
7.2. As bolsas concedidas no âmbito do Programa Brasil Alfabetizado serão destinadas a 
voluntários que assumam atribuições de Alfabetizador Popular, e os alfabetizadores classificados 
neste Edital não possuirão qualquer vínculo empregatício com o Município de Perobal, Estado do 
Praná, responsável pela Gestão do Programa.
7.3. A fonte de recursos para o pagamento de bolsas aos alfabetizadores será oriunda dos 
recursos do Programa Brasil Alfabetizado, efetuadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE, de acordo com autorização da Secretaria de Educação Continuada, 
Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão do Ministério da Educação - Secadi/
MEC, responsável pela gestão do PBA em âmbito nacional, nos termos da Resolução n° 20, de 09 
de setembro de 2024 e Decreto nº 10.959, de 08 de fevereiro de 2022.
7.4. O valor da bolsa dos alfabetizadores será de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais.
7.5. O pagamento da bolsa será efetuado de acordo com o mês trabalhado, caso haja paralisação 
das atividades escolares por qualquer motivo o candidato não receberá a bolsa referente ao mês 
paralisado.
8. DAS INSCRIÇÕES.
8.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
8.2. As inscrições serão efetuadas na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Perobal, 
Estado do Paraná, localizada na Rua Antônio Formagi Neto, nº 746, Jardim Imperial, CEP 
87.538.000, Telefone (44) 3625-1229, no período de 14 a 16 de maio de 2025, das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 16h30min.
8.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
8.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar toda a documentação em envelope único, 
lacrado, com a ficha de inscrição e pontuação colada no verso do envelope:
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem emendas e/
ou rasuras; e
b) Fotocópias nítidas, frente e verso, dos seguintes documentos obrigatórios, com a apresentação 
dos originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Comprovante de residência;
IV - Diploma (para candidatos graduados com Pedagogia ou Magistério); ou Histórico Escolar do 
ensino médio atualizado; ou
V - Diploma Licenciatura Plena ou Histórico Escolar Atualizado;
VI - Certidão Negativa de Antecedentes Civis e Criminais;
VII - Certidão de Quitação Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral.
c) Fotocópias nítidas, frente e verso, de documentos classificatórios:
I - Declaração de matrícula em curso de licenciatura plena ou pedagogia;
II - Declaração de matrícula em Pós Graduação, na área de educação;
III - Diploma ou histórico escolar declarando conclusão, de curso superior em pedagogia ou 
licenciatura plena;
IV - Certificado de Pós Graduação com carga horária de 360 (trezentos e sessenta) horas na área 
da Educação;
8.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado são de 
inteira responsabilidade do candidato, ficando a Comissão responsável pela avaliação da Inscrição 
e Avaliação no direito de excluí-lo, caso comprove inveracidades das informações.
8.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
8.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do Processo Seletivo 
Simplificado.
8.8. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida.
8.9. Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido.
9. DA SELEÇÃO.
9.1. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura instituiu a Comissão da Seleção Pública dos 
Alfabetizadores Populares do Programa Brasil Alfabetizado, através de Portaria Municipal n° 
249/2025, que será responsável por coordenar e executar todo o processo seletivo.
9.2. A seleção será realizada através da análise dos documentos entregues no ato da inscrição, 
cuja pontuação máxima será de 100 (cem) pontos.
9.3. São critérios eliminatórios, em caso de sua não entrega ou comprovação, histórico escolar 
comprovando escolaridade mínima exigida - ensino médio completo, cópia nítida de RG, cópia 
nítida de CPF, cópia nítida de Comprovante de Residência, Certidão Negativa de Antecedentes 
Civis e Criminais, além da Certidão de Quitação expedida pela Justiça Eleitoral.
9.4. São critérios classificatórios, apresentação de Cópia de Diploma de Formação de Docentes/ 
Magistério nível médio, cópia de declaração de matrícula em cursos de pedagogia ou licenciatura 
plena, Cópia de diploma de curso de Pedagogia ou licenciatura plena, cópia de certificado de 
Pós Graduação, cópia de declaração de matrícula em pós graduação, declaração comprovando 
de experiência profissional na área de educação ou cópia da carteira de trabalho, contendo as 
anotações do tempo de atuação profissional na área de educação.
9.5. A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos estipulados, 
sendo a pontuação máxima de 100 (cem) pontos:
COMPROVAÇÃO  PONTUAÇÃO

Cópia de Histórico Escolar, com conclusão de ensino médio, ou documento equivalente que 
comprove que o candidato (a) possuía escolarização mínima.  Documento Obrigatório, sem 
pontuação.
Cópia de Diploma de Graduação de Curso de Pedagogia ou Licenciatura Plena. (valendo um 
curso)  40 pontos
Cópia de Diploma Formação Docente/Magistério.  10 pontos
Documento comprobatório de experiência na área da Educação (máximo de 30 anos)  0 , 5 
ponto por ano
Declaração de matrícula em curso de Pedagogia ou licenciatura plena. (valendo um curso)  1 0 
pontos
Cursos de Pós Graduação com carga horária de 360 (trezentos e sessenta) horas na área da 
Educação (valendo um curso)  10 pontos
Declaração de matrícula em curso de Pós Graduação, na área de educação.  05 pontos
9.6. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital.
9.7. O resultado será organizado e publicado no jornal Umuarama Ilustrado e site da Prefeitura 
Municipal de Perobal, Estado do Paraná, por ordem de classificação, endereços eletrônicos: 
https://ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ e http://perobal.pr.gov.br/.
10. DA CLASSIFICAÇÃO E DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.
10.1. Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados constituindo assim o 
Cadastro Reserva de Alfabetizadores Populares do Programa Brasil Alfabetizado – Município de 
Perobal, Estado do Paraná.
10.2. A convocação acontecerá conforme ordem de classificação, número de vagas cadastradas 
e disponibilidade do candidato.
10.3. Cabe recurso contra decisão preliminar dos resultados de classificação desse edital, devendo 
ser interposta em no máximo 24 horas após a publicação do resultado preliminar.
10.3.1. Não será admitido recurso do recurso.
10.3.2. A Comissão terá prazo de 15 horas para responder aos recursos via e-mail do participante, 
acolhendo ou não a solicitação do mesmo.
10.4. O resultado final será publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no site da Prefeitura 
Municipal de Perobal nos endereços eletrônicos: https://ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ e 
http://perobal.pr.gov.br/.
11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.
11.1. Em caso de igualdade de pontuação o desempate ocorrerá da seguinte forma:
11.1.1. Maior tempo de serviço na área;
11.1.2. Maior grau de formação;
11.1.3. Maior idade cronológica;
12. DA CONVOCAÇÃO.
12.1. Após a publicação do resultado deste Edital, conforme necessidade administrativa, 
disponibilidade orçamentária e respeitada a validade do certame, assim como a classificação final, 
a Comissão responsável pela Seleção Pública dos Alfabetizadores Populares do Programa Brasil 
Alfabetizado - PBA convocará os(as) candidatos(as) habilitados(as), por meio de Chamadas de 
Convocação a serem publicadas no diário oficial no endereço eletrônico.
12.2. Os (as) candidatos (as) convocados (as) deverão comparecer a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura na data e horário agendados, para:
I. Receber as orientações quanto ao funcionamento do Programa e início das atividades de 
alfabetização;
II. Apresentar os documentos exigidos pela Comissão do PBA, listados na Chamada de 
Convocação:
a) original e cópia dos documentos constantes no item 8.4 que foram anexados pelo (a) candidato 
(a) no formulário de inscrição;
b) os diplomas e certificados anexados no formulário de inscrição para comprovação da formação 
deverão ser apresentados juntamente como originais e cópia dos respectivos históricos escolares.
III. Preencher e entregar na Secretaria de Educação os seguintes termos:
a) Termo de Compromisso de Participação nas Formações Inicial e Continuada, preenchido e 
assinado (Anexo IV);
b) Termo de Disponibilidade do Alfabetizador, preenchido e assinado (Anexo V);
c) Termo de Compromisso do Alfabetizador, preenchido e assinado (Anexo VI).
12.3. Os (as) candidatos (as) convocados (as) para as respectivas funções que não possuírem 
disponibilidade para cumprimento do horário ou se recusarem a desempenhar as atribuições e 
atividades elencadas no item 5 serão eliminados(as) do certame e substituídos (as) por outros (as) 
candidatos (as) classificados(as), respeitando-se rigorosamente a ordem da classificação final.
12.4. Haverá lista de cadastro reserva para candidatos (as) classificados (as) fora do número 
total de vagas disponibilizadas, que poderão ser convidados (as), caso surjam novas vagas, ou 
desistências, respeitando rigorosamente a ordem de classificação.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS.
13.1. A carga horária mínimaé de12 (doze) horas semanais e o ressarcimento da bolsa é de R$ 
1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais por turma.
13.2. O Professor Alfabetizador poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de:
a) Solicitação de desligamento ou afastamento, deixará de receber, automaticamente, a bolsa 
concedida;
b) Redução da demanda de atividades ou descontinuidade do curso ou do Programa;
c) Indisponibilidade de tempo para o exercício das atividades;
d) Indisponibilidade de recursos financeiros;
e) Descumprimento, a qualquer tempo de vigência da sua bolsa, de um dos itens deste Edital ou 
da legislação em vigor;
f) Inobservância dos dispositivos legais do Programa;
g) Descumprimento de horários e atividades inerentes à função;
h) Não cumprimento e/ou ineficiência no cumprimento das atividades/atribuições;
i) Conduta inadequada.
13.2.1. O (a) bolsista desistente deverá comunicar a Secretaria de Educação, por escrito, o seu 
pedido de desligamento, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias.
13.2.2. Em todos os casos, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
13.3. A Comissão de Seleção Pública está apta a esclarecer dúvidas sobre o referido Edital.
13.4. Na ausência do Presidente da Comissão de Seleção Pública, fica autorizado ao secretário ou 
demais membros da Comissão assinar e autorizar as convocações dos candidatos selecionados, 
conforme a demanda administrada pela Secretaria de Educação e Cultura em conformidade com 
o Programa Brasil Alfabetizado.
13.5. Os prazos deste edital seguirão o cronograma descrito no anexo I desse edital.
Perobal/PR, 12 de maio de 2025.
Leydineia Mara Barreto
PRESIDENTE DA COMISSÃO
ANEXO I
CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS – ALFABETIZADORES 
POPULARES VOLUNTÁRIOS PARA ATUAREM NO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO – 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC.
DATA SÍNTESE DAS OCORRÊNCIAS MEIOS UTILIZADOS
13/05/2025 Divulgação da Comissão para Seleção de Professor Alfabetizador Voluntário do 
Programa Brasil Alfabetizado – MEC https://ilustrado.com.br/publicacoes-legais/
http://perobal.pr.gov.br/
14/05/2025 Publicação do Edital
Diário https://ilustrado.com.br/publicacoes-legais/
http://perobal.pr.gov.br/
14/05/2025 Período de divulgação https://ilustrado.com.br/publicacoes-legais/
http://perobal.pr.gov.br/
15/05/2025 à 19/05/2025 Período de Inscrição/ entrega de envelopes com a cópia da 
documentação exigida pelo edital.
 Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Perobal, localizada na Rua Antonio 
Formagi Neto, nº 746, Jardim Imperial, CEP 87.538.000, Telefone (44) 3625-1229, das 8h00min às 
11h30min e das 13h00min às 16h30min.
20/05/2025 Publicação de Resultados Preliminar da Prova de Títulos. https://ilustrado.
com.br/publicacoes-legais/
http://perobal.pr.gov.br/
21/05/2025 Período Para Interposição de Recurso de Resultado Preliminar Da Prova De Títulos – 
Avaliação Curricular Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Perobal, localizada na 
Rua Antonio Formagi Neto, nº 746, Jardim Imperial, CEP 87.538.000, Telefone (44) 3625-1229, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min.
22/05/2025 Publicação da Decisão de Recurso da Prova de Títulos – Avaliação Curricular e 
Publicação do Resultado Final
 https://ilustrado.com.br/publicacoes-legais/
http://perobal.pr.gov.br/
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS –PROFESSOR 
ALFABETIZADOR VOLUNTÁRIO PARA ATUAR NO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO – 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC.
NOME COMPLETO:
RG:  CPF:
DATA DE NASCIMENTO:
_____/______/_______________  TELEFONE/ CELULAR:
( )_______________________
( )_______________________
E-MAIL:
ENDEREÇO: RUA: N°:
BAIRRO:
Documentos para Comprovação  Pontuação Máxima  Pontuação de Títulos Entregue:
Cópia de Histórico Escolar, com conclusão de ensino médio, ou documento equivalente que 
comprove que o candidato (a) possui a escolarização mínima.  Documento Obrigatório, sem 
pontuação.
Cópia de Diploma Formação Docente/Magistério.  10 pontos
Cópia de Diploma de Graduação de Curso de Pedagogia ou Licenciatura Plena. (valendo um 
curso)  40 pontos
Documento comprobatório de experiência na área da Educação (máximo de 30 anos).  0 , 5 
ponto por ano
Declaração de matrícula em curso de Pedagogia ou licenciatura plena. (valendo um curso)  1 0 
pontos
Cursos de Pós Graduação com carga horária de 360 (trezentos e sessenta) horas na área da 
Educação. (valendo um curso)  10 pontos
Declaração de matrícula em curso de pós-graduação, na área de educação.  05 pontos
TOTAL DE PONTOS DO CANDIDATO
As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado são de inteira 
responsabilidade do candidato, ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, 
caso comprove inveracidades das informações.
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
estabelecidas no Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
_____________________________________
ASSSINATURA DO CANDIDATO (A)
ANEXO III
FICHA DE RECURSO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS - ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS PARA ATUAREM NO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER – 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC.
NOME COMPLETO:
RG:  CPF:
DATA DE NASCIMENTO:
_____/______/_______________  TELEFONE/ CELULAR:
( )________________________
( )________________________
E-MAIL:
ENDEREÇO: RUA: N°:
BAIRRO:
JUSTIFICATIVA:

ASSINATURA DO CANDIDATO (A)
ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS, PARA A SELEÇÃO E COMPOSIÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DE ALFABETIZADORES VOLUNTÁRIOS PARA ATUAR NO 
PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO (PBA), CICLO 2025 – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – 
MEC
TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO DE VOLUNTÁRIO
Termo de Adesão e Compromisso de Voluntário
Eu, _____________________________________________________ residente e 
domiciliado (a) a rua ______________________________________nº ______, portador do 
CPF________________________, RG:_________________ pelo presente instrumento, formaliza 
adesão e compromisso em prestar, a contento, atividade voluntária, com atuação no Programa 
Brasil Alfabetizado – PBA, cônscio de que fará jus ao ressarcimento decorrentes da prestação do 
referenciado serviço e que tal serviço não gerará vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 
trabalhista, previdenciária ou afim.
Perobal- Pr, __ de ___________de 2025.
___________________________________________
Assinatura do voluntário
ANEXO V
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS, PARA A SELEÇÃO E COMPOSIÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DE ALFABETIZADORES VOLUNTÁRIOS PARA ATUAR NO 
PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO (PBA), CICLO 2025 – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – 
MEC
TERMO DE DESISTÊNCIA DE ALFABETIZADOR DE TURMA
Eu, _____________________________________________________ inscrito 
(a) no CPF________________________, RG:_________________, emitido pela 
____________________, declaro a minha desistência do Serviço Voluntário no Programa Brasil 
Alfabetizado – PBA, onde desempenharia ou desempenho a função de Alfabetizador de turma.
Perobal- Pr, __ de ___________de 2025.
Assinatura do voluntário

Prefeitura MuniciPal  de Perobal
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal  de são Jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 252/2025 DE 12 DE MAIO DE 2025.
ENCERRA CONTRATO TEMPORÁRIO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. ENCERRAR EM 14 DE MAIO DE 2025, contratação temporária REALIZADA sob Regime 
Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 
2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, iniciado em 01 de agosto de 2024, com a Sra. 
IZABEL APARECIDA PRIULI LEONARDO DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora do RG nº 
8.992.024-8 SSP/PR, no Cargo de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão – 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar – MAC. Ficando então a data de 14 de maio de 2025, o 
último dia de vínculo nesse contrato com este poder executivo municipal.
Art. 2º -. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 253/2025 DE 12 DE MAIO DE 2025
ENCERRA CONTRATO TEMPORÁRO celebrado sob regime especial de trabalho com a Sra. 
LUCIANE DE AZEVEDO DOS PRAZERES, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. ENCERRAR em 14 de maio de 2025, contrato celebrado sob Regime Especial de 
Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, 
e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, a partir de 14 de outubro de 2024, com a Sra. LUCIANE 
DE AZEVEDO DOS PRAZERES, brasileira, solteira, portadora do RG nº 10.344.091-2 SSP/PR, 
no Cargo de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, com início em 14 de outubro 
de 2024, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC; ficando a data de 14 de maio de 
2025, o último dia de vínculo da Sra. Luciane com este Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 254/2025 DE 14 DE MAIO DE 2025.
CONTRATA TEMPORARIAMENTE SOB REGIME ESPEICIAL DE TRABALHO, a Sra. IZABEL 
APARECIDA PRIULI LEONARDO DOS SANTOS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR EM 15 DE MAIO DE 2025, sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela 
Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar 
nº. 93/2017, iniciado em 01 de agosto de 2024, a Sra. IZABEL APARECIDA PRIULI LEONARDO 
DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.992.024-8 SSP/PR, para assumir o 
Cargo de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalar – MAC. Local aonde desempenhara as atividades laborais do cargo até termino do 
presente contrato ou se revogue a presente portaria.
Art. 2º -. Celebrado sob o nº 30/2025, o presente contrato tem a valide de 12 meses contados 
de 15 de maio de 2025 a 14 de maio de 2026, podendo inclusive nos termos da lei municipal ser 
prorrogado por até igual período.
Art. 3º.- Considerando o local de trabalho, atribui Adicional de Insalubridade na ordem de 20% 
(vinte inteiros) por cento em favor da servidora mencionada acima, obedecendo a data inicial do 
contrato.
Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 255/2025 DE 14 DE MAIO DE 2025
CONTRATA TEMPORARIAMENTE SOB REGIME ESPEICIAL DE TRABALHO com a Sra. 
LUCIANE DE AZEVEDO DOS PRAZERES, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. Art. 1º. CONTRATAR EM 15 DE MAIO DE 2025, sob Regime Especial de Trabalho, 
instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto 
Regulamentar nº. 93/2017, com a Sra. LUCIANE DE AZEVEDO DOS PRAZERES, brasileira, 
solteira, portadora do RG nº 10.344.091-2 SSP/PR, no Cargo de Provimento Temporário de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com início em 14 de outubro de 2024, lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC;  donde desempenhara as atividades laborais do cargo até termino do presente 
contrato ou que seja revogada a presente portaria.
Art. 2º -. Celebrado sob o nº 29/2025, o presente contrato tem a valide de 12 meses contados 
de 15 de maio de 2025 a 14 de maio de 2026, podendo inclusive nos termos da lei municipal ser 
prorrogado por até igual período.
Art. 3º.- Considerando o local de trabalho, atribui Adicional de Insalubridade na ordem de 20% 
(vinte inteiros) por cento, em favor da servidora mencionada acima, obedecendo a data inicial do 
contrato.
Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 256/2025 DE 14 DE MAIO DE 2025.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor do Servidor Público Sr. PAULO APARECIDO RAMOS, brasileiro, maior, portador 
do RG nº. 5.327,425-0 SSP-PR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de 
férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/11/2020-2021, a serem concedidas no período de 
12/05/2025 A 10/06/2025, com o pagamento integral do Abono Constitucional de 1/3 de férias na 
competência de maio de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 257/2025 de 14 de maio de 2025.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da Servidora Pública Sra. DANIELE APARECIDA BEVILAQUA BOSSO KOVALSKI, 
brasileira, maior, portadora do RG nº. 10.256.623-8 SSP-PR, Ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Enfermeiro, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção 
e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) 
dias regulamentares de férias pertinentes ao período aquisitivo de 11/03/2024-2025, concedidas 
no interstício temporal de 01/05/2025 A 10/05/2025, com direito ao abono constitucional a título de 
1/3 de férias,  a ser pago integralmente em folha da competência de maio de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 258/2025 DE 14 MAIO DE 2025.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor do Servidor Público Sr. CLAUDEMIR BRAVO, brasileiro, portador do RG n°. 
7.905.973-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; 
Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; correspondente a 10 (dez) dias inerentes ao período aquisitivo 18/04/2018-2019 , a 
serem concedidas no interstício temporal de 04/03/2024 à 13/04/2024, com pagamento integral 
do Abono Constitucional de 1/3 de férias referente ao segundo período aquisitivo na competência 
de fevereiro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 259/2025 DE 14 DE MAIO DE 2025
CONCEDE FÉRIAS e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, férias em favor 
da servidora pública Sra. CRISTIANE BELINI FERREIRA DE MELLO, portadora do RG nº. 
6.146.059-9-SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais,  Padrão GSG, Classe V, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 
07 - Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades 
de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, correspondentes a 20 (VINTE) dias 
regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 04/04/2021-2022 a serem concedidas no 
período de 29/04/2025 A 18/05/2025, não havendo pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de 
férias visto que já o recebeu integralmente na competência de fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRO
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 25/2025
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CONTRATADO: ADRIANO ANANIAS DOS REIS
CARGO:MOTORISTA
FUNÇÃO:MOTORISTA
LOTAÇÃO:3.38.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
PRAZO:12 MESES
INÍCIO DO CONTRATO:22/04/2025
TÉRMINO DO CONTRATO:21/04/2026
DATA DA CONTRATAÇÃO:22/04/2025
FINALIDADE:ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
REMUNERAÇÃO MENSAL:2.228,28
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:LEI MUNICIPAL Nº 2098/2017 E SUAS ALTERAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRO
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 29/2025
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CONTRATADA: LUCIANE AZEVEDO DOS PRAZERES
CARGO:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
FUNÇÃO:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOTAÇÃO:7.73.2.138 – MANUTENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
PRAZO:12 MESES
INÍCIO DO CONTRATO:15/05/2025
TÉRMINO DO CONTRATO:14/05/2026
DATA DA CONTRATAÇÃO:14/05/2025
FINALIDADE:ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
REMUNERAÇÃO MENSAL:1.682,54(UM KMIL, SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:LEI MUNICIPAL Nº 2098/2017 E SUAS ALTERAÇÕES
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 30/2025
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CONTRATADA: IZABEL APDA. PRIULI LEONARDO DOS SANTOS
CARGO:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
FUNÇÃO:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOTAÇÃO:7.73.2.138 – MANUTENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
PRAZO:12 MESES
INÍCIO DO CONTRATO:15/05/2025
TÉRMINO DO CONTRATO:14/05/2026
DATA DA CONTRATAÇÃO:14/05/2025
FINALIDADE:ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
REMUNERAÇÃO MENSAL:1.682,54(UM KMIL, SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 2098/2017 E SUAS ALTERAÇÕES
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DECRETO Nº 48/2025 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de 
Dotação, no Orçamento Geral do Município no exercício de 
2025. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR RONALDO TINTI, Prefeito 
Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.697 de 29 de 
novembro de 2024. 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento 

Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, para o exercício de 2025, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de dotação no valor de R$ 236.000,00 (Duzentos e trinta e e seis 
mil Reais), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas 
decorrentes do exercício financeiro. 

FONTE 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
 

ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO                                                                 
UN. ORÇ.  02.01 – GAbINETE DO PREFEITO 
Atividade 041220002.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
El. Despesa (18) 33.90.39 –Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$ 3.000,00 
 
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E 

COMERCIO                                                                 
UN. ORÇ.  03.01 – GAbINETE DO SECRETARIO 
Atividade 0412200512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, 

Desenvolvimento, Industria e Comercio 
El. Despesa (66) 33.90.40 –Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

PJ...................................................................................................R$ 70.000,00 
 
UN. ORÇ.  03.05 – DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
Atividade 2266100352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Industria e 

Comercio 
El. Despesa (111) 33.90.30 – Material de Consumo..................................................R$ 10.000,00 
 
UN. ORÇ.  03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URbANOS 
Atividade 1545200122.032 – Manutenção, Atividade e Serviços Funerais e de Cemitério 
El. Despesa (158) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...........R$ 10.000,00 
 
Atividade 1545200602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços 

Urbanos 

 

El. Despesa (185) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...........R$ 30.000,00 
 
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DA FAZENDA                                                                 
UN. ORÇ.  04.01 – GAbINETE DO SECRETARIO 
Atividade 0412300052.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda 
El. Despesa (232) 33.90.30 –Material de Consumo..................................................R$ 3.000,00 
 
 
ÓRGÃO 09- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO                                                                 
UN. ORÇ.  09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMbIENTE 
Atividade 1854201052.240 – Centro de Reabilitação Provisório para Cães - CRPCAES 
El. Despesa (678) 33.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 10.000,00 
El. Despesa (679) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 15.000,00 
 
Total da Fonte  .....................................................................................................R$ 151.000,00 
 

FONTE 303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) 
 

ÓRGÃO   07 - SECRETARIA DE SAUDE                                                                 
UN. ORÇ.  07.03 – DEPARTAMENTO DE SAUDE 
Atividade 1030100882.238 – Manutenção e Encargos da Vigilância em saúde 
El. Despesa (489) 33.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 10.000,00 
 
Atividade 1030100892.126 – Manutenção e Encargos da Atenção Primaria em Saúde 
El. Despesa (504) 33.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 15.000,00 
El. Despesa (517) 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

PJ..................................................................................................R$ 5.000,00 
 
Atividade 1030200442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 

Ambulatorial e Hospitalar -MAC 
El. Despesa (562) 33.90.32 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita...R$ 15.000,00 
 
Total da Fonte  .......................................................................................................R$ 45.000,00 
 
 

FONTE 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais 
 

ÓRGÃO   05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE                                                                 
UN. ORÇ.  05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Atividade 1236100252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação 
El. Despesa (286) 33.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 10.000,00 
 
Total da Fonte  .......................................................................................................R$ 10.000,00 
 
 

FONTE 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
 

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E 
COMERCIO                                                                 

UN. ORÇ.  03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URbANOS 
Atividade 1545200132.034 – Manutenção e Encargos da Iluminação Publica 
El. Despesa (165) 33.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 30.000,00 
 

 

Total da Fonte  .......................................................................................................R$ 30.000,00 
 
 
 
Total Geral  .....................................................................................................R$ 236.000,00 
 

Art. 2°. Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de dotação, constante do art. 1º desta Lei, fica utilizada parte das dotações 
orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 236.000,00 (Duzentos e trinta e seis mil reais), 
conforme seguem: 

 
FONTE 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

 
ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO                                                                 
UN. ORÇ.  02.01 – GAbINETE DO PREFEITO 
Atividade 041220002.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
El. Despesa (19) 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

PJ..................................................................................................R$ 3.000,00 
 
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E 

COMERCIO                                                                 
UN. ORÇ.  03.01 – GAbINETE DO SECRETARIO 
Atividade 0412200512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, 

Desenvolvimento, Industria e Comercio 
El. Despesa (69) 33.90.92 –Despesas de Exercício Anteriores..............................R$ 10.000,00 
 
Atividade 0412600522.014 –Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento 

de Dados 
El. Despesa (74) 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

PJ..................................................................................................R$ 5.000,00 
 
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E 

COMERCIO                                                                 
UN. ORÇ.  03.03 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
Atividade 0412800542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos 

Humanos 
El. Despesa (91) 33.90.91 –Sentenças Judiciais.....................................................R$ 10.000,00 
 
 
UN. ORÇ.  03.05 – DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
Atividade 2266100352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Industria e 

Comercio 
El. Despesa (112) 33.90.33 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..............R$ 10.000,00 
 
UN. ORÇ.  03.06 – DEPARTAMENTO DE ObRAS E ENGENHARIA 
Atividade 1545100102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, 

Sarjetas e Calçadas. 
El. Despesa (117) 33.90.30 – Material de Consumo..................................................R$ 10.000,00 
El. Despesa (119) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...........R$ 10.000,00 
 
Atividade 1751200171.013 – Construção, Ampliação e Manutenção de Bueiros e 

Galerias de Aguas Pluviais. 

 

El. Despesa (137) 33.90.30 – Material de Consumo....................................................R$ 5.000,00 
El. Despesa (138) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ............R$ 5.000,00 
 
 
UN. ORÇ.  03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URbANOS 
Atividade 154520112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Publica 
El. Despesa (150) 33.90.34 – Outras Despesa de Pessoal Decorrentes de Contratos de 

Tercerização..................................................................................R$ 15.000,00 
 
Atividade 1545200122.032 – Manutenção, Atividade e Serviços Funerais e de Cemitério 
El. Despesa (157) 33.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 10.000,00 
 
 
UN. ORÇ.  03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 
Atividade 2678200212.042 – Manutenção, Melhorais e Execução de Pontes e Estradas 

Vicinais 
El. Despesa (220) 33.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 30.000,00 
 
UN. ORÇ.  03.09 – FUNDO MUNICIPAL DE HAbITAÇÃO 
Atividade 1648200342.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais 
El. Despesa (226) 33.90.32 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita...R$ 15.000,00 
 
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DA FAZENDA                                                                 
UN. ORÇ.  04.01 – GAbINETE DO SECRETARIO 
Atividade 0412300052.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda 
El. Despesa (234) 33.90.93 –Indenizações e Restituições...........................................R$ 3.000,00 
 
UN. ORÇ.  04.03 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
Atividade 0412500682.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização 
El. Despesa (252) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 10.000,00 
 
 
Total da Fonte  .....................................................................................................R$ 151.000,00 
 

FONTE 303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) 
 
 

ÓRGÃO   07 - SECRETARIA DE SAUDE                                                                 
UN. ORÇ.  07.01 – GAbINETE DO SECRETARIO 
Atividade 10012200872.236–Manutenção das Atividades de Enfrentamento da COVI-19 
El. Despesa (478) 33.90.30 – Material de Consumo.....................................................R$ 5.000,00 

 
 

ÓRGÃO   07 - SECRETARIA DE SAUDE                                                                 
UN. ORÇ.  07.03 – DEPARTAMENTO DE SAUDE 
Atividade 1030100892.126 – Manutenção e Encargos da Atenção Primaria em Saúde 
El. Despesa (510) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...........R$ 40.000,00 
 
Total da Fonte  .......................................................................................................R$ 45.000,00 
 
 

FONTE 103 - 5% SObRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
 

 

ÓRGÃO   05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE                                                                 
UN. ORÇ.  05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Atividade 1236100252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental 
El. Despesa (301) 33.90.30 – Material de Consumo.....................................................R$ 5.000,00 
 
Atividade 1236100262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 
El. Despesa (316) 33.90.30 – Material de Consumo.....................................................R$ 5.000,00 
 
Total da Fonte  .......................................................................................................R$ 10.000,00 
 
 

FONTE 507 - COSIP - CONTRIbUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚbLICA, ART. 149-A, CF 
 

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E 
COMERCIO                                                                 

UN. ORÇ.  03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URbANOS 
Atividade 1545200132.034 – Manutenção e Encargos da Iluminação Publica 
El. Despesa (167) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 30.000,00 
 
Total da Fonte  .......................................................................................................R$ 30.000,00 
 
Total Geral  .....................................................................................................R$ 236.000,00 
 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de maio de 2025. 
 
 
 

RONALDO TINTI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 

 
MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 239 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-B 
INSC: 424100-0 

EVANIR MARQUES PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 305 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0002 
INSC: 423750-0 

EVANIR MARQUES PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 295 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0003 
INSC: 423800-0 

ROBSON FERNANDO MACIEL 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 285 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0004 
INSC: 423850-0 

PAULO ROBERTO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 275 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0005 
INSC: 423900-0 

IVAIR RAMALHO DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 265 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0006 
INSC: 423950-0 

ISAIAS SANTANA 
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1233 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0006 
INSC: 418350-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1155 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0009 
INSC: 418500-0 

VIVIANE APARECIDA MOURA 
ENDEREÇO: RUA ASSUNÇÃO, 1091 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0079 
LOTE: 017/018-B 
INSC: 280-0 

JAIR DOS SANTOS ZARDI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 314 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 460000-0 

MARTINHO PEREIRA DE LIMA NETO 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 334 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 460200-0 

EDISON CARLOS DOS SANTOS RUIZ 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 344 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0004 
INSC: 460300-0 

SIDNEI NASCIMENTO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 343 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0004 
INSC: 463400-0 

HALISSON LOUIZ DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 353 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 463500-0 

ERICA FABIANA BORGES TRUZZI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 363 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 463600-0 

WILLIAN MATHEUS CASTOR DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 373 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0007 
INSC: 463700-0 

MARCOS ANTONIO PAULINI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 313 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0011 
INSC: 464100-0 

SILOTI ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 423 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0012 
INSC: 464200-0 

ERICA FABIANA BORGES TRUZZI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 433 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0013 
INSC: 464300-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
544 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0024 
INSC: 494300-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
534 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0023 
INSC: 494200-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
524 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0022 
INSC: 494100-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
514 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0021 
INSC: 494000-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
504 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0020 
INSC: 493900-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
494 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0019 
INSC: 493800-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
484 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0018 
INSC: 493700-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
474 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0017 
INSC: 493600-0 

ROSELI MALAQUIAS DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
464 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-T 
INSC: 493500-0 

ERICA AURELIO LIMA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
454 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-S 
INSC: 493400-0 

EVERTON POLETINE BORGES 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
444 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-R 
INSC: 493300-0 

JOSE DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
434 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-Q 
INSC: 493200-0 

ROSIMERI APARECIDA DE LIMA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
328 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 16-B 
INSC: 492150-0 

DENISE TAVARES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
414 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-O 
INSC: 493000-0 

NEUZA DE MORAES OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
404 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-N 
INSC: 492900-0 

YOLANDA DE FATIMA BICUDO 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
394 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-M 
INSC: 492800-0 

JULIANO JOSE HORWAT DE SOUSA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
384 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-L 
INSC: 492700-0 

ANDRE RICARDO PALACIO 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
368 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-J 
INSC: 492550-0 

ANDRE RICARDO PALACIO 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
364 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-I 
INSC: 492500-0 

EVERTON POLETINE BORGES 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
358 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-H 
INSC: 492450-0 

 
EVERTON POLETINE BORGES 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
354 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 16-G 
INSC: 492400-0 

JOSE GONÇALVES DE ABREU 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
348 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-F 
INSC: 492350-0 

EVERTON POLETINE BORGES 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
344 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-E 
INSC: 492300-0 

EVERTON POLETINE BORGES 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
338 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 16-D 
INSC: 492250-0 

CARLA ADRIANA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
334 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 16-C 
INSC: 492200-0 

TIAGO JOSE TEIXEIRA DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 713 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0210 
LOTE: 0013 
INSC: 337000-0 

APARECIDO LOPES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA PRAÇA ITALIANA, 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0007 
INSC: 581500-0 

PAULO CEZAR VIEIRA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1250 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0012 
INSC: 551100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1120 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0030 
INSC: 564500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0027 
INSC: 564200-0 

JANE SILVA DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1060 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0024 
INSC: 563900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1040 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0022 
INSC: 563700-0 

EDUARDO FABRICIO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1217 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 25EC 
INSC: 554950-0 

EDUARDO FABRICIO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1223 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 25EB 
INSC: 554900-0 

EDNEIA BUENO DA SILVA MATIAS 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1073 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0013 
INSC: 562800-0 

SANDRA BUENO DA SILVA PAGANINI 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1063 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0014 
INSC: 562900-0 

OSMAR VIGO PAGANINI 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1053 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0015 
INSC: 563000-0 

AYSLA KARITHA NASCIMENTO 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0016 
INSC: 563100-0 

HELENA APARECIDA SANTANA 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1230 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 06/07/08-D 
INSC: 556050-0 

WALBER FERNANDES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1193 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 21-D 
INSC: 557300-0 

LEONCIO CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1153 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0005 
INSC: 565200-0 

DJALMA SOBREIRA DOS SANTOS E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1143 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0006 
INSC: 565300-0 

KSK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1103 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 10-D 
INSC: 565700-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1190 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 11A1 
INSC: 557800-0 

CLAYTON DO NASCIMENTO SANITA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1106 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 26-F 
INSC: 570600-0 

ANTONIO CRUZ 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 29-D 
INSC: 570450-0 

CLEBERSON MELO 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1074 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 29-B 
INSC: 570350-0 

CLEBERSON MELO 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1066 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 29-A 
INSC: 570300-0 

RICARDO ANDREI LOVATO 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 23-B 
INSC: 570100-0 

MAURI DE ALENCAR PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1040 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 23-A 
INSC: 570000-0 

ALESSANDRA DE ARAUJO TEZOLIN DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 963 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0009 
INSC: 590200-0 

MARIA APARECIDA ROCHA ROSSI 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 953 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0018 
INSC: 590300-0 

MAURI DE ALENCAR PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 943 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 10-B 
INSC: 590400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1210 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-A 
INSC: 593400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1220 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-B 
INSC: 593450-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1226 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-C 
INSC: 593500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1234 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-D 
INSC: 593550-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1240 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 007/008/009-E 
INSC: 593600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1190 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0005 
INSC: 593200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1200 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0006 
INSC: 593300-0 

NILTON MIYAMOTO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 16-C 
INSC: 569500-0 

JOSE DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1138 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 32-B 
INSC: 574150-0  

 
 
 
 

  

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1233 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0010 
INSC: 593700-0 

JUAREZ DIAS 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1147 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 10-B 
INSC: 571650-0 

JUAREZ DIAS 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1143 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 10-C 
INSC: 571700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1140 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0031 
INSC: 577400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1130 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0030 
INSC: 577300-0 

ANTONIO ROBERTO BONIM 
ENDEREÇO: RUA BARI, 1150 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0032 
INSC: 577500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0011 
INSC: 586200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 384 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0008 
INSC: 581600-0 

VILMONDES APARECIDO DA SILVA E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 374 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0009 
INSC: 581700-0 

NILTON MIYAMOTO 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 173 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 03-B 
INSC: 587950-0 

CATARINA LUZIA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 34 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 550000-0 

SUZINEIA DE SOUZA MANFIO 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 24 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002 
INSC: 550100-0 

FELIPPE KLAMT 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 57 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0001 
INSC: 561600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 234 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0001 
INSC: 592800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 224 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0002 
INSC: 592900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 214 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0003 
INSC: 593000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 204 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0020 
LOTE: 0004 
INSC: 593100-0 

 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 005 / 2025 
 
 
 

Pérola-PR, em 14 de maio de 2025. 
 
 
 

O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
61, artigo 115, inciso II, e artigo 127 da Lei Complementar nº 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e com o Decreto nº 001, de 03 de janeiro de 2022, 
notifica o(a) proprietário(a) do(s) lote(s) localizado(s) e nos endereços abaixo descritos, a proceder com a limpeza em geral e manutenção do referido imóvel. 
O prazo para a execução da limpeza é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de publicação deste edital.  

Penalidades: Expirando o prazo, a Prefeitura Municipal poderá executar os serviços de limpeza e remoção do lixo ou detritos, exigindo do 
proprietário, além do pagamento de multa no valor de R$ 249,90 (duzentos e quarenta e nove reais e noventa centavos), equivalente a 2 Unidades Fiscais do 
Município (UFMs), conforme previsto no artigo 115, §3º, inciso II, da Lei Complementar nº 15/2011 e o ressarcimento nas despesas efetuadas, bem como, a 
taxa de execução do serviço de limpeza no valor de R$ 249,90 (duzentos e quarenta e nove reais e noventa centavos) . 

Direito de Recurso: Após o término do prazo para limpeza (15 dias), o(a) proprietário(a) terá o direito de interpor recurso administrativo no prazo 
de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 16º (décimo sexto) dia da publicação deste edital, conforme o Art. 20 do Código de Posturas Municipais. O 
recurso deverá ser solicitado no setor de fiscalização e protocolado na recepção da prefeitura. 

Informações Adicionais: Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro, conforme o Art. 8º do Código de Posturas Municipais. Caso o 
recurso seja julgado improcedente ou não seja apresentado dentro do prazo, o(a) infrator(a) terá que comparecer à prefeitura, no setor de tributação, para a 
efetuar o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias corridos, conforme o Art. 21 do mesmo Código. O não cumprimento disto, a multa será inscrita em dívida 
ativa. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE LOTE SEM CONSTRUÇÃO: 
 
 

 
SONIA REGINA ALDAVES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 280 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0010 
INSC: 700400-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 285 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0002 
INSC: 699450-0 

LUCIO PEREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 327 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0002 
INSC: 699000-0 

VERONICA COSTA POLITINI BARRETO 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 440 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 697150-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 410 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 697400-0 

JOSE MARIA AGUIAR 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 404 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0009 
INSC: 697450-0 

GILBERTO DE AGUIAR 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 398 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0010 
INSC: 697500-0 

GUILHERME ANTONIO GARCIA PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 394 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 697550-0 

EDINALDO SANTOS MARQUES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 370 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0015 
INSC: 697750-0 

GENESIS SATURNINO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 352 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0018 
INSC: 697900-0 

ANGELA MARIA ANTUNES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 381 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0009 
INSC: 698500-0 

ANGELA MARIA ANTUNES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 375 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0010 
INSC: 698550-0 

G A G P INSTALAÇÃO ELETRICA EIRELI - ME 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 369 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0011 
INSC: 698600-0 

JEFERSON RAETZ DE AQUINO 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 363 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0012 
INSC: 698650-0 

ANILDO GOMES MARTINELLI 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 351 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC: 698750-0 

ROSALINA ROMANESI TOZATI 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 216 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0005 
INSC: 734100-0 

JACI SATURNINO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 280 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0003 
INSC: 733450-0 

MARCIO DONIZETE WISBOWSKI 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 402 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 730700-0 

ALVARO POLITINI 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 386 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0003 
INSC: 730850-0 

ESPOLIO DE JOSE PEDRO DE CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 368 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 731000-0 

AILTON DA SILVA RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 302 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0005 
INSC: 731400-0 

LUIZ CARLOS BOTARI 
ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, 575 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0011 
INSC: 485700-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, 480 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0006 
INSC: 700950-0 

MARIA CLEONICE DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, 484 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0005 
INSC: 700900-0 

NILSON ROGERIO BARRIOS PERACOLLI 
ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, 477 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0006 
INSC: 699650-0 

DIOGENES CARLOS DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, 514 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0002 
INSC: 734700-0 

BRUNA TALITA BERSANI 
ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, 510 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0003 
INSC: 734750-0 

 
VILSON CARLOS MILANI 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS, 612 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0001 
INSC: 450760-0 

WILSON DONIZETE SOARES 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS, 622 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0002 
INSC: 450780-0 

LUIZ PAULO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS, 632 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0003 
INSC: 450800-0 

FABIO SCIAPAITE PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS, 661 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0006 
INSC: 450640-0 

JOSE FAUSTO PICCOLI 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS, 602 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0001 
INSC: 484500-0 

JOSE FAUSTO PICCOLI 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS, 592 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0002 
INSC: 484600-0 

G A G P INSTALAÇÃO ELETRICA EIRELI – ME  
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 599 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0014 
INSC: 483000-0 

LUCIANO SOARES NOGUEIRA 
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 649 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
QUADRA: 0003 
LOTE: 07-A 
INSC: 450460-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 475 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0016 
INSC: 698850-0 

GERMANO ROSENDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 510 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0001 
INSC: 699900-0 

LUCIANA DOS SANTOS SOUZA REBELO 
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 533 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0006 
INSC: 731500-0 

NELSON QUINTINO BORGES 
ENDEREÇO: RUA DOS IPES, 587 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0012 
INSC: 481600-0 

JOSE FAUSTO PICCOLI 
ENDEREÇO: RUA DOS IPES, 598 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0001 
INSC: 481700-0 

JULIA DOS SANTOS SILVA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 700 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0217 
LOTE: 01-A 
INSC: 340880-0 

ADELCIO GIROTO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA DOS IPES, 558 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0005 
INSC: 482100-0 

LUCAS EDUARDO MARTELI 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 635 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0005 
INSC: 450080-0 

LUZIA DE LOURDES SANTINON SIMOES 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 616 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 450180-0 

FABIA CAROLINA TEIXEIRA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 610 
BAIRRO: JARDIM UNIAO I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 01-B 
INSC: 450170-0 

AMERICO RIBEIRO DO NASCIMENTO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM NABUCO, 144 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0037 
LOTE: 0019 
INSC: 75600-0 

JOSE OCLESIO ANTIGO E OUTROS 
ENDEREÇO: PÇA ARMANDO PHILLIPE, 160 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0036 
LOTE: 07-B 
INSC: 74000-0 

ARIANA APARECIO NOVAKOSKI 
ENDEREÇO: PÇA ARMANDO PHILLIPE, 80 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0033 
LOTE: 06-D 
INSC: 86520-0 

IRIS MICHEL OLIVEIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 473 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0046 
LOTE: 15-B 
INSC: 64700-0 

ESPOLIO DE JOSE PIRES DE LIMA 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 1461 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0041 
LOTE: 0016 
INSC: 53400-0 

JOAO FERREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 138 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0063 
LOTE: 0036 
INSC: 33300-0 

EDIVALDO TIAGO SANTANA 
ENDEREÇO: RUA 15 DE NOVEMBRO, 1205 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0062 
LOTE: 004/010-M 
INSC: 35700-0 

MARGARETH DE ANDRADE NASCIMENTO 
ENDEREÇO: TRV ABOLICAO, 278 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0059 
LOTE: 0056 
INSC: 29500-0 

ODELIA FERREIRA DE ARAUJO 
ENDEREÇO: TRV ABOLICAO, 148 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0059 
LOTE: 0043 
INSC: 28200-0 

JOSE CARLOS ARRUDA 
ENDEREÇO: TRV ABOLICAO, 168 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0059 
LOTE: 0045 
INSC: 28400-0 

THIAGO FERNANDES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 1191 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0003 
INSC: 422200-0 

CASSIANA RODRIGUES MARIANO DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA ALBERO PIPINO BATISTA, 119 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 419750-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERO PIPINO BATISTA, 133 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 419700-0 

NEIDE CARRARO BORGHI 
ENDEREÇO: RUA ALBERO PIPINO BATISTA, 90 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0023 
INSC: 419250-0 

ANESIO MILAN 
ENDEREÇO: RUA ALBERO PIPINO BATISTA, 100 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0024 
INSC: 419300-0 

PAULO SILVEIRA FARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 47 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0006 
INSC: 421300-0 

PAULO SILVEIRA FARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 37 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0007 
INSC: 421350-0 

MATHEUS GABRIEL KLINKONSKY 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 109 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 02-A 
INSC: 421000-0 

LUIZ CARLOS BOTARI 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 87 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 001/007-C 
INSC: 423240-0 

CLAITON SAVI DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 81 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 001/007-D 
INSC: 423250-0 

PAULO ROGERIO CHIQUETTI REVESSI 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 75 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 07-E 
INSC: 423300-0 

DORIVALDO FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 157 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-L 
INSC: 424500-0 

TELSON ROBERTO GIMENES TRESSOLDI 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 191 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-H 
INSC: 424350-0 

SUELENE SANCHES DE ANDRADE 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 215 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-E 
INSC: 424250-0 
 

 
MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 239 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-B 
INSC: 424100-0 

EVANIR MARQUES PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 305 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0002 
INSC: 423750-0 

EVANIR MARQUES PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 295 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0003 
INSC: 423800-0 

ROBSON FERNANDO MACIEL 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 285 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0004 
INSC: 423850-0 

PAULO ROBERTO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 275 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0005 
INSC: 423900-0 

IVAIR RAMALHO DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 265 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0006 
INSC: 423950-0 

ISAIAS SANTANA 
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1233 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0006 
INSC: 418350-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1155 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0009 
INSC: 418500-0 

VIVIANE APARECIDA MOURA 
ENDEREÇO: RUA ASSUNÇÃO, 1091 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0079 
LOTE: 017/018-B 
INSC: 280-0 

JAIR DOS SANTOS ZARDI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 314 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 460000-0 

MARTINHO PEREIRA DE LIMA NETO 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 334 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 460200-0 

EDISON CARLOS DOS SANTOS RUIZ 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 344 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0004 
INSC: 460300-0 

SIDNEI NASCIMENTO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 343 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0004 
INSC: 463400-0 

HALISSON LOUIZ DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 353 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 463500-0 

ERICA FABIANA BORGES TRUZZI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 363 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 463600-0 

WILLIAN MATHEUS CASTOR DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 373 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0007 
INSC: 463700-0 

MARCOS ANTONIO PAULINI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 313 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0011 
INSC: 464100-0 

SILOTI ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 423 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0012 
INSC: 464200-0 

ERICA FABIANA BORGES TRUZZI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 433 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0013 
INSC: 464300-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
544 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0024 
INSC: 494300-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
534 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0023 
INSC: 494200-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
524 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0022 
INSC: 494100-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
514 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0021 
INSC: 494000-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
504 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0020 
INSC: 493900-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
494 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0019 
INSC: 493800-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
484 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0018 
INSC: 493700-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
474 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0017 
INSC: 493600-0 

ROSELI MALAQUIAS DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
464 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-T 
INSC: 493500-0 

ERICA AURELIO LIMA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
454 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-S 
INSC: 493400-0 

EVERTON POLETINE BORGES 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
444 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-R 
INSC: 493300-0 

JOSE DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
434 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-Q 
INSC: 493200-0 

ROSIMERI APARECIDA DE LIMA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
328 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 16-B 
INSC: 492150-0 

DENISE TAVARES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
414 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-O 
INSC: 493000-0 

NEUZA DE MORAES OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
404 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-N 
INSC: 492900-0 

YOLANDA DE FATIMA BICUDO 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
394 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-M 
INSC: 492800-0 

JULIANO JOSE HORWAT DE SOUSA 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
384 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-L 
INSC: 492700-0 

ANDRE RICARDO PALACIO 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
368 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-J 
INSC: 492550-0 

ANDRE RICARDO PALACIO 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
364 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-I 
INSC: 492500-0 

EVERTON POLETINE BORGES 
ENDEREÇO: RUA BELARMINO RODRIGUES MIRANDA, 
358 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002/0016-H 
INSC: 492450-0 

cÂMara MuniciPal  de taPeJara
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2025
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Poder Legislativo par ao exercício de 2025 
e dá outras providências.
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, 
referente ao exercício de 2025 um crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 130.000,00 
(Cento e trinta mil reais), conforme segue:
01.00 – Câmara Municipal
01.01 – Câmara Municipal
01         Legislativa
031       Ação Legislativa
0001     Ação do Poder Legislativo
2.001000 – Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 001 – Recurso do Tesouro (descentralizado)
3.3.90.14.00.00 DIARIAS ...........................................................R$:     60.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO .........................R$:     20.000,00
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFOR. E COM P. JURIDICA...R$:     50.000,00
TOTAL. . . . .R$    130.000,00
Art. 2º Para cobertura do valor crédito aberto no artigo anterior, será cancelada parcialmente a 
seguinte dotação:
01.00 – Câmara Municipal
01.01 – Câmara Municipal
01         Legislativa
031       Ação Legislativa
0001     Ação do Poder Legislativo
2.001000 – Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
Fonte: 001 – Recurso do Tesouro (descentralizado)
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS...............................................R$:   130.000,00
TOTAL. . . .R$    130.000,00
Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrarias
Tapejara PR 14 de maio de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente do Legislativo

Prefeitura MuniciPal  de tuneiras do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 014/2025
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 007/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 047/2025
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: E. R. FURLAN - MOTOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 09 de maio de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal  de taPeJara 
Estado do Parana
DECRETO Nº. 047, DE 13 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo 
de Meta da LDO 2025, Lei nº. 2.461/2024, inclui fontes de recursos e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.461/2024 e o Art. 5, inciso IV da Lei Orçamentária Anual nº. 2.500/2024.
DECRETA
Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 – Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 380 – Fia – Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes com Deficiência
Fonte: 383 – Transf. Estadual Criança e Adolescente – Higiene Intima
Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 70,56 (setenta reais e cinqüenta e seis centavos), destinados a ocorrer 
com despesas classificadas na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tesouraria
06.003.28.846.0006.0.003 – Encargos Financeiras de Outros Dívidas
Fonte: 380 – Fia – Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes com Deficiência
4.4.90.93.00.00 (582) Indenizações e Restituições                                             R$:           56,65
Fonte: 383 – Transf. Estadual Criança e Adolescente – Higiene Intima
3.3.90.93.00.00 (583) Indenizações e Restituições                                             R$:           13,91
                                                                                                                 Total R$:           70,56
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso o excesso 
de arrecadação de fontes vinculadas, na forma do disposto pelo Art. 43, § 1°, inciso II da Lei 4.320, 
de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos:
Fonte: 380 – Fia – Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes com Deficiência                                                                                                          
R$:           56,65
Fonte: 383 – Transf. Estadual Criança e Adolescente – Higiene Intima     R$:           13,91
                                                                                                                 Total R$:           70,56
Art. 4o Fica alterado a ação no PPA 2022-2025, para o exercício de 2025, Lei nº 2.263/2021, 
conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica alterado o valor constante no anexo de metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para o exercício de 2025, Lei nº. 2.461/2024, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de Maio de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2025
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, com sede à 
avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, centro, inscrito no CGC/
MF nº 76.247.345/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. RONALDO ADRIANO VILAS BOAS, 
portador da Cédula de Identidade RG nº: 7.253.715-7 - SSP/PR e do CPF/MF nº 
030.460.669-37, e
CONTRATADA: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 
6.129.907/0001-31,  localizada na Rua Projetada A, nº 1646, Parque Industrial III, 
CEP: 87.507-135, na cidade de Umuarama/Pr., representada por CLEBER RUIZ 
MARTINEZ, portador da RG nº 6.925.696-1 - SSP/PR, e CPF/MF nº 021.110.919-
36, residente e domiciliado na rua Eloy Baptista Lopes, nº 6333, Jardim Aratimbó, na 
cidade de Umuarama/Pr, CEP: 87.502-430.
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM TST COM ÁREA 
TOTAL DE 9.966,49M², SENDO PAVIMENTAÇÃO 3.788,30M² E RECAPEAMENTO 
6.178,19M², INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLANAGEM, 
DRENAGEM BASE, REVESTIMENTO MEIO-FIO COM SARGETA, SERVIÇOS DE 
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E 
PLACA DE OBRA EM VIAS DA SEDE MUNICIPAL.
VALOR: R$ 972.999,99 (Novecentos e setenta e dois mil, novecentos e noventa e 
nove reais e  noventa e nove centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 (Trezentos e sessenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de maio de 2025.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara/Pr, 14 de maio de 2025.
PREFEITO MUNICIPAL
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 056/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 015/2025
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer 
Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III caput, da Lei Federal 
14133/2021 e no uso das atribuições que me foram conferidas RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 
015/2025, referente à TERMO DE COLABORAÇÃO Á ENTIDADE ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE 
TERRA BOA – PR – SISTEMA ASILAR. Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos 
da declaração de inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em favor da entidade: 
ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TERRA BOA – PR, inscrito no CNPJ nº 75.793.646/0001-72, com 
o valor de R$-38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), tudo nas condições previstas no processo 
de inexigibilidade.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial conforme estabelecido no art. 5 da Lei 
nº 14.133/21, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara – PR, 12 de maio de 2025
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
Rua Santa Catarina nº 409, Fone (44) 3653-1301
CNPJ: 76.247.329/0001-13
PORTARIA Nº 184/2025
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 
44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho.
O Prefeito do município de Tuneiras do Oeste, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no Decreto nº157 de 24 de janeiro de 2019 que regulamentou o processo de avaliação 
dos profissionais do magistério para fins de promoção horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, constituída pelos seguintes 
profissionais:
Marluce Francisca da Silva Rodrigues, que presidirá a Comissão;
Bruna Eduarda Maximiano Tonete
Elmira Barbosa Torres
Jean Carlo Nogueira Neves
Art. 2º Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições 
educacionais, assim constituídas:
I - Escola Municipal Professora Maria José da Silva - Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Solange Gomes da Silva
Leidinalva Loiola
Membro suplente:
Lucinéia Antonia Dias Pereira
Lourdes Nunes
II - Escola Municipal do Campo Souza Naves - Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Julciléia Alves Moreira
Cleide Alves Moreira
Membro suplente:
Juliana Alves Moreira
III - Escola Municipal do Campo Carlos Drummond de Andrade – Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Silvia Pereira Ramos e Silva
Meire Rose da Cruz Bonete
Membro suplente:
Andréia Antonia Dias Napoleão
IV - Escola Municipal do Campo Dezenove de Abril – Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Simone Vitorino de Souza Rocha
Maria Aparecida de Souza
Membro suplente:
Tania Mara Teviroli Brito
V- Centro Municipal de Educação Infantil Cecília Meireles
Membros efetivos:
Renata Bondezan Ferraresi
Flávia Azevedo da Silva
Membro Suplente:
Valéria Simone da Cruz
VI- Centro Municipal de Educação Infantil Castelo dos Anjos
Membros efetivos:
Silvana dos Santos Braz Lifanti
Lourdes do Carmo Matias
Membro Suplente:
Solaine Aparecida da Silva Brazil
VII- Centro Municipal de Educação Infantil Cora Coralina
Membros efetivos:
Tatiane Duarte de Andrade Marques
Ana Paula da Silva Fernandes Oda
Membro suplente:
Edna Barbosa Torres
VII- Centro Municipal de Educação Infantil Jesus de Nazaré
Membros efetivos:
Ana Paula Marsola Augusto
Eliane de Souza Nascimento Felício
Membro suplente:
Erida Bezerra Sabino
Parágrafo único. Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva instituição educacional.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 24 de abril de 2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 202/2025
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 069/2011 de 10 
de janeiro de 2011, resolve:
CONCEDER
Art. 1º À servidora BARBARA D’PAULA MULATO RODRIGUES GOMES, portadora do CPF 
nº 009.***.***-99, ocupante do cargo efetivo de EDUCADOR INFANTIL, licença no período 
de 05/05/2025 a 05/05/2028, conforme requerimento datado em 05 de maio de 2025, sem 
remuneração, para tratar de assuntos particulares.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 07 de maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 215/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 
44 da Lei Municipal 069/2011, resolve;
CONCEDER
Art. 1º - À Servidora DAISY CRISTINA GAZONII, portadora do CPF nº 662.***.***-30, ocupante do 
Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 27,01%, sobre a sua remuneração básica, 
conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Art.  2º -  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, 
a partir de 05 de maio de 2025.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 14 de maio de 2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 216/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 
44 da Lei Municipal 069/2011, resolve;
CONCEDER
Art. 1º - À Servidora ROSA CRISTINA NICOLINO LOCATELLI, portadora do CPF nº 033.***.***-25, 
ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, gratificação pelo regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 43,05%, sobre a sua remuneração 
básica, conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Art.  2º -  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, 
a partir de 07 de maio de 2025.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 14 de maio de 2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que 
o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 74, caput, da Lei 
Federal 14.133/2021, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 004/2025, referente 
ao a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, em conformidade com Edital do Chamamento Público 
nº 004/2025, em favor dos fornecedores:
ITEM 001 (ABOBRINHA) – Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO CIRLEI  ADRIANA BREGULA FAXINA 2,50
2º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 5,50
ITEM 002 (ALFACE) – Projeto de venda apresentada para este ITEM:
1° CLASSIFICADO MARIA INES MIOTO DE OLIVEIRA 1,90
2º CLASSIFICADO ALTENIA PATRICIA NOVELLO OLGADO 2,30
ITEM 002 (BATATA DOCE) - Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO CIRLEI  ADRIANA BREGULA FAXINA 2,00
ITEM 003 (BROCOLIS) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO CIRLEI  ADRIANA BREGULA FAXINA 4,00
2º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA 5,00
ITEM 004 (CEBOLINHA) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
1º CLASSIFICADO ALETANIA PATRICIA NOVELLO OLGADO 1,20
2º CLASSIFICADO CIRLEI  ADRIANA BREGULA FAXINA 1,50
2º CLASSIFICADO VALDEMIR ANGELO BERNAL 1,50
ITEM 005 (COUVE MANTEIGA) – Projeto de venda apresentada para este ITEM:
1º CLASSIFICADO CIRLEI  ADRIANA BREGULA FAXINA 2,50
ITEM 005 (COUVE) – Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ALTENIA PATRICIA NOVELLO OLGADO 2,30
2º CLASSIFICADO CIRLEI  ADRIANA BREGULA FAXINA 3,50
2º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 3,50
ITEM 006 (COUVE-FLOR) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA 5,00
2º CLASSIFICADO ALTENIA PATRICIA NOVELLO OLGADO 6,99
ITEM 007 (CHUCHU) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 5,60
ITEM 009 (LIMÃO) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 4,99
ITEM 010 (LEITE PASTEURIZADO) – Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO FREDERICO GUARDEVIR 5,00
2º CLASSIFICADO WILGNER GUARDEVIR 5,00
ITEM 010 (MANDIOCA) – Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 7,00
2º CLASSIFICADO VALDEMIR ANGELO BERNAL 7,00
ITEM 011 (MORANGO) – Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA 25,00
ITEM 012 (MORANGO A GRANEL CONGELADO) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA 15,00
ITEM 013 (PEPINO) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 4,80
ITEM 014 (REPOLHO) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1° CLASSIFICADO ALETANIA PATRICIA NOVELLO OLGADO 2,90
2º CLASSIFICADO CIRLEI  ADRIANA BREGULA FAXINA 3,00
ITEM 015 (SALSINHA) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ALETANIA PATRICIA NOVELLO OLGADO 1,20
2º CLASSIFICADO CIRLEI  ADRIANA BREGULA FAXINA 1,50
ITEM 016 (TOMATE SALADETE) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANGEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 10,00
ITEM 017 (TOMATE CEREJA) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO CIRLEI  ADRIANA BREGULA FAXINA 8,00
2º CLASSIFICADO ELIZETE LARANGEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 14,00
ITEM 018 (PÃO TIPO CASEIRO) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANGEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 14,00
ITEM 019 (POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR ABACAXI) - Projeto de venda apresentada 
para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO NELTON DE CASTRO SOARES 30,00
ITEM 019 (POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR ACEROLA) - Projeto de venda apresentada 
para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO NELTON DE CASTRO SOARES 26,00
ITEM 019 (POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR MARACUJÁ) - Projeto de venda apresentada 
para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO NELTON DE CASTRO SOARES 36,00
ITEM 019 (POLPA DE FRUTA LARANJA) - Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO NELTON DE CASTRO SOARES 26,00
Tapejara – PR, 09 de maio de 2025
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 234, DE 14 DE MAIO DE 2025
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento 
protocolado sob o n.º 013 de 14 de maio de 2025, na Divisão de Recursos Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 15 de maio de 2025, JULIA FERREIRA 
TINELLI, matrícula n.º 92713, portadora do CPF/MF n.º 118.xxx.xxx-00, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Assessoria de Imprensa.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, em 14 de maio de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº001/2025
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE TAPIRA PARANÁ, neste 
ato, representada pela Senhora Cristina Mendes Modesto Braganholi e Comissão avaliadora do 
Processo Seletivo para ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO DO PROGRAMA 
BRASIL ALFABETIZADO – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO MEC, considerando o Edital 5213/2025, 
torna público a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS INSCRITOS COM 
MAIOR PONTUÇÃO.
CARGO: ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO DO PROGRAMA BRASIL 
ALFABETIZADO.
CLASS. NOME COMPLETO  PONTUAÇÃO
1º Maria de Lourdes Marcelino Travaglia 71
2º Ana Lúcia Di Renzo 59,5
3º Rozenilda Josefa da Silva Alves 55
4º Janaína de Sousa Berci 55
5º Juliana Alves Scarparo  51,5
6º Iolanda Santos Tavares da Silva 50
7º Aline Marques Viana Donatto 50
8º Emily Eduarda Silva Margarizo 50
9º Rosiane Ribeiro dos Santos 45
10º Gabriela Barbosa Quinderé 10
11º Diva Cristina Rodrigues da Silva 10
12º Natan Pinto Trindade 10
13º Isabela Novais Ferreira 0
Tapira Paraná, 13 de maio de 2025
Cristina Mendes Modesto Braganholi
Secretária Municipal de Educação

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16/2025
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 01/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2023 do Concurso Público, 
datado de 29 de novembro de 2023, realizado em 04 de fevereiro de 2024, e considerando o Edital 
nº. 17.01/2023, Homologação do Resultado Final e Classificação (AC), publicado em 10 de abril 
de 2024 no site https://www.fundacaofafipa.org.br/,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
para apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis, com documentação exigida para o cargo e demais documentações 
conforme edital nº 001/2023, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATO
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS KAURÊ IMANNUEL SILVA DOS SANTOS 2º 70,00
Tapira PR, 14 de maio de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA 
FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS PARA O 
MUNICÍPIO DE TAPIRA - PR
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao pregão supra citado, a favor do licitante 
a seguir descrito:
CONSULTEC SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 49.999.622/0001-64, 
tendo os itens vencidos totalizado a quantia de R$ 25.350,00 (vinte e cinco mil e trezentos e 
cinquenta reais);
Tapira, 14 de maio de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 217/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Art. nº 91 da Lei 
nº. 060 de 27 de outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
Ao servidor PEDRO MARQUES, portador do CPF: 527.***.***-49, Licença Prêmio de 03 (três) 
meses, referente ao quinquênio de 23/04/2017 a 23/04/2022 a ser gozada no período de 
12/05/2025 a 09/08/2025, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei 
Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 14 de maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS  SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 218/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 091 da Lei 
nº. 060 de 27 de Outubro 2010, resolve;
CONCEDER
Ao servidor NEUDERINO FERREIRA RAMOS, portador do CPF nº 571.***.***-49, licença prêmio 
de 03 (três) meses, referente ao quinquênio de 15/05/2008 a 14/05/2013, a ser gozada no período 
de 06/05/2025 a 03/08/2025, conforme Lei nº. 060 de 27 de outubro de 2010, na forma como 
dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 14 de maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 060 de 27 
de Outubro de 2010, resolve;
CONVOCAR
Art. 1º - Fica convocado a se apresentar em virtude de término da licença para tratar de interesse 
particular e sem vencimento, no prazo de 05 (cinco) dias, o servidor EDUARDO PACHECO DE 
ARAUJO, portadora do CPF nº 220.***.***-95, ao seu Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR, regido pelo Regime Jurídico Estatutário.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 14 de maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal


